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1. INTRODUÇÃO 

1.1. DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO DEFINITIVO POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora, bem como outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, composição do capital social, administração, recursos 
humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as informações exigidas no Anexo III, itens 5 e 6, e Anexo III 
A, ambos da Instrução CVM 400, bem como: (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas à 
Emissora, assim entendidos os negócios realizados com os respectivos controladores, bem como com empresas ligadas, 
coligadas, sujeitas a controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora; e (ii) análise e 
comentários da administração sobre as demonstrações financeiras e as informações financeiras trimestrais da Emissora, 
podem ser encontradas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da 
Resolução CVM 80, que se encontra disponível para consulta nos seguintes websites: 

(i) https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website acessar "Informações sobre Companhias" e buscar "Opea 
Securitizadora S.A." no campo disponível. Em seguida, acessar "Opea Securitizadora S.A.", selecionar “Exibir 
Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo "categoria" selecionar "FRE - Formulário de Referência", 
selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data de 
31/05/2022 e preencher no campo “até:” a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Procure pelo 
Formulário de Referência que será consultado. Na coluna “Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma lupa 
sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em PDF”. 
Certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o 
download). 

(ii) https://opeacapital.com/formularios-de-referencia (neste website clicar em "Baixar” para ter acesso ao 
Formulário de Referência mais recente da Emissora). 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras e as informações 
financeiras trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das 
Sociedades por Ações, as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidos pelo International Accounting 
Standarts Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais findos em 31 de 
dezembro de 2019, 2020 e 2021 e período de 3 (três) meses findos em 31 de março de 2022 podem ser encontradas 
nos seguintes websites: 

(i) https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website acessar em "Informações sobre Companhias", e buscar "Opea 
Securitizadora S.A." no campo disponível. Em seguida acessar "Opea Securitizadora S.A.", selecionar “Exibir 
Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo "categoria" selecionar "DFP - Demonstrações Financeiras 
Padronizadas" e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher no campo 
“de:” a data de 31/12/2019 e preencher no campo “até:” a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. 
Para acesso as informações financeiras trimestrais – ITR, selecionar "ITR – Informações Trimestrais" e selecionar 
“Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data de 31/03/2022 e 
preencher no campo “até:” a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Após identificar a DFP ou o ITR 
que será consultado,  clicar no primeiro ícone da coluna “Ações” (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; 
descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em PDF”, certifique-se de que todos os 
campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o download do arquivo). 

(ii) https://opeacapital.com/demonstracoes (neste website clicar em "Baixar” para ter acesso às demonstrações 
financeiras - DFP e as informações financeiras trimestrais – ITR do período desejado). 

https://sistemas.cvm.gov.br/
https://opeacapital.com/formularios-de-referencia
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://opeacapital.com/demonstracoes
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1.2. DEFINIÇÕES 

Para fins deste Prospecto Definitivo, os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos nesta Seção 
“Definições”, salvo se de outra forma determinado neste Prospecto Definitivo ou se o contexto assim o exigir. Todas as 
definições estabelecidas neste Prospecto Definitivo que designem o singular incluirão o plural e vice-versa, e poderão 
ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso. 

“Agência de Classificação 
de Risco” 

A STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 201, conjunto 181 e 182, CEP 
05.426-100, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 02.295.585/0001-40, que foi contratada para emissão de relatório de 
classificação de risco (rating) da Emissão, de modo a atender o disposto no artigo 
33, §§9º e seguintes da Resolução CVM 60.  

“Agente Fiduciário” A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34.  

“Agente de Liquidação” VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 22.610.500/0001-88, sendo que essa definição inclui qualquer outra 
instituição financeira que venha a suceder o atual Agente de Liquidação na 
prestação de serviços de liquidação financeira com relação aos CRI. 

“Amortização dos CRI 1ª Série” Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI 1ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a 
primeira amortização em 15 de julho de 2026 e a última amortização na Data de 
Vencimento CRI 1ª Série. 

“Amortização dos CRI 2ª Série” Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série será integralmente amortizado em uma única 
parcela, na Data de Vencimento CRI 2ª Série. 

“Amortização dos CRI 3ª Série” Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, 
sendo a primeira amortização em 17 de julho de 2028 e a última amortização na 
Data de Vencimento CRI 3ª Série. 

“ANBIMA” ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades do Mercado Financeiro e de 
Capitais. 

“Anúncio de Encerramento” O anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela Emissora e pelos 
Coordenadores na página da rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, da CVM e da B3, informando o encerramento da Oferta, nos 
termos do artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

“Anúncio de Início” O anúncio de início da Oferta a ser divulgado em 03 de agosto de 2022 pela 
Emissora e pelos Coordenadores na página da rede mundial de computadores da 
Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos, condições 
e início da Oferta, nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 
400. 
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“Aplicações Financeiras” (i) fundos de investimento de renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, que 
tenham seu patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de renda 
fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central 
do Brasil; (ii) certificados de depósito bancário ou investimentos 
compromissados com liquidez diária emitidos por instituições financeiras de 
primeira linha; ou (iii) títulos públicos federais, sendo certo que a remuneração 
obtida por meio das aplicações será de titularidade da Devedora, líquida de 
tributos. 

"Assembleia Especial” ou 
“Assembleia Especial de 
Titulares de CRI” 

Assembleia especial de Titulares dos CRI, a ser realizada nos termos do Termo de 
Securitização. 

“Auditor Independente da 
Devedora” 

Significa, com relação aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 
2019 e períodos de três meses findos em 31 de março de 2022 e 2021, o auditor 
responsável por auditar as demonstrações financeiras e revisar as informações 
financeiras intermediárias, respectivamente, da Devedora nos referidos 
exercícios/períodos, a ERNST YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., com 
endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, 7º andar, Torre 
Norte, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.366.936/0001-25. 

“Auditor Independente da 
Emissora” 

Significa, com relação aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2019, 2020 e 2021 e períodos de três meses encerrados em 31 de março de 2022 
e 2021, o auditor responsável por auditar as demonstrações financeiras e revisar 
as informações financeiras trimestrais – ITR, respectivamente, da Emissora nos 
referidos exercícios/períodos, a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, sociedade 
simples brasileira e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro 
independentes e afiliadas à KPMG International Cooperative, uma entidade suíça, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo 
Redig de Campos, 105, 6º andar – Torre A, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 57.755.217/0001-29. 

“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

Significa a KPMG Auditores Independentes, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
57.755.217/0001-29, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Rua 
Arquiteto Olavo Redig de Campos nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar 
(parte), na qualidade de auditor independente contratado para auditoria anual 
das demonstrações financeiras do patrimônio separado, a serem elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. A substituição por qualquer 
outra sociedade de auditoria independente deverá ser deliberada em Assembleia 
Especial e comunicada ao Agente Fiduciário, à B3 e à SSE, observado o previsto 
na Cláusula 13 e seguintes do Termo de Securitização, salvo em caso de 
substituição do Auditor Independente em razão da regra de rotatividade na 
prestação dos serviços de auditoria prevista na Resolução CVM 23, e em qualquer 
caso observado que, nos termos do artigo 35, §3º, da Resolução CVM 60, não 
será admitida a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores derivado da implantação do comitê de auditoria, hipótese em que será 
necessário o aditamento do Termo de Securitização.  

“Aviso ao Mercado” O aviso ao mercado divulgado na página da rede mundial de computadores da 
Emissora e dos Coordenadores, da CVM e da B3 em 29 de junho de 2022, 
informando os termos e condições da Oferta, nos termos do artigo 53 e 54-A da 
Instrução CVM 400. 
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“B3” A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, sociedade por ações, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º 
andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.346.601/0001-25. 

“BACEN” O Banco Central do Brasil. 

“BB-BI” O BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Paulista, nº 1230, 9º andar, Bela Vista, CEP 01310-
901, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.933.830/0001-30. 

“BTG Pactual” O BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, CEP 04538-
133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26. 

“CCI” As 3 (três) Cédulas de Crédito Imobiliário emitidas nos termos da Escritura de 
Emissão de CCI. 

“CETIP21” 

 

CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, 
ambiente no qual os CRI serão depositados para negociação no mercado 
secundário. 

“CMN” O Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME” O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

“Código ANBIMA” O Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, em vigor nesta data. 

“Código Civil” A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Código de Processo Civil” A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

“Coligadas” Significa a definição prevista no parágrafo 1º do artigo 243 da Lei das Sociedades 
por Ações. 

“Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total 
Primeira Série” 

A prévia notificação, por escrito, a ser enviada à Emissora, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Primeira Série, no caso de realização de Resgate Antecipado Facultativo Total 
Primeira Série. 

“Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total 
Segunda Série” 

A prévia notificação, por escrito, a ser enviada à Emissora, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Segunda Série, no caso de realização de Resgate Antecipado Facultativo Segunda 
Série. 

“Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total 
Terceira Série” 

A prévia notificação, por escrito, a ser enviada à Emissora, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Terceira Série, no caso de realização de Resgate Antecipado Facultativo Terceira 
Série. 

“Comunicado 111” Significa o Comunicado CETIP nº 111, de 6 de novembro de 2016 e alterações 
posteriores. 
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“Comunicado ao Mercado 
Referente ao Resultado do 
Procedimento de Bookbuilding” 

Comunicado ao mercado divulgado em 18 de julho de 2022 acerca do resultado 
do Procedimento de Bookbuilding organizado pelos Coordenadores, por meio da 
coleta de intenções de investimento, no âmbito da Oferta, nos termos do artigo 
23, § 2º, da Instrução CVM 400. 

“Condições Precedentes” São as condições precedentes previstas na Cláusula 5 da Escritura de Emissão que 
deverão ser atendidas para que o Preço de Integralização das Debêntures seja 
pago pela Emissora à Devedora. 

“Conta Centralizadora” Conta corrente nº 15645-4, agência nº 0910, mantida junto ao Banco Itaú 
Unibanco S.A., de titularidade da Emissora, integrante do Patrimônio Separado, 
na qual serão depositados os valores relativos ao pagamento dos Créditos 
Imobiliários. 

“Contrato de Distribuição” “Contrato de Estruturação, Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o 
Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Devedora, a Emissora e os 
Coordenadores em 29 de junho de 2022. 

“Controlada(s)” Tem o significado previsto no parágrafo 2º do artigo 243 da Lei das Sociedades 
por Ações. 

“Controle” Tem o significado previsto no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, 
exercido de forma direta ou indireta. 

“Coordenadores” O Coordenador Líder, em conjunto com o BTG Pactual. 

“Coordenador Líder” 
ou “UBS BB” 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A. e integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 7º andar (parte), inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 02.819.125/0001-73. 

“Créditos Imobiliários” Os Créditos Imobiliários Primeira Série, os Créditos Imobiliários Segunda Série e 
os Créditos Imobiliários Terceira Série, em conjunto.  

”Créditos Imobiliários Primeira 
Série” 

Os créditos imobiliários decorrentes das Debêntures Primeira Série e 
representados pela CCI nº 1, correspondentes à obrigação da Devedora de pagar 
à Emissora a totalidade: (i) dos créditos oriundos das Debêntures Primeira Série, 
no valor, forma de pagamento e demais condições previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures; bem como (ii) de todos e quaisquer outros direitos 
creditórios devidos pela Devedora, ou titulados pela Emissora com relação às 
Debêntures Primeira Série, por força da Escritura de Emissão de Debêntures, 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como Remuneração, 
Encargos Moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, Despesas, 
custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures.  

”Créditos Imobiliários Segunda 
Série” 

Os créditos imobiliários decorrentes das Debêntures Segunda Série e 
representados pela CCI nº 2, correspondentes à obrigação da Devedora de pagar 
à Emissora a totalidade: (i) dos créditos oriundos das Debêntures Segunda Série, 
no valor, forma de pagamento e demais condições previstos na Escritura de 
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Emissão de Debêntures; bem como (ii) de todos e quaisquer outros direitos 
creditórios devidos pela Devedora, ou titulados pela Emissora com relação às 
Debêntures Segunda Série, por força da Escritura de Emissão de Debêntures, 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como Remuneração, 
Encargos Moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, Despesas, 
custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

”Créditos Imobiliários Terceira 
Série” 

Os créditos imobiliários decorrentes das Debêntures Terceira Série e 
representados pela CCI nº 3, correspondentes à obrigação da Devedora de pagar 
à Emissora a totalidade: (i) dos créditos oriundos das Debêntures Terceira Série, 
no valor, forma de pagamento e demais condições previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures; bem como (ii) de todos e quaisquer outros direitos 
creditórios devidos pela Devedora, ou titulados pela Emissora com relação às 
Debêntures Terceira Série, por força da Escritura de Emissão de Debêntures, 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como Remuneração, 
Encargos Moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, Despesas, 
custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

“CRI” Em conjunto, os CRI 1ª Série, os CRI 2ª Série e os CRI 3ª Série. 

“CRI 1ª Série” São os 67.435 (sessenta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco) certificados de 
recebíveis imobiliários da 1ª série da 20ª emissão da Emissora, emitidos com 
lastro na CCI nº 1, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Primeira 
Série, nos termos do artigo 6º da Lei nº 9.514/97 e do artigo 19 da Medida 
Provisória nº 1.103. 

“CRI 2ª Série” São os 291.029 (duzentos e noventa e um mil e vinte e nove) certificados de 
recebíveis imobiliários da 2ª série da 20ª emissão da Emissora, emitidos com 
lastro na CCI nº 2, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Segunda 
Série, nos termos do artigo 6º da Lei nº 9.514/97 e do artigo 19 da Medida 
Provisória nº 1.103. 

“CRI 3ª Série” São os 41.536 (quarenta e um mil quinhentos e trinta e seis) certificados de 
recebíveis imobiliários da 3ª série da 20ª emissão da Emissora, emitidos com 
lastro na CCI nº 3, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Terceira 
Série, nos termos do artigo 6º da Lei nº 9.514/97 e do artigo 19 da Medida 
Provisória nº 1.103. 

“CRI em Circulação” A totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos aqueles que a Emissora 
e a Devedora possuírem em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus 
controladores, ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos 
respectivos diretores ou conselheiros e seus respectivos cônjuges, para fins de 
determinação de quórum em Assembleias Especiais e demais finalidades 
previstas no Termo de Securitização. 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Emissão dos CRI” ou 
“Data de Emissão” 

Significa o dia 15 de julho de 2022. 

“Data da Pagamento dos 
Remuneração dos CRI” 

São as datas de pagamento previstas no Anexo I ao Termo de Securitização. 
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“Data de Vencimento” Em conjunto, a Data de Vencimento CRI 1ª Série, a Data de Vencimento CRI 2ª 
Série e a Data de Vencimento CRI 3ª Série. 

“Data de Vencimento CRI 1ª 
Série” 

15 de julho de 2027. 

“Data de Vencimento CRI 2ª 
Série” 

15 de julho de 2027. 

“Data de Vencimento CRI 3ª 
Série” 

16 de julho de 2029. 

“Debêntures” Em conjunto, as Debêntures Primeira Série, as Debêntures Segunda Série e as 
Debêntures Terceira Série. 

“Debêntures Primeira Série” São as 67.435 (sessenta e sete mil quatrocentas e trinta e cinco) debêntures da 
primeira série da 8ª (oitava) emissão de debêntures da Devedora, emitidas pela 
Devedora por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, para colocação 
privada, não conversíveis em ações, da espécie quirografária. 

“Debêntures Segunda Série” São as 291.029 (duzentos e noventa e um mil e vinte e nove) debêntures da 
segunda série da 8ª (oitava) emissão de debêntures da Devedora, emitidas pela 
Devedora por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, para colocação 
privada, não conversíveis em ações, da espécie quirografária. 

“Debêntures Terceira Série” São as 41.536 (quarenta e um mil quinhentas e trinta e seis) debêntures da 
terceira série da 8ª (oitava) emissão de debêntures da Devedora, emitidas pela 
Devedora por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, para colocação 
privada, não conversíveis em ações, da espécie quirografária. 

“Debenturista” Significa a Emissora. 

“Despesas” Todos os custos incorridos com a Emissão ou com a estruturação, emissão, 
registro e execução das Debêntures e dos CRI, incluindo publicações, inscrições, 
registros, contratação do auditor independente e dos demais prestadores de 
serviços, e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures e/ou à Oferta, 
conforme indicadas na Cláusula 14.1 do Termo de Securitização. 

“Destinação de Recursos” Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do Resgate Antecipado 
dos CRI, os recursos líquidos obtidos e captados pela Devedora em razão da 
integralização dos CRI e, consequentemente, das Debêntures, serão destinados 
pela Devedora, para: (i) pagamento de gastos, custos e despesas imobiliárias 
futuras de expansão, reforma, pagamento de aluguéis, aquisição e construção a 
serem incorridas nos Imóveis Destinação, conforme alterados por novos Imóveis 
Destinação na forma da Cláusula 3.15.4 do Termo de Securitização; e (ii) 
reembolso de despesas de natureza imobiliária e predeterminadas relativas aos 
custos de expansão, reforma e pagamento de alugueis e desenvolvimento dos 
Imóveis Reembolso, incorridas pela Devedora em até 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores à data de encerramento da Oferta. O percentual destinado a cada um 
dos Imóveis Destinação, conforme estabelecido no Anexo IV do Termo de 
Securitização, poderá ser alterado a qualquer tempo (permanecendo a totalidade 
dos recursos investida nos Imóveis Destinação), caso a necessidade de caixa de 
cada um dos Imóveis Destinação seja alterada após a integralização dos CRI, 
sendo que, neste caso, o Termo de Securitização e a Escritura de Emissão de 
Debêntures deverão ser previamente aditados, de forma a prever o novo 
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percentual para cada um dos Imóveis Destinação, sem a necessidade de 
aprovação dos Titulares dos CRI. 

“Devedora” É a Via S.A., sociedade anônima com registro de capital aberto perante a CVM 
sob o código CVM nº 0650-5, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Rebouças nº 3970, 28º andar, CEP 05402-918, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESP sob Número de Inscrição no Registro 
de Empresas – NIRE 35.300.394.925, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 33.041.260/0652-90. 

“Dia Útil” Para qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia no qual haja expediente 
nos bancos comerciais da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Para as 
obrigações pecuniárias, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional.  

“Distribuição Parcial” Significa a hipótese em que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de 
distribuição parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução CVM 400, desde 
que, até o encerramento do Prazo Máximo de Colocação, haja colocação de CRI 
equivalentes ao Montante Mínimo, nos termos previstos no Contrato de 
Distribuição, sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta 
serão cancelados pela Emissora. Observado o exercício da Garantia Firme, uma 
vez atingido o Montante Mínimo, a Emissora, de comum acordo com os 
Coordenadores e a Devedora, poderá encerrar a Oferta, de forma a definir como 
Valor Total da Emissão o valor dos CRI efetivamente colocado no âmbito da 
Oferta. 

“Documentos Comprobatórios 
Destinação” 

(i) as cópias do cronograma físico e financeiro de avanço de obras, bem como os 
relatórios de medição de obras emitidos pelos técnicos responsáveis da obra da 
Devedora e/ou empresa especializada contratada para este fim; (ii) cópia dos 
Contratos de Locação vigentes e objeto da destinação futura, bem como cópia 
dos comprovantes de pagamentos dos Contratos de Locação objeto da 
destinação futura e suas respectivas matrículas comprovando a manutenção de 
tais averbações, relativos ao semestre anterior; (iii) em relação às eventuais 
despesas relativas à aquisição, cópia dos termos de quitação das parcelas do 
preço de aquisição e/ou das demais despesas incorridas, bem como da escritura 
de aquisição e das respectivas matriculas comprovando a aquisição, conforme o 
caso; e (iv) os atos societários e demais documentos comprobatórios que o 
Agente Fiduciário julgar necessários para acompanhamento da utilização dos 
recursos para os Imóveis Destinação. 

“Documentos Comprobatórios 
Reembolso” 

Os documentos que comprovam os valores e pagamentos incorridos relativos aos 
Imóveis Reembolso no período compreendido entre os meses de agosto de 2020 
e junho de 2022, incluindo, mas não se limitando a, (i) cópias das notas fiscais e 
comprovantes de pagamento, em relação a despesas de expansão, reforma ou 
construção, e (ii) cópia dos Contratos de Locação objeto de reembolso, cópia dos 
comprovantes de pagamentos dos Contratos de Locação objeto de reembolso, e 
cópia das respectivas matrículas constando as averbações dos Contratos de 
Locação objeto de reembolso, conforme o caso, em relação a despesas relativas 
as locações. 

“Documentos da Operação” Os seguintes documentos, quando mencionados em conjunto: (i) a Escritura de 
Emissão; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) o 
boletim de subscrição das Debêntures; (v) o Contrato de Distribuição; (vi) o Aviso 
ao Mercado; (vii) o Anúncio de Início; (viii) o Anúncio de Encerramento; (ix) o 
Prospecto Preliminar; (x) este Prospecto Definitivo; (xi) o Pedido de Reserva; e 
(xii) os demais instrumentos e/ou respectivos aditamentos celebrados no âmbito 
desta Emissão e da Oferta. 
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“Edital de Resgate Antecipado” Significa a comunicação realizada pela Securitizadora por meio de divulgação em 
sua rede mundial de computadores, dirigida à totalidade dos Titulares dos CRI, 
com cópia para o Agente Fiduciário, que deverá descrever os termos e condições 
da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, incluindo: (i) data efetiva para o resgate 
dos CRI e pagamento aos Titulares dos CRI, caso seja aceita a Oferta de Resgate 
Antecipado; (ii) data-limite para os Titulares dos CRI manifestarem à Emissora, 
por meio de comunicação escrita com cópia para o Agente Fiduciário, a intenção 
de aderir à Oferta de Resgate Antecipado, data esta que deverá ser de até 15 
(quinze) Dias Úteis a contar da data da publicação do Edital de Resgate 
Antecipado, e o procedimento para tal manifestação, sendo certo que a não 
manifestação implica na respectiva não adesão; (iii) as demais condições de 
resgate antecipado ofertadas pela Devedora nos termos da Notificação de 
Oferta; e (iv) quaisquer outras condições necessárias para a operacionalização da 
Oferta de Resgate Antecipado. 

“Efeito Adverso Relevante” Um impacto negativo substancial: (i) nas atividades ou na situação reputacional, 
econômica, ou financeira da Devedora; ou (ii) no pontual cumprimento das 
obrigações assumidas pela Devedora perante a Emissora, nos termos da Escritura 
de Emissão. 

“Emissão” A emissão das 1ª, 2ª e 3ª séries da 20ª emissão de CRI da Emissora. 

“Emissora” ou “Securitizadora” É a OPEA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, com sede na cidade  
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar,  
conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.773.542/0001-22.  

“Encargos Moratórios” (i) a multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois inteiros 
por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um inteiro por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

“Escritura de Emissão de CCI” É o “Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escritural”, celebrado em 29 
de junho de 2022 entre a Emissora e a Instituição Custodiante, conforme aditado 
pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão de 
Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, Sob a 
Forma Escritural”, celebrado em 18 de julho de 2022, a fim de refletir o resultado 
do Procedimento de Bookbuilding, e de tempos em tempos. 

“Escritura de Emissão das 
Debêntures” ou “Escritura de 
Emissão” 

É a “Escritura Particular da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 3 (três) Séries, para 
Colocação Privada da Via S.A”, celebrada em 29 de junho de 2022, conforme 
aditada pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 8ª 
(oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 3 (três) Séries, para Colocação Privada, da Via S.A.”, 
celebrado em 18 de julho de 2022, a fim de refletir o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, e de tempos em tempos. 

“Escriturador” VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 22.610.500/0001-88, sendo que essa definição inclui qualquer outra 
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instituição financeira que venha a suceder o atual Escriturador na prestação de 
serviços de escrituração financeira com relação aos CRI. A substituição do 
Escriturador por qualquer outra sociedade que preste serviços de escrituração 
financeira, deverá ser deliberada em Assembleia Especial, observado o previsto 
na Cláusula 13 e seguintes do Termo de Securitização. 

“Eventos de Inadimplemento” Tem o significado atribuído nas Cláusulas 8.1 e 8.2 do Termo de Securitização. 
Para informações adicionais, vide o Termo de Securitização anexo a este 
Prospecto Definitivo.  

"Formador de Mercado" 
Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores 
recomendaram à Devedora a contratação de instituição para desenvolver 
atividades de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 
17 de março de 2003, para a realização de operações destinadas a fomentar a 
liquidez dos CRI no mercado secundário, no entanto, não houve contratação de 
formador de mercado. 

“Formulário de Referência” Significa o Formulário de Referência da Devedora conforme entregue à CVM e 
disponibilizado ao mercado em 31 de maio de 2022, elaborado pela Devedora 
em conformidade com a Resolução CVM 80. 

“Fundo de Despesas” Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora autorizou a 
Securitizadora a reter dos recursos captados com a Oferta, observada a retenção 
das Despesas Flat, o montante que equivale à estimativa e projeção dos próximos 
12 (doze) meses das despesas recorrentes do Patrimônio Separado, sendo que o 
Fundo de Despesas terá o valor inicial de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

“Imóveis Destinação” Significa os imóveis indicados no Anexo III ao Termo de Securitização, para fins 
da Destinação de Recursos. 

“Imóveis Reembolso” Significa os imóveis indicados no Anexo VI ao Termo de Securitização, para fins 
da Destinação de Recursos. 

“Instituição Custodiante” VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 22.610.500/0001-88. A substituição da Instituição Custodiante por 
qualquer outra instituição custodiante deverá ser deliberada em Assembleia 
Especial, observado o previsto na Cláusula 13 e seguintes deste Termo de 
Securitização. 

“Instituições Participantes da 
Oferta”  

Significam os Coordenadores e os Participantes Especiais, em conjunto. 

“Instrução CVM 400” É a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

“Investidores” Significam os investidores, pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimentos, 
ou quaisquer outros veículos de investimento que possam investir em 
certificados de recebíveis imobiliários, desde que se enquadrem no conceito de 
Investidor Qualificado ou de Investidor Profissional. 

“Investidor Qualificado” Significam os investidores qualificados, conforme definido no artigo 12 da 
Resolução CVM 30. 
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“Investidor Profissional” Significam os investidores qualificados, conforme definido no artigo 11 da 
Resolução CVM 30. 

“IOF” Imposto sobre Operações Financeiras. 

“IOF/Câmbio” Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

“IOF/Títulos” Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários. 

“IPCA/IBGE” Índice de Preços ao Consumidor, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística. 

“IR” Imposto de Renda. 

“IRRF” Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“IRPJ” Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

“JUCESP” É a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Legislação Socioambiental” A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, conforme alterada (Política Nacional do 
Meio Ambiente), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) e as demais legislações, regulamentações, normas administrativas 
ambientais e trabalhistas, incluindo determinações dos órgãos governamentais, 
autarquias ou tribunais relevantes. 

“Lei da Liberdade Econômica” Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada. 

“Lei nº 6.404” ou “Lei das 
Sociedades por Ações” 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Lei nº 8.981” Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 

“Lei nº 9.514” Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. 

“Lei nº 10.931” Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada. 

“Lei nº 11.033” Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

“Leis Anticorrupção” Toda e qualquer lei que trata de corrupção, crimes contra a ordem econômica, 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema 
financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional 
ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar 
responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos termos das leis, incluindo, 
sem limitação: (i) Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; (ii) Lei nº 9.613, de 3 
de março de 1998; (iii) Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015; (iv) Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992; (v) Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme alterada; (vi) Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
conforme alterado (Código Penal); (vii) Lei de Práticas de Corrupção no Exterior 
(Foreign Corrupt Practices Act) dos Estados Unidos da América, de 1977;  
e (viii) Lei Anticorrupção do Reino Unido (United Kingdom Bribery Act), de 2010. 
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“MDA” MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
B3, módulo no qual os CRI serão depositados para distribuição no mercado 
primário. 

“Medida Provisória nº 1.103” Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme alterada. 

“Medida Provisória nº 2.158” Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. 

“Medida Provisória nº 2.200” Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. 

“Montante do Resgate 
Antecipado” 

Significa o montante da Oferta de Resgate Antecipado, acrescido da 
Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de 
Integralização ou da última data de pagamento, conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate e acrescido de eventuais despesas e encargos moratórios, bem 
como prêmio de resgate, se houver. 

“Montante Mínimo” Significa o montante mínimo de CRI a ser colocado no âmbito da Oferta,  para sua 
conclusão, no valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), objeto 
da Garantia Firme. 

“Notificação de Oferta” A notificação, a ser encaminhada pela Devedora à Emissora, no caso de realização 
de Oferta de Resgate Antecipado, que deverá informar: (i) a intenção de realizar 
a Oferta de Resgate Antecipado; (ii) a data pretendida para realização da Oferta 
de Resgate Antecipado, que deverá ser um Dia Útil e não poderá ocorrer em 
menos de 30 (trinta) dias contados do envio da notificação; (iii) quais séries das 
Debêntures serão objeto de eventual Oferta de Resgate Antecipado; (iv) se a 
Oferta de Resgate Antecipado conta com adesão mínima e Valor Mínimo de 
Resgate Antecipado; e (v) o valor do prêmio, que, caso exista, não poderá ser 
negativo, a ser pago à Emissora em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado. 

“Oferta” A distribuição pública dos CRI, realizada nos termos da Instrução CVM 400, 
conduzida pelos Coordenadores, no valor total de R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), sendo que o valor inicial da emissão, de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), foi diminuído em R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) em decorrência da possibilidade de 
Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo. 

“Oferta de Resgate Antecipado” A oferta de resgate antecipado em relação à totalidade de uma das séries ou das 
três séries das Debêntures, observado que, por consequência, a Emissora deverá 
submeter aos Titulares dos CRI uma oferta de resgate antecipado dos CRI em 
relação à totalidade de uma série ou das três séries dos CRI, a ser realizada nos 
termos das Cláusulas 6.23 e seguintes do Termo de Securitização. 

“Ofício Circular” O Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021. 

“Opção de Lote Adicional” A opção da Emissora, após consulta e concordância prévia dos Coordenadores e 
da Devedora, de aumentar a quantidade dos CRI inicialmente ofertados. A 
quantidade de CRI originalmente ofertada poderia ter sido, mas não foi, acrescida 
em razão do não exercício da opção de lote adicional, nos termos e conforme 
estabelecido no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400.  

“Participantes Especiais” As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema brasileiro de 
distribuição de valores mobiliários que vierem a ser convidadas em comum 
acordo pelos Coordenadores, e contratadas através da celebração dos contratos 
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de adesão previstos no Contrato de Distribuição, para participar da Oferta apenas 
para o recebimento de ordens de investimento. 

“Patrimônio Separado” Patrimônio constituído pelos Créditos Imobiliários vinculados aos CRI, incluindo 
a Conta Centralizadora, os bens e direitos vinculados à emissão, após a instituição 
do Regime Fiduciário. O Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio 
da Emissora e é destinado exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais, nos 
termos da Medida Provisória nº 1.103. 

“Pedido de Reserva” No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos CRI poderia 
ter realizado a sua reserva para subscrição de CRI junto a um único Coordenador 
durante o Período de Reserva, mediante assinatura do Pedido de Reserva, 
inexistindo valores mínimos ou máximos. Neste sentido, foi admitido o 
recebimento de reservas a partir da data indicada no Aviso ao Mercado e no 
Prospecto Preliminar. 

“Período de Capitalização” O período que se inicia: (i) no caso do primeiro Período de Capitalização, a partir 
da primeira Data da Integralização (inclusive) e termina na respectiva primeira 
data de pagamento da Remuneração dos CRI (exclusive); e (ii) no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, na respectiva data de pagamento da Remuneração dos 
CRI imediatamente anterior (inclusive), e termina na Data de Vencimento, 
resgate antecipado, amortização facultativa ou vencimento antecipado 
(exclusive), conforme o caso. Cada Período de Capitalização sucede o anterior 
sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento, ou a data do resgate ou 
de vencimento antecipado dos CRI, conforme o caso. 

“Período de Reserva” Período compreendido entre os dias 06 de julho de 2022, inclusive, e 15 de julho 
de 2022, inclusive, no qual os Investidores interessados celebraram Pedidos de 
Reserva ou enviaram suas ordens de investimento para a subscrição dos CRI. 

“Pessoas Vinculadas” Significam os Investidores que sejam (i) Controladores ou administradores da 
Devedora ou outras pessoas vinculadas à Emissão e à Oferta, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
grau; (ii) Controladores e/ou administradores de qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos de 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços a qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com qualquer das Instituições Participantes da 
Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 
de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 
Controladas, direta ou indiretamente, por qualquer das Instituições Participantes 
da Oferta; (vii) sociedades Controladas, direta ou indiretamente, por pessoas 
vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros não vinculados. 

“Prazo Máximo de Colocação” O prazo máximo para colocação dos CRI é de 6 (seis) meses contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável. 

“Preço de Integralização” Os CRI serão subscritos e integralizados à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de 



 

16 

Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso 
qualquer CRI venha ser integralizado em data diversa e posterior à primeira Data 
de Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração dos CRI, quando aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva 
integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, 
observando que os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido 
pelos Coordenadores, se for o caso, desde que a decisão pela aplicação do ágio 
ou deságio seja baseada em condições objetivas de mercado, de modo a observar 
plenamente o regramento contido no artigo 23 da Instrução CVM 400. 

“Preço de Integralização das 
Debêntures” 

É o preço de integralização das Debêntures, o qual será correspondente ao valor 
nominal unitário das Debêntures na respectiva Data de Emissão das Debêntures, 
acrescido da remuneração das Debêntures a partir da primeira data de 
integralização das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão das 
Debêntures. 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

O procedimento de coleta de intenções de investimento dos Titulares dos CRI 
realizado pelos Coordenadores no âmbito da Oferta, nos termos dos artigos 44 e 
45 da Instrução CVM 400, sem lotes mínimos ou máximos, que definiu: (i) o 
volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade e volume 
finais das Debêntures a serem emitidas, considerando a não emissão de CRI em 
razão do não exercício da Opção de Lote Adicional; (ii) a remuneração dos CRI e, 
consequentemente, das Debêntures; e (iii) o número de séries da emissão dos 
CRI e a quantidade dos CRI emitida em cada série e, consequentemente, o 
número de séries da Emissão e a quantidade de Debêntures efetivamente 
emitida em cada série da Emissão das Debêntures, conforme o Sistema de Vasos 
Comunicantes.  

A alocação e efetiva subscrição dos CRI, após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, ocorrerá após o registro da Oferta de acordo com o cronograma 
tentativo constante deste Prospecto, na página 91. 

“Prospecto(s)” O Prospecto Definitivo e/ou o Prospecto Preliminar, quando referidos em 
conjunto ou individual e indistintamente. 

“Prospecto Definitivo” É este “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.”, englobando todos os seus anexos e documentos a ele 
incorporados por referência. 

“Prospecto Preliminar”  É o “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.”, englobando todos os seus anexos e documentos a ele 
incorporados por referência. 

“Quantidade Total de CRI” A emissão de 400.000 (quatrocentos mil) CRI na Data de Emissão, observado que 
a Quantidade Total de CRI inicial foi diminuída em 100.000 (cem mil) CRI em 
decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo, sendo 67.435 (sessenta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco) CRI 1ª 
Série, 291.029 (duzentos e noventa e um mil e vinte e nove) CRI 2ª Série e 41.536 
(quarenta e um mil quinhentos e trinta e seis) CRI 3ª Série. A quantidade de CRI 
emitida em cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Não houve quantidade 
mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as 
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séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter sido emitida, 
observado o Montante Mínimo. 

“Rating” A classificação de risco de crédito da Emissão apurada pela Agência de 
Classificação de Risco durante o prazo de vigência dos CRI.  

“Rating Inicial” É o Rating obtido na Data de Emissão. 

“Regime Fiduciário” O regime fiduciário, instituído pela Securitizadora, na forma do artigo 24 e 
seguintes da Medida Provisória nº 1.103, sobre os Créditos Imobiliários, 
representados pelas CCI, incluindo a Conta Centralizadora, os bens e direitos 
vinculados à emissão, com a consequente constituição do Patrimônio Separado, 
até o seu pagamento integral, isentando os bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado de ações ou execuções de credores da Emissora, de forma 
que respondam exclusivamente pelas obrigações inerentes aos títulos a eles 
afetados. 

“Relatório de Verificação” O relatório no formato constante do Anexo V à Escritura de Emissão de 
Debêntures devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da 
Devedora. 

“Remuneração das Debêntures 
Primeira Série” 

Tem o significado previsto na Cláusula 7.13.1 da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

“Remuneração das Debêntures 
Segunda Série” 

Tem o significado previsto na Cláusula 7.13.5 da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

“Remuneração das Debêntures 
Terceira Série” 

Tem o significado previsto na Cláusula 7.13.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

“Remuneração dos CRI” A Remuneração dos CRI 1ª Série, a Remuneração dos CRI 2ª Série e a 
Remuneração dos CRI 3ª Série, quando em conjunto. 

“Remuneração dos CRI 1ª 
Série” 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 1ª 
Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 1,85% 
(um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 1ª Série ou a data de 
pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula descrita na 
Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização, em qualquer caso observada a 
possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da Cláusula 5.2 
do Termo de Securitização. 

“Remuneração dos CRI 2ª 
Série” 

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 8,2243% (oito inteiros e dois mil 
duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.1.7 do Termo de Securitização, em qualquer caso 
observada a possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da 
Cláusula 5.2 do Termo de Securitização. 
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“Remuneração dos CRI 3ª 
Série” 

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 8,3348% (oito inteiros e três mil 
trezentos e quarenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.1.7 do Termo de Securitização, em qualquer caso 
observada a possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da 
Cláusula 5.2 do Termo de Securitização. 

“Resgate Antecipado” A Emissora realizará o resgate antecipado total dos CRI, na ocorrência dos 
seguintes eventos: (i) resgate antecipado das Debêntures, seja em decorrência 
(a) do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série, do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Segunda Série ou do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Terceira Série; (b) do Resgate Antecipado Compulsório Total; ou 
(c) da inexistência de acordo sobre a Taxa Substitutiva, nos termos da Cláusula 
5.1.11 e seguintes do Termo de Securitização; (ii) declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, nos termos da 
Cláusula 8.2 do Termo de Securitização; e/ou (iii) liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos da Cláusula 12.4.1 do Termo de Securitização. 

“Resgate Antecipado 
Compulsório Total” 

Os CRI deverão ser resgatados integralmente caso seja decretado o vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, conforme previsto na 
Cláusula 6.22 do Termo de Securitização. 

“Resgate Antecipado 
Facultativo Total Primeira 
Série” 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures Primeira Série, e 
por consequência, dos CRI 1ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.1 
do Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.1 
e seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures. 

“Resgate Antecipado 
Facultativo Total Segunda 
Série” 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures Segunda Série, e 
por consequência dos CRI 2ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.11 
do Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.6 
e seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures. 

“Resgate Antecipado 
Facultativo Total Terceira Série” 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures Terceira Série, e 
por consequência dos CRI 3ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.21 
do Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.13 
e seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures. 

“Resolução CVM 17” Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 23” Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, conforme alterada . 

“Resolução CVM 30” Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 60” Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 80” Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada. 

“SSE” A Superintendência de Supervisão de Securitização da CVM. 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

O sistema de vasos comunicantes, que previa que a quantidade de CRI emitida 
em cada uma das séries deveria ser abatida da Quantidade Total de CRI, definindo 
a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI alocados 
em cada uma das séries efetivamente emitida corresponde à Quantidade Total 
de CRI objeto da Emissão. Não houve quantidade mínima ou máxima de CRI ou 
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valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma 
das séries poderia não ter sido emitida, observado o Montante Mínimo. 

“Spread Complementar” Spread complementar equivalente a uma determinada taxa prefixada, acrescida 
à Remuneração de cada uma das séries dos CRI caso, em qualquer atualização 
após a Data de Emissão, o Rating seja reduzido em dois ou mais níveis em 
comparação ao Rating Inicial, que variará de acordo com a quantidade de níveis 
reduzida em comparação ao Rating Inicial, conforme estabelecido na tabela 
constante do item 7.14 da Escritura de Emissão de Debêntures, observado que o 
Spread Complementar deixará de incidir sobre a Remuneração uma vez que o 
Rating se torne igual ou superior ao Rating Inicial. A redução do Rating em três 
ou mais níveis em relação ao Rating Inicial será objeto de deliberação em 
Assembleia Especial, nos termos do inciso (ix) da Cláusula 8.2 do Termo de 
Securitização. 

“Taxa DI” As taxas médias diárias de juros dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br). 

“Taxa Substitutiva” O novo parâmetro a ser aplicado em caso de ausência do IPCA/IBGE, o qual 
deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época. 

“Termo de Securitização” É o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Para Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 29 de 
junho de 2022, conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da OPEA Securitizadora S.A.” 
celebrado em 18 de julho de 2022, a fim de refletir o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, e pelo “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 
1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão da OPEA Securitizadora S.A.” celebrado em 2 de 
agosto de 2022, a fim de atender exigências apresentadas pela B3 e corrigir erro 
de digitação. 

“Titulares dos CRI” São os Investidores que subscrevam e adquiram os CRI, indistintamente. 

“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Primeira 
Série” 

O prêmio a ser pago aos Titulares dos CRI por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Primeira Série, calculado conforme fórmula constante da 
Cláusula 6.3 do Termo de Securitização. 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), corrigido 
anualmente pelo IPCA/IBGE desde a Data de Emissão dos CRI, sendo certo que 
referido valor deverá permanecer retido na Conta Centralizadora até a integral 
liquidação das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão. 

“Valor Nominal Unitário” É o valor nominal unitário de cada CRI, correspondente a R$1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão dos CRI. 

“Valor Total da Emissão” O valor total da Emissão, correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada, e, 
consequentemente, o valor total inicial da Emissão, foram diminuídos em 
100.000 (cem mil) CRI e R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
respectivamente, em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, 
observado o Montante Mínimo. 
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1.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Definitivo inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na Seção “Fatores de Risco” deste 

Prospecto Definitivo. 

Estimativas e declarações referentes à Emissora e à Devedora acerca do futuro estão baseadas, em grande parte, nas 

expectativas atuais e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar 

os negócios, condição financeira da Emissora e da Devedora e seus respectivos resultados operacionais ou projeções. 

Embora a Emissora e a Devedora acreditem que as estimativas e declarações acerca do futuro encontram-se baseadas 

em premissas razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições, e são 

feitas com base em informações que atualmente estão à disposição da Emissora e da Devedora. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se limitando a: 

• conjuntura econômica; 

• concorrência; 

• dificuldades técnicas nas atividades da Emissora e da Devedora; 

• alterações nos negócios da Emissora e da Devedora; 

• alterações nos preços e outras condições do mercado imobiliário; 

• acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, legislação, tributos, tarifas ou ambiente 

regulatório no Brasil; 

• alterações nas condições gerais da economia local, regional, nacional e internacional, incluindo, 

exemplificativamente, inflação, taxas de juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do 

consumidor; 

• capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela Devedora e cumprimento de suas obrigações 

financeiras; 

• desastres naturais e de outra natureza; e 

• outros fatores mencionados na Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo, bem como nas Seções 

“Fatores de Risco” e “Gerenciamento de Riscos” do Formulário de Referência da Emissora e da Devedora. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera”, “potencial” e palavras 

similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, 

sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas em razão da disponibilização de novas 

informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não 

consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem 

ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, constantes neste 

Prospecto Definitivo. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro 

constantes deste Prospecto Definitivo podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e desempenho da 

Emissora e da Devedora podem diferir substancialmente daqueles previstos em suas estimativas em razão dos fatores 

mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o Investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma 

decisão de investimento nos CRI. 
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1.4. RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Emissão, a Oferta e os CRI. Recomenda-se ao Investidor, 
antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto Definitivo, inclusive seus Anexos e, 
em especial, a Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo, e do Termo de Securitização. Para uma descrição 
mais detalhada da Oferta, dos CRI e da operação que dá origem aos Créditos Imobiliários subjacentes aos CRI, 
recomendamos a leitura das Seções “Características dos CRI e da Oferta” e “Características dos Créditos Imobiliários” 
deste Prospecto Definitivo. 

Securitizadora ou Emissora Opea Securitizadora S.A. 

Coordenador Líder UBS Brasil Corretora De Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Coordenadores Coordenador Líder e Banco BTG Pactual S.A. 

Devedora Via S.A.  

Participantes Especiais As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de 
valores mobiliários para participar da Oferta na qualidade de participante 
especial, contratadas no âmbito da Oferta pelos Coordenadores, sendo que, neste 
caso, foram celebrados os Contratos de Adesão, nos termos do Contrato de 
Distribuição. 

Agente Fiduciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Instituição Custodiante Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Escriturador Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Séries da Emissão 
objeto da Oferta 

1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão de CRI da Emissora.  

Local e Data da Emissão 
dos CRI 

Os CRI foram emitidos na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Data de 
Emissão. 

Prazo Os CRI 1ª Série terão prazo de 1.826 dias, a contar da Data de Emissão dos CRI 1ª 
Série até a Data de Vencimento 1ª Série; 

Os CRI 2ª Série terão prazo de 1.826 dias, a contar da Data de Emissão dos CRI 2ª 
Série até a Data de Vencimento 2ª Série; e 

Os CRI 3ª Série terão prazo de 2.558 dias, a contar da Data de Emissão dos CRI 3ª 
Série até a Data de Vencimento 3ª Série; ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado e vencimento antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de 
Securitização.  

Valor Total da Emissão O valor total da Emissão, correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada, e, 
consequentemente, o valor total inicial da Emissão, foram diminuídos em 100.000 
(cem mil) CRI e R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), respectivamente, em 
decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo. 

Valor Nominal Unitário dos CRI É o valor nominal unitário de cada CRI, correspondente a R$1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão dos CRI. 
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Quantidade Total de CRI A emissão de 400.000 (quatrocentos mil) CRI na Data de Emissão, observado que 
a Quantidade Total de CRI inicial foi diminuída em 100.000 (cem mil) CRI em 
decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo, sendo 67.435 (sessenta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco) CRI 1ª 
Série, 291.029 (duzentos e noventa e um mil e vinte e nove) CRI 2ª Série e 41.536 
(quarenta e um mil quinhentos e trinta e seis) CRI 3ª Série. A quantidade de CRI 
emitida em cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Não houve quantidade 
mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as 
séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter sido emitida, 
observado o Montante Mínimo. 

Agência de Classificação 
de Risco 

 A Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda.  

Garantia Com exceção do Regime Fiduciário, nem os CRI nem os Créditos Imobiliários que 
lastreiam a Emissão contam com qualquer garantia.  

Regime Fiduciário Na forma do artigo 24 e seguintes da Medida Provisória nº 1.103, a Emissora 
instituiu regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, 
incluindo a Conta Centralizadora, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado, até o seu pagamento integral, isentando os bens e direitos integrantes 
do Patrimônio Separado de ações ou execuções de credores da Emissora, de 
forma que respondam exclusivamente pelas obrigações inerentes aos títulos a 
eles afetados.  

Tipo e Forma dos CRI Os CRI são nominativos e escriturais. 

Remuneração dos CRI 
1ª Série 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 1ª 
Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 1,85% (um 
inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 1ª Série ou a data de 
pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula descrita na 
Cláusula 5.1.2 do Termo de Securitização, em qualquer caso observada a 
possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.2 do Termo de Securitização. 

Remuneração dos CRI 2ª Série A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 8,2243% (oito inteiros e dois mil 
duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.1.7 do Termo de Securitização, em qualquer caso observada 
a possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da Cláusula 
5.2 do Termo de Securitização. 

Remuneração dos CRI 3ª Série A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 8,3348% (oito inteiros e três mil 
trezentos e quarenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados 
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de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.1.7 do Termo de Securitização, em qualquer caso observada 
a possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da Cláusula 
5.2 do Termo de Securitização. 

Atualização Monetária  Os CRI 1ª Série não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente. 
O Valor Nominal Unitário dos CRI 2ª e 3ª Séries, ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI 2ª e 3ª Séries, será atualizado monetariamente, a partir da 
respectiva primeira Data de Integralização, de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Aniversário 
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme aplicável, até a 
data do cálculo, pela variação positiva do IPCA/IBGE, conforme fórmula prevista 
na Cláusula 5.4 do Termo de Securitização.  

Data de Pagamento de 
Remuneração dos CRI 

São as datas de pagamento previstas no Anexo I ao Termo de Securitização. 

Amortização dos CRI 1ª Série Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI 1ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a 
primeira amortização em 15 de julho de 2026 e a última amortização na Data de 
Vencimento CRI 1ª Série. 

Amortização dos CRI 2ª Série Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série será integralmente amortizado em uma única 
parcela, na Data de Vencimento CRI 2ª Série. 

Amortização dos CRI 3ª Série Observado o disposto no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, 
sendo a primeira amortização em 17 de julho de 2028 e a última amortização na 
Data de Vencimento CRI 3ª Série. 

Sistema de Registro, Custódia 
Eletrônica, Distribuição, 
Negociação e Liquidação 
Financeira 

B3. 

Forma e Comprovação de 
Titularidade dos CRI 

Os CRI foram emitidos de forma nominativa e escritural. Serão reconhecidos 
como comprovante de titularidade dos CRI: (i) o extrato de posição de custódia 
expedido pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente custodiados na B3, 
respectivamente, em nome de cada titular de CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo 
Escriturador, a partir das informações prestadas com base na posição de custódia 
eletrônica constante da B3, em nome de cada titular de CRI.  

Destinação de Recursos Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do Resgate Antecipado 
dos CRI, os recursos líquidos obtidos e captados pela Devedora em razão da 
integralização dos CRI e, consequentemente, das Debêntures, serão destinados 
pela Devedora, para: (i) pagamento de gastos, custos e despesas imobiliárias 
futuras de expansão, reforma, e pagamento de aluguéis, aquisição e construção 
a serem incorridas nos Imóveis Destinação, conforme alterados por novos Imóveis 
Destinação na forma da Cláusula 3.15.4 do Termo de Securitização; e (ii) 
reembolso de despesas de natureza imobiliária e predeterminadas relativas aos 
custos de expansão, reforma e pagamento de aluguéis dos Imóveis Reembolso, 
incorridas pela Devedora em até 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de 
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encerramento da Oferta. O percentual destinado a cada um dos Imóveis 
Destinação, conforme estabelecido no Anexo IV do Termo de Securitização, 
poderá ser alterado a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos 
investida nos Imóveis Destinação), caso a necessidade de caixa de cada um dos 
Imóveis Destinação seja alterada após a integralização dos CRI, sendo que, neste 
caso, o Termo de Securitização e a Escritura de Emissão de Debêntures deverão 
ser previamente aditados, de forma a prever o novo percentual para cada um dos 
Imóveis Destinação, sem a necessidade de aprovação dos Titulares dos CRI.  

Para maiores informações sobre a destinação dos recursos, consultar a Seção 
“Destinação dos Recursos” deste Prospecto Definitivo. 

Patrimônio Separado Patrimônio constituído pelos Créditos Imobiliários vinculados aos CRI, incluindo a 
Conta Centralizadora, após a instituição do Regime Fiduciário. O Patrimônio Separado 
não se confunde com o patrimônio da Emissora e é destinado exclusivamente à 
liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração 
e obrigações fiscais, nos termos da Medida Provisória nº 1.103. 

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Além da hipótese de insolvência da Emissora com relação às obrigações 
assumidas na Emissão, a critério da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, a 
ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo ensejará a assunção da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, para liquidá-lo ou 
não conforme Cláusula 12.3 do Termo de Securitização: (i) pedido, por parte da 
Emissora, de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial a qualquer 
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano, ou requerimento, pela Emissora, de 
recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (ii) pedido de 
autofalência ou pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora 
e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no 
prazo legal; (iii) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de 
falência da Emissora, não elididos no prazo legal; (iv) inadimplemento ou mora, 
pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização, desde que tenha recebido os recursos, e por culpa exclusiva e não 
justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio 
Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por 
mais de 30 (trinta) Dias Úteis, a contar da data do inadimplemento; (v) desvio de 
finalidade do Patrimônio Separado; (vi) insuficiência dos bens do Patrimônio 
Separado para liquidar Emissão; (vii) nos demais casos previstos no Termo de 
Securitização; e (viii) em qualquer hipótese, conforme deliberado pela Assembleia 
Especial, desde que haja concordância pela Emissora. 

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos 
créditos do Patrimônio Separado aos respectivos Titulares dos CRI, representados 
pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, caso não tenha sido destituída da 
administração do Patrimônio Separado, ou pela instituição administradora cuja 
contratação seja aprovada pelos Titulares dos CRI, na Assembleia Especial 
prevista na Cláusula 13 do Termo de Securitização, para fins de extinção de toda 
e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. 

A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente 
comunicada ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados do dia em que a Emissora comprovadamente tomar ciência do evento. 

Em até 15 (quinze) dias contados do início da administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário, deverá ser convocada uma Assembleia Especial 
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de Titulares dos CRI, na forma estabelecida no Cláusula 13 e 16 do Termo de 
Securitização e na Medida Provisória nº 1.103. 

A Assembleia Especial de Titulares dos CRI deverá deliberar pela liquidação do 
Patrimônio Separado, ou pela continuidade de sua administração pela Emissora 
ou por nova securitizadora (conforme o caso), fixando, neste caso, a remuneração 
da instituição contratada. 

Pessoas Vinculadas Significam: (i) Controladores ou administradores da Devedora, ou outras pessoas 
vinculadas à Emissão e à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) Controladores e/ou 
administradores de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 
empregados, operadores e demais prepostos de qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços a qualquer 
das Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, 
com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades Controladas, direta ou 
indiretamente, por qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (vii) 
sociedades Controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas a 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja 
maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Procedimento de Bookbuilding O procedimento de coleta de intenções de investimento dos Titulares dos CRI 
realizado pelos Coordenadores no âmbito da Oferta, nos termos dos artigos 44 e 
45 da Instrução CVM 400, sem lotes mínimos ou máximos, que definiu: (i) o 
volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade e volume 
finais das Debêntures a serem emitidas, considerando a não emissão de CRI em 
razão do não exercício da Opção de Lote Adicional; (ii) a remuneração dos CRI e, 
consequentemente, das Debêntures; e (iii) o número de séries da emissão dos CRI 
e a quantidade dos CRI emitida em cada série e, consequentemente, o número 
de séries da Emissão e a quantidade de Debêntures efetivamente emitida em 
cada série da Emissão das Debêntures, conforme o Sistema de Vasos 
Comunicantes. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding dos CRI foi divulgado em 18 de 
julho de 2022 nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, por 
meio do Comunicado ao Mercado Referente ao Procedimento de Bookbuilding 
disponibilizado na mesma forma da divulgação do Aviso ao Mercado. 

Público Alvo da Oferta Os CRI serão distribuídos publicamente aos Investidores.  

Distribuição Parcial A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, na 
forma do artigo 30 da Instrução CVM 400, desde que, até o encerramento do 
Prazo Máximo de Colocação, haja a colocação do Montante Mínimo, nos termos 
previstos no Contrato de Distribuição, sendo que os CRI que não forem colocados 
no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. Uma vez atingido o 
Montante Mínimo, a Emissora, de comum acordo com os Coordenadores e a 
Devedora, poderá encerrar a Oferta, de forma a definir como Valor Total da 
Emissão o valor dos CRI efetivamente colocado no âmbito da Oferta. 

Inadequação do Investimento O investimento nos CRI não é adequado aos investidores que: (i) necessitem de 
liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de 
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certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; 
e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito relacionado ao setor de 
varejo. 

Prazo Máximo de Colocação O prazo máximo de colocação dos CRI será de até 6 (seis) meses após a divulgação 
do Anúncio de Início.  

Forma e Procedimento de 
Colocação dos CRI 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400 sob  
o regime de garantia firme de colocação, no montante total de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão, distribuído de acordo com a 
proporção prevista no Contrato de Distribuição, desde que atendidas as 
Condições Precedentes, de acordo com os termos e condições previstos no 
Contrato de Distribuição, sendo que o valor inicial da emissão foi diminuído em 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em decorrência da possibilidade de 
Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo. 

Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a 
colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo levar em conta 
suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, devendo assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores fosse justo 
e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 
respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda dos Coordenadores e 
dos Participantes Especiais recebessem previamente exemplar do Prospecto 
Preliminar para leitura obrigatória e que suas dúvidas pudessem ser esclarecidas 
por pessoa designada pelos Coordenadores, observadas as regras de rateio 
proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda estabelecidas 
no Prospecto e no Contrato de Distribuição. 

Para maiores informações sobre o procedimento de distribuição e colocação dos 
CRI, consultar o item “Regime de Colocação e Distribuição dos CRI” da Seção 
“Características dos CRI e da Oferta” nas páginas 85 e 86 deste Prospecto. 

Pedidos de Reserva No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos CRI poderia 
realizar a sua reserva para subscrição de CRI junto a um único Coordenador 
durante o Período de Reserva, mediante assinatura do Pedido de Reserva, 
inexistindo valores mínimos ou máximos. 

O Investidor poderia, no ato de aceitação, ter condicionado sua adesão a que haja 
distribuição: (i) da totalidade dos CRI inicialmente ofertados; ou (ii) de uma 
proporção ou quantidade mínima dos CRI inicialmente objeto da Oferta, a critério 
do Investidor, mas que não poderia ser inferior ao Montante Mínimo. 

Período de Reserva Período compreendido entre os dias 06 de julho de 2022, inclusive, e 15 de julho 
de 2022, inclusive, no qual os Investidores interessados celebraram Pedidos de 
Reserva ou enviaram suas ordens de investimento para a subscrição dos CRI. 

Excesso de Demanda perante 
Pessoas Vinculadas 

No âmbito da Oferta, não foi verificado pelos Coordenadores excesso de 
demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI ofertados, motivo pelo qual foi 
permitida a colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas.  

Para maiores informações sobre o procedimento de distribuição e colocação dos 
CRI perante Pessoas Vinculadas, consultar o item “Distribuição dos CRI” da 
Seção “Características Gerais dos CRI” deste Prospecto. 

Assembleia Especial Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de 
Titulares dos CRI, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão 
dos Titulares dos CRI, nos termos previstos na Cláusula 13 do Termo de 
Securitização. Para maiores informações, veja a Seção “Assembleia Especial dos 
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Titulares dos CRI” em “Características dos CRI e da Oferta” nas páginas 83 a 85 
do presente Prospecto Definitivo. 

Resgate Antecipado 
Facultativo Total 
Primeira Série 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, 
e por consequência, dos CRI 1ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.1 
do Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.1 
e seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures.  

Resgate Antecipado 
Facultativo Total Segunda Série 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Série, e por 
consequência dos CRI 2ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.21 do 
Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.6 e 
seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures. 

Resgate Antecipado 
Facultativo Total Terceira Série 

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Terceira Série, 
e por consequência dos CRI 3ª Série, realizado na forma descrita na Cláusula 6.11 
do Termo de Securitização, em decorrência da hipótese prevista na Cláusula 8.13 
e seguintes da Escritura de Emissão das Debêntures. 

Amortização Antecipada É vedada a amortização antecipada facultativa das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI. 

Eventos de Inadimplemento  Tem o significado atribuído nas Cláusulas 8.1 e 8.2 do Termo de Securitização. 
Para informações adicionais, vide o Termo de Securitização anexo a este 
Prospecto Definitivo. 

Resgate Antecipado 
Compulsório Total dos CRI  

Os CRI deverão ser resgatados integralmente, caso seja decretado o Vencimento 
Antecipado dos Debêntures e, consequentemente dos CRI, conforme previsto na 
Cláusula 8 do Termo de Securitização. 

Ausência de Coobrigação  Os CRI são emitidos sem qualquer coobrigação da Securitizadora. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas no Prospecto e no Anúncio de 
Início, será instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, nos termos 
do Termo de Securitização. A cada CRI corresponderá um voto na Assembleia 
Especial. Os CRI poderão ser negociados no mercado secundário apenas quando 
do encerramento da Oferta. 

Prioridade de Pagamentos Os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos Imobiliários deverão 
ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de 
forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o 
cumprimento do item anterior: (i) Despesas do Patrimônio Separado incorridas e 
não pagas até a respectiva Data de Pagamento, bem como a composição e 
recomposição do Fundo de Despesas até ser atingido o Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas em caso de inadimplemento das obrigações da Devedora;  
(ii) Encargos moratórios eventualmente incorridos ao pagamento dos CRI;  
(iii) Remuneração dos CRI vencida; (iv) Remuneração do período em referência; 
(v) Amortização dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização.  

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser considerados 
cuidadosamente antes da decisão de investimento nos CRI, ver Seção “Fatores de 
Risco”, nas páginas 135 a 157 deste Prospecto.  

Manifestação dos Auditores 
Independentes da Devedora 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas e as informações 
financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Devedora, nos termos 
dos Anexos XIII, XIV e XV deste Prospecto Definitivo, foram objeto de auditoria e 
revisão, respectivamente, por parte dos Auditores Independentes da Devedora. 
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Inexistência de Manifestação 
dos Auditores Independentes 
da Emissora 

Os números e informações presentes neste Prospecto Definitivo e/ou no 
Formulário de Referência da Emissora referentes à Emissora não foram e não 
serão objeto de revisão por parte dos Auditores Independentes da Emissora, e, 
portanto, não foram e não serão obtidas quaisquer manifestações dos referidos 
auditores independentes acerca da consistência das informações financeiras da 
Emissora constantes neste Prospecto Definitivo e/ou no Formulário de Referência 
da Emissora, relativamente às demonstrações financeiras e informações 
financeiras trimestrais – ITR da Emissora incorporadas por referência a este 
Prospecto Definitivo, conforme recomendação constante do Código ANBIMA.  

Informações Adicionais Para descrição completa das condições aplicáveis à Oferta, veja a Seção 
“Características dos CRI e da Oferta”, nas páginas 62 e seguintes deste Prospecto. 

Ausência de parecer legal 
sobre as informações 
prestadas no Formulário de 
Referência da Emissora 

Não foi emitido qualquer parecer legal sobre a consistência das informações 
fornecidas no Formulário de Referência da Emissora analisado durante o 
procedimento de diligência legal da Emissora. 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Emissão e a Oferta poderão ser obtidos junto aos 
Coordenadores, à Emissora e na sede da CVM.  
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1.5. IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS COORDENADORES, DA DEVEDORA, DOS 
ASSESSORES LEGAIS E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA OFERTA 

A Emissão foi estruturada e implementada pela Emissora e pelos Coordenadores em conjunto, os quais contaram, ainda, 
com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os dados de contato de cada uma 
dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação dos demais envolvidos e prestadores de serviços 
contratados pela Emissora para fins da Emissão, encontram-se abaixo: 

Emissora:  

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22  

Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa,  

CEP 01455-000, São Paulo - SP 

At.: Flavia Palacios 

Tel.: (11) 3127-2700  

E-mail: gestao@opeacapital.com 

Website: www.opeacapital.com 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: www.opeacapital.com (neste website, acessar “Ofertas em 

Andamento”, selecionar “Certificado de Recebíveis Imobiliários da 1ª, 2ª e 3ª séries da 20ª Emissão da Opea 

Securitizadora S.A.”, e assim obter todos os documentos desejados);  

Coordenador Líder:  

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

CNPJ/ME nº 02.819.125/0001-73 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar (parte) 

04538-132, São Paulo - SP 

At.: Cleber Aguiar  

Telefone: (11) 2767-6729  

E-mail: cleber.aguiar@ubsbb.com  

Website: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank.html  

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-

offers.html (neste website clicar em “CRI – Via S.A.” e localizar o documento correspondente). 

Coordenador: 

BANCO BTG PACTUAL S.A. 

CNPJ/ME nº 30.306.294/0001-45 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 

04538-133, São Paulo - SP 

At.: Departamento Jurídico 

Tel: (11) 3383-2000 

E-mail: ol-legal-ofertas@btgpactual.com  

Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank  

Link para acesso ao Prospecto Definitivo: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado 

de Capitais - Download”, depois clicar em “2022” e procurar “CRI Via - Oferta Pública de Distribuição das 1ª, 2ª e 3ª 

Séries da 20ª Emissão da Opea Securitizadora S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

Devedora: 

VIA S.A. 

CNPJ/ME nº 33.041.260/0652-90 

Avenida Rebouças, nº 3970, 28º andar  

CEP 05402-918, São Paulo – SP 

At.: David Alegre, Helio Pimentel e Danilo Bratefiche  

Tel.: (11) 4225-6287  

E-mail: tesouraria.operacoes@viavarejo.com.br 

Website: https://ri.via.com.br/ 

mailto:tesouraria.operacoes@viavarejo.com.br
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Agente Fiduciário:  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ/ME nº 36.113.876/0004-34 

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi  

CEP 04534-004, São Paulo - SP 

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  

Tel.: (21) 3514-0000  

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br / af.assembleias@oliveiratrust.com.br / af.precificacao@oliveiratrust.com.br  

Website: www.oliveiratrust.com.br  

Instituição Custodiante:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros  
CEP 05425-020, São Paulo - SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira  

Tel.: (11) 3030-7177  

E-mail: corporate@vortx.com.br  

Website: www.vortx.com.br  

Agente de Liquidação:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros 

CEP 05425-020, São Paulo - SP 

At.: Alcides Fuertes / Fernanda Acunzo Mencarini 

Tel.: (11) 3030-7185 / (11) 3030-7177  

E-mail: spb@vortx.com.br  

Website: www.vortx.com.br  

Escriturador:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros  

CEP 05425-020, São Paulo - SP 

At.: Lucas Siloto / Alcides Fuertes 

Tel.: (11) 4118-4211 / (11) 3030-7177  

E-mail: escrituracao@vortx.com.br  

Website: www.vortx.com.br  

Auditores Independentes do Patrimônio Separado: 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES  

CPNJ/ME sob o nº 57.755.217/0001-29,  

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar (parte), Vila São Francisco 

São Paulo - SP.  

At.: Wanderlei Martins  

Telefone: (11) 3372-6871  

Website: https://home.kpmg/br/pt/home.html  

 

mailto:af.controles@oliveiratrust.com.br
mailto:af.precificacao@oliveiratrust.com.br
https://www.oliveiratrust.com.br/
https://www.vortx.com.br/
mailto:spb@vortx.com.br
https://www.vortx.com.br/
mailto:escrituracao@vortx.com.br
https://www.vortx.com.br/


 

31 

Auditores Independentes da Devedora: 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 
CNPJ/ME nº 61.366.936/0001-25 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, 6º ao 10º andar 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Julio Braga Pinto 
Tel.: +55 (11) 2573-3000 
www.ey.com.br/pt_br 

Agência de Classificação de Risco: 
STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA  
CNPJ/ME nº 02.295.585/0001-40  
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 201, conjunto 181 e 182  
CEP 05.426-100, São Paulo, SP 
At.: Wendell Sacramoni 
E-mail: wendell.sacramoni@spglobal.com  
Website: www.spglobal.com 

Assessor Legal da Emissora e dos Coordenadores: 

DEMAREST ADVOGADOS 
CNPJ/ME nº 61.074.555/0001-72 
Avenida Pedroso de Moraes, 1.201 
CEP 05419-001 - São Paulo - SP  
At.: Thiago Giantomassi  
Tel.: (11) 3356-1656  
Fac-símile: (11) 3356-1700 
E-mail: tgiantomassi@demarest.com.br  
Website: www.demarest.com.br 

Assessor Legal da Devedora: 
BMA – Barbosa, Müssnich Aragão Advogados 
CNPJ/ME nº 02.853.076/0001-95 
Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 -10° andar  
CEP 04543-011 - Vila Nova Conceição 
São Paulo, SP 
At.: Jane Goldman Nusbaum  
Telefone (11) 2179-4652  
E-mail: jane@bmalaw.com.br 
Website: www.bmalaw.com.br 

As declarações de veracidade da Emissora e do Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400, 
encontram-se anexas a este Prospecto. 
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1.6. DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DA EMISSORA, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS COORDENADORES, DOS ASSESSORES 
LEGAIS E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA OFERTA 

Descrição das Funções da Emissora 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRI da presente Emissão e pela administração do Patrimônio Separado, 
conforme descrito no Termo de Securitização. As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso 
de inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Descrição das Funções do Agente Fiduciário 

São obrigações do Agente Fiduciário nos termos do Termo de Securitização, e em consonância com o disposto na 
Resolução CVM 17, as atribuições elencadas a seguir: (i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade 
para com os Titulares dos CRI; (ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios 
bens; (iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade 
de inaptidão e realizar a imediata convocação de Assembleia Especial, para deliberar sobre a sua substituição; (iv) 
conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; (v) verificar, no momento de 
aceitar a função, a consistência das informações contidas no Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que 
sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; (vi) diligenciar junto à Emissora para que o 
Termo de Securitização e seus aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão 
da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; (vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela 
Emissora, alertando os Investidores, no relatório anual elaborado nos termos da Resolução CVM 17, acerca de eventuais 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; (viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do 
Patrimônio Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto; (ix) opinar sobre a suficiência 
das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos CRI; (x) solicitar, quando julgar necessário 
para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 
cartórios de protesto, das Varas de Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, das 
localidades onde se situem os Imóveis Destinação e os Imóveis Reembolso e/ou onde se localizam as sedes dos 
estabelecimentos principais da Emissora ou da Devedora, conforme o caso; (xi) solicitar, quando considerar necessário, 
auditoria externa na Emissora ou do Patrimônio Separado; (xii) convocar, quando necessário, a Assembleia Especial nos 
termos do Termo de Securitização; (xiii) comparecer às Assembleias Especiais a fim de prestar as informações que lhe 
forem solicitadas; (xiv) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e seus endereços, mediante, inclusive, gestões 
junto à Emissora e ao Escriturador; (xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; (xvi) comunicar aos Titulares dos CRI 
qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as 
obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI e que estabelecem 
condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência, 
conforme previsto na Resolução CVM 17; (xvii) fornecer, nos termos do §1º do artigo 31 da Medida Provisória nº 1.103 
à Emissora, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contado da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Emissora, termo 
de quitação, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 17 
da Medida Provisória nº 1.103; e (xviii) disponibilizar, quando cabível, no seu website, aos Titulares dos CRI, as 
informações eventuais previstas no artigo 17 da Resolução CVM 17 recebidas pela Emissora, incluindo aquelas 
referentes ao resgate antecipado e oferta de resgate antecipado. 

Nos termos da Resolução CVM 60, mediante o recebimento do Relatório de Verificação, o Agente Fiduciário será 
responsável por verificar, até a Data de Vencimento ou até que a Devedora comprove ao Agente Fiduciário a destinação 
da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro, com base exclusivamente no Relatório de 
Verificação e nos Documentos Comprobatórios recepcionados, o cumprimento das obrigações de destinação dos 
recursos assumidos pela Devedora na forma da Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo que referida 
obrigação se extinguirá quando da comprovação, pela Devedora, da utilização da totalidade dos recursos líquidos 
obtidos com a emissão das Debêntures, nos termos previstos na Cláusula 6.4.1 da Escritura de Emissão de Debêntures.  

O Agente Fiduciário envidará seus melhores esforços para obter junto à Devedora, o Relatório de Verificação e os 
Documentos Comprobatórios, sendo que, caso a Devedora não entregue o Relatório de Verificação nos termos e 
condições previstos no Termo de Securitização, a mesma incorrerá em inadimplemento de obrigação não pecuniária, 
cabendo ao Agente Fiduciário e à Emissora tomar todas as medidas cabíveis nos termos previstos no Termo de 
Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures. O Agente Fiduciário poderá ser substituído em razão de sua 
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destituição pelos Titulares dos CRI em Assembleia Especial, renúncia, ou nas hipóteses previstas em lei ou em ato 
regulamentar da CVM, observado o quanto segue: (i) na hipótese de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação 
extrajudicial do Agente Fiduciário, este deve ser substituído no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante deliberação em 
Assembleia Especial dos Titulares dos CRI para a escolha do novo agente fiduciário; (ii) aos Titulares dos CRI somente é 
facultado proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu eventual substituto, após o encerramento 
do prazo de distribuição pública dos CRI, em Assembleia Especial de Titulares dos CRI, especialmente convocada para 
esse fim; (iii) a substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de 7 (sete) Dias Úteis contados 
do registro do aditamento ao Termo de Securitização; (iv) a substituição permanente do Agente Fiduciário deverá ser 
objeto de aditamento ao Termo de Securitização, cabendo à Emissora providenciar as correspondentes averbações e 
registros; (v) o Agente Fiduciário inicia o exercício de suas funções a partir da data de celebração do Termo de 
Securitização, devendo permanecer no exercício de tais funções até a sua efetiva substituição ou liquidação total dos 
CRI; (vi) o agente fiduciário nomeado em substituição ao atual não deverá receber remuneração superior à constante 
no Termo de Securitização, fixada para o Agente Fiduciário substituído, exceto caso aprovada pelos Titulares dos CRI 
em Assembleia Especial, situação na qual o valor superior ao constante no Termo de Securitização será retido do 
Patrimônio Separado; e (vii) o agente fiduciário substituto deverá comunicar imediatamente a substituição aos Titulares 
dos CRI. 

Vedação ao Agente Fiduciário. É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros 
serviços para a Emissão, estando a sua participação limitada às atividades diretamente relacionadas a sua função, 
conforme descritas no Termo de Securitização. 

O Agente Fiduciário poderá ser destituído: (i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; (ii) pelo voto dos Titulares 
dos CRI em Assembleia Especial convocada pelos Investidores titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 
Circulação; (iii) por deliberação em Assembleia Especial, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no 
artigo 28 da Medida Provisória nº 1.103; ou (iv) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas na 
Cláusula 11.3 do Termo de Securitização. 

Inadimplemento da Emissora. No caso de inadimplemento da Emissora, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e 
qualquer ação prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos 
Investidores. 

Outras emissões. O Agente Fiduciário declara atuar como agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários, públicas 
ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 
Emissora, nos termos do § 2º do artigo 6º da Resolução CVM 17, listadas no Anexo X ao Termo de Securitização. 

Além do relacionamento decorrente: (i) da presente Oferta; e (ii) do eventual relacionamento comercial no curso normal 
dos negócios, o Agente Fiduciário não mantém relacionamento com a Emissora ou outras sociedades de seu grupo 
econômico que o impeça de atuar na função de agente fiduciário da presente Emissão.  

Para os fins do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário declara que, nesta data, além da 
prestação de serviços de agente fiduciário decorrente da presente Emissão, também presta serviços de agente fiduciário 
em outras emissões da Emissora, conforme descritas abaixo: 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 380 

Volume na Data de Emissão: R$ 193.000.000,00 Quantidade de ativos: 193000 

Data de Vencimento: 19/09/2033 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório de Destinação de Recursos, acompanhado dos seus respectivos 

comprovantes, referente ao período vencido em dezembro de 2021. - Relatório gerencial com o status dos contratos vigentes, 

nos termos do Anexo III do Contrato de Cessão Fiduciária; - Contrato de Cessão Fiduciária devidamente registrado no RTD de São 

Paulo/SP; - Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrado no RGI competente; - Relatório Mensal de 

Gestão, referente ao mês de dezembro de 2021; - Laudo de avaliação dos imóveis alienados fiduciariamente. - Relatório de 

Medição de Obras; e - Verificação do Fundo de Reserva, referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 89 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 9.082.311,03 Quantidade de ativos: 27 

Data de Vencimento: 17/01/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 6,17% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado sobre 98% dos Créditos Imobiliários Cedidos, decorrentes dos valores 

devidos nos termos do Contrato de Locação firmado em 30/04/2013 entre a Gold Sea Participações S.A.(“Gold Sea”), Locadora, 

e a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., Locatária; (ii) Alienação Fiduciária do Imóvel objeto da 

matrícula nº 126 do 1º RGI do Rio de Janeiro; (iii) Garantia Fidejussória de Cumprimento do Fluxo, assumida pela Gold Sea, e 

pelas pessoas físicas (Sr. Alexandre Henrique Caiado e Jorio Dauster Magalhães e Silva, até que as Obras do Imóvel estejam 

devidamente concluídas e a Devedora esteja imitida na posse do Imóvel; (iv) Carta de Fiança emitida pelo Banco Itaú BBA S.A., 

no montante equivalente a até R$ 14.970.281,84; e (v) Seguro Patrimonial.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 105 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 44.550.000,00 Quantidade de ativos: 44 

Data de Vencimento: 07/04/2025 

Taxa de Juros: 9,06% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Memória de cálculo dos valores cedidos fiduciariamente da RB 44, cujo lastro é o 

BTS; - Cópia do livro de registro de Ações de emissão da sociedade RB 44, constando a averbação do 1º Aditamento à Alienação 

Fiduciária de Ações; - Cópia da Alteração do Contrato Social da sociedade RB 46, constando a averbação do 1º e 2º Aditamento à 

Alienação Fiduciária de Quotas; e - Cópia do 2º Aditamento à Alienação Fiduciária de Imóvel para fins de constar o novo valor de 

garantia imobiliária, nos termos da cl. 6.1.2. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos decorrentes da CCB nº 100114110002900 emitida pela RB 

Commercial Properties 46; (ii) Alienação Fiduciária de Ações da RB Commercial Properties 44; (iii) Alienação Fiduciária da fração 

ideal de 31.5126464% do Imóvel objeto da matrícula 84.418 do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, PR; (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da RB Commercial Properties 46 Empreendimentos Imobiliários Ltda; (v) Aval prestado pel Sr. Joel 

Malucelli, (vi) Cessão Fiduciária de Recebíveis decorrentes do Contrato de Locação do Empreendimento, cuja devedora é a 

Volvo do Brasil Veículos Ltda, bem como da Conta Vinculada RB 44, sendo certo que os direitos creditórios com vencimento no 

período de 11/2015 a 04/2017, inclusive, estão liberados da cessão fiduciária, conforme AGT de 26/10/2015; e (vii) Fundo de 

Reserva no montante de R$1.136.000,00, conforme AGT de 30/10/2015.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 106 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 130.131.292,71 Quantidade de ativos: 130 

Data de Vencimento: 15/06/2027 

Taxa de Juros: 11,25% a.a. na base 360. 

11,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Renovação Apólice de Seguros encerrada em 14 de fevereiro de 2021. 

Conforme AGT realizada em 18/01/2021 - Celebração do 3º Aditamento do Compromisso de Compra e Venda, com a alteração 

da Cláusula 3.3.8; Conforme AGT realizada 09/04/2021 - Celebração do 7º Aditamento à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

(Constou equivocadamente 6º Aditamento na AGT realizada em 09/04/21); - Celebração do 4º Aditamento à Alienação Fiduciária 

de Fração Ideal de Imóvel. 
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Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos decorrentes do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda 

celebrado entre Rique Empreendimentos e Participações Ltda. ("Rique") e Búzios RJ Participações Ltda. ("Buzios RJ"), na 

qualidade de promitentes vendedoras ("Cedentes"), e a Rique Leblon Empreendimentos e Participações S.A. ("Rique Leblon"), 

na qualidade de promitente compradora, celebrado em 21 de junho de 2012; (ii) Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel 

objeto das matrículas 93.672 a 93.713 do 2º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro ("Imóvel"), correspondente a 24,62% do 

Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios correspondentes a 24,62% da receita operacional líquida do Condomínio 

Shopping Leblon, e (v) Fiança prestada Aliansce Shopping Centers S.A. prestada no âmbito do Contrato de Cessão conforme o 

4º Aditamento ao Termo de Securitização.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 116 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 262.400.000,00 Quantidade de ativos: 262 

Data de Vencimento: 04/12/2024 

Taxa de Juros: 10,8% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários oriundos da CCB 100114120007800, cuja devedora é a 

VLI Multimodal S.A.; e (ii) Aval prestado pela VLI S.A. no âmbito da CCB.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 214 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.000.000,00 Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 29/04/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Fundo de Despesas e Fundo de Reserva, referente ao mês de fevereiro; 

- Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos 

moldes do Anexo VI da CCB, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro das Obras dos imóveis, além do Relatório 

de Medição de Obras dos imóveis do Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas dos 

comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis, referente aos gastos incorridos do Empreendimento Alvo, para fins 

de caracterização dos recursos oriundos da CCB, nos termo do Termo de Securitização e da CCB conjugado com os itens 25 e 30 

do Ofício CVM 02/2019, referente ao período de Dezembro de 2020 a dezembro de 2021; e - Documentos faltantes da nova 

destinação: (i) cópia de 04 TEDs de R$ 800 Mil, referente a compra do imóvel. O CVC prevê 05 parcelas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessões Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) Alienações Fiduciária de 

Quotas; (iv) Fiança; (v) Fundo de Reserva e (vi) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 226 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.535.000,00 Quantidade de ativos: 30535 

Data de Vencimento: 28/03/2028 

Taxa de Juros: IGP-DI + 4% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Apólice de Seguro renovada, com data base a partir de 2021.04.15.  

Garantias: Fiança prestada em caráter oneroso pelas Fiadoras em garantia das Obrigações Garantias.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 228 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.253.000,00 Quantidade de ativos: 3253 

Data de Vencimento: 28/03/2028 

Taxa de Juros: IGP-DI + 4,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Apólice de Seguro renovada, com data base a partir de 2021.04.15.  

Garantias: Fiança prestada em caráter oneroso pelas Fiadoras em garantia das Obrigações Garantias.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 231 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 36.000.000,00 Quantidade de ativos: 36000 

Data de Vencimento: 29/09/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, devidamente assinado 

pelos representantes legais da Devedora nos moldes do Anexo VI da CCB, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro 

das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do Empreendimento Alvo referente ao Semestre 

anterior e notas fiscais acompanhadas dos comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis, referente aos gastos 

incorridos do Empreendimento Alvo, para fins de caracterização dos recursos oriundos da CCB, nos termo do Termo de 

Securitização e da CCB conjugado com os itens 25 e 30 do Ofício CVM 02/2019. Períodos de referência 2021.05.01 a 2021.11.01; 

Pendencias objeto de AGT, cujo prazo foi prorrogado até 31/05/2020: - Cópia das Notificações, preparada na forma do Anexo II 

da Cessão Fiduciária, formalizando a Cessão Fiduciária.  

Garantias: Conta com Alienações Fiduciárias de Imóveis, Cessões Fiduciárias, Alienações Fiduciárias de Quotas, Garantia 

Fidejussória, Fundo de Reserva e Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 261 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 102.840.000,00 Quantidade de ativos: 102840 

Data de Vencimento: 25/01/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Cópia das matrículas atualizadas dos imóveis constando o registro das 

Alienações Fiduciárias, sem a existência de quaisquer outros ônus ou gravames, sob pena de recompra compulsória, conforme 

cláusula 3.7 da Cessão de Créditos. Matrículas 22.610, 57.205, 57.207, 2.912, 2.488, 2.489, 497, 21.492, 21.493, 21.559 e 

Transcrições 2.022 a 2.027 e 37.803; - Cópia dos Instrumentos de Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrados nos 

cartórios competente, sob pena de recompra compulsória, conforme cláusula 3.7 do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia do 

comprovante de transferência do Preço de Aquisição (1º tranche de R$ 76.237.400,00 e 2º Tranche de 25.000.000,00); e - Cópia 

da Apólice de Seguro Patrimonial contendo a Ribeira como beneficiária; 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Fiança; e (iii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 268 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 102.840.000,00 Quantidade de ativos: 102840 

Data de Vencimento: 25/01/2035 
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Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências não pecuniárias: - Cópia das matrículas atualizadas dos imóveis constando o registro 

das Alienações Fiduciárias, sem a existência de quaisquer outros ônus ou gravames, sob pena de recompra compulsória, conforme 

cláusula 3.7 da Cessão de Créditos. Matrículas 22.610, 57.205, 57.207, 2.912, 2.488, 2.489, 497, 21.492, 21.493, 21.559 e 

Transcrições 2.022 a 2.027 e 37.803; - Cópia dos Instrumentos de Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrados nos 

cartórios competente, sob pena de recompra compulsória, conforme cláusula 3.7 do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia do 

comprovante de transferência do Preço de Aquisição (1º tranche de R$ 76.237.400,00 e 2º Tranche de 25.000.000,00); e - Cópia 

da Apólice de Seguro Patrimonial contendo a Ribeira como beneficiária.  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 281 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 22/08/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Cópia da Demonstrações Financeiras Completas (Casa dos Ipês 

Empreendimento Imob S.A.), acompanhada do Relatório da Administração e do Relatório da Deloitte Touche, bem como 

Declaração assinada por um dos seus Diretores, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Escritura de 

Debêntures; (ii) não ocorrência de qualquer hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações 

da Emissora; e (iii) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social. - Informar se foi emitido o Habite-se do 

Empreendimento Casa dos ipês. Após a emissão do habite-se deverá ser providenciado a Apólice de Seguro do imóvel; - Relatório 

Semestral de Destinação de Recursos nos moldes do Anexo VI, da Escritura de Debêntures acompanhado (i) do cronograma físico-

financeiro de avanço de obras dos Imóveis Lastro; (ii) do relatório de medição de obras dos Imóveis Lastro que tenham sido 

emitidos pelos técnicos responsáveis pelas obras durante o referido semestre; (iii) dos documentos societários que comprovem 

a participação da Devedora e/ou da Fiadora 1 em outra empresa do grupo em caso de utilização de recursos por sociedade do 

seu grupo econômico; ou (iv) de qualquer documento societário que comprove o direcionamentos dos recursos e sua utilização. 

Período de referência 2021.03 a 2021.08 e 2021.09 a 2022.02 - Regularizar o Evento de Vencimento Antecipado, descrito no item 

(dd) da Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão de Debêntures e Cláusula 12.1 (ee) do Termo de Securitização, prorrogando o prazo 

inicialmente deliberado AGT 17/09/2020, sendo certo que a Devedora deverá regularizar tal evento até 31 de dezembro de 2021; 

- Cópia da Demonstrações Financeiras Completas (Casa dos Ipês Empreendimento Imob S.A.), acompanhada do Relatório da 

Administração e do Relatório da Deloitte Touche, referente ao mês de 2020; e - Destinação de Recursos: (i) do cronograma físico-

financeiro de avanço de obras dos Imóveis Lastro; (ii) do relatório de medição de obras dos Imóveis Lastro que tenham sido 

emitidos pelos técnicos responsáveis pelas obras durante o referido semestre; (iii) dos documentos societários que comprovem 

a participação da Devedora e/ou da Fiadora 1 em outra empresa do grupo em caso de utilização de recursos por sociedade do 

seu grupo econômico; ou (iv) de qualquer documento societário que comprove o direcionamentos dos recursos e sua utilização, 

referente ao período de Setembro de 2020 a Fevereiro de 2021; e - Comprovação de quitação da dívida igual ou superior a R$ 

1.000.000 objeto do item "iii" da AGT de 17/09/2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas JFL 

Rebouças; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 296 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 21.545.305,47 Quantidade de ativos: 21454 

Data de Vencimento: 19/10/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Relatório de Acompanhamento de Obras, referente as Benfeitorias no 

Imóvel, referente aos meses de Novembro de 2020 a fevereiro de 2022; e - Confirmação da conclusão das benfeitorias, bem como 

o Relatório Fotográfico, acompanhando do Relatório Físico Financeiro dos custos e informações das obras realizadas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 347 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 415.000.000,00 Quantidade de ativos: 415000 

Data de Vencimento: 17/07/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 3,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras anuais auditadas da devedora, acompanhadas da 

memória de cálculo com a verificação dos Índices Financeiros; e - Relatório de Rating da Emissão, referente ao 1º Trimestre de 

2022. 

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 348 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 

Data de Vencimento: 15/06/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 5,4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras da Cedente, Fundo de Investimento Imobiliário VBI Prime 

Properties, bem como a declaração visando demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere ou possa gerar a obrigação 

de pagamento da Recompra Compulsória ou da Multa Indenizatória, referente ao ano de 2021; - Cópia da Alienação Fiduciária de 

Imóvel da Fração Ideal, devidamente registrado no RGI competente, bem com a matrícula do imóvel constando a averbação da 

garantia; - Fundo de Despesas, referente ao mês de fevereiro de 2022; - Cópia do Termo de Liberação do Ônus Existente no imóvel 

alvo da Alienação Fiduciária da Fração Ideal; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente assinada; e - Verificação da 

Razão de Garantia, referente aos meses de agosto 21 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 349 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 56.000.000,00 Quantidade de ativos: 56000 

Data de Vencimento: 15/06/2033 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,15% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras da Cedente, Fundo de Investimento Imobiliário VBI Prime 

Properties, bem como a declaração visando demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere ou possa gerar a obrigação 

de pagamento da Recompra Compulsória ou da Multa Indenizatória, referente ao ano de 2021; - Cópia da Alienação Fiduciária de 

Imóvel da Fração Ideal, devidamente registrado no RGI competente, bem com a matrícula do imóvel constando a averbação da 

garantia; - Fundo de Despesas, referente ao mês de fevereiro de 2022; - Cópia do Termo de Liberação do Ônus Existente no imóvel 

alvo da Alienação Fiduciária da Fração Ideal; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente assinada; e - Verificação da 

Razão de Garantia, referente aos meses de agosto 21 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 355 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20 

Data de Vencimento: 26/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Semestral de Destinação de Recursos, nos moldes do Anexo IV da Escritura 

de Debêntures, bem como os documentos (i) acompanhado dos contratos de locação vigentes do semestre anterior e objeto dos 

Imóveis para os quais os recursos foram alocados para os fins da construção, expansão, desenvolvimento e reforma; (ii) dos 

comprovantes dos pagamentos dos referidos contratos de locação dos Imóveis objeto da construção, expansão, desenvolvimento 

e reforma tenham sido destinadas no semestre anterior; e (iii) dos comprovantes de pagamentos das despesas relativas à 

construção, expansão, desenvolvimento e reforma dos Imóveis objeto de locação e da construção, expansão, desenvolvimento e 

reforma tenham sido destinadas no semestre anterior. Obrigação referente a destinação vencida em dezembro de 2021. - 

Verificação do índice de cobertura, referente aos meses de agosto de 2021 a fevereiro de 2022; e - Verificação do Fundo de 

Reserva, referente a agosto de 2021 a fevereiro de 2022. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Fundo de Despesas; e (iii) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 364 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 131.500.000,00 Quantidade de ativos: 131500 

Data de Vencimento: 28/06/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências consolidadas: - Relatório de Acompanhamento, informando o valor total dos recursos 

obtidos pela Devedora em razão do recebimento dos recursos líquidos das Debêntures efetivamente destinado pela Devedora 

para o Empreendimento Imobiliário, acompanhado do relatório de medição de obras elaborado pelo técnico responsável pelo 

Empreendimento Imobiliário relatório mensal de obras (Destinação dos Recursos), referente ao período junho de 2021 a janeiro 

de 2022; - Registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente e a consequente 

anotação da Alienação Fiduciária de Imóvel na matrícula do Imóvel, observada ainda a incidência de multa prevista na cláusula 

7.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; - Índice Mínimo de Recebíveis, referente aos meses de dezembro de 2021 a fevereiro 

de 2022; - Relatório de Medição das Obras devidamente emitido pelo Agente de Medição, referente aos meses de agosto de 2021 

a fevereiro de 2022; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a obtenção do registro do Contrato de Cessão Fiduciária 

nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes; - Cópia digital da averbação no livro de registro das Debêntures 

da Devedora, cópia digital de inscrição da Securitizadora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, que contenha a 

inscrição do seu nome como titular da totalidade das Debêntures; - Cópia da Escritura de Emissão de Debênture devidamente 

registrada na JUCESP; e - Cópia do Ato Societário da Companhia (Lote 05), devidamente arquivada na JUCESP e publicada no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Gazeta de São Paulo. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (iii) Alienação Fiduciária de Quotas e; (iv) Alienação 

Fiduciária de Imóvel.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 365 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 27/06/2025 

Taxa de Juros: CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, devidamente assinada pelo diretor financeiro 
da Devedora no formato constante do Anexo XII do Termo de Securitização, bem como o Cronograma Fisico Financeiro e o 
Relatório de Medição de Obras, devidamente assinado responsável técnico. Período de referência dezembro de 2021. - Cópia da 
Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente registrado no RTD de São Paulo; - Cópia da Escritura de Debêntures, bem como o 1º 
Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia dos Contratos Sociais das 
Sociedades atualizado e registrados, bem como os balanços anuais das Sociedades, assinados e não auditados. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 366 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 27/06/2025 

Taxa de Juros: CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, devidamente assinada pelo diretor financeiro 
da Devedora no formato constante do Anexo XII doTermo de Securitização, bem como o Cronograma Fisico Financeiro e o 
Relatório de Medição de Obras, devidamente assinado responsável técnico. Período de referência dezembro de 2021. - Cópia da 
Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente registrado no RTD de São Paulo; - Cópia da Escritura de Debêntures, bem como o 1º 
Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia dos Contratos Sociais das 
Sociedades atualizado e registrados, bem como os balanços anuais das Sociedades, assinados e não auditados. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 374 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.500.000,00 Quantidade de ativos: 58500 

Data de Vencimento: 20/08/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Apuração do fundo de reserva (Mínimo equivalente às 3 (três) próximas parcelas de 
Amortização e Remuneração), de setembro de 2021 a março de 2022; - Descrição detalhada e exaustiva da destinação dos 
recursos descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento aplicado no respectivo período, respeitado o prazo 
limite da Data de Vencimento, nos termos do Anexo VIII, juntamente com Cronograma Físico-Financeiro, relatório de medição de 
obras devidamente assinado pelo responsável técnico da obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato 
XML de autenticação das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
destinação dos recursos e atos societários, referente a primeira verificação; - Registro do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações nos RTDs de Florianópolis - SC, Rio de Janeiro - RJ e Porto Alegre - RS; - Registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos RTDs 
de São Paulo - SP e Florianópolis - SC; - Comprovante de notificação da Cessão Fiduciária; - Escritura de Emissão de Debêntures 
registrada na JUCESC; - Livro de Registro de Debêntures Nominativas e no Livro de Registro de Transferência de Debêntures 
Nominativas; - Cópia autenticada e registrada na Junta Comercial com a alteração do Estatuto Social das Fiduciantes para 
formalizar a Alienação Fiduciária de Ações e da Cessão Fiduciária; - Livro de ações da USF Incorporadora SPE S.A. formalizando a 
alienação fiduciária das ações; - Aditamento à Escritura de Emissão formalizando a convolação da Emissão para da Espécie com 
Garantia Real; - Demonstrações financeiras da Bewiki Consultoria Empresarial LTDA, acompanhada do balanço social ou 
declaração do imposto de renda do exercício encerrado; - Demonstrações financeiras da BP Consultoria e Real Participações, 
acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de renda do exercício encerrado; e - Declaração da UFS Incorporadora 
SPE S.A, informando a não ocorrência de evento de vencimento antecipado. 

Garantias: Fiança (prestada por Bewiki, Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures; e prestada por Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos termos do Contrato de 
Cessão), Hipoteca, Alienação Fiduciária de Ações da Devedora, Alienação Fiduciária de Quotas Bewiki, Cessão Fiduciária, 
Alienação Fiduciária de Imóvel, Fundo de Despesas, Fundo de Juros, Fundo de Obras e Fundo de Reservas  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 381 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.500.000,00 Quantidade de ativos: 11500 
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Data de Vencimento: 20/08/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Apuração do fundo de reserva (Mínimo equivalente às 3 (três) próximas parcelas de 

Amortização e Remuneração), de setembro de 2021 a março de 2022; - Descrição detalhada e exaustiva da destinação dos 

recursos descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento aplicado no respectivo período, respeitado o prazo 

limite da Data de Vencimento, nos termos do Anexo VIII, juntamente com Cronograma Físico-Financeiro, relatório de medição de 

obras devidamente assinado pelo responsável técnico da obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato 

XML de autenticação das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 

destinação dos recursos e atos societários, referente a primeira verificação; - Registro do Contrato de Alienação Fiduciária de 

Ações nos RTDs de Florianópolis - SC, Rio de Janeiro - RJ e Porto Alegre - RS; - Registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos RTDs 

de São Paulo - SP e Florianópolis - SC; - Comprovante de notificação da Cessão Fiduciária; - Escritura de Emissão de Debêntures 

registrada na JUCESC; - Livro de Registro de Debêntures Nominativas e no Livro de Registro de Transferência de Debêntures 

Nominativas; - Cópia autenticada e registrada na Junta Comercial com a alteração do Estatuto Social das Fiduciantes para 

formalizar a Alienação Fiduciária de Ações e da Cessão Fiduciária; - Livro de ações da USF Incorporadora SPE S.A. formalizando a 

alienação fiduciária das ações; - Aditamento à Escritura de Emissão formalizando a convolação da Emissão para da Espécie com 

Garantia Real; - Demonstrações financeiras da Bewiki Consultoria Empresarial LTDA, acompanhada do balanço social ou 

declaração do imposto de renda do exercício encerrado; - Demonstrações financeiras da BP Consultoria e Real Participações, 

acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de renda do exercício encerrado; e - Declaração da UFS Incorporadora 

SPE S.A, informando a não ocorrência de evento de vencimento antecipado. 

Garantias: Fiança (prestada por Bewiki, Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos termos da Escritura de 

Emissão de Debêntures; e prestada por Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos termos do Contrato de 

Cessão), Hipoteca, Alienação Fiduciária de Ações da Devedora, Alienação Fiduciária de Quotas Bewiki, Cessão Fiduciária, 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Fundo de Despesas, Fundo de Juros, Fundo de Obras e Fundo de Reservas  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 386 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.097.000,00 Quantidade de ativos: 8097 

Data de Vencimento: 28/08/2046 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Laudo de avaliação dos imóveis com vistoria do interior dos Imóveis, levantamento 

dos respectivos valores de mercado, valores de venda forçada e valores de locação, de setembro de 2021 a março de 2022; - 

Notificações de ciência da Cessão Fiduciária, nos moldes previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; e - Alienação Fiduciária de 

Imóvel, devidamente registrado no RGI competente, bem como a(s) matrícula(s) contendo o referido registro. 

Garantias: (i) Fundo de Reserva a ser constituído até o 36º mês contado da Data de Emissão; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios decorrentes da Locação; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes da venda ou financiamento 

bancário dos imóveis CCV e ou dos Imóveis SPE; (iv) Alienação Fiduciária dos Imóveis CCV; e (v) Alienação Fiduciária dos Imóveis 

SPE;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 415 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 35.440.000,00 Quantidade de ativos: 35440 

Data de Vencimento: 20/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,28% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas: - Declaração atestando a não ocorrência de eventos de vencimento 
antecipado; - Demonstrações Financeiras completas da Emissora (Maiojama) e dos Fiadores, incluindo demonstrações 
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consolidadas e parecer de auditor independente, exercício social de 2021; - Verificação do fundo de despesas, referente ao mês 
de janeiro de 2022; - Verificação do fundo de reserva, referente ao mês de janeiro de 2022; - Livro de Registro de Ações da Anita 
e da DBM, devidamente autenticado pela JUCISRS. - envio da Carteira de obras da Emissora, relacionando todos os 
empreendimentos da qual a Emissora participa, sendo que tal relatório deverá conter (i) nome do empreendimento, (ii) data de 
lançamento, (iii) data estimada de entrega, (iii) localização, (iv) percentual detido pela Emissora e quem são os sócios, se aplicável, 
(v) número de unidades, (vi) número de unidades vendidas,(vii) custo de obra, (viii) VGV, (ix) percentual de evolução física, (x) 
créditos recebidos e créditos a receber, (xi) valor estimado de unidades em estoque, (xii) funding para construção (banco 
financiador, valor aprovado, valor a liberar, saldo devedor, data de vencimento, referente ao 1º Trimestre de 2022; - envio da 
abertura do endividamento consolidado da Emissora, contemplando relatório indicativo de todas as dívidas e/ou antecipações de 
recebíveis contratadas com demais instituições financeiras e/ou fundos de investimento e/ou factorings, contemplando, no 
mínimo, valor total contratado, saldo devedor, taxa de juros, prazo total e prazo para vencimento, referente ao 1º trimestre de 
2022; e - relatório de vendas das Unidades em Garantia dos seus respectivos Empreendimentos, referente ao mês de janeiro de 
2022. - Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; e - Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária do Terreno; (iv) 
Cessão Fiduciária de Cotas; (v) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (vi) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 416 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.860.000,00 Quantidade de ativos: 8860 

Data de Vencimento: 20/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,78% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas: - Declaração atestando a não ocorrência de eventos de vencimento 
antecipado; - Demonstrações Financeiras completas da Emissora (Maiojama) e dos Fiadores, incluindo demonstrações 
consolidadas e parecer de auditor independente, exercício social de 2021; - Verificação do fundo de despesas, referente ao mês 
de janeiro de 2022; - Verificação do fundo de reserva, referente ao mês de janeiro de 2022; - Livro de Registro de Ações da Anita 
e da DBM, devidamente autenticado pela JUCISRS. - envio da Carteira de obras da Emissora, relacionando todos os 
empreendimentos da qual a Emissora participa, sendo que tal relatório deverá conter (i) nome do empreendimento, (ii) data de 
lançamento, (iii) data estimada de entrega, (iii) localização, (iv) percentual detido pela Emissora e quem são os sócios, se aplicável, 
(v) número de unidades, (vi) número de unidades vendidas,(vii) custo de obra, (viii) VGV, (ix) percentual de evolução física, (x) 
créditos recebidos e créditos a receber, (xi) valor estimado de unidades em estoque, (xii) funding para construção (banco 
financiador, valor aprovado, valor a liberar, saldo devedor, data de vencimento, referente ao 1º Trimestre de 2022; - envio da 
abertura do endividamento consolidado da Emissora, contemplando relatório indicativo de todas as dívidas e/ou antecipações de 
recebíveis contratadas com demais instituições financeiras e/ou fundos de investimento e/ou factorings, contemplando, no 
mínimo, valor total contratado, saldo devedor, taxa de juros, prazo total e prazo para vencimento, referente ao 1º trimestre de 
2022; e - relatório de vendas das Unidades em Garantia dos seus respectivos Empreendimentos, referente ao mês de janeiro de 
2022. - Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; e - Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária do Terreno; (iv) 
Cessão Fiduciária de Cotas; (v) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (vi) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 423 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/04/2037 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 435 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.193.000,00 Quantidade de ativos: 30193 

Data de Vencimento: 15/10/2036 

Taxa de Juros: IPCA + 5,2% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis e (ii) Patrimônio Separado e Regime Fiduciário  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 445 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.945.000,00 Quantidade de ativos: 23945 

Data de Vencimento: 15/10/2036 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis e (ii) Patrimônio Separado e Regime Fiduciário  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 424 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 19/04/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 8,61% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (iii) Fiança; (iv) Regime Fiduciário 
e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 427 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 96.500.000,00 Quantidade de ativos: 96500 

Data de Vencimento: 15/02/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações 
e; (v) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 432 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 433 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 434 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPC + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 447 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 27.000.000,00 Quantidade de ativos: 27000 

Data de Vencimento: 17/03/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iv) Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 451 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 342.000.000,00 Quantidade de ativos: 342000 

Data de Vencimento: 25/06/2040 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MATARAZZO MULTIESTRATEGIA; (ii) 
Alienação Fiduciária dos Imóveis descritos no Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Fundo de Despesas; 
(iv) Fundo de Obras; (v) Fundo de Liquidez; (vi) Fundo de Reserva; e (vii) Fundo de Reserva de Parcelas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 477 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 77.190.000,00 Quantidade de ativos: 77190 

Data de Vencimento: 18/02/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 6,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) Fiança; e (iv) Fundos.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 479 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 17/03/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária; (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 482 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 12.500.000,00 Quantidade de ativos: 12500 

Data de Vencimento: 08/09/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; (iii) Cessão fiduciária de recebíveis; (iv) 
Fundo de Juros; (v) Fundo de Reserva; (vi) Fundo de Obra; (vii) Fiança; (viii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 486 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 24.500.000,00 Quantidade de ativos: 24500 

Data de Vencimento: 16/07/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 13% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações 
e; (v) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 495 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 32.650.000,00 Quantidade de ativos: 32650 

Data de Vencimento: 12/05/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 513 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 514 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 515 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 516 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 517 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 518 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 519 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 520 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 521 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 522 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 523 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 524 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 1000% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 525 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.000.000,00 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 15 

Volume na Data de Emissão: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000 

Data de Vencimento: 16/06/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9641% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das demonstrações financeiras consolidadas completas da Fiadora e da 
Emissora relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores 
independentes conforme exigido pela legislação aplicável; (2) declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, 
na forma do seu estatuto social e conforme modelo constante do Anexo IV à Escritura, atestando: (i) que permanecem válidas as 
disposições contidas na Escritura; (ii) não ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexistência de 
descumprimento de obrigações da Emissora perante a Securitizadora e a Emissão; e (3) relatório consolidado da memória de 
cálculo dos Índices Financeiros, devidamente elaborado pela Emissora, compreendendo todas as rubricas necessárias para a 
obtenção dos Índices Financeiros para fins de sua verificação, pela Securitizadora, dos Índices Financeiros, referente ao ano de 
2021; - Cópia do balanço e demonstração de resultados da Fiadora (São Eutiquiano) relativas ao 1ºTrimestre de 2022; - Cópia AGE 
da Devedora (Companhia Agrícola Usina Jacarezinho), devidamente registrada na JUCESP e publicada no DOSP e Diário Comercial, 
bem com a cópia da RCA da Fiadora (São Eutiquiano Participações), devidamente registrada na JUCESP e publicada nos Jornais de 
Publicação; e - Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; e (ii) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 5 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 6 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 87.500.000,00 Quantidade de ativos: 87500 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 24.000.000,00 Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 26/02/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; e (ii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Bens Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 24 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 09/03/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) Aval; e (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aplicações Financeiras.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação 
Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) da Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 33 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação 
Fiduciária de Ações (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 34 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação 
Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 38 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 17/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação 
Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 39 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 17/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 41 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 08/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Penhor Agrícola; e (iii) Aval.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 36 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: . 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 24 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 09/03/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) Aval; e (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aplicações Financeiras.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 32 Emissão: 71 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas Cotovia; (ii) Aval; (iii) Fundo de Despesas; (iv) Alienação Fiduciária de Imóvel 
Cotovia; (v) Promessa de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cotovia; (vi) Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Cotovia e a 
Garantia Ponte; (vii) Alienação Fiduciária de Quotas Borges Nilo; (viii) Aval; (ix) Fundo de Despesas; (x) Alienação Fiduciária de 
Imóvel Nilo, a Promessa de Cessão Fiduciária de Recebíveis Nilo, a Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Nilo e a Garantia 
Ponte.  

Descrição das Funções de Instituição Custodiante 

A Instituição Custodiante é responsável (i) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, da Escritura de Emissão de 
Debêntures e do boletim de subscrição das Debêntures em vias eletrônicas; bem como (ii) pelo registro do Termo de 
Securitização, nos termos do artigo 23 da Lei nº 10.931, para que seja registrado o Regime Fiduciário. 

Descrição das Funções dos Coordenadores  

Os Coordenadores são as instituições responsáveis pela estruturação, coordenação, distribuição e colocação dos CRI no 
mercado no âmbito da Oferta.  

Descrição das Funções dos Assessores Legais 

Os assessores legais, de acordo com o contrato de prestação de serviços celebrado, são responsáveis: (i) pela elaboração 
e/ou revisão de todos os documentos envolvidos na presente Emissão; (ii) pelo acompanhamento do processo de 
registro da Emissão junto à CVM; bem como (iii) pela emissão de relatório de due diligence e de opinião legal sobre a 
Oferta. 
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Descrição das Funções do Auditor Independente da Emissora 

A Emissora contrata auditores independentes cuja responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras com base em auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Referida auditoria tem por objetivo obter segurança razoável de que essas demonstrações financeiras estão livres de 
distorções relevantes.  

Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 23, os auditores independentes não podem prestar serviços para um mesmo 
cliente, por prazo superior a 5 (cinco) exercícios sociais consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 (três) 
exercícios sociais para a sua recontratação, exceto quando: (i) a companhia auditada possua Comitê de Auditoria 
Estatutário em funcionamento permanente (instalado no exercício social anterior à contratação do auditor 
independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve proceder à 
rotação do responsável técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de auditoria com função de 
gerência, em período não superior a 5 (cinco) exercícios sociais consecutivos, com intervalo mínimo de 3 (três) exercícios 
sociais para seu retorno). Tendo em vista que a Emissora não possui Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento 
permanente, a Emissora tem por obrigatoriedade trocar o auditor independente a cada período de 5 (cinco) exercícios 
sociais. 

Ainda em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM 23, a Emissora não contrata os auditores independentes para a 
prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua objetividade e independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento da obrigação normativa, um dos critérios de maior preponderância para 
a administração da Emissora na seleção, contratação e, quando o caso, substituição de empresa de auditoria 
independente é a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da empresa em relação ao mercado financeiro, 
em particular aos produtos de securitização e que envolvem o mercado financeiro imobiliário de forma geral e qualidade 
na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a Emissora estabelece novos padrões de contratação, 
a seu exclusivo critério. 

O procedimento para substituição dos auditores independentes resume-se no término ou rescisão do contrato vigente 
e na assinatura de novo contrato de prestação de serviços de auditoria externa. 

Descrição das Funções do Auditor Independente do Patrimônio Separado 

A Emissora contrata auditores independentes do Patrimônio Separado cuja responsabilidade é de expressar uma 
opinião sobre as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado com base em auditoria conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Referida auditoria tem por objetivo obter segurança razoável de que 
essas demonstrações financeiras estão livres de distorções relevantes. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 23, 
os auditores independentes não podem prestar serviços para um mesmo cliente, por prazo superior a 5 (cinco) 
exercícios sociais consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 (três) exercícios sociais para a sua recontratação, 
exceto quando: (i) a companhia auditada possua Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento permanente 
(instalado no exercício social anterior à contratação do auditor independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica (sendo 
que, nesse caso, o auditor independente deve proceder à rotação do responsável técnico, diretor, gerente e de qualquer 
outro integrante da equipe de auditoria com função de gerência, em período não superior a 5 (cinco) exercícios sociais 
consecutivos, com intervalo mínimo de 3 (três) exercícios sociais para seu retorno). Tendo em vista que a Emissora não 
possui Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento permanente, a Emissora tem por obrigatoriedade trocar o 
auditor independente a cada período de cinco anos. 

Ainda em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM 23, a Emissora não contrata os auditores independentes para a 
prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua objetividade e independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento da obrigação normativa, um dos critérios de maior preponderância para 
a administração da Emissora na seleção, contratação e, quando o caso, substituição de empresa de auditoria 
independente é a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da empresa em relação ao mercado financeiro, 
em particular aos produtos de securitização e que envolvem o mercado financeiro imobiliário de forma geral e qualidade 
na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a Emissora estabelece novos padrões de contratação, 
a seu exclusivo critério. 
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O procedimento para substituição dos auditores independentes resume-se no término ou rescisão do contrato vigente 
e na assinatura de novo contrato de prestação de serviços de auditoria externa. 

Descrição das Funções do Escriturador e Agente de Liquidação 

O Escriturador e o Agente de Liquidação são os responsáveis pela escrituração e liquidação dos CRI da presente Emissão, 
respectivamente. O Escriturador e o Agente de Liquidação foram contratados tendo em vista sua expertise no mercado 
de securitização de certificados de recebíveis imobiliários e idoneidade. 

O Escriturador poderá ser substituído: (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora; (ii) caso 
requeira ou por qualquer outro motivo encontre-se em processo de recuperação judicial, tiver sua falência decretada 
ou sofrer liquidação, intervenção judicial ou extrajudicial; (iii) em caso de superveniência de lei, regulamentação e/ou 
instrução de autoridades competentes que impeçam ou modifiquem a natureza, termos e condições dos serviços 
prestados; e (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício da atividade de escriturador de valores mobiliários. 

A contratação de novo Escriturador ocorrerá com a escolha da nova instituição a exclusivo critério da Emissora, tendo 
como procedimento a assinatura de novo contrato de prestação de serviços de escrituração.  

O Agente de Liquidação poderá ser substituído, sem a necessidade de realização de Assembleia Especial, caso (i) seja 
descumprida qualquer obrigação prevista nos contratos de prestação de serviços celebrados com o Agente de 
Liquidação, (ii) haja descredenciamento ou revogação de sua autorização para o exercício das atividades de liquidação 
financeira; (iii) haja renúncia do Agente de Liquidação ao desempenho de suas funções nos termos previstos em 
contrato celebrado com a Emissora; e (iv) seja estabelecido de comum acordo entre as partes do contrato indicado no 
item (iii) acima. Nesse caso, novo agente de liquidação dos CRI deve ser contratado pela Emissora, ficando desde já 
acordada a dispensa da realização de Assembleia Especial dos titulares dos CRI para tanto.  

Caso ocorra o rebaixamento da nota de classificação de risco corporativo em nível inferior a “AAA(bra)” ou o seu 
equivalente, do Agente de Liquidação no qual foi aberta a Conta Centralizadora, conforme classificação atribuída por 
agência de classificação de risco, a Emissora poderá, de comum acordo com a Devedora, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de divulgação do referido rebaixamento, transferir a Conta Centralizadora para outra instituição 
financeira, cuja nota de classificação de risco corporativo seja, no mínimo, igual a “AAA(bra)” ou o seu equivalente.  

Pelo exercício de suas funções como agente de liquidação da operação, o Agente de Liquidação receberá uma 
remuneração equivalente a R$6.000,00 (seis mil reais) por ano. Pelo exercício de suas funções como escriturador, o 
Escriturador fará jus a uma remuneração equivalente a R$6.000,00 (seis mil reais) por ano. Tanto a remuneração do 
Agente de Liquidação, quanto a remuneração do Escriturador, serão atualizadas anualmente, em janeiro de cada ano, 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE e, em caso de extinção, outro índice substituto constante na lei.  

Descrição das Funções do Formador de Mercado 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores recomendaram à Devedora a contratação de 
instituição para desenvolver atividades de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de 
março de 2003, para a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI no mercado secundário, no 
entanto, não houve contratação de formador de mercado. 
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1.7. APRESENTAÇÃO DOS COORDENADORES 

Coordenador Líder 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

O UBS BB foi constituído em 2020 por meio da combinação das operações de banco de investimento do UBS e do Banco 
do Brasil, incluindo, entre outras, atividades de mercado de capitais de renda fixa e variável, fusões e aquisições, além 
da corretora institucional. Essa parceria abrange o Brasil, assim como outros países da América Latina, incluindo 
Argentina, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai.  

Essa combinação de forças cria um banco de investimento único, oferecendo para nossos clientes o alcance e o 
conhecimento global do UBS, research de primeira linha, plataforma de análise de dados exclusiva, rede de distribuição 
com alcance em todos os principais mercados mundiais e uma das maiores corretoras institucionais do Brasil, e o melhor 
da rede de relacionamento do Banco do Brasil, com abrangência nacional e forte conhecimento dos clientes, 
principalmente em Corporate Banking. O Banco do Brasil também traz uma posição de liderança em mercados de 
capitais de dívida e histórico comprovado de operações de ECM, project finance e M&A no país, além de uma incrível 
capacidade de distribuição de varejo. 

O UBS, acionista com 50,01% das ações, é um banco sediado em Zurich na Suíça e conta com escritórios espalhados nos 
maiores centros financeiros globais onde emprega mais de 73.000 (setenta e três mil) funcionários. O sucesso do UBS 
baseia-se em seu modelo de negócio diversificado, composto pelas áreas de: Wealth Management, Investment Bank, 
Personal & Corporate Banking e Asset Management, e detém mais de US$3,2 trilhões em ativos sob gestão e uma cadeia 
de relacionamento em mais de 50 países.  

Esse modelo que vem sendo consistentemente reconhecido em todos seus segmentos, com o UBS tendo recebido 
inúmeros prêmios de prestígio ao longo dos anos, tendo sido reconhecido em 2021, como “Global Investment Bank of 
the Year for Equity Raising” pelo The Banker e em 2019, pelo terceiro ano consecutivo, “Best M&A Bank” pela Global 
Finance. O UBS também foi nomeado “Most innovative Investment Bank for IPOs and equity raisings” nos anos de 2019 
e 2018 e, em 2016, “Most Innovative Bank for M&A” pela The Banker, além de ter sido premiado em Janeiro de 2021 
com “Restructuring Deal of the year”, “Initial Public Offering Deal of the Year” e “Corporate Liability Management of 
the Year” pela Latin Finance referente ao ano de 2020. Em 2021 o UBS foi nomeado como “Best Bank for FX” em sete 
categorias diferentes, incluindo “Best Bank for EEMEA”, “Best Bank for USD/CHF” e “Best Bank for GBP/USD”. Ainda, 
em 2021, UBS também foi premiado como “#1 Equity Raising” nos Investment Banking Awards 2021 – The Banker e 
“Equity Derivatives House of the Year” nos Global Derivatives Awards 2021 - GlobalCapital. 

Além disso, recebeu o primeiro lugar na categoria “Bank of the Year” como parte dos Prêmios IFR em 2015, considerado 
um dos prêmios mais prestigiados da indústria global de mercados de capitais. Em 2020, ganhamos o prêmio da Latin 
Finance como Cross-Border M&A Deal of the Year na compra da Avon pela Natura. Outras plataformas do UBS também 
têm se destacado, como a de Private Banking que foi reconhecida pelo sexto ano consecutivo como "Best Global Private 
Bank" pela Euromoney em 2021. 

O Banco do Brasil, com 49,99% das ações, em seus mais de 213 anos de existência, acumulou experiências e 
pioneirismos, promovendo o desenvolvimento econômico do Brasil e tornando-se parte integrante da cultura e história 
brasileira. Sua marca é uma das mais conhecidas no país, sendo reconhecido como Banco Mais sustentável do Mundo 
em 2021 e 2022 pela Corporate Knights, Banco Mais Sustentável da América do Sul em 2021 pela cfi.co, Melhor Banco 
no Brasil em 2020 pela Euromoney, Banco do Ano na América Latina em 2019 pela The Banker e Banco mais Inovador 
da América Latina em 2019 e 2020 pela Global Finance. 

Ao final do 1º trimestre de 2022, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente R$2,0 trilhões de ativos totais e 
presença em 96,8% dos municípios brasileiros, resultado do envolvimento de 86,4 mil funcionários, distribuídos entre 
3.985 (três mil, novecentas e oitenta e cinco) agências no Brasil e em 13 (treze) países diferentes.  

No Brasil e América Latina, a parceria estratégica, por meio de seus acionistas, teve forte atuação em fusões e 
aquisições, tendo participado em importantes transações como: a aquisição do Éxito pelo Grupo Pão de Açúcar, a 
aquisição da Avon pela Natura &Co, a aquisição da The Body Shop pela Natura, aquisição da Vale Fertilizantes pela 
Mosaic, fusão entre a BM&Fbovespa e Cetip, aquisição de participação pela Salic na Minerva Foods, o fechamento de 
capital da Souza Cruz, a aquisição da Reserva pela Arezzo e a aquisição da Farmax pela Vinci Partners.  
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Desempenhou também um papel importante em emissões de ações, tendo atuado em diversas ofertas públicas de 
ações na região, incluindo as ofertas da Telefônica, Terrafina, Senior Solution, Bioserv, Smiles, Tupy, CPFL Renováveis, 
BB Seguridade, Fibra Uno, Avianca Holdings, Volaris, Grupo Financiero Inbursa, Oi, Ourofino Saúde Animal, OHL México, 
Santander México, Volaris, Via Varejo, Unifin Financiera, Grupo Financiero Galicia, Gerdau, Rumo Logística, Azul Linhas 
Aéreas, CCR, Lojas Americanas, Magazine Luiza, BR Distribuidora, Grupo NotreDame Intermedica, Arco Platform, Banco 
BTG Pactual, Petrobras, IRB Brasil Resseguros, Centauro, Neoenergia, Banco Inter, Movida, Afya, XP Inc., Vasta Platform, 
Quero Quero, D1000, Estapar, Moura Dubeux, Minerva Foods, Marfrig, Marisa, Pague Menos, CSN Cimentos, Caixa 
Seguridade, GetNinjas, Dotz, d.local, 3tentos, Desktop, Multilaser, Brisanet, Oncoclínicas e Nubank, entre outros. 

Além disso, no mercado doméstico de renda fixa coordenou, no 1° trimestre de 2022, mais de 25 (vinte e cinco) 
emissões, se colocando em Março na 3a posição do Ranking ANBIMA de Originação por Valor de Renda Fixa Consolidado 
Acumulado de 2022.  

A parceria estratégica também conta com a maior corretora institucional do país em volume de transações na B3 em 
2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 

BANCO BTG PACTUAL S.A. 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, o UBS A.G., 
instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 
2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem 
como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, wealth 
management, asset management e sales and trading (vendas e negociações).  

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, ainda, escritórios em 
Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes institucionais, clientes 
Private, empresas e parceiros de distribuição. Na área de wealth management, o BTG Pactual oferece uma ampla 
seleção de serviços personalizados, que variam desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O 
BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio na 
América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o BTG Pactual presta 
serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de subscrição nos mercados de dívida e ações 
públicos e privados, assessoria em operações de fusões e aquisições e produtos estruturados personalizados.  

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de operações, participando 
de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da base de dados internacional Dealogic. Além 
disso, ficou em 1º lugar em volume e em número de ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com 
base em outros rankings desde 2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na 
América Latina, tendo conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 (Dealogic, 
Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 2013 como o “Brazil’s Equity House of 
the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual foi também eleito por três vezes “World’s Best Equity House” 
(Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande 
conhecimento sobre a América Latina renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney 
de 2002 a 2005, 2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e World 
Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe 
de equity research, buscando os melhores profissionais do mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus 
investimentos na área renderam o título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como 
no período de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi reconhecido pela sua 
atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 
e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o ranking publicado pela revista Institutional Investor. 

O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda variável, participando das 
ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, Petrobras, Lopes, Estácio Participações e Anhanguera 
Educacional, bem como da abertura de capital da Aliansce, Multiplus, OSX, EcoRodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil 
Insurance. Esta posição foi alcançada em função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua 
atuação constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua 
atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. Em 2011, 
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realizou as seguintes ofertas: follow-on de Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e as ofertas públicas 
iniciais de QGEP, IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o BTG Pactual atuou como 
coordenador líder e lead settlement agent na oferta de Gerdau, a qual foi registrada no Brasil e SEC e coordenada 
apenas por bancos brasileiros. Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Locamérica, Unicasa e de 
sua própria oferta pública inicial e do follow-on de Fibria, Brazil Pharma, Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e Aliansce. 
Em 2013, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB Seguridade, CPFL Renováveis, Ser 
Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, o BTG Pactual atuou 
como coordenador líder e agente estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 2015, o BTG Pactual participou da oferta 
pública inicial de Par Corretora e do follow-on de Telefônica Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual 
participou das ofertas públicas de distribuição de ações da Energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, o BTG Pactual 
participou das ofertas públicas iniciais de distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil Resseguros, Ômega Geração e 
Biotoscana Investments, bem como dos follow- ons da CCR, das Lojas Americanas, da Alupar, da BR Malls, do Magazine 
Luiza e da Rumo e dos re-IPOs da Eneva e da Vulcabras. Em 2018, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de 
distribuição de ações da Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on das 
seguintes companhias: Restoque, JHSF, BR Properties, Magazine Luiza, Unidas, LPS Brasil, CCP – Cyrela Commercial 
Properties, LOG Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, Sinqia, Trisul, Localiza Rent A Car, 
Movida, Banco Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG Pactual, CPFL Energia, Totvs, Eneva e Burguer King.   

Em 2020, o BTG Pactual classificou-se na 2ª posição em volume de renda fixa distribuído no mercado e em 3ª posição 
em originação de renda fixa em termos de volume. Atuou como coordenador em 59 operações, estruturando um 
volume total de R$ 22,6 bilhões. Destacam-se, nesse período a emissão de debêntures da Aegea (R$ 305 milhões), da 
Sabesp (R$ 1,45 bilhões), da Rumo (R$800 milhões), das Lojas Americanas (R$ 500 milhões), emissão de CRAs lastreados 
em recebíveis da Minerva (R$ 600 milhões), CRAs lastreados em recebíveis da Vamos Locação (R$ 500 milhões), da 
Ecorodovias Concessões e Serviços (R$ 1 bilhão), da Paranaguá Saneamento (R$ 259 milhões), da Usina Termoelétrica 
Pampa Sul via ICVM 400 (R$ 582 milhões) e via 476 (R$ 340 milhões), do FIP de infraestrutura Proton Energy (R$ 470,4 
milhões), das debêntures de infraestrutura via ICVM 400 (R$ 948 milhões), da B3 (R$ 3,55 bilhões), das debêntures da 
AETE do grupo Alupar (R$ 130 milhões), do FIP de infraestrutura Dividendos (R$ 826,9 milhões), das debêntures da CCR 
(R$ 960 milhões), das debêntures da CTEEP (R$ 1,6 bilhões). Destaca-se que o BTG Pactual exerceu a função de 
Coordenador Líder em aproximadamente 75% das transações coordenadas nos últimos 12 meses. 

Em 05 de abril de 2021, o BTG Pactual, em continuidade ao comunicado ao mercado divulgado em 26 de outubro de 
2020, comunicou ao mercado e seus acionistas que concluiu a aquisição de 100% (cem por cento) do capital social da 
Necton Investimentos S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Commodities. 

No ano de 2021, o BTG Pactual se posicionou em 2º lugar no ranking ANBIMA de distribuição consolidado e em 3º lugar 
no ranking ANBIMA de originação de renda fixa, tendo distribuído aproximadamente R$ 22,2 bilhões e originado aprox. 
R$ 40,5 bilhões no mercado local. Dentre as principais transações executadas, o BTG Pactual atuou como Coordenador 
Líder nas Debêntures da Concessionária da Rodovia MS 306 (R$315 milhões), nas Debêntures da Ômega Geração (R$ 
1,05 bilhão), nas Debêntures da Renner (R$ 1 bilhão), nas Debêntures de Corsan (R$ 600 milhões), nas Debêntures da 
Litoral Sul (R$ 550 milhões), nas Debêntures da Celeo Redes Expansões (R$ 137 milhões) e nas Debêntures da Unifique 
Telecom (R$ 100 milhões), na emissão de CRAs da Tereos (R$ 300 milhões), na emissão de Debentures da TAESA (R$ 
750 milhões) como Coordenador Líder, emissão de CRI lastreados em recebíveis da GAZIT Malls como Coordenador 
Único (R$ 650 milhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis da JSL (R$ 500 milhões), na emissão de debentures 
da Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis da Minerva (R$ 1,6 bilhões) como 
Coordenador Líder), na emissão de debentures da Manaus Transmissora de Energia S.A. (R$ 750 milhões), da emissão 
de debentures da Companhia de Distribuição Brasileira (GPA) (R$ 1,5 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Concessionária Rota das Bandeiras (R$600 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 
da TAESA (R$ 750 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da C&A Modas S.A. (R$500 milhões), 
Coordenador na emissão de debêntures da Centauro (R$ 300 milhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (R$ 1 bilhão), Coordenador Líder na 
emissão de Letras Financeiras pelo Banco Pan S.A. (R$ 750 milhões), Coordenador Líder na emissão de debêntures da 
Via Oeste S.A. (R$ 450 milhões), Coordenador da emissão de debêntures da Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), Coordenador 
na emissão de debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A. (R$ 916 milhões), Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Xingu Rio Transmissão de Energia S.A. (R$ 1,1 bilhão), Coordenador na emissão de debêntures da Tereos 
Açúcar e Energia Brasil S.A. (R$ 400 milhões), na emissão de debêntures da Rumo S.A. via ICVM 400 (R$ 1,043 bilhões), 
como Coordenador Líder na emissão de CRA lastrados em recebíveis da Usina Jacarezinho (R$ 80 milhões), Coordenador 
Líder na emissão de debêntures da Anemus Wind Holding S.A. (R$ 475 milhões), na emissão de debêntures da GNA (R$ 
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1,8 bilhões), na emissão de debêntures da CSN Mineração (R$ 1 bilhão), na emissão de CRA lastreados em recebíveis e 
debêntures da Eldorado Brasil e Celulose S.A. (R$ 500 milhões e R$ 700 milhões, respectivamente), da emissão de 
debêntures da Engie Brasil Energia S.A. (R$ 400 milhões), na emissão de CRI lastrados em recebíveis da Almeida JR (R$ 
192 milhões), na emissão de CRA via ICVM 400 da Caramuru (R$ 300 milhões), como Coordenador da emissão de 
debêntures da Holding do Araguaia S.A. (R$ 1,4 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Vamos 
Locação (R$ 1,0 bilhões), da emissão de debêntures da Concessionária Via Oeste (R$ 450 milhões), da emissão de 
debêntures da Aura Minerals (R$ 400 milhões), da emissão de debêntures da RGE Sul – grupo CPFL – (R$ 603 milhões), 
como Coordenador da emissão de debêntures da Magazine Luiza (R$ 1,5 bilhão), da emissão de debêntures da Athena 
Saúde (R$ 1 bilhão) e da emissão de debêntures da Multiplan (R$ 450 milhões) e, como Coordenador Líder na emissão 
de debêntures da Contour Global (R$ 610 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures e de CRAs 
lastreados em recebíveis da Eldorado Brasil Celulose S.A. (R$ 700 milhões e R$ 500 milhões, respectivamente), como 
como Coordenador Líder na oferta de debêntures de Hapvida (R$ 2,5 bilhões), como Coordenador na emissão de CRIs 
lastreados em recebíveis da LOG CP (R$ 450 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Smartfit 
(R$ 1,06 bilhão), como Coordenador na emissão de debêntures do Hospital Mater Dei (R$ 700 milhões), como 
Coordenador Líder na oferta de debêntures da DASA (R$ 2,0 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Camil Alimentos (R$ 600 milhões), como Coordenador na emissão de CRAs lastreados em recebíveis da 
Braskem (R$ 700 milhões), como Coordenador na emissão de CRAs lastreados em recebíveis agrícolas da Cereal (R$ 300 
milhões), como Coordenador Líder na emissão de notas promissórias da CCR S.A. (R$ 2,3 bilhões) e Coordenador Líder 
na emissão de debêntures da Desktop (R$ 350 milhões). 

No ano de 2022, o BTG Pactual se posicionou em 4º lugar no ranking ANBIMA de distribuição consolidado e em 4º lugar 
no ranking ANBIMA de originação de renda fixa, tendo distribuído aproximadamente R$1,8 bilhão e originado aprox. R$ 
4,8 bilhões no mercado local. Dentre as principais transações executadas, o BTG Pactual atuou como Coordenador Líder 
na emissão de debêntures da Ambipar Participações e Empreendimentos (R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na 
emissão de CRIs lastreado em recebíveis da Vinci Partners/Globo Comunicação e Participações (R$ 340 milhões), como 
Coordenador na emissão de debêntures da TAESA (R$ 800 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 
da State Grid Brazil Holding (R$ 235 milhões), como Coordenador nas emissões de debêntures (R$ 500 milhões) e de 
CRAs lastreados em recebíveis da Marfrig Global Foods (R$ 1,5 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures de infraestrutura da IP Sul Concessionária de Iluminação Pública (R$ 80 milhões), como Coordenador Líder 
na emissão de debêntures da CCR S.A. (R$ 1,7 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de debêntures de 
infraestrutura da CCR S.A. (R$ 1,716 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Eurofarma 
Laboratórios (R$ 1 bilhão), como Coordenador na emissão de CRIs lastreado em recebíveis da MRV Engenharia e 
Participações (R$ 700 milhões), como Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis do 
Madero Indústria e Comércio (R$ 500 milhões), como Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado 
em recebíveis da FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis (R$ 1,015 bilhão), como Coordenador Líder na emissão 
de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da Neomille (Usina Cerradinho) (R$ 600 milhões), como Coordenador na 
emissão de CRIs lastreado em recebíveis da Log Commercial Proprieties e Participações (R$ 300 milhões), como 
Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da Havan (~R$ 550 milhões), como 
Coordenador Líder na emissão de debêntures da Elfa Medicamentos (R$ 700 milhões), como Coordenador Líder na 
emissão de debêntures de infraestrutura de Hélio Valgas Solar Participações (R$ 1,287 bilhão), como Coordenador Líder 
na emissão de Letras Financeiras do Banco Pan (R$ 804,5 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures do 
Grupo SBF (R$ 400 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da Iochpe-Maxion (R$ 750 milhões), como 
Coordenador Líder na emissão de CRAs lastreado em recebíveis da Hortus Comércio de Alimentos (R$ 200 milhões), 
como Coordenador na emissão de debêntures da Cosan (R$ 1,5 bilhão), como Coordenador na emissão de CRIs 
lastreado em recebíveis da Companhia do Metropolitano de São Paulo (R$ 400 milhões), como Coordenador na emissão 
de Letras Financeiras do Banco Daycoval (R$ 1 bilhão), como Coordenador na emissão de debêntures da BRK Ambiental 
Participações (R$ 1,6 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de CRAs lastreado em recebíveis da FS Agrisolutions 
Indústria de Biocombustíveis (R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Kora Saúde (R$ 
700 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures de infraestrutura da RDVE Subholding (R$ 429,7 
milhões), como Coordenador na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos (R$ 600 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures de 
infraestrutura da Energisa (R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures de infraestrutura da 
Energisa Mato Grosso (R$ 260 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Aegea Saneamento e 
Participações (R$ 2,78 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de CRAs lastreado em recebíveis da Nardini 
Agroindustrial (R$ 200 milhões).



 

59 

1.8. EXEMPLARES DO PROSPECTO 

Recomenda-se aos Investidores que leiam o Prospecto Preliminar e o presente Prospecto Definitivo antes de tomar 
qualquer decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares deste Prospecto 
Definitivo nos endereços e nos websites da Emissora, dos Coordenadores e dos Participantes Especiais indicados na 
Seção “Identificação da Emissora, do Agente Fiduciário, dos Coordenadores, da Devedora, dos Assessores Legais e dos 
demais Prestadores de Serviços da Oferta” deste Prospecto Definitivo, bem como nos endereços e/ou websites 
indicados abaixo: 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar 
CEP 20050-901 – Rio de Janeiro, RJ 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares 
CEP 01333-010 – São Paulo, SP 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo:  
www.gov.br/cvm (neste website, em “Pesquisa de Dados”, clicar em "Companhias", na sequência clicar em 
"Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar novamente em Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”. Na página do 
Fundos Net, clicar em “Exibir Filtros” e indicar por “Opea Securitizadora S.A." ou “RB Capital Companhia de 
Securitização”, conforme disponível no campo “Securitizadoras”, bem como certificar-se que os campos “Período de 
Entrega” estão sem preenchimento e digitar “20” no campo “Nome do Certificado”, na sequência selecionar o 
documento desejado conforme lista exibida). 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar – Centro 
CEP 01010-901 – São Paulo, SP 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo:  
http://www.b3.com.br/pt_br/ (neste website, acessar em “Produtos e Serviços” o campo “Renda Fixa”, em seguida 
clicar em “Títulos Privados”, selecionar “CRI”, e no campo direito em “Sobre o CRI”, selecionar a opção “CRIs listados”. 
No campo de buscar, digitar Opea Securitizadora S.A., ou identificar nas securitizadoras indicadas, e em seguida procurar 
por “Emissão: 20 – Séries: 1, 2 e 3”. Posteriormente clicar em “Informações Relevantes” e em seguida em “Documentos 
de Oferta de Distribuição Pública” e realizar o download do Prospecto Definitivo de Distribuição Pública das 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 20ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A.). 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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2. CARACTERÍSTICAS DOS CRI E DA OFERTA 

2.1 ESTRUTURA DA SECURITIZAÇÃO 

2.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRI 
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2. CARACTERÍSTICAS DOS CRI E DA OFERTA 

2.1. ESTRUTURA DA SECURITIZAÇÃO 

Certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas pela Lei nº 9.514 
e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, lastreados em créditos imobiliários, constituindo 
promessa de pagamento em dinheiro. 

Serão objeto da Oferta 400.000 (quatrocentos mil) CRI das 1ª, 2ª e 3ª séries da 20ª emissão da Emissora, com Valor 
Nominal Unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o Valor Total da Emissão de R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo que o valor inicial da emissão foi diminuído em R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo. 

Conforme o Termo de Securitização, os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas 
CCI, e foram emitidos nos termos da Lei nº 9.514, da Medida Provisória nº 1.103, da Instrução CVM 400 e da Resolução 
CVM 60. Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI são decorrentes das Debêntures. 

Segue abaixo o fluxograma das etapas da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da emissão dos 
CRI, acompanhado de legenda identificando o fluxo financeiro e as partes envolvidas (desde a Devedora originadora 
dos Créditos Imobiliários até o investidor titular dos CRI):  

 
Onde: 

(1) A Devedora emitiu as Debêntures, em três séries, para colocação privada, que foram subscritas e serão integralizadas pela 
Emissora.  

(2) A Emissora realizou a emissão das CCI representativas dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, as quais, por 
sua vez, serviram de lastro para os CRI, emitidos nos termos da Resolução CVM 60, mediante instituição do Regime Fiduciário 
e conforme disposto no Termo de Securitização. 

(3) Os CRI serão distribuídos publicamente no mercado de capitais brasileiro pelos Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 
400. 

(4) Os CRI serão subscritos e integralizados pelos Investidores.  
(5) Com os recursos obtidos pela subscrição e integralização dos CRI, observadas as demais condições previstas no Termo de 

Securitização, a Emissora realizará a integralização das Debêntures.  
(6) A Devedora efetuará o pagamento da remuneração e amortização das Debêntures exclusivamente na Conta Centralizadora. 
(7) A Emissora realizará o pagamento da Remuneração dos CRI e amortização dos CRI para os Titulares dos CRI, com os recursos 

oriundos das Debêntures. 

Os recursos recebidos pela integralização das Debêntures serão destinados pela Devedora para: (i) pagamento de 
gastos, custos e despesas imobiliárias futuras de expansão, reforma, pagamento de aluguéis, aquisição e construção a 
serem incorridas nos Imóveis Destinação, conforme alterados por novos Imóveis Destinação; e (ii) reembolso de 
despesas de natureza imobiliária e predeterminadas relativas aos custos de expansão, reforma e pagamento de alugueis 
dos Imóveis Reembolso, incorridas pela Devedora em até 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento 
da Oferta, conforme estabelecido na Seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto Definitivo. 

Conforme o Termo de Securitização, os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas 
CCI, emitidas nos termos da Lei nº 9.514, da Medida Provisória nº 1.103, da Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60. 
Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI são decorrentes das Debêntures.  
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2.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRI 

• EMISSORA 

OPEA SECURITIZADORA S.A, companhia aberta, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 
nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.773.542/0001-22. 

Autorizações Societárias 

A Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Conselho de Administração da Emissora em (i) reunião realizada em 27 de 
abril de 2022. cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 18 de maio de 2022, sob o nº 
252.656/22-1 e (ii) reunião realizada em 25 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo em 09 de junho de 2022, sob o nº 293.935/22-1, ambas publicada no jornal “Valor Econômico” nos termos 
do artigo 62, inciso I, e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, com divulgação simultânea da sua íntegra na 
página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na 
página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras, na qual foi aprovada, por unanimidade de votos. 

• DEVEDORA 

VIA S.A., sociedade anônima com registro de capital aberto perante a CVM sob o código CVM nº 0650-5, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças nº 3970, 28º andar, CEP 05402-918, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESP sob Número de Inscrição no Registro de Empresas – NIRE 35.300.394.925, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.041.260/0652-90. 

Para maiores informações acerca da Devedora, os Investidores deverão ver a Seção “Informações Relativas à Devedora” 
deste Prospecto Definitivo. 

• CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Os direitos creditórios decorrentes das Debêntures têm valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão das Debêntures. Foram emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, perfazendo o valor total de 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão, observado que a quantidade total inicial de 
Debêntures foi diminuída em 100.000 (cem mil) Debêntures. 

A quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Não houve quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter sido emitida, 
observado o Montante Mínimo. Assim, os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures têm valor nominal de R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão. 

• NÚMERO DAS SÉRIES E DA EMISSÃO 

A Emissão foi realizada em três séries, a saber as 1ª, 2ª e 3ª Séries da 20ª Emissão de CRI da Emissora, e os CRI serão 
distribuídos de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, de modo que a quantidade de séries de CRI emitida, bem 
como a quantidade de CRI alocada em cada série, foram definidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em cada uma das séries foi deduzida da 
quantidade total de CRI, definindo a quantidade alocada nas outras séries, de forma que a soma dos CRI alocados em 
cada uma das séries efetivamente emitida corresponde à quantidade total de CRI objeto da Emissão. 

Não há subordinação entre as séries. 

• VALOR TOTAL DA EMISSÃO 

R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada, e 
consequentemente, o Valor Total da Emissão inicial, foram diminuídos em 100.000 (cem mil) CRI e R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), respectivamente, em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o 
Montante Mínimo. 
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• QUANTIDADE DE CRI 

Foram emitidos 400.000 (quatrocentos mil) CRI na Data de Emissão, observado que a Quantidade Total de CRI inicial foi 
diminuída em 100.000 (cem mil) CRI em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo, sendo 67.435 (sessenta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco) CRI 1ª Série, 291.029 (duzentos e noventa e 
um mil e vinte e nove) CRI 2ª Série e 41.536 (quarenta e um mil quinhentos e trinta e seis) CRI 3ª Série. A quantidade 
de CRI emitida em cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 

Foram aplicadas aos CRI adicionais emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos 
CRI inicialmente ofertados, sendo que os CRI adicionais têm as mesmas características dos CRI inicialmente ofertados e 
passaram a integrar o conceito de “CRI”, nos termos do Termo de Securitização.  

Não houve quantidade mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que 
qualquer uma das séries poderia não ter sido emitida, observado o Montante Mínimo.  

• VALOR NOMINAL UNITÁRIO 

Os CRI têm Valor Nominal Unitário de emissão de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão dos CRI. 

• DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução CVM 
400, desde que, até o encerramento do Prazo Máximo de Colocação, haja colocação equivalente a, no mínimo, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), os quais serão objeto da Garantia Firme (“Montante Mínimo”), 
sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. Uma vez atingido o 
Montante Mínimo, a Emissora, de comum acordo com os Coordenadores e a Devedora, poderá encerrar a Oferta, de 
forma a definir como Valor Total da Emissão o valor dos CRI efetivamente colocado no âmbito da Oferta. 

Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial dos CRI, os Investidores puderam, no ato de aceitação, nos termos 
do artigo 31 da Instrução CVM 400, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados, 
sendo que, se tal condição não se implementar e se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido, com seu consequente cancelamento, sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o 
não implemento da condição; ou (ii) de uma quantidade mínima dos CRI originalmente objeto da Oferta, definida 
conforme critério do próprio Investidor, mas que não poderia ser inferior ao Montante Mínimo, podendo o Investidor, 
no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber (a) a totalidade dos CRI 
subscritos por tal Investidor; ou (b) quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de CRI efetivamente 
distribuídos e a quantidade de CRI originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse 
do Investidor em receber a totalidade dos CRI objeto do Pedido de Reserva por tal Investidor, sendo que, se o Investidor 
tiver indicado tal proporção, se tal condição não se implementar e se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido, com seu consequente cancelamento, sem juros 
ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e 
aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado 
o não implemento da condição. Todos os Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu 
cancelamento, e os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese do artigo 31 da Instrução CVM 400 
acima prevista, terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida aos CRI, conforme o disposto nos 
subitens “(i)” e “(ii)” acima. 

• DATA DE EMISSÃO DOS CRI 

Para todos os fins legais, a Data de Emissão dos CRI será o dia 15 de julho de 2022 

• LOCAL DE EMISSÃO DOS CRI 

O local de emissão é a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

• FORMA 

Os CRI foram emitidos sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Serão reconhecidos 
como comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, conforme os CRI 
estejam eletronicamente custodiados na B3, em nome de cada titular de CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo Escriturador 
em nome de cada titular de CRI, com base nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente 
custodiados na B3. 
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• PRAZO DE DURAÇÃO E VENCIMENTO 

Os CRI 1ª Série terão prazo de 1.826 dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2027, 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado dos CRI previstas no Termo de Securitização. 

Os CRI 2ª Série terão prazo de 1.826 dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2027, 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado dos CRI previstas no Termo de Securitização. 

Os CRI 3ª Série terão prazo de 2.558 dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 16 de julho de 2029, 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado dos CRI previstas no Termo de Securitização. 

• DURATION 

Os CRI 1ª Série terão uma duration de 4,26 (quatro inteiros e vinte e seis centésimos) anos. 

Os CRI 2ª Série terão uma duration de 4,17 (quatro inteiros e dezessete centésimos) anos. 

Os CRI 3ª Série terão uma duration de 5,13 (cinco inteiros e treze centésimos) anos. 

• CLASSIFICAÇÃO ANBIMA DOS CRI 

De acordo com as Regras e Procedimentos para Classificação de CRI nº 05, de 6 de maio de 2021, da ANBIMA, os CRI 
são classificados como: (i) Categoria: “Corporativos”, o que pode ser verificado na seção “Destinação de Recursos” deste 
Prospecto Definitivo, nos termos do artigo 4º, inciso I, item “a”, das referidas Regras e Procedimentos, (ii) Concentração: 
“Concentrado”, uma vez que os Créditos Imobiliários são devidos 100% (cem por cento) pela Devedora, nos termos do 
artigo 4º, inciso II, item “b”, das referidas Regras e Procedimentos, (iii) Tipo de Segmento: “Imóvel Comercial e lajes 
corporativas”, considerando que os recursos serão destinados para o pagamento de gastos, custos e despesas 
imobiliárias de expansão, reforma pagamento de aluguéis, aquisição e construção de imóveis ocupados pelas lojas 
comerciais da Devedora, o que pode ser verificado na seção “Destinação de Recursos” deste Prospecto Definitivo, nos 
termos do artigo 4º, inciso III, item “e”, das referidas regras e procedimentos e (iv) Tipo de Contrato com Lastro: “Valores 
Mobiliários representativos de Dívida”, uma vez que os Créditos Imobiliários decorrem das Debêntures, objeto da 
Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos do artigo 4º, inciso IV, item “c”, das referidas regras e procedimentos. 
ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL 
SUJEITAS A ALTERAÇÕES.  

• ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os CRI 1ª Série não terão seu Valor Nominal atualizado monetariamente. 

O Valor Nominal Unitário dos CRI 2ª e 3ª Séries, ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 2ª Série e 3ª Séries, será 
atualizado monetariamente, a partir da respectiva primeira Data de Integralização, de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Aniversário (conforme definido abaixo) 
imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do cálculo, pela variação positiva do IPCA/IBGE, conforme 
fórmula abaixo prevista (“Atualização Monetária”), sendo o produto da atualização incorporado ao respectivo Valor 
Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, automaticamente (“Valor Nominal Unitário Atualizado”):  

VNa = VNe x C 

 

Onde: 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“VNe” = Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, na primeira Data de Integralização, ou na Data de 
Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  

“C” = fator da variação positiva mensal do IPCA/IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, 
apurado da seguinte forma:  
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Onde: 

“k” = número de ordem de NIk, variando de 1 até n;  

“n” = número total de números índices considerados na atualização, sendo “n” um número inteiro; 

“NIk” = valor do número-índice do IPCA/IBGE referente ao mês anterior à Data de Aniversário (conforme definido 
abaixo) (exemplo: para a primeira Data de Aniversário, que será em 17 de julho de 2022, será utilizado o número índice 
relativo ao mês de junho de 2022, divulgado em julho de 2022); 

“NIk-1” = valor do número-índice do IPCA/IBGE do mês anterior ao mês “k”; 

“dup” = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização, ou a última Data de Aniversário dos CRI, conforme 
o caso, e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA/IBGE, sendo 
“dup” um número inteiro; e 

“dut” = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima Data de Aniversário, sendo “dut” um número inteiro, 
sendo que na primeira Data de Aniversário, no dia 17 de julho de 2022, “dut” será igual a 21 (vinte e um) Dias Úteis. 

Observações: 

1. O número-índice do IPCA/IBGE deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele 
divulgado pelo IBGE. 

2. A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de ajustes ao Termo de Securitização ou qualquer outra formalidade. 

3. Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, ou o Dia Útil subsequente, caso dia 
15 (quinze) não seja um Dia Útil, conforme as respectivas tabelas constantes do Anexo I do Termo de 
Securitização. 

4. Considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário 
consecutivas. 

5.  Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente. 

6. O fator resultante da expressão  é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

7. O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os 
resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

8. Caso o número-índice do IPCA/IBGE referente ao mês de atualização não esteja disponível, deverá ser utilizado o 
último número-índice disponível do índice de preços em questão, conforme fórmula a seguir: 

NIkp = NIk-1 x (1+Projeção ANBIMA) 

Onde: 

“NIkp” = número-índice projetado do IPCA/IBGE para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas decimais, 
com arredondamento;  

“NIk” = conforme definido acima; e 

“Projeção ANBIMA” = o último número-índice disponível do IPCA/IBGE 

9. O número-índice projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número-índice 
correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a Devedora e a 
Emissora e/ou entre a Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior do IPCA/IBGE que seria 
aplicável. 
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10. O número-índice do IPCA/IBGE, bem como as projeções de variação, deverá ser utilizado considerando idêntico 
número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

11. Para a determinação dos valores de pagamento das amortizações, o fator “C” será calculado até a Data de 
Amortização (conforme definido abaixo) dos CRI no respectivo mês de pagamento. 

• REMUNERAÇÃO DOS CRI 1ª SÉRIE 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 1,85% 
(um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 1ª Série ou a 
data de pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, em qualquer caso observada a possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, nos termos da 
Cláusula 5.2 do Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI 1ª Série”).  

A Remuneração dos CRI 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 1ª Série, 
conforme o caso, desde a primeira Data de Integralização dos CRI 1ª Série ou a Data de Pagamento dos CRI 1ª Série 
imediatamente anterior (inclusive), até a data de pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série em questão (exclusive), 
ou data de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado ou na data de um eventual 
Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro. A Remuneração dos CRI 1ª Série será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros– 1) 

Sendo que: 

“J” = Valor unitário da Remuneração dos CRI 1ª Série, devida ao final do Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) 
casas decimais sem arredondamento; 

“VNe” = Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 1ª Série, conforme o caso, na Data de 
Emissão, ou da última Data de Pagamento, ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Fator Juros” = Fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:  

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

“FatorDI” = Produtório das Taxas DI over a partir da primeira Data de Integralização ou da última Data de Pagamento, 
ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, conforme o caso, até a Data de Pagamento, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma: 

 

Sendo que: 

“k” = Número de ordem da Taxa DI over, variando de 1 (um) até “n”. 

“n” = Número total de Taxas DI over utilizadas, sendo “n” um número inteiro.  

“TDIk” = Taxa DI over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurada 
da seguinte forma: 

 

Sendo que: 

“DIk” = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais. 
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“k” = número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”. 

“Fator Spread” = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma:  

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝑺𝒑𝒓𝒆𝒂𝒅 = [(
𝒊

𝟏𝟎𝟎
+ 𝟏)

𝒅𝒖𝒑
𝟐𝟓𝟐

]  

Sendo que: 

“i” = 1,85 (um inteiro e oitenta e cinco centésimos), de forma decimal e com quatro casas decimais. 

“DP” = número de Dias Úteis entre a primeira data de Integralização dos CRI, ou Data de Pagamento anterior, ou da 
última amortização ou incorporação de juros, se houver o que ocorrer por último e a data de cálculo, sendo “DP” um 
número inteiro. 

Observações: 

1) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o 
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

2) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento. 

3) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento. 

4) A taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável 
pelo seu cálculo. 

5) Para efeito do cálculo de dik será sempre considerado a Taxa DI, divulgada com 3 (três) Dias Úteis de defasagem 
em relação à data de cálculo. 

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por período inferior a 30 (trinta) dias, utilizar-se-á a última Taxa DI divulgada ao 
mercado. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja extinta, ou haja a 
impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI 1ª Série, a Emissora deverá, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de 
extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de Titulares dos CRI, na forma e nos prazos 
estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e no Termo de Securitização, a qual terá como objeto a 
deliberação pelos Titulares dos CRI, de comum acordo com a Devedora, do novo parâmetro de Remuneração dos CRI 
1ª Série, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração dos CRI 1ª Série. Caso 
não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI 1ª Série entre a Devedora e os Titulares dos CRI, 
observado o quórum de deliberação de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 1ª Série em Circulação em 
primeira ou segunda convocação, ou caso não haja quórum suficiente em segunda convocação para deliberação, a 
Emissora deverá adquirir a totalidade dos CRI da 1ª Série em Circulação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou em prazo superior que 
venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, ou na data em que a mesma deveria ter ocorrido, ou 
ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI 1ª Série devida até a data da efetiva aquisição, calculada 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série 
imediatamente anterior (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive). Os CRI 1ª Série adquiridos nos termos 
deste item serão canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para cálculo da Remuneração dos CRI 1ª Série a serem 
adquiridos, para cada dia do período de ausência de Taxa DI, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente.  

Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Especial de Titulares do CRI, esta não 
será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, voltará a ser utilizada para o 
cálculo da Remuneração dos CRI 1ª Série, não sendo devida nenhuma compensação pela Devedora aos Titulares dos 
CRI quando da divulgação da Taxa DI. 
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• REMUNERAÇÃO DOS CRI 2ª SÉRIE  

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série ou 
seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 8,2243% (oito inteiros e dois 
mil duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, em qualquer caso observada a possibilidade de acréscimo de 
Spread Complementar, nos termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI 2ª Série”). 

• REMUNERAÇÃO DOS CRI 3ª SÉRIE 

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série ou 
seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 8,3348% (oito inteiros e três 
mil trezentos e quarenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, em qualquer caso observada a possibilidade de acréscimo de 
Spread Complementar, nos termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI 3ª Série”). 

A Remuneração dos CRI 2ª Série e a Remuneração dos CRI 3ª Série serão calculadas de acordo com a fórmula abaixo: 

Ji = VNa x (Fator Juros – 1) 

Sendo: 

“Ji” = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de Capitalização, calculado com 8 
(oito) casas decimais sem arredondamento; 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série e/ou dos CRI 3ª Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI 2ª Série e/ou dos CRI 3ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“Fator Juros” = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;  

 

Sendo: 

“taxa“ = 8,2243% (oito inteiros e dois mil duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento), de forma decimal 
e com quatro casas decimais, para os CRI 2ª Série; e 8,3348% (oito inteiros e três mil trezentos e quarenta e oito décimos 
de milésimos por cento), de forma decimal e com quatro casas decimais, para os CRI 3ª Série; e 

“DP“ = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI 2ª Série e/ou a última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 3ª Série, conforme o caso, inclusive, e a 
data de cálculo, exclusive, sendo “DP“ um número inteiro. 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA/IBGE quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista 
na Escritura de Emissão para as Debêntures Segunda Série e para as Debêntures Terceira Série e, consequentemente, 
no Termo de Securitização para os CRI 2ª Série e para os CRI 3ª Série, será utilizada, em sua substituição, para a apuração 
do IPCA/IBGE, a projeção do IPCA/IBGE calculada com base na média coletada junto ao Grupo Consultivo Permanente 
Macroeconômico da ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela Emissora, quando da divulgação 
posterior do IPCA/IBGE. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA/IBGE por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada 
para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou 
determinação judicial, o IPCA/IBGE deverá ser substituído pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir substituto 
legal para o IPCA/IBGE, a Emissora deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 
(trinta) dias acima mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia 



 

70 

Especial de Titulares dos CRI na forma e nos prazos estipulados no Termo de Securitização, para a Emissora definir, de 
comum acordo com a Devedora, observada a regulamentação aplicável, a Taxa Substitutiva, sendo que a deliberação 
deverá observar o quórum geral previsto no Termo de Securitização. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, 
para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e, consequentemente, no 
Termo de Securitização, as projeções ANBIMA para o IPCA/IBGE, coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente 
Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto 
por parte da Devedora quanto da Emissora, quando da divulgação posterior do IPCA/IBGE. 

Caso o IPCA/IBGE ou o substituto legal para o IPCA/IBGE, conforme o caso, volte a ser divulgado antes da realização da 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI mencionada acima, a referida Assembleia Especial não será mais realizada e o 
IPCA/IBGE, a partir da data de sua divulgação, passará novamente a ser utilizado para o cálculo das obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e, consequentemente, no Termo de Securitização. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI, ou caso não seja 
realizada a assembleia especial de Titulares dos CRI mencionada acima, a Devedora deverá resgatar antecipadamente 
a totalidade das Debêntures Segunda e Terceira Séries em Circulação (com o consequente Resgate Antecipado da 
totalidade dos CRI 2ª Série e 3ª Série em Circulação pela Emissora), sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva assembleia especial de Titulares dos CRI, pelo 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série e/ou das Debêntures Terceira Série (ou saldo do valor 
nominal unitário atualizado, conforme o caso), acrescido da Remuneração Debêntures Segunda Série e/ou da 
Remuneração Debêntures Terceira Série, devida calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou 
data de pagamento da Remuneração Debêntures Segunda Série e/ou da Remuneração Debêntures Terceira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O resgate antecipado das Debêntures 
Segunda e Terceira Séries em Circulação pela Devedora ensejará o Resgate Antecipado dos CRI 2ª Série e 3ª Série em 
Circulação pela Emissora, que deverá pagar aos Titulares dos CRI o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série 
e/ou dos CRI 3ª Série (ou saldo do valor nominal unitário atualizado, conforme o caso), acrescido da Remuneração CRI 
2ª Série e/ou da Remuneração CRI 3ª Série, devida calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
ou data de pagamento da Remuneração dos CRI 2ª Série e 3ª Série imediatamente anterior. Para cálculo da 
Remuneração dos CRI 2ª Série e da Remuneração dos CRI 3ª Série aplicável aos CRI 2ª Série e aos CRI 3ª Série a serem 
resgatados e, consequentemente, cancelados, para cada dia do período de ausência do IPCA/IBGE serão utilizadas as 
projeções ANBIMA para o IPCA/IBGE, coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA. 

Deverá haver um intervalo máximo de 1 (um) Dia Útil entre o recebimento dos recursos a título de pagamento, pela 
Devedora, do resgate antecipado das Debêntures Segunda e Terceira Séries, e o repasse, pela Emissora, de recursos aos 
Titulares dos CRI, a título de pagamento do respectivo Resgate Antecipado dos CRI 2ª Série e 3ª Série. 

Caso, em qualquer atualização após a Data de Emissão, o Rating seja reduzido em dois ou mais níveis em comparação 
ao Rating Inicial, a Remuneração dos CRI de cada uma das séries será acrescida de spread complementar equivalente a 
determinada taxa prefixada, que variará de acordo com a quantidade de níveis reduzida em comparação ao Rating 
Inicial, conforme estabelecido na tabela abaixo (“Spread Complementar”), observado que o Spread Complementar 
deixará de incidir sobre a Remuneração uma vez que o Rating se torne igual ou superior ao Rating Inicial:  

Redução de níveis comparado 
ao Rating Inicial Série 

Spread 
Complementar 

(%) 

Um nível 

Remuneração CRI 1ª Série 

0,20% Remuneração CRI 2ª Série 

Remuneração CRI 3ª Série 

Dois níveis 

Remuneração CRI 1ª Série 

0,55% Remuneração CRI 2ª Série 

Remuneração CRI 3ª Série 

A redução do Rating em três ou mais níveis em relação ao Rating Inicial será objeto de deliberação em Assembleia 
Especial, nos termos do inciso (ix) da Cláusula 8.2 do Termo de Securitização. 
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O acréscimo ou a desconsideração do Spread Complementar à Remuneração, na forma prevista acima: (i) serão 
devidamente comunicados à B3 pela Emissora com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência; e (ii) em qualquer 
caso, apenas serão implementados para fins de cálculo da Remuneração no Período de Capitalização imediatamente 
subsequente à data que foi apurada a redução de Rating. 

• NÃO UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DERIVATIVOS 

Não haverá a utilização de instrumentos derivativos que possam alterar o fluxo do pagamento da Remuneração dos CRI. 

• Amortização e Pagamento da Remuneração dos CRI 

A Remuneração dos CRI 1ª Série será paga a partir da primeira Data de Integralização (inclusive), ocorrendo o primeiro 
pagamento em 17 de outubro de 2022 e o último na Data de Vencimento dos CRI 1ª Série. O saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI 1ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a primeira amortização em 15 de julho de 
2026 e a última amortização na Data de Vencimento CRI 1ª Série, conforme previsto no Termo de Securitização.  

Os CRI 1ª Série serão amortizados e pagarão juros remuneratórios de acordo com a seguinte tabela:  

CRI – 1ª Série 

Ordem 
Data de Pagamento 

Debêntures 
Data de 

Pagamento CRI 
Taxa de 

Amortização 
Amortização Remuneração 

1 14/10/2022 17/10/2022 - Não 0% 

2 13/01/2023 16/01/2023 - Não 0% 

3 14/04/2023 17/04/2023 - Não 0% 

4 14/07/2023 17/07/2023 - Não 0% 

5 13/10/2023 16/10/2023 - Não 0% 

6 12/01/2024 15/01/2024 - Não 0% 

7 12/04/2024 15/04/2024 - Não 0% 

8 12/07/2024 15/07/2024 - Não 0% 

9 14/10/2024 15/10/2024 - Não 0% 

10 14/01/2025 15/01/2025 - Não 0% 

11 14/04/2025 15/04/2025 - Não 0% 

12 14/07/2025 15/07/2025 - Não 0% 

13 14/10/2025 15/10/2025 - Não 0% 

14 14/01/2026 15/01/2026 - Não 0% 

15 14/04/2026 15/04/2026 - Não 0% 

16 14/07/2026 15/07/2026 50,00% Sim 50,00% 

17 14/10/2026 15/10/2026 - Não 0% 

18 14/01/2027 15/01/2027 - Não 0% 

19 14/04/2027 15/04/2027 - Não 0% 

20 14/07/2027 15/07/2027 100,00% Sim 100,00% 

O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série será integralmente amortizado em uma única parcela, na 
Data de Vencimento CRI 2ª Série, conforme previsto no Termo de Securitização.  

Os CRI 2ª Série serão amortizados e pagarão juros remuneratórios de acordo com a seguinte tabela:  

CRI – 2ª Série 

Ordem 
Data de Pagamento 

Debêntures 
Data de 

Pagamento CRI 
Taxa de 

Amortização 
Amortização Remuneração 

1 14/10/2022 17/10/2022 - Não 0% 

2 13/01/2023 16/01/2023 - Não 0% 

3 14/04/2023 17/04/2023 - Não 0% 

4 14/07/2023 17/07/2023 - Não 0% 
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CRI – 2ª Série 

Ordem 
Data de Pagamento 

Debêntures 
Data de 

Pagamento CRI 
Taxa de 

Amortização 
Amortização Remuneração 

5 13/10/2023 16/10/2023 - Não 0% 

6 12/01/2024 15/01/2024 - Não 0% 

7 12/04/2024 15/04/2024 - Não 0% 

8 12/07/2024 15/07/2024 - Não 0% 

9 14/10/2024 15/10/2024 - Não 0% 

10 14/01/2025 15/01/2025 - Não 0% 

11 14/04/2025 15/04/2025 - Não 0% 

12 14/07/2025 15/07/2025 - Não 0% 

13 14/10/2025 15/10/2025 - Não 0% 

14 14/01/2026 15/01/2026 - Não 0% 

15 14/04/2026 15/04/2026 - Não 0% 

16 14/07/2026 15/07/2026 - Não 0% 

17 14/10/2026 15/10/2026 - Não 0% 

18 14/01/2027 15/01/2027 - Não 0% 

19 14/04/2027 15/04/2027 - Não 0% 

20 14/07/2027 15/07/2027 100,00% Sim 100,00% 

A Remuneração dos CRI 3ª Série será paga a partir da primeira Data de Integralização (inclusive), ocorrendo o primeiro 
pagamento em 17 de outubro de 2022 e o último na Data de Vencimento dos CRI 3ª Série. O saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 3ª Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a primeira amortização em 17 
de julho de 2028 e a última amortização na Data de Vencimento CRI 3ª Série, conforme previsto no Termo de 
Securitização.  

Os CRI 3ª Série serão amortizados e pagarão juros remuneratórios de acordo com a seguinte tabela:  

CRI – 3ª Série 

Ordem 
Data de Pagamento 

Debêntures 
Data de 

Pagamento CRI 
Taxa de 

Amortização 
Amortização Remuneração 

1 14/10/2022 17/10/2022 - Não 0% 

2 13/01/2023 16/01/2023 - Não 0% 

3 14/04/2023 17/04/2023 - Não 0% 

4 14/07/2023 17/07/2023 - Não 0% 

5 13/10/2023 16/10/2023 - Não 0% 

6 12/01/2024 15/01/2024 - Não 0% 

7 12/04/2024 15/04/2024 - Não 0% 

8 12/07/2024 15/07/2024 - Não 0% 

9 14/10/2024 15/10/2024 - Não 0% 

10 14/01/2025 15/01/2025 - Não 0% 

11 14/04/2025 15/04/2025 - Não 0% 

12 14/07/2025 15/07/2025 - Não 0% 

13 14/10/2025 15/10/2025 - Não 0% 

14 14/01/2026 15/01/2026 - Não 0% 

15 14/04/2026 15/04/2026 - Não 0% 

16 14/07/2026 15/07/2026 - Não 0% 

17 14/10/2026 15/10/2026 - Não 0% 
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CRI – 3ª Série 

Ordem 
Data de Pagamento 

Debêntures 
Data de 

Pagamento CRI 
Taxa de 

Amortização 
Amortização Remuneração 

18 14/01/2027 15/01/2027 - Não 0% 

19 14/04/2027 15/04/2027 - Não 0% 

20 14/07/2027 15/07/2027 - Não 0% 

21 14/10/2027 15/10/2027 - Não 0% 

22 14/01/2028 17/01/2028 - Não 0% 

23 13/04/2028 17/04/2028 - Não 0% 

24 14/07/2028 17/07/2028 50,00% Sim 50,00% 

25 13/10/2028 16/10/2028 - Não 0% 

26 12/01/2029 15/01/2029 - Não 0% 

27 13/04/2029 16/04/2029 - Não 0% 

28 13/07/2029 16/07/2029 100,00% Sim 100,00% 

• RESGATE ANTECIPADO E VENCIMENTO ANTECIPADO DOS CRI  

A Emissora realizará o resgate antecipado total dos CRI, na ocorrência dos seguintes eventos (“Resgate Antecipado”): 
(i) resgate antecipado das Debêntures, seja em decorrência (a) do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série, 
do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série; (b) 
do Resgate Compulsório Total; ou (c) da inexistência de acordo sobre a Taxa Substitutiva, nos termos da Cláusula 5.1.12 
e seguintes do Termo de Securitização; (ii) declaração de vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, 
dos CRI, nos termos da Cláusula 8.2 do Termo de Securitização; e/ou (iii) liquidação do Patrimônio Separado, nos termos 
da Cláusula 12.4.1 do Termo de Securitização. 

Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série 

A Devedora poderá, a partir de 15 de julho de 2024, inclusive, observados os termos e condições estabelecidos na 
Escritura de Emissão de Debêntures, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora e, 
consequentemente, dos Titulares dos CRI, realizar Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série. 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série, a Emissora fará jus ao pagamento (i) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso); 
(ii) da Remuneração Debêntures Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (ou 
da Data de Pagamento da Remuneração Debênture Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso) até a data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série; (iii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do 
referido resgate, se for o caso; e (iv) do prêmio de resgate equivalente a 0,80% a.a. (oitenta centésimos por cento ao 
ano) pelo prazo remanescente, calculado com base na seguinte fórmula: 

PUresgate = (1+ 0,008) ^(DU/252) × PUdebênture 

Sendo que:  

PUdebênture = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o 

caso, acrescido da Remuneração Debêntures Primeira Série até a data do resgate decorrente do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração Debêntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série e demais encargos devidos e não pagos; e 

DU = quantidade de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série, inclusive, e a Data 
de Vencimento da Primeira Série, exclusive. 

Da Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série deverão constar: (i) a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Primeira Série, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) menção à estimativa do 
Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série. 



 

74 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Primeira Série, a Emissora deverá realizar, independentemente da 
vontade dos Titulares dos CRI, o resgate antecipado total dos CRI 1ª Série, nos mesmos termos e condições do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Primeira Série, na forma a ser estabelecida e observados os prazos previstos no Termo de 
Securitização. 

O Resgate Antecipado Total dos CRI 1ª Série somente poderá ocorrer após divulgação de comunicação, pela Emissora, 
em sua página na rede mundial de computadores, dirigida a todos os Titulares dos CRI, com antecedência mínima de 
10 (dez) Dias Úteis e máxima de 20 (vinte) Dias Úteis da data do Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira Série 
pela Devedora à Emissora. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário a divulgação acima na mesma data da sua 
divulgação, para que este possa igualmente publicar no seu site nos termos da Resolução CVM 17. 

Por ocasião do Resgate Antecipado Total dos CRI 1ª Série, os Titulares dos CRI farão jus ao montante pago à Emissora 
pelo resgate de cada Debênture Primeira Série, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Os CRI 1ª Série objeto do Resgate Antecipado Total dos CRI 1ª Série serão obrigatoriamente cancelados. 

O Resgate Antecipado total dos CRI 1ª Série deverá ser comunicado pela Emissora à B3 com cópia ao Agente Fiduciário, 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de 
correspondência nesse sentido, informando a respectiva data do Resgate Antecipado total dos CRI 1ª Série. 

Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures Primeira Série, e por consequência, dos CRI 1ª Série. 

Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série 

A Devedora poderá, a partir de 15 de julho de 2024, inclusive, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora e, consequentemente, dos Titulares dos CRI, 
realizar Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série.  

O Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série somente poderá ocorrer após envio da Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total Segunda Série, pela Emissora à Devedora. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário a 
divulgação acima na mesma data da sua divulgação, para que este possa igualmente publicar no seu site nos termos da 
Resolução CVM 17.  

O valor a ser pago pela Devedora em relação a cada uma das Debêntures Segunda Série, no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Segunda Série, será equivalente ao que for maior entre os valores indicados no item (i) e 
no item (ii) abaixo. 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série, acrescido (a) da respectiva Remuneração das 
Debêntures Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer outras obrigações pecuniárias referentes às Debêntures Segunda Série; 
ou  

(ii) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série, acrescido: (a) da Remuneração Debêntures 
Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures Segunda Série, 
na data do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série decrescido de spread equivalente a 1,1% (um 
inteiro e um décimo por cento), utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série, calculado conforme fórmula abaixo, e (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures Segunda Série:  

𝑉𝑃 = [∑_(𝑘 = 1)^𝑛▒(𝑉𝑁𝐸𝑘/𝐹𝑉𝑃𝑘  × 𝐶) ] 

Sendo: 

“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures Segunda Série; 

“C” = fator C acumulado até a data do Resgate Antecipado Facultativo Segunda Série. 

“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures Segunda Série, sendo o valor de 
cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série;  

“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures Segunda Série, sendo “n” um número 
inteiro; 
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“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = [(((1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴) − 𝑖)
𝑛𝑘

252] 

Sendo: 

“TESOUROIPCA” = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima à duration remanescente das 
Debêntures Segunda Série; 

“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série e a data de vencimento 
programada de cada parcela “k” vincenda; 

“i” = 1,1000%. 

Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série deverá constar: (i) a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Segunda Série, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) valor a ser pago referente 
ao Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série, a Emissora deverá realizar, independentemente da 
vontade dos Titulares dos CRI, o Resgate Antecipado total dos CRI 2ª Série, nos mesmos termos e condições do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Segunda Série, na forma a ser estabelecida e observados os prazos previstos no Termo de 
Securitização. 

O Resgate Antecipado total dos CRI 2ª Série somente poderá ocorrer após divulgação de comunicação pela Emissora, 
em sua página na rede mundial de computadores, dirigida a todos os Titulares dos CRI, com antecedência mínima de 
10 (dez) Dias Úteis e máxima de 20 (vinte) Dias Úteis da data do Resgate Antecipado Facultativo Total Segunda Série 
pela Devedora à Emissora. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário a divulgação acima na mesma data da sua 
divulgação, para que este possa igualmente publicar no seu site nos termos da Resolução CVM 17. 

Por ocasião do Resgate Antecipado total dos CRI 2ª Série, os Titulares dos CRI farão jus ao montante pago à Emissora 
pelo resgate de cada Debênture Segunda Série, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Os CRI 2ª Série objeto do resgate antecipado total dos CRI 2ª Série serão obrigatoriamente cancelados. 

O Resgate Antecipado total dos CRI 2ª Série deverá ser comunicado à pela Emissora à B3 com cópia para o Agente 
Fiduciário, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de 
correspondência nesse sentido, informando a respectiva data do resgate antecipado total dos CRI 2ª Série. 

Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures Segunda Série, e por consequência, dos CRI 2ª Série. 

Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série 

A Devedora poderá, a partir de 15 de julho de 2026, inclusive, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora e, consequentemente, dos Titulares dos CRI, 
realizar Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série.  

O Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série somente poderá ocorrer após envio da Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total Terceira Série, pela Emissora à Devedora. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário a 
divulgação acima na mesma data da sua divulgação, para que este possa igualmente publicar no seu site nos termos da 
Resolução CVM 17.  

O valor a ser pago pela Devedora em relação a cada uma das Debêntures Terceira Série, no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Terceira Série, será equivalente ao que for maior entre os valores indicados no item (i) e 
no item (ii) abaixo. 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série, acrescido (a) da respectiva Remuneração das 
Debêntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série (exclusive); (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer outras obrigações pecuniárias referentes às Debêntures Terceira Série; 
ou  
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(ii) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série, acrescido: (a) da Remuneração Debêntures 
Terceira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures Terceira Série, 
na data do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série decrescido de spread equivalente a 1,2% (um 
inteiro e dois décimo por cento), utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série, calculado conforme fórmula abaixo, e (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures Terceira 
Série:  

𝑉𝑃 = [∑_(𝑘 = 1)^𝑛▒(𝑉𝑁𝐸𝑘/𝐹𝑉𝑃𝑘  × 𝐶) ] 

Sendo: 

“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures Terceira Série; 

“C” = fator C acumulado até a data do Resgate Antecipado Facultativo Terceira Série. 

“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures Terceira Série, sendo o valor de 
cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série;  

“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures Terceira Série, sendo “n” um número 
inteiro; 

“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = [(((1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴) − 𝑖)
𝑛𝑘

252] 

Sendo: 

“TESOUROIPCA” = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima à duration remanescente das 
Debêntures Terceira Série; 

“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série e a data de vencimento 
programada de cada parcela “k” vincenda; 

“i” = 1,1000%. 

Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série deverá constar: (i) a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Terceira Série, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) valor a ser pago referente 
ao Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série, a Emissora deverá realizar, independentemente da 
vontade dos Titulares dos CRI, o Resgate Antecipado total dos CRI 3ª Série, nos mesmos termos e condições do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Terceira Série, na forma a ser estabelecida e observados os prazos previstos no Termo de 
Securitização. 

O Resgate Antecipado total dos CRI 3ª Série somente poderá ocorrer após divulgação de comunicação pela Emissora, 
em sua página na rede mundial de computadores, dirigida a todos os Titulares dos CRI, com antecedência mínima de 
10 (dez) Dias Úteis e máxima de 20 (vinte) Dias Úteis da data do Resgate Antecipado Facultativo Total Terceira Série 
pela Devedora à Emissora. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário a divulgação acima na mesma data da sua 
divulgação, para que este possa igualmente publicar no seu site nos termos da Resolução CVM 17. 

Por ocasião do Resgate Antecipado total dos CRI 3ª Série, os Titulares dos CRI farão jus ao montante pago à Emissora 
pelo resgate de cada Debênture Terceira Série, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Os CRI 3ª Série objeto do resgate antecipado total dos CRI 3ª Série serão obrigatoriamente cancelados. 



 

77 

O Resgate Antecipado total dos CRI 3ª Série deverá ser comunicado à pela Emissora à B3 com cópia para o Agente 
Fiduciário, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de 
correspondência nesse sentido, informando a respectiva data do resgate antecipado total dos CRI 3ª Série. 

Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures Terceira Série, e por consequência, dos CRI 3ª Série. 

Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI.  

Os CRI deverão ser resgatados integralmente (“Resgate Antecipado Compulsório Total”), caso seja decretado o 
vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, conforme previsto na Cláusula 6.22 do Termo 
de Securitização. 

O Resgate Antecipado Compulsório Total ocorrerá mediante o envio de comunicação pela Emissora, por escrito, dirigida 
à Devedora, a ser realizada, conforme o caso, na (i) data de decretação, pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 
Especial, de vencimento antecipado dos CRI, em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático; 
ou (ii) data de ciência da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Automático; e o efetivo Resgate 
Antecipado Compulsório Total deverá ocorrer em até 3 (três) Dias Úteis contados da data do referido comunicado, 
sendo que a data de Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

Na comunicação de Resgate Antecipado Compulsório Total prevista acima deverá constar: (i) a data do Resgate 
Antecipado Compulsório Total; (ii) o valor do Resgate Antecipado Compulsório Total, que deverá corresponder ao Valor 
Nominal Unitário, ao saldo do Valor Nominal Unitário ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, na 
data programada para o Resgate Antecipado Compulsório Total, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada pro rata 
temporis, a partir da primeira Data de Integralização ou da última data de pagamento da Remuneração, conforme o 
caso, até a data do efetivo resgate e acrescido de eventuais despesas e encargos moratórios; e (iii) quaisquer outras 
informações necessárias, a critério da Emissora, à operacionalização do Resgate Antecipado Compulsório Total. 

A Devedora poderá, durante a vigência dos CRI, submeter à Emissora uma Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo 
que a Devedora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a uma adesão mínima. Para fins da Oferta de 
Resgate Antecipado, a Devedora deverá encaminhar à Emissora a Notificação de Oferta. Em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados após o recebimento da Notificação de Oferta, a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado, conforme 
determinado pela Devedora, por meio de: (i) publicação de anúncio na forma prevista na Cláusula 16 do Termo de 
Securitização; ou, alternativamente, (ii) Edital de Resgate Antecipado, na forma prevista na Cláusula 16 do Termo de 
Securitização com envio na mesma data ao Agente Fiduciário. 

A Emissora deverá realizar o resgate antecipado de tantos CRI cujos Titulares dos CRI aceitarem a Oferta de Resgate 
Antecipado na data indicada no Edital de Resgate Antecipado, pelo Valor Nominal Unitário, pelo saldo do Valor Nominal 
Unitário e/ou pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, cujo resgate tenha sido aceito pelos respectivos Titulares 
dos CRI, na data programada para o resgate antecipado, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis, 
a partir da primeira Data de Integralização ou da última data de pagamento, conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate e acrescido de eventuais despesas e encargos moratórios, bem como prêmio de resgate, se houver (“Montante 
do Resgate Antecipado”), desde que o Patrimônio Separado conte com recursos para tanto. 

O não recebimento de manifestação por Titulares dos CRI dentro do prazo estabelecido no Edital de Resgate Antecipado 
ou o seu recebimento fora do referido prazo será interpretado como não aceitação por parte dos respectivos Titulares 
dos CRI para aderir à Oferta de Resgate Antecipado. 

O valor a ser pago à Emissora para subsequente repasse aos Titulares dos CRI que aderirem à Oferta de Resgate 
Antecipado será equivalente ao Montante do Resgate Antecipado. Na hipótese de manifestação de interesse pelos 
Titulares dos CRI na Oferta de Resgate Antecipado em montante inferior ao Valor Mínimo de Resgate Antecipado, a 
Oferta de Resgate Antecipado não será realizada. 

Os CRI resgatados antecipadamente serão obrigatoriamente cancelados pela Emissora. 

A Emissora deverá realizar o resgate antecipado de tantas Debêntures quantos forem os CRI cancelados em decorrência 
da Oferta de Resgate Antecipado. 

Fica certo e ajustado que deverá haver um intervalo máximo de 1 (um) Dia Útil entre o recebimento dos recursos 
correspondentes ao Montante do Resgate Antecipado, a título de pagamento do resgate antecipado dos CRI, e o 
repasse, pela Emissora, de recursos aos Titulares dos CRI, a título de pagamento do respectivo Resgate Antecipado dos 
CRI, com exceção da Data de Vencimento, que não poderá ser prorrogada. A operacionalização do resgate antecipado 
dos CRI proveniente da Oferta de resgate antecipado seguirá os procedimentos da B3. 
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A Emissora deverá informar à Devedora, em até 2 (dois) Dias Úteis antes da data do resgate antecipado, os valores que 
deverão ser transferidos à Emissora conforme acima pelo pagamento dos CRI resgatados antecipadamente. 

No caso de a Emissora realizar o Resgate Antecipado Facultativo dos CRI, nos termos acima, o resgate antecipado será 
realizado independentemente da anuência ou aceite prévio dos Investidores, os quais desde já autorizam a Emissora e 
o Agente Fiduciário a realizarem os procedimentos necessários à sua respectiva efetivação, independentemente de 
qualquer instrução ou autorização prévia. 

O resgate dos CRI, em decorrência das hipóteses previstas acima, serão realizados pelo valor do saldo devedor ou valor 
unitário atualizado, calculado nos termos do Termo de Securitização, na data do evento. No caso do resgate antecipado 
devido a ocorrência de um vencimento antecipado das Debêntures, o pagamento do CRI acontecerá no Dia Útil 
subsequente ao recebimento dos recursos pela Emissora. 

Vencimento Antecipado Automático 

Nos termos do Termo de Securitização, os CRI vencerão antecipadamente de forma automática, independentemente 
de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, mediante a ocorrência de qualquer uma das hipóteses a seguir descritas: 

(i) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora, pedido de autofalência pela Devedora, pedido de falência da 
Devedora formulado por terceiros não elidido no prazo legal, decretação de falência da Devedora ou qualquer 
figura semelhante a tais eventos que venha a ser criada por lei e se aplique à Devedora;  

(ii) propositura, pela Devedora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, ou 
ainda, ingresso, pela Devedora, em juízo, de requerimento de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(iii) descumprimento, pela Devedora, de quaisquer obrigações pecuniárias devidas nos termos da Escritura de 
Emissão, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data dos respectivos vencimentos;  

(iv) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Devedora ou de qualquer de suas Controladas, contratada 
no âmbito de dívidas bancárias e operações de mercado de capitais, local ou internacional, cujo valor unitário ou 
agregado seja igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, respeitado seu respectivo prazo de cura, ou, caso não haja, se tal inadimplemento não for sanado no 
prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis contados do inadimplemento; 

(v) decretação de vencimento antecipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações da Devedora ou de qualquer de suas 
Controladas, na qualidade de devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado seja igual ou superior a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(vi) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações, 
ou cancelamento, por qualquer motivo, do seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

(vii) cisão, fusão ou incorporação (incluindo incorporação de ações) da Devedora por outra sociedade, sem a prévia 
e expressa autorização da Emissora, conforme deliberação dos Titulares dos CRI reunidos em assembleia 
especial, observado o disposto no Termo de Securitização, exceto se a cisão, fusão ou incorporação atender aos 
requisitos previstos no artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro 
estatutariamente prevista ou qualquer outra forma de distribuição a seus acionistas, caso a Devedora esteja em 
mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão, ressalvado, em 
qualquer dos casos, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações;  

(ix) caso a Devedora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigações 
assumidos nos termos da Escritura de Emissão, observada o item (vii) acima; 

(x) redução de capital social da Devedora, sem que haja anuência prévia da Emissora, conforme deliberação dos 
Titulares dos CRI reunidos em assembleia especial, observado o disposto no Termo de Securitização, salvo se 
para a absorção de prejuízos da Devedora, conforme disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações;  
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(xi) na hipótese de a Devedora e/ou quaisquer de suas Controladas tentar ou praticar qualquer ato visando a anular, 
cancelar, questionar ou repudiar a validade, exequibilidade ou eficácia da Escritura de Emissão e/ou do Termo 
de Securitização;  

(xiv) descumprimento da destinação de recursos determinada para as Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão.  

Vencimento Antecipado Não Automático 

Sem prejuízo do disposto acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, a Emissora poderá considerar 
o vencimento antecipado das Debêntures, e consequentemente, dos CRI, observado o disposto na Cláusula 8.2.2 do 
Termo de Securitização, e exigir o imediato pagamento dos valores devidos pela Devedora nos termos da Cláusula 8.3 
do Termo de Securitização, na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas abaixo (cada evento, um “Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático”): 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, estabelecida na 
Escritura de Emissão, não sanado no prazo máximo de 7 (sete) Dias Úteis contados da data do respectivo 
descumprimento, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de 
cura/remediação específico na Escritura de Emissão e/ou no Termo de Securitização;  

(ii) protesto de títulos contra a Devedora, cujo montante individual ou agregado seja superior a R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da notificação do referido protesto, seja validamente comprovado pela Devedora à Emissora que (a) o 
protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros e/ou foi cancelado, sustado ou suspenso, ou (b) foram 
prestadas garantias em juízo em valor, no mínimo, equivalente ao montante protestado; 

(iii) não cumprimento de qualquer (a) decisão ou sentença judicial transitada em julgado, (b) decisão arbitral 
definitiva, ou (c) decisão administrativa não sujeita a recurso que não seja questionada judicialmente e/ou para 
a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no menor prazo legal admitido, contra a 
Devedora ou suas Controladas, de natureza condenatória em valor unitário ou agregado superior a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou valor equivalente em outras moedas, no prazo fixado na própria 
decisão ou, caso não seja previsto prazo na decisão e não haja prazo legal específico, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data em que a Emissora seja formalmente cientificada a respeito de tal decisão;  

(iv) verificação de que quaisquer das declarações realizadas pela Devedora na Escritura de Emissão são (a) falsas ou 
enganosas; ou (b) incorretas, inconsistentes ou incompletas na data e nas condições que foram prestadas, 
exceto, no caso específico do inciso (ii), se sanadas em 5 (cinco) Dias Úteis contados da notificação, por escrito, 
encaminhada pela Emissora à Devedora neste sentido; 

(v) alteração do objeto social da Emissora que implique a mudança da atividade principal da Devedora, a saber, 
atividades de varejo, ou inclua atividade que implique a mudança da atividade principal da Devedora; 

(vi)  (a) decisão judicial transitada em julgado, ou (b) decisão administrativa não sujeita a recurso que não seja 
questionada judicialmente e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no 
menor prazo legal admitido, prejudicial aos direitos da Emissora, por qualquer pessoa não mencionada na alínea 
(xi) da Cláusula 8.1, da Escritura de Emissão das Debêntures, que vise anular, total ou parcialmente, a validade 
de cláusulas ou revisando parcialmente os termos e condições da Escritura de Emissão das Debêntures ou do 
Termo de Securitização;  

(vii) não recomposição do Fundo de Despesas, observado o disposto na Escritura de Emissão das Debêntures e no 
Termo de Securitização; 

(viii) exceto pelo processo mencionado sob o título “Improbidade Administrativa” no item 4.5 da versão 1 do 
Formulário de Referência, existência de decisão administrativa sancionatória administrativa não sujeita a recurso 
que não seja questionada judicialmente e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos 
casos no menor prazo legal admitido, ou de decisão judicial proferida em primeira instância, ainda que sujeita a 
recurso, a Devedora em razão de violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus respectivos 
administradores e diretores estatutários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da Devedora) de 
qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção, conforme sejam aplicáveis aos seus negócios;  
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(ix) existência de decisão definitiva administrativa sancionatória ou em processo judicial de responsabilização contra 
a Devedora em razão de comprovada violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus 
respectivos administradores, diretores e funcionários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da 
Devedora) de qualquer dispositivo da Legislação Socioambiental, exceto se não cause ou possa causar um Efeito 
Adverso Relevante; 

(x) existência de decisão administrativa sancionatória não sujeita a recurso que não seja questionada judicialmente 
e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no menor prazo legal admitido, 
ou de decisão judicial proferida em primeira instância, ainda que sujeita a recurso, de responsabilização contra 
a Emissora em razão de violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus respectivos 
administradores, diretores e funcionários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da Devedora) de 
leis que versem sobre a não utilização de mão de obra infantil, em condições análogas à de escravo e/ou incentivo 
à prostituição, violação ao direito dos silvícolas e/ou aos direitos sobre as áreas de ocupação indígena;  

(xi) redução do Rating em três ou mais níveis em relação ao Rating Inicial, cabendo à Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI, deliberar pela determinação do prêmio de resgate aplicável, se for o caso; 

(xii) vinculação dos Créditos Imobiliários como objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora;  

(xiii) não manutenção pela Devedora, até a integral liquidação das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, dos 
seguintes índices e limites financeiros (“Índices Financeiros”), os quais serão apurados trimestralmente pela 
Devedora, tomando-se por base os 12 (doze) meses anteriores à respectiva data de apuração, com base nas 
demonstrações financeiras e informações trimestrais consolidadas, devidamente auditadas/revisadas por 
auditor independente, da Devedora, e acompanhados pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 
da apresentação dos documentos necessários, pela Devedora à Emissora, sendo que a primeira apuração será 
realizada com base nas informações financeiras consolidadas, devidamente auditadas/revisadas por auditor 
independente, da Emissora relativas ao período encerrado em 30 de setembro de 2022 :  

(a) Dívida Líquida Consolidada não superior ao Patrimônio Líquido; e 

(b) Relação entre Dívida Líquida Consolidada e EBITDA Consolidado Ajustado, menor ou igual a 3,25 (três 
inteiros e vinte e cinco centésimos). 

Para fins das hipóteses descritas acima, entende-se por: (1) ”Dívida Líquida Consolidada” a dívida total da Devedora 
(empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo, incluindo debêntures, notas promissórias e saldos das 
operações de CDCI, excluindo saldos das operações de Contratos de Arrendamento Mercantil), subtraída do valor das 
disponibilidades do caixa e dos valores de Contas a Receber, com deságio de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por 
cento), oriundos de vendas com cartões de crédito, vale-alimentação e multibenefícios, incluindo saldos das operações 
de CDCI existentes dentro da rubrica de Contas a Receber; (2) ”EBITDA Consolidado Ajustado”, o lucro bruto, deduzido 
das despesas operacionais gerais, administrativas e de vendas, excluindo-se depreciação e amortizações, e acrescido de 
outras receitas operacionais ao longo dos últimos 4 (quatro) trimestres cobertos pelas mais recentes demonstrações 
financeiras consolidadas disponíveis pela Devedora, elaboradas segundo os princípios contábeis geralmente aceitos no 
Brasil; e (3) ”Grupo Econômico”, o grupo societário da Devedora, que inclui suas Controladas e suas Coligadas. 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos acima, a Emissora deverá 
convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência de sua ocorrência, assembleia 
especial de Titulares dos CRI, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei, conforme disposto no Termo de Securitização. 
Se, na referida assembleia especial de Titulares dos CRI, em primeira ou segunda convocação, estiverem presentes, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação, e houver aprovação da maioria dos presentes para que a 
Emissora não considere o vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora não declarará o vencimento antecipado 
de tais CRI.  

Na hipótese de não aprovação da não declaração do vencimento antecipado, conforme acima, ou de não instalação da 
assembleia especial de Titulares dos CRI mencionada acima em primeira e segunda convocação e/ou de não aprovação 
por falta de quórum, a Emissora deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Devedora (devendo a Emissora, no 
entanto, enviar à Devedora, imediatamente após a sua ciência, comunicação escrita informando tal acontecimento).  
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Ocorrendo o vencimento antecipado das Debêntures, e consequentemente dos CRI, a Devedora ficará obrigada a realizar 
o pagamento referente à totalidadedas Debêntures, compreendendo o Valor Nominal Unitário, o saldo do Valor Nominal 
Unitário ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (inclusive) ou a Data de pagamento 
da remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por último, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive), bem como dos demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento, 
apurado na forma da lei e de acordo com o disposto no Termo de Securitização, em até 3 (três) Dias Úteis contados do 
recebimento, pela Emissora, de comunicação escrita.  

A ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado deverá ser prontamente comunicada, à B3 e à Emissora, 
pela Devedora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência pela Devedora (sendo que a B3 deverá ser 
comunicada sobre qualquer evento de pagamento decorrente de vencimento antecipado pela Emissora com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis). O descumprimento pela Devedora do dever de comunicar a ocorrência de 
um Evento de Vencimento Antecipado à Emissora no prazo referido acima não impedirá a Emissora de, a seu critério, 
exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas no Termo de Securitização, inclusive de declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, nos termos acima. 

• REGIME FIDUCIÁRIO 

Na forma do artigo 24 e seguintes da Medida Provisória nº 1.103, a Emissora instituiu, em caráter irrevogável e 
irretratável, Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, incluindo a Conta Centralizadora, 
os bens e direitos vinculados à emissão, constituindo referidos Créditos Imobiliários lastro para a presente Emissão dos 
CRI. O Regime Fiduciário será registrado na Instituição Custodiante, conforme previsto no parágrafo único do artigo 23 
da Lei nº 10.931 e foi registrado junto a entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a 
atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, ou seja, B3, para fins de 
registro do Regime Fiduciário previsto no §1º do artigo 25 da Medida Provisória n° 1.103 

• PATRIMÔNIO SEPARADO 

Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, a Conta Centralizadora e os bens e direitos vinculados à emissão 
permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até que se complete a integral liquidação 
dos CRI. Os créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário instituído, são destacados do patrimônio da 
Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da Emissora, destinando-se 
especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-á 
apartado do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRI a que esteja afetado, nos termos 
do artigo 26 da Medida Provisória 1.103. 

O Patrimônio Separado será composto (i) pelos Créditos Imobiliários; (ii) pelos valores que venham a ser depositados 
na Conta Centralizadora, inclusive valores objeto de ordens de pagamento, ou eventuais ganhos e rendimentos oriundos 
de investimentos realizados com os valores depositados na Conta Centralizadora, assim como o produto do resgate ou 
da alienação de referidos investimentos, os quais passarão a integrar automaticamente o Patrimônio Separado, 
independentemente de onde se encontrarem, mesmo que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (iii) 
as garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável. 

Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares dos CRI terão o direito de haver 
seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos 
créditos do Patrimônio Separado. 

Na forma do artigo 26, inciso IV, da Medida Provisória nº 1.103, os Créditos Imobiliários estão isentos de qualquer ação 
ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos 
credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos CRI, 
ressalvando-se, no entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida Provisória nº 2.158. 

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção 
de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de amortização do principal, Remuneração 
e demais encargos acessórios. A Emissora elaborará e publicará as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
em até 3 (três) meses após o término do exercício social, que ocorrerá em dezembro de cada ano.  

A insolvência da Emissora não afetará o Patrimônio Separado constituído, nos termos do artigo 30, § 3º único, da 
Medida Provisória nº 1.103. 
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A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, negligência, imprudência, imperícia ou administração temerária ou, ainda, desvio de 
finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovada.  

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, 
à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia de Titulares dos CRI para deliberar 
sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do § 1º do artigo 29 da Medida 
Provisória nº 1.103 e artigo 39 inciso I da Resolução CVM 60. 

A Assembleia de Titulares dos CRI deverá ser convocada na forma da Cláusula 16 do Termo de Securitização, com, no 
mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de beneficiários 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos títulos; ou (b) em segunda convocação, 
independentemente da quantidade de beneficiários, nos termos do § 3º do artigo 29 da Medida Provisória 1.103. 

Na Assembleia de Titulares dos CRI, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos presentes, em 
primeira ou em segunda convocação, nos termos do § 4º do artigo 29 da Medida Provisória 1.103. Adicionalmente, 
deverão ser observados os §§ 5º e 6º do artigo 29 da Medida Provisória 1.103.  

• PREÇO DE INTEGRALIZAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Os CRI serão subscritos e integralizados à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso 
qualquer CRI venha ser integralizado em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização 
deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração dos CRI, quando aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”), observando que os CRI poderão ser subscritos com ágio ou 
deságio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, desde que a decisão pela aplicação do ágio ou deságio seja 
baseada em condições objetivas de mercado, de modo a observar plenamente o regramento contido no artigo 23 da 
Instrução CVM 400, na Data de Integralização, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, desde que 
aplicado de forma igualitária entre os CRI de uma mesma série em cada Data de Integralização. 

• TRANSFERÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

Caso seja verificada: (i) a insolvência da Emissora com relação às obrigações assumidas na presente Emissão; ou, ainda 
(ii) qualquer uma das hipóteses previstas na Cláusula 12.4 do Termo de Securitização, conforme descritas abaixo, o 
Agente Fiduciário deverá realizar imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado, ou promover a 
liquidação do Patrimônio Separado na hipótese em que a Assembleia Especial de Titulares dos CRI venha a deliberar 
sobre tal liquidação. 

A ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo ensejará a assunção da administração do Patrimônio Separado pelo 
Agente Fiduciário, para liquidá-lo ou não conforme Cláusula 12.4 do Termo de Securitização: 

(i) pedido, por parte da Emissora, de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, 
ou requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) pedido de autofalência ou pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 

(iii) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não elididos no prazo legal;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização, desde que tenha recebido os recursos, e por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, sendo 
que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou 
mora perdure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da data do inadimplemento;  

(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado; 

(vi) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar Emissão; 

(vii) nos demais casos previstos no Termo de Securitização; e 
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(viii) em qualquer hipótese, conforme deliberado pela Assembleia Especial, desde que haja concordância pela 
Emissora. 

Nos termos da Medida Provisória n° 1.103, a Assembleia Especial de Titulares dos CRI que for deliberar, especificamente, 
sobre as normas de administração ou liquidação do patrimônio separado será instalada: (i) em primeira convocação, 
pela presença de 2/3 (dois terços) Titulares dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda convocação, por qualquer número 
de Titulares dos CRI em Circulação. As deliberações desta Assembleia Especial de Titulares dos CRI, ademais, serão 
tomadas, em primeira ou segunda convocação, pela maioria dos Titulares dos CRI presentes. 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate dos CRI 
mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares dos CRI nas 
seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial de Titulares de CRI não seja instalada pela total ausência de Titulares 
dos CRI e (ii) caso a Assembleia Especial de Titulares de CRI seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito 
das medidas a serem adotadas. 

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos créditos do Patrimônio Separado aos 
respectivos Titulares dos CRI, representados pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, caso não tenha sido destituída da 
administração do Patrimônio Separado, ou pela instituição administradora cuja contratação seja aprovada pelos 
Titulares dos CRI, na Assembleia Especial prevista na Cláusula 13 do Termo de Securitização, para fins de extinção de 
toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. 

A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente comunicada pela Emissora ao Agente 
Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do dia em que a Emissora comprovadamente tomar ciência do evento. 

A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a liquidação do Patrimônio Separado, sendo certo 
que neste caso não haverá assunção do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário. Neste caso, o Agente Fiduciário 
deverá convocar uma Assembleia Especial, para deliberar (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual 
deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação, ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese 
na qual a Securitizadora poderá continuar responsável pela administração do Patrimônio Separado, mediante a 
concessão de prazo adicional para fins de cumprimento, pela Securitizadora, do descumprimento em curso ou (iii) pela 
eleição de nova securitizadora ou, ainda, outras medidas de interesses dos investidores: 

(i) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização ou nos Documentos da Operação, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado 
poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais de 30 (trinta) dias, contados da notificação 
formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; e 

(ii) decisão judicial por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, 
relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Legislação 
Socioambiental e as Leis Anticorrupção. 

• ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CRI 

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, presenciais ou digitais, a fim de 
deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI. 

A Assembleia Especial poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM e/ou por Investidores que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

A convocação da Assembleia Especial de Titulares dos CRI far-se-á mediante o envio da convocação, na forma da 
Cláusula 16 do Termo de Securitização, pela Emissora, a cada Titular de CRI, devendo também disponibilizar a 
convocação na rede mundial de computadores que contêm as informações do Patrimônio Separado, sendo que o prazo 
de antecedência da primeira convocação será de 20 (vinte) dias, e instalar-se-á com a presença de qualquer número de 
Investidores.  

A convocação da Assembleia Especial e deverá ser dirigida à Emissora, que deve, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da solicitação de convocação, convocar Assembleia Especial às expensas do requerente, salvo se a 
Assembleia Especial assim convocada deliberar em contrário. 

Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial de Titulares 
de CRI e, ainda, ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, bem como o endereço eletrônico na 
rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI poderão acessar os documentos pertinentes à apreciação 
da Assembleia Especial de Titulares de CRI. 
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No caso da possibilidade de realização de assembleia à distância, por meio eletrônico, a convocação deve conter 
informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRI podem participar e votar à 
distância na assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos 
Titulares dos CRI, assim como se a assembleia será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital, na forma do 
artigo 29 da Resolução CVM 60. 

No caso de utilização de meio eletrônico para a realização da Assembleia Especial, a Emissora deve adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, de modo que os votos devem ser proferidos por 
meio de assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do investidor. 

As informações podem ser divulgadas de forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de 
computadores onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares dos CRI. 

O boletim de voto a distância, poderá observar o modelo constante do Anexo M da Resolução CVM 81. 

Cada CRI conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Especiais de Titulares de CRI. Somente podem votar 
nas Assembleias Especiais de Titulares de CRI os Titulares de CRI detentores de CRI na data da convocação da assembleia, 
seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora 
antes do início da Assembleia Especial. 

Os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre temas das Assembleias Especiais por meio de processo de consulta formal, 
sem a reunião dos Titulares de CRI, observado que, nesse caso, deverá ser concedido aos Titulares dos CRI prazo mínimo 
de 10 (dez) dias para manifestação. 

Para os efeitos de cômputo de quórum e de manifestação de voto, a cada Titular de CRI cabe a quantidade de votos 
representativa de sua participação no Patrimônio Separado. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Especial e prestar aos Investidores as informações que lhe forem 
solicitadas. A presidência da Assembleia Especial de Titulares dos CRI caberá ao representante da Emissora nas 
Assembleias Especiais e, na sua falta, ao Titular dos CRI eleito pelos demais. 

Independentemente das formalidades previstas na lei e no Termo de Securitização, será considerada regular a 
Assembleia Especial a que comparecerem os titulares de todos os CRI em Circulação. 

Exceto conforme estabelecido no Termo de Securitização, as deliberações em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
serão tomadas pelos votos favoráveis de titulares de CRI em Circulação que representem a maioria de CRI em Circulação 
presentes na respectiva assembleia, salvo se (i) a regulamentação aplicável prever quórum mínimo superior; ou (ii) se 
disposto de maneira diversa no Termo de Securitização ou na Escritura de Emissão. 

As deliberações relativas à inclusão de novos imóveis aos Imóveis Destinação, para que sejam também objeto de 
destinação de recursos, caso tal inclusão seja proposta pela Devedora, será aprovada se: (i) instalada a Assembleia 
Especial, não houver objeção por Titulares dos CRI que representem 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, 
seja em primeira ou segunda convocação. 

As deliberações relativas à(s) (i) alteração das seguintes características dos CRI: (a) Remuneração e sua atualização 
monetária, sua forma de cálculo, datas de pagamento, (b) Valor Nominal Unitário, (c) amortização; (d) Data de 
Vencimento; e (e) Encargos Moratórios; (ii) alteração dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (iii) alteração 
dos quóruns de deliberação dos Titulares dos CRI em Assembleia Especial previstos no Termo de Securitização; (iv) 
orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, em relação à alteração da redação 
e/ou exclusão de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado das Debêntures, (vii) alteração das disposições 
relativas ao Resgate Antecipado dos CRI e/ou Oferta de Resgate Antecipado, dependerão de aprovação de, no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, seja em primeira convocação; ou em segunda convocação. O 
disposto acima não se aplica nas deliberações relativas a insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos 
quóruns são legais e previstos no Termo de Securitização. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos acima, a Emissora deverá 
convocar uma assembleia especial de Titulares dos CRI em até 1 (um) Dia Útil contado de sua ciência sobre tal evento 
para deliberar sobre a declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures. Para fins de clareza, as Partes 
concordam que, exceto em se tratando de Eventos de Vencimento Antecipado Automático, a decretação do vencimento 
antecipado das Debêntures dependerá necessariamente de deliberação neste sentido na respectiva assembleia especial 
de Titulares dos CRI. 
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Caso, na Assembleia Especial de Titulares dos CRI, os Titulares dos CRI, representando a maioria dos presentes, desde 
que presentes, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação, seja em primeira ou em segunda 
convocação, decidam pela não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora manifestar-se-á pela 
não declaração do vencimento antecipado das Debêntures. 

Observado o quórum descrito acima, não possui mecanismo para resgate dos CRI dos Investidores dissidentes. 

Em não ocorrendo a deliberação contrária ao vencimento antecipado pelo quórum previsto na Cláusula 0 do Termo de 
Securitização, ou caso a assembleia especial de Titulares dos CRI não seja instalada nem em primeira e nem em segunda 
convocação, ou caso, instalada a assembleia, não seja obtido quórum de deliberação, as Debêntures e 
consequentemente os CRI serão considerados como antecipadamente vencidos. 

Compete privativamente à Assembleia Especial deliberar sobre: 

(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório 
do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício 
social a que se referirem; 

(ii) alterações no Termo de Securitização; 

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 39 da 
Resolução CVM 60; 

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos casos de 
insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial da Emissora, podendo deliberar inclusive: (a) a realização de aporte de capital por parte dos 
Titulares dos CRI; (b) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI dos valores integrantes do Patrimônio 
Separado; (c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou (d) a transferência da administração 
do Patrimônio Separado para outra securitizadora, que não a Emissora, ou para o Agente Fiduciário, se for o 
caso. 

As demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
Titulares dos CRI. 

Não podem votar em Assembleia Especial: 

(i) os prestadores de serviços à Operação de Securitização, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários dos prestadores de serviço; 

(iii) empresas ligadas aos prestadores de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e 

(iv) qualquer Titular dos CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no tocante à 
matéria em deliberação. 

A vedação acima não se aplica quando: (i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos do (i) a 
(iv); e (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI presentes à Assembleia Especial, 
manifestada na própria Assembleia Especial ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Especial em que se dará a permissão de voto. 

As deliberações tomadas em Assembleias Especiais, observados os respectivos quóruns de instalação e de deliberação 
estabelecido no Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão todos os Titulares dos CRI, 
quer tenham comparecido ou não à Assembleia Especial e, ainda que nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, 
devendo ser divulgado, pela Emissora, o resultado da deliberação aos Titulares dos CRI, na forma da regulamentação 
da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da realização da Assembleia Especial. 

As atas lavradas das Assembleias Especiais dos Titulares dos CRI serão encaminhadas somente à CVM via Sistema 
FundosNet, não sendo necessária à sua publicação em jornais de grande circulação, exceto se a deliberação em 
Assembleia Especial seja divergente a esta disposição. 

• REGIME DE COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS CRI 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos do Termo de Securitização, do Contrato de Distribuição, da 
Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, e a Oferta será realizada sob regime misto de garantia firme e de melhores 
esforços de colocação, de forma individual e não solidária, sendo que os Coordenadores realizarão a distribuição dos 
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CRI sob o regime de garantia firme de colocação, no montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais), observada a proporção de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) para o Coordenador Líder 
e R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) ao BTG Pactual (“Garantia Firme”), nos termos do Contrato 
de Distribuição, no qual estará previsto o respectivo plano de distribuição dos CRI. 

Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores 
interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, devendo assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores fosse justo e equitativo, (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda dos Coordenadores 
e dos Participantes Especiais recebessem previamente exemplar do Prospecto Preliminar para leitura obrigatória e que 
suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, observadas as regras de rateio 
proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda estabelecidas no Prospecto e no Contrato de 
Distribuição. 

O exercício pelos Coordenadores da Garantia Firme de colocação dos CRI, inclusive no que se refere aos montantes 
acima previstos, está condicionado ao atendimento integral das condições precedentes e demais requisitos 
estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição. 

O não atendimento de uma ou mais condições precedentes, anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, 
sem a sua renúncia pelo Coordenadores, será tratado como modificação da Oferta, caso a Oferta já tenha sido divulgada 
ao mercado por meio do aviso ao mercado da Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, conforme disposto 
no artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400. 

A Garantia Firme de colocação prevista no Contrato de Distribuição é prestada de forma individual e não solidária entre 
os Coordenadores, respeitados os volumes individuais previstos no Contrato de Distribuição, e será válida até 31 de 
agosto de 2022, data máxima para cumprimento integral das Condições Precedentes que não tenham prazo de 
implementação inferior estipulado, em conformidade com os prazos e com a remuneração teto descritos no Termo de 
Securitização, podendo ser prorrogada a exclusivo critério dos Coordenadores, ressalvadas as demais obrigações 
previstas no Contrato de Distribuição. Após o decurso do Prazo de Garantia Firme e não tendo havido acordo por escrito 
entre as Partes a respeito da prorrogação desse prazo, os Coordenadores estarão desonerados da prestação de Garantia 
Firme prevista no Contrato de Distribuição. Cada Coordenador exercerá, a seu exclusivo critério, sua respectiva Garantia 
Firme em qualquer das séries, para o volume dos CRI que não seja subscrito e integralizado pelos Investidores e na taxa 
teto da respectiva série. 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que poderão contratar outras instituições, nos 
termos do Contrato de Distribuição, e poderão ser colocados junto ao público somente após a concessão do registro da 
Emissão, nos termos da Instrução CVM 400. 

A colocação dos CRI junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada de acordo com os procedimentos 
do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3.  

Os CRI serão registrados para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI 
realizada por meio da B3. 

Importante ressaltar que a Oferta não está sujeita a condições que dependam da Emissora, da Devedora ou de pessoas 
a elas vinculadas, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

• PLANO DE DISTRIBUIÇÃO  

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM n° 400, no montante de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), sob regime misto de garantia firme e de melhores esforços de colocação, de forma 
individual e não solidária, sendo que os Coordenadores realizarão a distribuição dos CRI sob o regime de garantia firme 
de colocação, no montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observada a proporção R$ 
250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) ao Coordenador Líder e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) ao BTG Pactual, nos termos do Contrato de Distribuição, no qual estará previsto o respectivo plano de 
distribuição dos CRI. 
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Os CRI serão distribuídos publicamente aos Investidores. Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, 
organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, observado que o Coordenador Líder deverá 
assegurar: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo aos 
Investidores; e (iii) que os representantes de venda das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente 
exemplar do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 
Coordenador Líder. 

A Oferta terá início após (i) a concessão do registro da Oferta por parte da CVM, nos termos da Instrução CVM 400; (ii) 
a divulgação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores. 

Os Investidores participaram do Procedimento de Bookbuilding por meio da apresentação de Pedidos de Reserva 
realizados no Período de Reserva, ou do envio de intenções de investimentos, sem fixação de lotes mínimos ou 
máximos, sendo que tais intenções de investimento ou Pedidos de Reserva deveriam ter sido apresentados a uma das 
Instituições Participantes da Oferta, pelo Investidor interessado, incluindo, sem limitação, o Investidor que for Pessoa 
Vinculada.  

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizaram ao público o Prospecto 
Preliminar, precedido da publicação do Aviso ao Mercado. 

O Prazo Máximo de Colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses após a divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 
Instrução CVM 400. 

Os CRI serão subscritos e integralizados à vista, em moeda corrente nacional, na Data de Integralização, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização.  

Caso qualquer CRI venha ser integralizado em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização 
deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração dos CRI, quando aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”), observando que os CRI poderão ser subscritos com ágio ou 
deságio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, desde que a decisão pela aplicação do ágio ou deságio seja 
baseada em condições objetivas de mercado, de modo a observar plenamente o regramento contido no artigo 23 da 
Instrução CVM 400. 

Não será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para os CRI; ou 
(iii) firmado contrato de estabilização de preços dos CRI no âmbito da Oferta.  

• PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a participação de Investidores da Oferta que fossem Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta. 

No âmbito da Oferta, não foi verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI 
ofertados, motivo pelo qual foi permitida a colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

• ROADSHOW E PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING  

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizaram ao público o Prospecto 
Preliminar, precedido da publicação do Aviso ao Mercado.  

Após a publicação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, os Coordenadores puderam 
realizar apresentações a potenciais investidores (roadshow e/ou apresentações individuais) sobre os CRI e a Oferta. Os 
materiais publicitários e os documentos de suporte que os Coordenadores utilizaram em tais apresentações aos 
Investidores foram encaminhados à CVM nos termos da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019. 

Não houve período de reservas específico para Pessoas Vinculadas. O recebimento de reservas de Investidores, inclusive 
Pessoas Vinculadas, ocorreu durante o Período de Reserva. O Procedimento de Bookbuilding foi realizado, pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, o 
qual definiu, de comum acordo entre os Coordenadores e a Devedora, o volume da Emissão, considerando inclusive a 
emissão dos CRI objeto da Opção de Lote Adicional, a remuneração final dos CRI e a quantidade a ser alocada em cada 
série. 
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Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que puderam convidar Participantes Especiais para 
fins exclusivos de recebimento de ordens, e poderão ser colocados junto ao Público Alvo da Oferta somente após a 
concessão do registro da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400.  

Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores 
interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observado que os Coordenadores deverão assegurar: (i) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo aos Investidores; e 
(iii) que os representantes de venda das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente exemplar do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
pessoa designada pelo Coordenador Líder.  

A demanda agregada dos CRI, ou seja, a quantidade de CRI requerida pelos Investidores no âmbito dos seus respectivos 
Pedidos de Reserva ou intenções de investimento, conforme o caso, durante o Procedimento de Bookbuilding, foi levada 
em consideração, para determinação final do Valor Total da Emissão. 

O prazo máximo de colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses após a divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 
Instrução CVM 400. Para fins de recebimento dos pedidos de reserva de subscrição dos CRI, foi considerado como 
Período de Reserva o período compreendido entre os dias 06 de julho de 2022 e 15 de julho de 2022. 

Os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de 
identificação de divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Definitivo e do Prospecto 
Preliminar que alterassem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM 400. 

• PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO E ENCERRAMENTO DA OFERTA  

Os CRI serão subscritos e integralizados à vista, em moeda corrente nacional, na Data de Integralização, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso 
qualquer CRI venha ser integralizado em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização 
deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração dos CRI, quando aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3, observando que os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido pelos 
Coordenadores, se for o caso, desde que a decisão pela aplicação do ágio ou deságio seja baseada em condições 
objetivas de mercado, de modo a observar plenamente o regramento contido no artigo 23 da Instrução CVM 400. 

A integralização dos CRI será realizada por intermédio dos procedimentos estabelecidos pela B3. Na data de 
integralização informada pelos Coordenadores, os Investidores deverão efetivar a liquidação dos CRI a eles alocados, 
no valor informado pelos Coordenadores, por meio de sua conta na B3, observados os procedimentos da B3, conforme 
o caso. 

Uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante divulgação do Anúncio de 
Encerramento. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso a garantia firme de colocação seja exercida 
pelos Coordenadores, os CRI adquiridos poderão ser revendidos no mercado secundário por meio do CETIP21 ou da B3, 
(i) pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração dos CRI calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização até a data da respectiva revenda, caso a revenda ocorra antes da divulgação do Anúncio de 
Encerramento; ou (ii) por valor acima ou abaixo do seu Valor Nominal Unitário, sem qualquer restrição portanto à sua 
negociação, caso a revenda ocorra após a divulgação do Anúncio de Encerramento. A revenda dos CRI deverá ser 
efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 

Nos termos da Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 27”), no caso de a 
reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor vir a ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de aceitação de 
que trata a Resolução CVM 27, por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta e subscrever e 
integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. Para os fins da Resolução CVM 27, o Pedido de Reserva será 
considerado como documento de aceitação da Oferta, inclusive para os Investidores pessoas físicas que participarão da 
Oferta, os quais obrigatoriamente formalizaram suas intenções de investimento por meio de Pedido de Reserva, em 
atendimento ao disposto na Resolução CVM 27. Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRI é 
formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual estava de acordo com o disposto na referida 
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resolução. Adicionalmente, nos termos da Resolução CVM 27, o Pedido de Reserva (i) continha as condições de 
subscrição e integralização dos CRI; (ii) possibilitava a identificação do Investidor da sua qualidade ou não de Pessoa 
Vinculada; e (iii) continha termo de obtenção de cópia do Prospecto Preliminar. 

Os Investidores participaram do Procedimento de Bookbuilding por meio da apresentação de Pedidos de Reserva 
realizados no Período de Reserva, ou do envio de intenções de investimentos, sem fixação de lotes mínimos ou 
máximos, sendo que tais intenções de investimento ou Pedidos de Reserva foram apresentados a uma das Instituições 
Participantes da Oferta, pelo Investidor interessado, incluindo, sem limitação, o Investidor que seja Pessoa Vinculada, 
observadas as condições a seguir expostas:  

• Cada um dos Investidores interessados formalizou seus pedidos de reserva de subscrição dos CRI, podendo neles 
estipular, como condição de sua confirmação, (a) a taxa de juros mínima da remuneração para os CRI que desejava 
subscrever; e (b) a quantidade de CRI que desejava subscrever, ou apresentou intenção de investimento perante 
qualquer uma das Instituições Participantes da Oferta, mediante preenchimento do Pedido de Reserva no Período 
de Reserva ou a apresentação da intenção de investimento na data da realização do Procedimento de Bookbuilding. 
O Investidor Pessoa Vinculada deveria indicar, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva ou intenção de 
investimento, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento 
ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta que o recebesse.  

• Todos os Investidores que não puderem ser considerados como investidores institucionais, nos termos da Resolução 
CVM 27, deveriam ter formalizado suas intenções de investimento por meio do Pedido de Reserva. 

• Recomendou-se aos Investidores que entrassem em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua 
preferência para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta para 
efetivação de sua intenção de investimento, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio 
do investimento pretendido; 

• Em caso excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente ofertados, não seria permitida a 
colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva realizados por 
investidores que sejam Pessoas Vinculadas seriam automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400; 

• A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO E PODERÁ AFETAR 
A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS 
NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, ITEM “A PARTICIPAÇÃO DE 
INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 
PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI” NA PÁGINA 138 DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. 

• Até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, a Instituição Participante 
da Oferta com a qual o Investidor tenha realizado a intenção de investimento ou o Pedido de Reserva informará aos 
Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile (a) a 
quantidade de CRI alocada ao Investidor, e (b) o horário limite da Data de Liquidação que cada Investidor deverá 
pagar o Preço de Integralização referente aos CRI alocados nos termos acima previstos à respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu a respectiva intenção de investimento ou Pedido de Reserva, com recursos 
imediatamente disponíveis, por meio de sua conta na B3, observados os procedimentos da B3; 

• As intenções de investimento e os Pedidos de Reserva serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de 
identificação de divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Definitivo e do Prospecto 
Preliminar que alterassem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, 
poderá o referido Investidor desistir da intenção de investimento ou do Pedido de Reserva, nos termos do parágrafo 
quarto do artigo 45 da Instrução CVM 400. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar sua decisão de desistência 
da intenção de investimento e do Pedido de Reserva à respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu a 
intenção de investimento ou o Pedido de Reserva, em conformidade com as previsões da respectiva intenção de 
investimento ou do respectivo Pedido de Reserva; e 

• As previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais contratados pelos Coordenadores no âmbito 
da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e dos Termos de Adesão.  

Os Coordenadores recomendaram aos Investidores interessados na realização dos Pedidos de Reserva ou das intenções 
de investimento que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente 
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os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto 
Preliminar, especialmente na seção “Fatores de Risco”, a partir da página 135 a 157, que trata, dentre outros, sobre os 
riscos aos quais a Oferta está exposta; (ii) verificassem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes 
de realizar o seu Pedido de Reserva ou a sua intenção de investimento, a necessidade de manutenção de recursos em 
conta corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; e (iii) 
entrassem em contato com a Instituição Participante da Oferta escolhida para obter informações mais detalhadas 
acerca dos prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou, se fosse o caso, para a realização do cadastro 
na Instituição Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição 
Participante da Oferta. 

• MODIFICAÇÃO DA OFERTA 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e 
imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o 
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM 
poderá acolher pleito de modificação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja 
manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo 
sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo 
da Oferta por até 90 (noventa) dias. É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos 
investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400: (a) a modificação deverá ser 
divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) os 
Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; e (c) os investidores 
que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física 
ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que 
confirmem, até as 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao 
investidor a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido 
sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

• ESCRITURAÇÃO  

O Escriturador atuará, em nome da Emissora, como registrador dos CRI, para fins de custódia eletrônica e de liquidação 
financeira de eventos de pagamento dos CRI na B3, conforme o caso, para distribuição em mercado primário e 
negociação em mercado secundário na B3, conforme o caso, nos termos da Cláusula 14.1 do Termo de Securitização, 
sendo-lhe devida, para tanto, a remuneração de R$400,00 (quatrocentos reais) em parcelas mensais, conforme o 
contrato de prestação de serviços de escrituração celebrado entre a Emissora e o Escriturador. 

O Escriturador atuará como escriturador dos CRI, os quais serão emitidos sob a forma nominativa e escritural. Serão 
reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, 
conforme os CRI estejam eletronicamente custodiados na B3, respectivamente, em nome de cada Titular de CRI; ou (ii) 
o extrato emitido pelo Escriturador, a partir das informações prestadas com base na posição de custódia eletrônica 
constante da B3, conforme aplicável, em nome de cada Titular de CRI. 

• AGENTE DE LIQUIDAÇÃO  

O Agente de Liquidação foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer 
valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados por meio do sistema da B3, sendo-lhe devida, para 
tanto, a remuneração de R$600,00 (seiscentos reais) em parcelas mensais, conforme o contrato de prestação de 
serviços de escrituração celebrado entre a Emissora e o Agente de Liquidação. O Agente de Liquidação não será 
responsável pelo controle e cobrança dos créditos gerados, sendo tal atribuição de responsabilidade da Emissora. 

• INADEQUAÇÃO DE INVESTIMENTO 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação aos títulos 
adquiridos, uma vez que a negociação certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; 
e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário de varejo. 
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• CRONOGRAMA TENTATIVO  

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo:  

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) (2) 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 25.05.2022 

2. Publicação do Aviso ao Mercado 29.06.2022 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar aos Investidores da Oferta 29.06.2022 

4. Início das apresentações de Roadshow 29.06.2022 

5. Início do Período de Reserva(3) 06.07.2022 

6. Encerramento do Período de Reserva 15.07.2022 

7. Procedimento de Bookbuilding 18.07.2022 

8. Comunicado ao mercado referente ao resultado do Procedimento de Bookbuilding dos 
CRI(4) 

18.07.2022 

9. Suprimento de Vícios Sanáveis 19.07.2022 

10. Disponibilização de nova versão do Prospecto Preliminar 19.07.2022 

11. Registro da Oferta pela CVM 02.08.2022 

12. Disponibilização do Anúncio de Início(5) 03.08.2022 

13. Disponibilização deste Prospecto Definitivo 03.08.2022 

14. Data de Procedimento de Alocação dos CRI 03.08.2022 

15. Liquidação Financeira dos CRI(6) 04.08.2022 

16. Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento(7)  30.01.2023 

17. Data Máxima para Início da Negociação dos CRI na B3(8)  31.01.2023 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a 
critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM 
e poderá ser analisada como modificação de Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400.  

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 
Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, 
suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, veja a seção “Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação 
ou Modificação da Oferta” do Prospecto Definitivo. 

(3) Sem prejuízo da apresentação de Pedidos de Reserva no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, a efetiva alocação e subscrição dos CRI 
somente será realizada após a divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400. 

(4) Os Investidores deverão tomar a sua decisão de investimento nos CRI com base na versão mais atual do Prospecto Preliminar e deste Prospecto 
Definitivo. 

(5) Data de início da Oferta. 
(6) Data em que será realizada a efetiva subscrição dos CRI pelos Investidores. De acordo com a Cláusula 3.13.1 do Termo de Securitização, todos 

os CRI serão subscritos e integralizados na Data de Integralização, pelo Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada em 
moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição. 

(7) Data de encerramento da Oferta. A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente 
ao Prazo Máximo de Colocação dos CRI, nos termos descritos neste Prospecto Definitivo. 

(8) O início das negociações dos CRI poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo Máximo de Colocação dos CRI, 
nos termos descritos neste Prospecto Definitivo. 

 

Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, 
modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver seção “Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação de Oferta” deste Prospecto Definitivo.  

• REGISTRO PARA COLOCAÇÃO 

Os CRI serão depositados para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3, e para negociação no mercado secundário, por meio 
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do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a 
custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

• PRAZO DE COLOCAÇÃO  

O Prazo Máximo Para Colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses após a divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 
regulamentação aplicável.  

• MULTA E JUROS MORATÓRIOS 

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida e não paga aos Titulares dos CRI, 
desde que os Créditos Imobiliários tenham sido pagos, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, serão 
acrescidos da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, e ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, observado que o não pagamento pela 
Emissora aos titulares dos CRI, apesar do recurso estar disponível, não terá o acréscimo mencionado acima caso o 
inadimplemento da Emissora seja decorrente única e exclusivamente de algum fator exógeno que não seja imputável à 
Emissora. 

• LOCAL DE PAGAMENTOS 

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, conforme o caso. Caso por 
qualquer razão, qualquer um dos CRI não esteja custodiado na B3, conforme o caso, na data de seu pagamento, a 
Emissora deixará, em sua sede, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular de CRI. Nesta hipótese, a 
partir da referida data de pagamento, não haverá qualquer tipo de encargos moratórios sobre o valor colocado à 
disposição do Titular de CRI na sede da Emissora. 

• PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigação por quaisquer das partes da Emissão, até o 1º 
(primeiro) Dia Útil subsequente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

Fica certo e ajustado que deverá haver um intervalo de pelo menos 1 (um) Dia Útil entre o recebimento dos recursos 
necessários para realizar os pagamentos referentes aos CRI, advindos dos Créditos Imobiliários e a realização, pela 
Emissora, dos pagamentos referentes aos CRI, com exceção da Data de Vencimento, que não poderá ser prorrogada.  

• CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

A Devedora contratou e deve manter contratada, de modo a atender o disposto no artigo 33, §§9º e seguintes da 
Resolução CVM 60, até a integral e efetiva liquidação de todas as obrigações relacionadas às Debêntures, e, por 
consequência, aos CRI, como a Agência de Classificação de Risco para a classificação de risco de crédito da Emissão 
(“Rating”), bem como para atualização, no mínimo, anualmente, do relatório de Rating durante o prazo de vigência dos 
CRI. A Agência de Classificação de Risco atribuiu o rating definitivo “brAA-(sf)” aos CRI. 

Caso a Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de cunho 
comercial, esteja ou seja impedida de emitir o Rating da Emissão, esta última deverá contratar outra agência de 
classificação de risco dentre as seguintes opções: Fitch Ratings Brasil Ltda. ou a Moody’s América Latina Ltda., sem a 
necessidade de aprovação pelos Titulares dos CRI em sede de Assembleia Especial de Titulares dos CRI. A Emissora 
deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) dar a ampla divulgação e atualização anual da classificação de 
risco dos CRI, e (b) e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios 
de tal classificação de risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre 
a classificação de risco atualizada por meio da página https:// www.opeacapital.com/emissoes (neste website clicar em 
“Ofertas em Andamento”, selecionar “Certificado de Recebíveis Imobiliários da 20ª Emissão da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 
Opea Securitizadora S.A.”, e assim obter todos os documentos desejados), nos termos da legislação e regulamentação 
aplicável. 

Adicionalmente, a Emissora poderá contratar classificação de risco para a Emissão, além da Agência de Classificação de 
Risco que deverá ser contratada pela Devedora, sendo que os encargos da contratação serão custeados pelo Patrimônio 
Separado. 
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• ATRASO NO RECEBIMENTO DOS PAGAMENTOS 

O não comparecimento do Titular de CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias 
devidas pela Emissora, nas datas e nas demais hipóteses previstas no Termo de Securitização ou em comunicado 
publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos 
tenham sido disponibilizados pontualmente. 

• PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA E PAGAMENTO PELO AGENTE FIDUCIÁRIO E DE OUTROS PRESTADORES DE 
SERVIÇO EM RELAÇÃO A INADIMPLÊNCIAS, PERDAS, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, falências e 
recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento da Emissora com relação 
às obrigações assumidas no âmbito da Oferta, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger 
direitos ou defender os interesses dos Investidores, devendo para tanto: (i) declarar, observadas as condições 
estabelecidas no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures, antecipadamente vencido as 
Debêntures e cobrar seu principal e acessórios; (ii) requerer a falência da Emissora; (iii) tomar qualquer providência 
necessária para que os Investidores realizem seus créditos; e (iv) representar os Investidores em processos de falência, 
concordata, intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora.  

O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nos incisos “i” 
a “iv”, acima, se, convocada Assembleia Especial, esta assim o autorizar por deliberação da unanimidade dos titulares 
dos CRI em Circulação. 

O Agente Fiduciário deverá, ainda, comunicar aos Investidores qualquer inadimplemento, pela Emissora e/ou pela 
Devedora, de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, indicando o local em que fornecerá aos 
interessados maiores esclarecimentos, e indicando as consequências para os Investidores e as providências que 
pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência do inadimplemento. 
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3. SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) Termo de Securitização; (ii) 
Escritura de Emissão de Debêntures; (iii) Escritura de Emissão de CCI; (iv) Contrato de Distribuição; (v) Outros Contratos  

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE 
INVESTIR NOS CRI. O INVESTIDOR DEVE LER ESTE PROSPECTO COMO UM TODO, INCLUINDO SEUS ANEXOS, QUE 
CONTEMPLAM ALGUNS DOS DOCUMENTOS AQUI RESUMIDOS. 

3.1. TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 29 de junho de 2022 e aditado em 
18 de julho de 2021, para fins de constituição efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, representado(s) pelas 
CCI, e os CRI, bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os créditos do Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, define detalhadamente as características dos CRI, 
estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, garantias e demais elementos. 
Adicionalmente, referido instrumento prevê os deveres da Emissora e do Agente Fiduciário perante os Titulares dos CRI, 
nos termos da Medida Provisória 1.103, da Lei 9.514/97, da Resolução CVM 17 e da Resolução 60. 

De acordo com o Termo de Securitização, a Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de 
amortização do principal, Remuneração e demais encargos acessórios e elaborará e publicará as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado em até 3 (três) meses após o término do exercício social, que ocorrerá em dezembro 
de cada ano, sendo que a Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso 
de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por dolo, negligência, imprudência, imperícia ou 
administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovada. 

Serão devidos pelo Patrimônio Separado ao Agente Fiduciário: (i) honorários pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, nos termos do Termo de Securitização e da legislação em vigor, correspondentes a 
parcelas trimestrais de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), cujo valor anual corresponde a R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Integralização, ou em 
30 (trinta) dias contados da presente data, o que ocorrer primeiro, e as demais nos mesmo dia dos anos subsequentes; 
(ii) parcela flat variável conforme a quantidade de documentos da destinação dos recursos a serem verificados, devida 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Integralização dos CRI, ou em 30 (trinta) dias contados da presente data, 
o que ocorrer primeiro; (iii) por cada verificação semestral da destinação dos recursos o valor de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais) sendo a primeira parcela devida no último Dia Útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao encerramento 
de cada semestre social, sendo a primeira devida no dia 30 de janeiro de 2023 e a segunda em 30 de julho de 2023 e 
assim sucessivamente a cada semestre até a verificação integral da destinação dos recursos; (iv) pela verificação da 
destinação de recursos de Reembolso, será devida parcela única no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização ou em 30 (trinta) dias contados da presente data, 
o que ocorrer primeiro. A remuneração acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado. Caso a operação 
seja desmontada, a primeira parcela do item (i) será devida a título de “abort fee”. 

3.2. ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

A Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada em 29 de junho de 2022 e aditada em 18 de julho de 2021, por meio 
da qual a Devedora emitiu as Debêntures, as quais foram subscritas pela Emissora de forma a originar os Créditos 
Imobiliários. 

As Debêntures foram vinculadas aos CRI a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400. 

Foram emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, observado que a quantidade total inicial de Debêntures foi 
diminuída em 100.000 (cem mil) Debêntures. A quantidade final de Debêntures emitida foi definida após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a modificação foi objeto de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, estando as partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade de aprovação da 
Securitizadora e demais partes da Escritura de Emissão de Debêntures, deliberação societária da Devedora ou 
aprovação por Assembleia Especial de Titulares de CRI.  
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As Debêntures são simples, não conversíveis em ações de emissão da Devedora, escriturais e nominativas, sem emissão 
de cautelas ou certificados. As Debêntures são da espécie quirografária e não conferirão qualquer privilégio especial ou 
geral a seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos ativos da Devedora em particular para garantir a 
Devedora em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Devedora decorrentes das 
Debêntures. 

A Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCESP, em atendimento ao 
disposto no artigo 62, inciso II, e §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 

3.3. ESCRITURA DE EMISSÃO DE CCI  

Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada em 29 de junho de 2022 e aditada em 18 de julho de 2021, entre a 
Emissora e a Instituição Custodiante, a Emissora emitirá as CCI, representativa dos Créditos Imobiliários. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição Custodiante será responsável pela custódia da Escritura de 
Emissão de CCI, da Escritura de Emissão das Debêntures e do boletim de subscrição das Debêntures, em vias eletrônicas, 
devidamente assinada digitalmente pelas respectivas partes. 

O valor total de emissão das CCI é de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), que corresponde à totalidade 
dos Créditos Imobiliários na data de emissão das Debêntures, sendo que o valor total inicial das CCI foi diminuído em 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).  

As CCI serão registradas para negociação nos sistemas de negociação da B3. 

Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do negócio, ser efetuada por 
meio do sistema de negociação da B3, sendo certo que, uma vez vinculada ao CRI, as CCI não poderão mais ser 
negociadas isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação dos Patrimônios Separados, conforme o caso. 

Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o titular das CCI deverá comunicar à Instituição Custodiante a 
negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo titular das CCI. 

A Instituição Custodiante receberá da Devedora como remuneração os seguintes valores: (i) pelo registro e implantação 
da CCI, o pagamento único no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), resultado da soma do valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais), referente ao registro das CCI na B3, e R$8.000,00 (oito mil reais), referente à primeira parcela da remuneração 
da custódia das CCI, da Escritura de Emissão das Debêntures e do boletim de subscrição das Debêntures, em vias 
eletrônicas, a ser pago até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI; e (ii) pela prestação de 
serviços de custódia da Escritura de Emissão de CCI, da Escritura de Emissão das Debêntures e do boletim de subscrição 
das Debêntures, em vias eletrônicas, parcelas anuais, no valor de R$8.000,00 (oito mil reais), sendo devidas no mesmo 
dia do vencimento da parcela (i) acima dos anos subsequentes. 

No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer quantia devida no âmbito da Escritura de Emissão de CCI,  
sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como  
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária  
pelo IPCA/IBGE acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado  
pro rata die. 

A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de 
agente registrador e instituição custodiante, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 
Emissora, nos termos a seguir, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre 
que possível, quais sejam: custos com o sistema da B3 no qual as CCI serão negociadas, publicações em geral, custos 
incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI. 

3.4. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

O Contrato de Distribuição, celebrado em 29 de junho de 2022, entre os Coordenadores, a Emissora e a Devedora, 
disciplina a prestação de serviços de coordenação, colocação e distribuição pública dos CRI, sob o regime misto de 
garantia firme e melhores esforços de colocação, considerando os termos e condições especificados no Contrato de 
Distribuição. 
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Uma cópia do Contrato de Distribuição poderá ser obtida junto aos Coordenadores em seus respectivos endereços 
indicado na seção “Identificação da Emissora, do Agente Fiduciário, dos Coordenadores, da Devedora, dos Assessores 
Legais e dos demais Prestadores de Serviço da Oferta” na página 29 deste Prospecto. 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob o regime misto de garantia firme e de melhores esforços de colocação, 
nos termos da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
no montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão, observado que o valor total 
dos CRI a serem emitidos em cada uma das séries e, consequentemente, o montante alocado em cada uma das séries, 
assim como a existência de cada uma das séries, foram definidos em Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding. Deste modo, o Valor Total da Emissão inicial foi diminuído em R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo . 

A garantia firme de colocação dos CRI será prestada, no montante de até R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais), equivalente a 400.000 (quatrocentos mil) CRI, pelos Coordenadores, sem qualquer solidariedade entre eles, 
conforme proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, será conduzida pelos 
Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 

Condições Precedentes do Contrato de Distribuição 

O cumprimento, por parte de cada um dos Coordenadores, de todos os deveres e obrigações assumidos no Contrato 
de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, a obrigação de prestação da Garantia Firme, está condicionado ao 
atendimento cumulativo, até a Data de Integralização, das seguintes condições precedentes, nos termos do artigo 125 
do Código Civil, a serem verificadas anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, sem os quais o Contrato 
de Distribuição não gerará quaisquer efeitos e sem os quais a Garantia Firme deixará de existir:  

(i) obtenção, pelos Coordenadores e pelo BB-BI, de todas as aprovações internas necessárias para a Emissão e 
Oferta; 

(ii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes, os quais dão à 
Devedora condição fundamental de funcionamento e regularidade de suas atividades; 

(iii) obtenção, conforme aplicável, pela Devedora e pela Emissora, de aprovações societárias, contratuais, de 
terceiros, inclusive financiadores ou credores, registros, governamentais e/ou regulamentares necessários 
para que a Emissão seja realizada e liquidada (bem como todos os negócios jurídicos a ela relativos 
devidamente formalizados) em cumprimento a todas as normas aplicáveis; 

(iv) conclusão do processo de due diligence legal e financeira de forma satisfatória aos Coordenadores e seus 
Assessores Legais (conforme definido abaixo), conforme lista de auditoria restrita previamente acordada entre 
as Partes, sem prejuízo de novas solicitações eventualmente necessárias ao longo do processo de auditoria 
legal; 

(v) negociação, preparação e conclusão de todos os documentos necessários à Emissão, incluindo os Documentos 
da Operação, em termos aceitáveis às Partes, bem como a seus Assessores Legais e à B3; 

(vi) obtenção do registro de distribuição pública dos CRI na CVM e do registro para distribuição e negociação dos 
CRI na B3, para distribuição nos mercados primário e secundário;  

(vii) manutenção do registro de companhia aberta da Devedora e da Emissora, bem como dos Formulários de 
Referência na CVM devidamente atualizados; 

(viii) contratação e remuneração, pela Emissora, com recursos do Patrimônio Separado, dos prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Emissão, aceitos pelos Coordenadores; 

(ix) outorga, pela Devedora e pela Emissora aos Coordenadores, de liberdade para divulgar todo e qualquer 
material relativo à Oferta, desde que não confidencial, contendo a logomarca da Devedora e da Emissora 
(respeitados os padrões de layout da logomarca da Devedora e da Emissora previamente compartilhados com 
os Coordenadores), para fins de elaboração de material de publicidade relacionado à prestação dos serviços 
de intermediação financeira, em quaisquer meios de comunicação, nos limites da legislação e regulamentação 
em vigor, ressalvado, contudo, que, ao decidir divulgar a prestação dos serviços através da mídia, os 
Coordenadores seguirão o padrão usual de mercado;  
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(x) fornecimento pela Devedora e pela Emissora, em tempo hábil, de todas as informações verdadeiras, corretas, 
completas, consistentes, suficientes e necessárias para atender aos requisitos da Emissão. Qualquer alteração 
ou incorreção verificada pelos Coordenadores nas informações fornecidas deverá ser analisada por estes, que 
decidirão, a seu exclusivo critério, de forma fundamentada e observada a relevância da referida alteração ou 
incorreção, sobre a continuidade da Emissão; 

(xi) recebimento de declaração assinada pela Devedora com antecedência de 2 (dois) Dias Úteis do início da Oferta, 
atestando a consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações enviadas e 
declarações feitas pela Devedora constantes dos documentos relativos à Oferta e ao procedimento de due 
dilligence; 

(xii) recebimento, pelos Coordenadores, com cópia para a Emissora, de parecer legal de cada um dos escritórios de 
advocacia de primeira linha contratados para atuações separadas em nome da Devedora e em nome dos 
Coordenadores sobre as informações apuradas na due diligence e sua consistência com as informações 
constantes de qualquer material informativo para o investidor, bem como quaisquer aspectos relevantes para 
a Emissão, incluindo a confirmação de poderes e autorizações dos signatários da Devedora e da Emissora nos 
documentos da Emissão e da validade, legalidade e exequibilidade dos Documentos da Operação, em termos 
satisfatórios aos Coordenadores, em forma de minuta satisfatória aos Coordenadores, até a data do registro 
da Oferta, e em versão final assinada, na data de liquidação dos CRI; 

(xiii) (a) encaminhamento pelos auditores independentes da Devedora dos documentos previstos na carta de 
contratação, em termos aceitáveis aos Coordenadores e de acordo com as normas aplicáveis, anteriormente 
à divulgação do Anúncio de Início, nas páginas da rede mundial de computadores da Securitizadora, dos 
Coordenadores, dos Participantes Especiais, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 52 e 54-A da Instrução 
CVM 400 e o encaminhamento da via original, impreterivelmente, até a data de liquidação dos CRI e (b) se 
aplicável, recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Devedora relativa à veracidade e 
consistência das informações contábeis e financeiras constantes dos Prospectos (CFO Certificate); 

(xiv) cumprimento, pela Devedora, de todas as obrigações previstas na Instrução CVM 400 e demais normativos 
aplicáveis à Emissão; 

(xv) aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

(xvi) pagamento de todas as taxas e emolumentos devidos no âmbito da Oferta, incluindo sem limitação às taxas 
de registro perante a B3 e taxa de fiscalização da CVM; 

(xvii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora ou suas respectivas 
Controladas, perante os Coordenadores, advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão 
devida e pontualmente adimplidas; 

(xviii) assinatura, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, da Escritura de Emissão de CCI, após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, para representar os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures; 

(xix) não ocorrência de qualquer Efeito Adverso Relevante (conforme definido na Escritura de Emissão) da Devedora 
e/ou de suas respectivas Controladas ou da Emissora que impacte a Oferta ou impeça a execução das 
obrigações assumidas pela Devedora ou pela Emissora nos documentos da Oferta, conforme justificada pelos 
Coordenadores, excetuadas eventuais alterações decorrentes do desenvolvimento esperado de assuntos 
relacionados aos processos mencionados no item 4.5 da versão 1 do Formulário de Referência da Devedora 
conforme entregue à CVM e disponibilizado ao mercado em 31 de maio de 2022, elaborado pela Emissora em 
conformidade com a Resolução CVM 80;  

(xx) não ocorrência de cisão, fusão ou incorporação (incluindo incorporação de ações) da Devedora por outra 
sociedade, exceto se a cisão, fusão ou incorporação atender aos requisitos previstos no artigo 231 da Lei das 
Sociedades por Ações; 
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(xxi) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora ou de suas Controladas, 
exceto no caso das operações de dissolução da CarrierEQ, Inc d/b/a Airfox - CARRIEREQ, INC., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 29.572.532/0001-85, com sede na 2711 Centerville Road, Suite 400, New Castle Count – de 
19808, Delaware, Estados Unidos da América e da Globex Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 28.672.400/0001-62, com sede na Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, 2000, Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 22631-051, conforme, na presente data, respectivamente concluída ou em andamento; 
(b) pedido de autofalência de qualquer sociedade da Devedora; (c) pedido de falência formulado por terceiros 
em face da Devedora ou de suas Controladas e não devidamente elidido antes da data da realização da Oferta; 
(d) propositura pela Devedora ou por suas Controladas, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer 
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; ou (e) ingresso, pela Devedora ou por qualquer de suas Controladas, em juízo com 
requerimento de recuperação judicial; 

(xxii) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, concessão ou ato administrativo 
de natureza semelhante, detida pela Devedora ou por qualquer de suas Controladas, necessárias para a 
exploração de suas atividades econômicas, exceto na medida em que a ausência de tal autorização, concessão 
ou ato administrativo não possa resultar em um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo); 

(xxiii) exceto pelo processo mencionado sob o título “Improbidade Administrativa” no item 4.5 do Formulário de 
Referência, inexistência de decisão administrativa sancionatória ou início de processo judicial de 
responsabilização contra a Devedora em razão de violação, pela Devedora ou qualquer Controlada (assim 
definidas no parágrafo 2º do artigo 243 da Lei das Sociedades por Ações) e seus respectivos administradores e 
diretores estatutários e empregados (atuando no exercício de suas funções e em benefício da Emissora) de 
toda e qualquer lei que trata de corrupção, crimes contra a ordem econômica, de “lavagem” ou ocultação de 
bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administração 
pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade 
administrativa, civil ou criminal nos termos das leis, incluindo, sem limitação: (a) Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; (b) Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; (c) Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015; (d) Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992; (e) Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada; (f) Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, conforme alterado (Código Penal); (g) Lei de Práticas de Corrupção no 
Exterior (Foreign Corrupt Practices Act) dos Estados Unidos da América, de 1977; e (h) Lei Anticorrupção do 
Reino Unido (United Kingdom Bribery Act), de 2010, conforme sejam aplicáveis aos seus negócios;  

(xxiv) cumprimento, pela Devedora e suas respectivas Controladas, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
conforme alterada (Política Nacional do Meio Ambiente), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) e as demais legislações, regulamentações, normas administrativas ambientais e 
trabalhistas, incluindo determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tributais relevantes aplicáveis 
à Devedora e da legislação trabalhista em vigor aplicáveis à condução de seus negócios, ficando ressalvadas 
eventuais discussões em âmbito administrativo ou judicial de boa-fé por parte da Devedora desde que não 
causem ou possam causar um Efeito Adverso Relevante, na medida em que adote as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar e corrigir, conforme o caso, eventuais danos ao meio ambiente 
e a seus trabalhadores decorrentes de suas atividades, obrigando-se, ainda, a proceder às diligências exigidas 
para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações, aplicáveis, dos 
órgãos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 
ambientais e trabalhistas em vigor;  

(xxv) observância pela Devedora e suas Controladas da legislação que trata do combate ao trabalho escravo ou em 
condições análogas à de escravo, trabalho infantil ou incentivo à prostituição, bem como violação do direito 
dos silvícolas e do direito sobre as áreas de ocupação indígena;  

(xxvi) assunção formal, pela Devedora e suas Controladas, da obrigação de cumprir, bem como fazer com que suas 
Controladas cumpram, as Leis Anticorrupção;  

(xxvii) assunção formal, pela Devedora, das obrigações de (a) preparar demonstrações financeiras de encerramento 
de exercício, e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por 
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Ações, e com as regras emitidas pela CVM; (b) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por 
auditor registrado na CVM; (c) divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas 
e parecer dos auditores independentes, em sua página, na rede mundial de computadores, e manter tais 
documentos disponíveis na mesma página por um prazo de 3 (três) anos; (d) observar as disposições da 
Resolução CVM 44, no tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação; (e) divulgar a ocorrência de fato 
relevante em sua página na rede mundial de computadores; e (f) fornecer as informações solicitadas pela CVM; 

(xxviii) que (a) todas as declarações feitas pela Devedora e constantes nos documentos da Oferta, e (b) todas as 
informações constantes no material de apoio a ser utilizado nas apresentações de Roadshow, sejam 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada sobre a Oferta;  

(xxix) que o registro de companhia aberta da Devedora esteja regular perante a CVM; 

(xxx) cumprimento, pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição e nos demais 
documentos da Oferta, exigíveis até a liquidação financeira da Oferta, assim como a não ocorrência de um 
evento de Resilição Involuntária (conforme definido abaixo) ou de qualquer dos eventos de vencimento 
antecipado que constarão da Escritura de Emissão e do Termo de Securitização, observados os prazos de cura 
previstos no Contrato de Distribuição e nos demais documentos da Oferta;  

(xxxi) instituição, pela Securitizadora, de regime fiduciário pleno com a constituição do Patrimônio Separado, que 
deverá destacar-se do patrimônio comum da companhia securitizadora, destinado exclusiva e especificamente 
à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; 

(xxxii) atendimento aos requisitos do Código ANBIMA aplicáveis;  

(xxxiii) recolhimento pela Devedora de quaisquer tributos, tarifas, emolumentos ou encargos incidentes sobre o 
registro da Oferta cujo pagamento seja de sua responsabilidade; 

(xxxiv) que os Créditos Imobiliários representados pela CCI estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 
gravames de qualquer natureza, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à sua vinculação 
à emissão dos CRI;  

(xxxv) negociação, preparação e formalização de toda a documentação legal necessária à Emissão e à Oferta, em 
termos aceitáveis aos Coordenadores e ao seu respectivo assessor legal, de acordo com a Instrução CVM 400, 
a Resolução CVM 60, o Código ANBIMA e demais leis e regulamentações aplicáveis, incluindo, mas não se 
limitando, a Escritura de Emissão de CCI, a Escritura de Emissão Debêntures e o Termo de Securitização, em 
forma e substância satisfatórias às Partes, aos Assessores Legais e à CVM; e 

(xxxvi) obtenção de Rating, em escala nacional, equivalente a, no mínimo, "AA-" atribuído pela Agência de 
Classificação de Risco. A Devedora compromete-se a fornecer informações às agências de rating contratadas, 
com toda transparência e clareza, para obtenção de precisa classificação de risco. 

Na hipótese de não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, que não possam ser sanadas em tempo hábil, 
a Emissão não será realizada e o Contrato de Distribuição somente produzirá efeitos com relação à obrigação da 
Devedora de reembolsar os Coordenadores por todas as despesas comprovadamente incorridas com relação à Emissão 
ou relacionadas ao Contrato de Distribuição e, caso o não atendimento de quaisquer Condições Precedentes tenha se 
dado por fato ou ato imputável à Devedora, e de pagar a Remuneração de Descontinuidade (conforme definido no 
Contrato de Distribuição), aos Coordenadores no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis. 

O não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, 
sem a sua renúncia pelos Coordenadores, será tratado como modificação da Oferta, caso a Oferta já tenha sido 
divulgada ao mercado por meio do aviso ao mercado da Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, 
conforme disposto no artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400. 

Após a divulgação deste Prospecto Definitivo, o Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de 
cópias junto ao Coordenador Líder e à CVM, nos endereços indicados neste Prospecto Definitivo. 
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3.5. OUTROS CONTRATOS  

A Agência de Classificação de Risco foi contratada pela Emissora para avaliar e classificar os CRI, em razão da sua 
reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de valores mobiliários. 

A classificação de risco da Oferta deverá existir durante toda a vigência dos CRI, devendo tal classificação de risco ser 
atualizada trimestralmente, de acordo com o disposto no artigo 33, parágrafo 11, da Resolução CVM 60. 

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída nas hipóteses previstas no Termo de Securitização, sem 
necessidade de Assembleia Geral, por uma das seguintes empresas: (i) Fitch Ratings Brasil Ltda.; e (ii) Moody’s América 
Latina Ltda. 

A Agência de Classificação de Risco receberá da Emissora, pela emissão da nota de classificação de risco dos CRI, a 
remuneração inicial de R$ 103.666,001 devidos na entrega do relatório de classificação de risco e nas datas de 
aniversário dos anos subsequentes, o valor de R$ 77.749,502, podendo ser cobrada taxa adicional para fazer a revisão 
do rating. 

 
1 Valor de US$20,000.00 convertido de Dólares Americanos para Real, conforme cotação de fechamento Ptax venda em 23/06/2022  de 5,1833, por meio do site https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes  
2 Valor de US$15,000.00 convertido de Dólares Americanos para Real, conforme cotação de fechamento Ptax venda em 23/06/2022  de 5,1833, por meio do site https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes 



 

104 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)



 

105 

4. DEMONSTRATIVOS DOS CUSTOS DA OFERTA 

4.1 CUSTO UNITÁRIO 

4.2 REMUNERAÇÃO DA EMISSORA 

4.3 REMUNERAÇÃO DOS COORDENADORES  
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4. DEMONSTRATIVOS DOS CUSTOS DA OFERTA 

4.1. CUSTO UNITÁRIO 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, assessor jurídico, demais prestadores de serviços 
e outras despesas serão pagas pela Devedora, com recursos decorrentes da integralização dos CRI e do Patrimônio 
Separado, conforme descrito abaixo, considerando o não exercício da Opção de Lote Adicional:  

Custo Total(1) 
Valor Total 

(R$) 
Custo Unitário 

por CRI (R$) 
% Valor Total 

da Oferta 

Comissões dos Coordenadores 13.439.881,02 33,60 3,3600% 

Garantia Firme  400.000,00 1,00 0,1000% 

Coordenação e Estruturação 1.600.000,00 4,00 0,4000% 

Distribuição  10.142.932,50 25,36 2,5357% 

Impostos (Gross up) 1.296.948,52 3,24 0,3242% 

Registros CRI 381.419,25 0,95 0,0954% 

CVM 250.000,00 0,63 0,0625% 

B3 - Registro, Distribuição e Análise do CRI  104.250,00 0,26 0,0261% 

B3 - Liquidação Financeira 183,25 0,00 0,0000% 

B3 – Transação 1,00 0,00 0,0000% 

B3 - Registro CCI 5.000,00 0,01 0,0013% 

ANBIMA - Registro e Base de Dados CRI 21.985,00 0,05 0,0055% 

Prestadores de Serviços do CRI 1.258.028,30 3,15 0,3145% 

Securitizadora (Implantação)  16.602,10 0,04 0,0042% 

Securitizadora (Manutenção – mensal) 4.100,91 0,01 0,0010% 

Agente Fiduciário (Manutenção - Anual) 17.074,56 0,04 0,0043% 

Agente Fiduciário (Implantação - Flat) 11.383,04 0,03 0,0028% 

Custodiante (Manutenção – Anual) 4.000,00 0,01 0,0010% 

Registro e Implantação CRI e CCI (Implantação) 5.000,00 0,01 0,0013% 

Custódia CCI (Manutenção – mensal) 5.260,00 0,01 0,0013% 

Custódia CRI (Manutenção – mensal) 4.000,00 0,01 0,0010% 

Agência de Classificação de Risco (2) 103.666,00 0,26 0,0259% 

Agência de Classificação de Risco (Manutenção – Anual) (2) 77.749,50 0,19 0,0194% 

Escriturador e Liquidante (Implantação) - Recorrente mensal 400,00 0,00 0,0001% 

Escriturador e Liquidante (Implantação) 400,00 0,00 0,0001% 

Advogados Externos 392.000,00 0,98 0,0980% 

Auditores Independentes 594.752,19 1,49 0,1487% 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado (Anual) 5.200,00 0,01 0,0013% 

Avisos e Anúncios da Distribuição 15.000,00 0,04 0,0038% 

Contabilidade do Patrimônio Separado (mensal) 1.440,00 0,00 0,0004% 

TOTAL 15.079.328,57 37,70 3,77% 

(1) Valores arredondados e estimados, calculados com base em dados da data deste Prospecto, já incluindo o gross up de tributos 
nos casos aplicáveis. Os valores finais das despesas podem vir a ser ligeiramente diferentes dos mencionados na tabela acima. 

(2) Valor convertido de Dólares Americanos para Real, conforme cotação de fechamento Ptax venda em 23/06/2022 de 5,1833, por 
meio do site https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes  
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Valor Nominal 

Unitário (R$) 

Custo da Distribuição 

(R$) (1) 

Custo Unitário 

por CRI (R$) (1) 

Valor Líquido 

por CRI (R$) 

% em Relação ao Valor 

Nominal Unitário por CRI 

1.000,00 15.079.328,57 
37,70 962,30 3,77% 

4.2. REMUNERAÇÃO DA EMISSORA 

A Emissora ou qualquer outra empresa de seu grupo econômico receberá (i) pela administração do Patrimônio 
Separado, em virtude da securitização dos Créditos Imobiliários representados integralmente pelas CCI, bem como 
diante do disposto na Medida Provisória nº 1.103 (ou na Lei nº 9.514, conforme aplicável) e nos atos e instruções 
emanados da CVM, que estabelecem as obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos CRI, serão devidas 
parcelas mensais no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), atualizadas anualmente, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário, a ser paga à Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis na Data de Integralização dos 
CRI, e as demais, na mesma data dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI; e (ii) pela emissão da série de 
CRI, será devido o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) líquidos, a ser paga à Emissora, ou a qualquer empresa do 
mesmo grupo econômico da Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis na Data de Integralização dos CRI. 

A remuneração para a Emissora será devida mesmo após o vencimento final dos CRI, caso esta ainda esteja atuando, a 
qual será calculada pro rata die.  

Os valores indicados nos parágrafos acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), da Contribuição ao 
Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e de 
quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração, nas alíquotas vigentes na data de cada 
pagamento. 

4.3. REMUNERAÇÃO DOS COORDENADORES 

Pela execução dos trabalhos relacionados à prestação de serviços de coordenação, estruturação e distribuição de 
valores mobiliários da presente Emissão, bem como pela prestação da Garantia Firme, os Coordenadores, farão jus às 
seguintes comissões na proporção da Garantia Firme prestada por cada Coordenador (“Comissionamento”):  

(i) Comissão de Garantia Firme: a este título, a Emissora pagará aos Coordenadores, o valor equivalente ao 
percentual de 0,10% (dez centésimos por cento) flat incidente sobre o volume objeto de garantia firme 
correspondente, sendo devido independentemente de seu exercício;  

(ii) Comissão de Coordenação e Estruturação: a este título, a Emissora pagará aos Coordenadores, o valor 
equivalente ao percentual de 0,40% (quatro centésimos por cento) flat incidente sobre o Valor Total da Emissão;  

(iii) Comissionamento de Distribuição: será devido 0,50% a.a. (cinquenta centésimos por cento ao ano), multiplicado 
pelo prazo médio dos CRI de cada série e pelo montante total de CRI emitido efetivamente e integralizado em 
cada série. Fica claro desde já que cada Coordenador fica responsável pelo pagamento da sua base própria até o 
limite da sua Garantia Firme; e 

(iv) Comissão de Sucesso pela Colocação: será devido aos Coordenadores, na proporção da Garantia Firme prestada 
por cada Coordenador, uma comissão de sucesso equivalente a 35,00% (trinta e cinco por cento) da diferença 
entre a taxa máxima do Procedimento de Bookbuilding e a taxa final efetiva apurada após o Procedimento de 
Bookbuilding multiplicada pelo prazo médio de cada série, expressa em anos, e pelo volume subscrito e 
integralizado de cada série. 

Pagamento do Comissionamento Geral da Oferta  

O pagamento do Comissionamento dos Coordenadores poderá ser considerado feito por retenção dos Coordenadores 
efetuada na Data da Integralização ou pela Devedora na Data da Integralização, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Eletrônica Disponível – TED, ou outro mecanismo de transferência equivalente, para as contas bancárias 
previstas no Contrato de Distribuição. 
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5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
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5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados exclusivamente pela Emissora para a 
integralização das Debêntures.  

Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão de 
Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos e 
captados pela Devedora em razão da integralização dos CRI e, consequentemente, das Debêntures, serão destinados 
pela Devedora para: (i) pagamento de gastos, custos e despesas imobiliárias futuras de expansão, reforma, pagamento 
de aluguéis, aquisição e construção a serem incorridas nos Imóveis Destinação observada a forma de utilização dos 
recursos e o cronograma indicativo da utilização dos recursos descritos nas tabelas do Anexo IV do Termo de 
Securitização; e (ii) reembolso de despesas de natureza imobiliária e predeterminadas relativas aos custos de expansão, 
reforma e pagamento de aluguéis dos Imóveis Reembolso, incorridas pela Devedora em até 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores à data de encerramento da Oferta,. 

Os documentos referentes às despesas imobiliárias incorridas nos Imóveis Reembolso nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederem o encerramento da Oferta (“Documentos Comprobatórios Reembolso”) serão analisados pelo Agente 
Fiduciário anteriormente à emissão das Debêntures. 

A Devedora declara que as despesas incorridas nos Imóveis Reembolso e objeto de reembolso nos termos da Escritura 
de Emissão de Debêntures não se encontram vinculados a outra emissão de certificados de recebíveis imobiliários, 
conforme previsto no Anexo VI do Termo de Securitização. 

O percentual destinado a cada um dos Imóveis Destinação, conforme estabelecido nas porcentagens indicadas na tabela 
I.1 do Anexo III do Termo de Securitização, poderá ser alterado a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos 
recursos investida nos Imóveis Destinação), caso a necessidade de caixa de cada um dos Imóveis Destinação seja 
alterada após a integralização dos CRI, sendo que, neste caso, o Termo de Securitização e, a Escritura de Emissão de 
Debêntures e o Termo de Securitização deverão ser previamente aditados de forma a prever o novo percentual para 
cada um dos Imóveis Destinação, sem a necessidade de aprovação dos Titulares dos CRI. 

Com relação ao cronograma constante da tabela do Anexo IV do Termo de Securitização, tal cronograma é meramente 
indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo, (i) 
não será necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures, o Termo de Securitização ou a Escritura de Emissão 
de CCI e (ii) não haverá qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, nem de resgate antecipado 
obrigatório dos CRI. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, incluir novos imóveis dentre aqueles 
identificados como Imóveis Destinação, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além daqueles 
inicialmente previstos no Anexo III do Termo de Securitização, mediante prévia anuência da Debenturista, conforme 
decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI. Caso proposta pela Devedora, tal 
inclusão será aprovada se (i) instalada a assembleia, não houver objeção por Titulares dos CRI em Assembleia Especial 
que representem 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda convocação; ou (ii) em 
segunda convocação, a Assembleia Especial não for instalada por falta de quórum ou por qualquer outro motivo. 

A inclusão de novos Imóveis Destinação (i) deverá ser solicitada à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, por meio do 
envio de comunicação pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Securitizadora 
deverá convocar Assembleia Especial de Titulares dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no 
menor prazo possível, observado o procedimento previsto no Termo de Securitização; e (iii) caso aprovada em 
Assembleia Especial pelos Titulares dos CRI, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento ao Termo de 
Securitização, à Escritura de Emissão de Debêntures e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 
(quinze) dias após a realização da Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou da data em que tal assembleia deveria ter 
ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente 
à alteração da destinação de recursos em questão. 

Os contratos de locação (“Contratos de Locação”) referentes às despesas de pagamento de aluguéis que foram ou serão 
destinadas para os Imóveis Reembolso ou para os Imóveis Destinação, conforme o caso, encontram-se descritos na 
tabela do Anexo V do Termo de Securitização, sendo certo que os montantes securitizados com base nos aluguéis 
decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor e duração dos Contratos de Locação em vigor, 
desconsiderando valores referentes a potenciais aditamentos e/ou renovações dos Contratos de Locação ou, ainda, a 
estimativas de despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis, que possam vir a ser firmados no futuro. 
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Determinados Contratos de Locação conforme identificados na tabela do Anexo V ao Termo de Securitização têm como 
locadora a Casa Bahia Comercial Ltda., sociedade controlada por ex-membro do Conselho de Administração da 
Devedora (o qual deixou de ser membro do Conselho em 4 de junho de 2020), tendo sido celebrados em 30 de junho 
de 2010 e com prazo de vigência até 29 de junho de 2030. Referida sociedade (Casa Bahia Comercial Ltda.) não é parte 
do Grupo Econômico (conforme definido no Termo de Securitização) da Devedora, e tampouco possui qualquer relação 
societária com a Devedora, porém, tendo em vista que parte de seus quotistas são também acionistas de referência da 
Devedora, a Devedora, por transparência e boa prática de governança, mantém o reporte dos referidos Contratos de 
Locação em seu formulário de referência (item 16.2 - Informações Sobre as Transações Com Partes Relacionadas), bem 
como permanece submetendo à aprovação do Conselho de Administração da Devedora eventuais alterações relevantes 
e renovações de tais Contratos de Locação. 

Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de pagamento de aluguéis que foram ou serão 
destinadas para os Imóveis Reembolso ou para os Imóveis Destinação: 

(i) os Contratos de Locação e respectivas despesas objeto dos Imóveis Reembolso, foram firmados anteriormente 
à emissão dos CRI, configurando relações previamente constituídas; 

(ii) os Contratos de Locação estão devidamente averbados nos Cartórios de Registro de Imóveis em que o respectivo 
Imóvel Reembolso ou Imóvel Destinação está registrado; 

(iii) as despesas de pagamento de aluguéis em relação aos Contratos de Locação destinadas para os Imóveis 
Reembolso (a) referem-se necessariamente a despesas imobiliárias incorridas nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecedem ao encerramento da Oferta; e (b) não estão vinculadas a qualquer outra emissão de CRI lastreado 
em créditos imobiliários na destinação; 

(iv) os termos dos referidos Contratos de Locação estão especificados na tabela do Anexo V do Termo de 
Securitização, contendo, no mínimo, a identificação dos valores envolvidos, o detalhamento das despesas, a 
especificação individualizada dos Imóveis Reembolso ou Imóveis Destinação, conforme o caso, vinculados a cada 
Contrato de Locação (restando claro a vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos imóveis e a 
equiparação entre despesa e lastro); 

(v) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora independentemente de qualquer 
evento futuro, sendo certo que os montantes a serem destinados para pagamento dos aluguéis são limitados ao 
valor e à duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando deles valores referentes a potenciais 
aditamentos e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas referentes a contratos com 
outros locadores/imóveis que possam vir a ser firmados no futuro; 

(vi) os Contratos de Locação e respectivas despesas objeto da destinação de reembolso foram objeto de verificação 
prévia pelo Agente Fiduciário, conforme consta no Anexo V ao Termo de Securitização; 

(vii) os Contratos de Locação e respectivas despesas à serem objeto de destinação futura, em que pese terem sidos 
firmados anteriormente à emissão dos CRI, configurando relações previamente constituídas, serão objeto de 
verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão ser apresentados comprovantes de pagamento e 
demais documentos que comprovem tais despesas, na forma do disposto no Termo de Securitização; e 

(viii) estão sendo estritamente observados os subitens (i) a (vii) do item 2.4.1 do Ofício Circular. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir novos Contratos de Locação tabela do 
Anexo V do Termo de Securitização, refletindo nas demais tabelas dos Anexos III e VI, conforme o caso, as especificações 
dos imóveis objeto dos novos Contratos de Locação, desde que observados os critérios estabelecidos no Termo de 
Securitização para que sejam também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos, 
mediante prévia anuência da Securitizadora, conforme decisão dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial. 
Caso proposta pela Devedora, tal inclusão será aprovada se: (i) instalada a assembleia, não houver objeção por titulares 
dos CRI reunidos em Assembleia Especial que representem 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, seja em 
primeira ou segunda convocação; ou (ii) em segunda convocação, a Assembleia Especial não for instalada por falta de 
quórum ou por qualquer outro motivo. 

A inserção de novos Contratos de Locação (i) deverá ser solicitada à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por 
meio do envio de comunicação pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a 
Securitizadora deverá convocar Assembleia Especial de Titulares dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal 
assembleia ocorrer no menor prazo possível, observado o procedimento previsto no Termo de Securitização; e (iii) caso 
aprovada em Assembleia Especial pelos Titulares dos CRI, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento à 
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Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 
(quinze) dias após a realização da Assembleia Especial de Titulares de CRI ou da data em que tal assembleia deveria ter 
ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente 
à alteração da destinação de recursos em questão. 

A Devedora encaminhará (i) o Relatório de Verificação até o último Dia Útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao 
encerramento de cada semestre social, sendo o primeiro Relatório de Verificação disponibilizado no dia 31 de março 
de 2023, informando o valor total destinado a cada Imóvel Destinação durante o semestre imediatamente anterior à 
data de emissão de cada Relatório de Verificação, acompanhado de cópia dos Documentos Comprobatórios Destinação. 
Os documentos acima serão encaminhados, ou disponibilizados os respectivos links para consulta online, à Securitizadora e 
ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mail gestao@opeacapital.com e af.controles@oliveiratrust.com.br; e (ii) se assim for 
necessário para cumprir com a solicitação realizada, sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela 
Emissora, após questionamento de qualquer um dos órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, em até 30 (trinta) dias 
contados de referida solicitação ou no prazo estabelecido por estes, o que for menor, cópia das demonstrações 
financeiras, balanços, contratos, notas fiscais, atos societários e outros documentos comprobatórios que julgar 
necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures. 

O Agente Fiduciário envidará seus melhores esforços para obter, junto à Devedora, o Relatório de Verificação e os 
Documentos Comprobatórios Destinação, sendo que, caso a Devedora não entregue o Relatório de Verificação nos 
termos e condições previstos no Termo de Securitização, a mesma incorrerá em inadimplemento de obrigação não 
pecuniária, cabendo ao Agente Fiduciário e à Securitizadora tomar todas as medidas cabíveis nos termos previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios Destinação previstos acima, o 
Agente Fiduciário será responsável por verificar com base, exclusivamente, nos mesmos, o cumprimento das obrigações 
de destinação dos recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a utilização 
dos recursos relativos às Debêntures e consequentemente dos CRI, nos termos do Termo de Securitização. 
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6. DECLARAÇÕES 

6.1 DECLARAÇÕES DA EMISSORA 
6.2 DECLARAÇÕES DO COORDENADOR LÍDER 
6.3 DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
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6. DECLARAÇÕES 

As declarações da Emissora, do Agente Fiduciário e do Coordenador Líder encontram-se anexas ao presente Prospecto 
Definitivo na forma dos Anexos “Declaração da Emissora nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400”, “Declaração 
do Agente Fiduciário” e “Declaração do Coordenador Líder nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400”, 
respectivamente. 

6.1. DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

A Emissora declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, exclusivamente para os fins do processo de registro 
da presente Oferta perante a CVM, que: 

(i) o Prospecto Preliminar, o Prospecto Definitivo e o Termo de Securitização contêm as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, dos CRI, da Emissora, de suas atividades, situação 
econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, da Devedora e quaisquer outras informações 
relevantes, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(ii) o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas pertinentes; 

(iii) nos termos previstos pela Medida Provisória nº 1.103, será instituído regime fiduciário sobre os Créditos 
Imobiliários, bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora; e 

(iv) verificou, em conjunto com o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário a ausência de vícios da presente operação 
de securitização, além da veracidade, consistência, correção, qualidade e suficiência das informações prestadas 
pela Devedora. 

6.2. DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400, exclusivamente para os fins do processo 
de registro da presente Oferta perante a CVM, que: 

(i) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo contêm, as informações relevantes necessárias a respeito dos 
CRI, da Emissora, de suas atividades, situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, da 
Devedora e quaisquer outras informações relevantes, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas 
e suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(ii) o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas pertinentes; e 

(iii) verificou a legalidade e a ausência de vícios da presente operação de securitização, além de ter agido com 
diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Termo 
de Securitização, no Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo. 

6.3. DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

O Agente Fiduciário declara, nos termos da Resolução CVM 17, (i) a não existência de situação de conflito de interesses 
que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente e à B3, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação; e 
(ii) que verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a 
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização. 
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7. CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  

7.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  



 

120 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

121 

7. CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  

Os CRI são lastrados pelos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, nos termos e condições da Escritura de 
Emissão de Debêntures, representados integralmente pelas CCI. Os Créditos Imobiliários serão adquiridos pela 
Emissora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

As principais características dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, estão resumidas abaixo: 

7.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Tipo de Contrato 

A Escritura de Emissão de Debêntures. 

Número de Séries 

A Emissão foi realizada em 3 (três) séries, não havendo qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries, 
observado que a existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, foi 
definida em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

Valor dos Créditos Imobiliários 

As Debêntures possuem valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures. Foram 
emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, perfazendo o valor total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais), na Data de Emissão, observado que a quantidade total inicial de Debêntures foi diminuída em 100.000 (cem 
mil) Debêntures. 

A quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Não houve quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter sido emitida, 
observado o Montante Mínimo. Assim, os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures têm valor nominal de R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão. 

Espécie 

As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e não 
contarão com qualquer preferência ou garantia. 

Forma e Conversibilidade 

As Debêntures são da forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou de certificados, e não são conversíveis em ações 
de emissão da Devedora. 

Vinculação aos CRI 

As Debêntures foram vinculadas aos CRI, a serem emitidos e distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução 
CVM 400 e da Resolução CVM 60, sendo as Debêntures vinculadas exclusivamente ao Patrimônio Separado dos CRI. As 
Debêntures foram emitidas, em favor da Debenturista, direta e anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem 
como ao registro da Oferta pela CVM. 

Em vista da vinculação mencionada acima, a Devedora tem ciência e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das 
Debêntures, em razão do regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do artigo 24 da Medida Provisória nº 
1.103, todos e quaisquer recursos devidos à Emissora, em decorrência de sua titularidade das Debêntures, estarão 
expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRI. 

Por força da vinculação das Debêntures aos CRI, fica desde já estabelecido que a Emissora, na forma estabelecida no 
Termo de Securitização, deverá manifestar-se, em qualquer Assembleia Geral de Debenturista convocada para 
deliberar sobre quaisquer assuntos relativos às Debêntures, conforme orientação deliberada pelos Titulares dos CRI, 
após a realização de uma Assembleia Especial de Titulares dos CRI. 

Atualização Monetária  

As Debêntures Primeira Série não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.  
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O Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série e das Debêntures Terceira Série, ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Segunda Série e das Debêntures Terceira Série, e será atualizado monetariamente, a partir da 
respectiva primeira Data de Integralização, de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data de 
Integralização ou a Data de Aniversário (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme aplicável, até a 
data do cálculo, pela variação positiva do IPCA, conforme fórmula abaixo prevista, sendo o produto da atualização 
incorporado ao respectivo Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, automaticamente: 

VNa = VNe x C 

Onde: 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“VNe” = Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, na primeira Data de Integralização, ou na Data de 
Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

“C” = fator da variação positiva mensal do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado 
da seguinte forma: 

Onde: 

“k” = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

“n” = número total de números índices considerados na atualização, sendo “n” um número inteiro; 

“NIk” = valor do número-índice do IPCA referente ao mês anterior à Data de Aniversário (conforme definido abaixo) 
(exemplo: para a primeira Data de Aniversário, que será em 13 de julho de 2022, será utilizado o número índice relativo 
ao mês de junho de 2022, divulgado em julho de 2022); 

“NIk-1” = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

“dup” = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização, ou a última Data de Aniversário das Debêntures, 
conforme o caso, e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, 
sendo “dup” um número inteiro; e 

“dut” = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima Data de Aniversário, sendo “dut” um número inteiro, 
sendo que na primeira Data de Aniversário, no dia 13 de julho de 2022, “dut” será igual a 21 (vinte e um) Dias Úteis. 

O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele divulgado 
pelo IBGE. A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de ajustes à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

Considera-se como “Data de Aniversário” todo primeiro Dia Útil imediatamente anterior ao dia 15 (quinze) de cada mês, 
conforme as respectivas tabelas constantes do Anexo VII à Escritura de Emissão. Considera-se como mês de 
atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário consecutivas. 

Excepcionalmente na primeira Data de Aniversário deverá ser acrescido um valor equivalente ao produtório do fator de 
correção equivalente a 1 (um) Dia Útil, calculado pro rata temporis, de acordo com as fórmulas constantes acima. 

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente. 

 

 

O fator resultante da expressão é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.  

O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento 
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Caso o número-índice do IPCA referente ao mês de atualização não esteja disponível, deverá ser utilizado o último 
número-índice disponível do índice de preços em questão, conforme fórmula a seguir: 

NIkp = NIk-1 x (1+Projeção ANBIMA) 

Onde: 

“NIkp” = número-índice projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas decimais, com 
arredondamento;  

“NIk” = conforme definido acima; e 

“Projeção ANBIMA” = o último número-índice disponível do IPCA.  

O número-índice projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número-índice 
correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a Emissora e a 
Debenturista e/ou entre a Debenturista e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior do IPCA que seria 
aplicável. 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de variação, deverá ser utilizado considerando idêntico número de 
casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Para a determinação dos valores de pagamento das amortizações, o fator “C” será calculado até a Data de Amortização 
das Debêntures no respectivo mês de pagamento. 

Remuneração e Taxa de Juros 

Remuneração Debêntures Primeira Série.  

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de 
spread de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures Primeira Série ou a data de pagamento da Remuneração Debêntures Primeira 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, em qualquer caso observada a 
possibilidade de acréscimo de Spread Complementar, conforme disposto na Cláusula 7.15 da Escritura de Emissão de 
Debêntures.  

Cálculo da Remuneração Debêntures Primeira Série.  

A Remuneração Debêntures Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Primeira Série, conforme o caso, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Primeira Série ou a Data de 
Pagamento das Debêntures Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data de pagamento da 
Remuneração em questão (exclusive), ou data de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo, o que ocorrer primeiro. A Remuneração 
Debêntures Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator Juros – 1) 

Sendo: 

“J” = valor unitário da Remuneração Debêntures Primeira Série devida ao final do Período de Capitalização, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

“VNe” = valor nominal unitário, ou saldo do valor nominal unitário, conforme o caso, na data de emissão dos CRI, ou 
da última Data de Pagamento, ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento. 

“Fator juros” = Fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

Sendo: 
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“Fator DI” = Produtório das Taxas DI over a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures ou da última Data 
de Pagamento, ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, conforme o caso, até a Data de 
Pagamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma: 

Sendo: 

“k” = Número de ordem da Taxa DI over, variando de 1 (um) até “n”. 

“n” = Número total de Taxas DI over utilizadas, sendo “n” um número inteiro.  

“TDIk” = Taxa DI over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

Sendo:  

“DIk” = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais.  

“k” = Número de ordem da Taxa DI over, variando de 1 (um) até “n”. 

“Fator Spread” = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 = [(𝑖 + 1)
𝐷𝑃
252] 

Sendo:  

“i” = 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento), de forma decimal e com quatro casas decimais. 

“DP” = número de Dias Úteis entre a primeira data de Integralização das Debêntures, ou Data de Pagamento anterior, 
ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver o que ocorrer por último e a data de cálculo, sendo “DP” 
um número inteiro. 

Observações:  

1) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o 
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

2) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento. 

3) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento. 

4) A taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável 
pelo seu cálculo. 

5) Para efeito do cálculo de dik será sempre considerado a Taxa DI, divulgada com 3 (três) Dias Úteis de defasagem 
em relação à data de cálculo. 

6) Excepcionalmente, na primeira Data de Pagamento da Remuneração Debêntures Primeira Série, deverá ser 
acrescido, à Remuneração Debêntures Primeira Série devida, um valor equivalente ao produtório de 1 (um) Dia 
Útil de Remuneração Debêntures Primeira Série, com base no Dia Útil que antecede primeira Data de 
Integralização das Debêntures. O cálculo deste valor deverá observar a fórmula de apuração de Remuneração 
Debêntures Primeira Série prevista acima. 

11
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Remuneração Debêntures Segunda Série.  

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
Segunda Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,2243% (oito inteiros 
e dois mil duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, em qualquer caso observada a possibilidade 
de acréscimo de Spread Complementar, conforme disposto na Cláusula 7.15 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Remuneração Debêntures Terceira Série.  

A partir da respectiva primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
Terceira Série ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,3348% (oito inteiros 
e três mil trezentos e quarenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de Capitalização, expressa na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, em qualquer caso observada a possibilidade 
de acréscimo de Spread Complementar, conforme disposto na Cláusula 7.15 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Cálculo da Remuneração Debêntures Segunda Série e da Debênture Terceira Série.  

A Remuneração Debêntures Segunda Série e a Remuneração Debêntures Terceira Série serão calculadas de acordo com 
a fórmula abaixo: 

Ji = VNa x (Fator Juros – 1) 

Sendo: 

“Ji” = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de Capitalização, calculado com 8 
(oito) casas decimais sem arredondamento; 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série e/ou das Debêntures Terceira Série, ou saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série e/ou das Debêntures Terceira Série, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“Fator Juros” = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;  

Sendo: 

“taxa“ = 8,2243% (oito inteiros e dois mil duzentos e quarenta e três décimos de milésimos por cento), de forma decimal 
e com quatro casas decimais para as Debêntures Segunda Série; e 8,3348% (oito inteiros e três mil trezentos e quarenta 
e oito décimos de milésimos por cento), de forma decimal e com quatro casas decimais para as Debêntures Terceira 
Série; e 

“DP“ = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração 
Debêntures Segunda Série e/ou a última Data de Pagamento da Remuneração Debêntures Terceira Série (conforme 
definido abaixo), conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “DP“ um número inteiro. 

A Remuneração das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Terceira 
Série foi ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, após a apuração no Procedimento de Bookbuilding, 
independentemente de qualquer aprovação em assembleia geral de Debenturistas, para a celebração do primeiro 
aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures. 
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Redução de Rating. 

Caso, em qualquer atualização após a Data de Emissão das Debêntures, o Rating seja reduzido em um ou dois ou mais 
níveis em comparação ao Rating obtido na Data de Emissão, a Remuneração de cada uma das séries será acrescida de 
spread complementar equivalente a determinada taxa prefixada, que variará de acordo com a quantidade de níveis 
reduzida em comparação ao Rating Inicial, conforme estabelecido na tabela abaixo (“Spread Complementar”), 
observado que o Spread Complementar deixará de incidir sobre a Remuneração uma vez que o Rating se torne igual ou 
superior ao Rating Inicial:  

Redução de níveis comparado 
ao Rating Inicial Série 

Spread 
Complementar 

(%) 

Um nível 

Remuneração CRI 1ª Série 

0,20% Remuneração CRI 2ª Série 

Remuneração CRI 3ª Série 

Dois níveis 

Remuneração CRI 1ª Série 

0,55% Remuneração CRI 2ª Série 

Remuneração CRI 3ª Série 

A redução do Rating em três ou mais níveis em relação ao Rating Inicial será objeto de deliberação em assembleia 
especial de Titulares de CRI, nos termos do inciso (xi) da Cláusula 9.2 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Garantias  

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os Créditos Imobiliários e/ou os CRI, sendo que os 
Titulares dos CRI não obterão qualquer privilégio, bem como não será segregado nenhum ativo em particular em caso 
de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações decorrentes dos CRI. 

Cobrança dos Créditos Imobiliários 

A atividade de cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora. 

Nível de Concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, concentração de 100% (cem 
por cento) em um único devedor. 

Procedimentos adotados pela Instituição Custodiante para a verificação dos Aspectos Formais 

A Escritura de Emissão de CCI, a Escritura de Emissão de Debêntures e o boletim de subscrição das Debêntures, em vias 
eletrônicas, serão custodiados pela Instituição Custodiante, nos termos da Lei nº 10.931, a qual verificará se a Escritura 
de Emissão de CCI possui os requisitos formais, nos termos da legislação pertinente.  

Aquisição dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários serão adquiridos pela Emissora mediante a subscrição das Debêntures e anotação de tal 
subscrição no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Devedora. 

Prazo e Vencimento dos Créditos Imobiliários 

O prazo dos Créditos Imobiliários Primeira Série é de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias contados da Data de 
Emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, vencendo-se, portanto, em 14 de julho de 2027. 

O prazo dos Créditos Imobiliários Segunda Série é de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias contados da Data de 
Emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, vencendo-se, portanto, em 14 de julho de 2027. 

O prazo dos Créditos Imobiliários Terceira Série é de 2.558 (dois mil quinhentos e cinquenta e oito) dias contados da 
Data de Emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, vencendo-se, portanto, em 13 de julho de 2029. 
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Amortização do Valor Nominal Unitário.  

Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em parcelas 
conforme previsto no fluxograma de pagamentos das Debêntures constante no Anexo VII à Escritura de Emissão. 

Amortização das Debêntures Primeira Série.  

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série será 
amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a primeira amortização em 14 de julho de 2026 e a última amortização 
na Data de Vencimento das Debêntures Primeira Série. 

Amortização das Debêntures Segunda Série.  

O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série será integralmente amortizado em uma 
única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures Segunda Série. 

Amortização das Debêntures Terceira Série.  

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira 
Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo a primeira amortização em 14 de julho de 2028 e a última 
amortização na Data de Vencimento das Debêntures Terceira Série. 

Vencimento Antecipado das Debêntures 

Nos termos da Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá considerar todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão antecipadamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial, à Devedora ou consulta aos Titulares dos CRI e exigir o imediato pagamento dos valores devidos pela 
Emissora nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão das Debêntures, na ciência da ocorrência de qualquer das 
hipóteses descritas abaixo (cada evento, um ”Evento de Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora, pedido de autofalência pela Devedora, pedido de falência da 
Devedora formulado por terceiros não elidido no prazo legal, decretação de falência da Devedora ou qualquer 
figura semelhante a tais eventos que venha a ser criada por lei e se aplique à Devedora;  

(ii) propositura, pela Devedora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, ou 
ainda, ingresso, pela Devedora, em juízo, de requerimento de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(iii) descumprimento, pela Devedora, de quaisquer obrigações pecuniárias devidas nos termos da Escritura de 
Emissão, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data dos respectivos vencimentos;  

(iv) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Devedora ou de qualquer de suas Controladas (conforme 
definido abaixo), contratada no âmbito de dívidas bancárias e operações de mercado de capitais, local ou 
internacional, cujo valor unitário ou agregado seja igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
ou seu equivalente em outras moedas, respeitado seu respectivo prazo de cura, ou, caso não haja, se tal 
inadimplemento não for sanado no prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis contados do inadimplemento; 

(v) decretação de vencimento antecipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações da Devedora ou de qualquer de suas 
Controladas, na qualidade de devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado seja igual ou superior a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(vi) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações, 
ou cancelamento, por qualquer motivo, do seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

(vii) cisão, fusão ou incorporação (incluindo incorporação de ações) da Devedora por outra sociedade, sem a prévia 
e expressa autorização da Debenturista, conforme deliberação dos Titulares dos CRI reunidos em assembleia 
especial, observado o disposto no Termo de Securitização, exceto se a cisão, fusão ou incorporação atender aos 
requisitos previstos no artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro 
estatutariamente prevista ou qualquer outra forma de distribuição a seus acionistas, caso a Devedora esteja em 
mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão, ressalvado, em 
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qualquer dos casos, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações;  

(ix) caso a Devedora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigações 
assumidos nos termos da Escritura de Emissão, observada o item (vii) acima; 

(x) redução de capital social da Devedora, sem que haja anuência prévia da Debenturista, conforme deliberação dos 
Titulares dos CRI reunidos em assembleia especial, observado o disposto no Termo de Securitização, salvo se 
para a absorção de prejuízos da Devedora, conforme disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações;  

(xi) na hipótese de a Devedora e/ou quaisquer de suas Controladas tentar ou praticar qualquer ato visando a anular, 
cancelar, questionar ou repudiar a validade, exequibilidade ou eficácia da Escritura de Emissão e/ou do Termo 
de Securitização;  

(xii) caso a Escritura de Emissão e/ou o Termo de Securitização sejam revogados, rescindidos, tornarem-se nulos ou 
deixarem de estar em pleno vigor, em virtude de decisão judicial, sentença ou acórdão transitado em julgado (ou 
instituto jurídico de mesma natureza na jurisdição aplicável); e 

(xiii) descumprimento da destinação de recursos determinada para as Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão.  

Sem prejuízo do disposto acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, a Emissora poderá considerar 
o vencimento antecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 9.2.2 da Escritura de Emissão das 
Debêntures, e exigir o imediato pagamento dos valores devidos pela Devedora nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura 
de Emissão das Debêntures, na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas abaixo (cada evento, um “Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático”): 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, estabelecida na 
Escritura de Emissão, não sanado no prazo máximo de 7 (sete) Dias Úteis contados da data do respectivo 
descumprimento, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de 
cura/remediação específico na Escritura de Emissão;  

(ii) protesto de títulos contra a Devedora ou suas Controladas, cujo montante individual ou agregado seja superior a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 15 
(quinze) Dias Úteis contados da notificação do referido protesto, seja validamente comprovado pela Devedora à 
Securitizadora que (a) o protesto foi efetuado por erro ou má‐fé de terceiros e/ou foi cancelado, sustado ou 
suspenso, ou (b) foram prestadas garantias em juízo em valor, no mínimo, equivalente ao montante protestado;  

(iii) não cumprimento de qualquer (a) decisão ou sentença judicial transitada em julgado, (b) decisão arbitral 
definitiva, ou (c) decisão administrativa não sujeita a recurso que não seja questionada judicialmente e/ou para 
a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no menor prazo legal admitido; contra a 
Devedora ou suas Controladas, de natureza condenatória em valor unitário ou agregado superior a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou valor equivalente em outras moedas, no prazo fixado na própria 
decisão ou, caso não seja previsto prazo na decisão e não haja prazo legal específico, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data em que a Devedora seja formalmente cientificada a respeito de tal decisão;  

(iv) verificação de que quaisquer das declarações realizadas pela Devedora na Escritura de Emissão são (a) falsas ou 
enganosas; ou (b) incorretas, inconsistentes ou incompletas na data e nas condições que foram prestadas, exceto, 
no caso específico do inciso (b), se sanadas em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da notificação, por escrito, 
encaminhada pela Securitizadora neste sentido;  

(v) alteração do objeto social da Devedora que implique a mudança da atividade principal da Devedora, a saber, 
atividades de varejo, ou inclua atividade que implique a mudança da atividade principal da Devedora; 

(vi) (a) decisão judicial transitada em julgado, ou (b) decisão administrativa não sujeita a recurso que não seja 
questionada judicialmente e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no 
menor prazo legal admitido; prejudicial aos direitos da Securitizadora, por qualquer pessoa não mencionada na 
alínea (xi) da Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão de Debêntures ou do Termo de Securitização, que vise anular, 
total ou parcialmente, a validade de cláusulas ou revisando parcialmente os termos e condições da Escritura ou 
do Termo de Securitização;  

(vii) não recomposição do Fundo de Despesas, observado o disposto na Escritura e no Termo de Securitização;  

(viii) exceto pelo processo mencionado sob o título “Improbidade Administrativa” no item 4.5 da versão 1 do 
Formulário de Referência, existência de decisão administrativa sancionatória administrativa não sujeita a recurso 
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que não seja questionada judicialmente e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos 
casos no menor prazo legal admitido, ou de decisão judicial proferida em primeira instância, ainda que sujeita a 
recurso, contra a Devedora em razão de violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus 
respectivos administradores e diretores estatutários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da 
Devedora) de qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção, conforme sejam aplicáveis aos seus negócios; 

(ix) existência de decisão definitiva administrativa sancionatória ou em processo judicial de responsabilização contra 
a Devedora em razão de violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus respectivos 
administradores e diretores estatutários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da Devedora) de 
qualquer dispositivo da Legislação Socioambiental, exceto se não cause ou possa causar um Efeito Adverso 
Relevante;  

(x) existência de decisão administrativa sancionatória não sujeita a recurso que não seja questionada judicialmente 
e/ou para a qual não seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no menor prazo legal admitido, 
ou de decisão judicial proferida em primeira instância, ainda que sujeita a recurso, de responsabilização contra a 
Devedora em razão de violação pela Devedora ou qualquer Controlada da Devedora, e seus respectivos 
administradores, diretores e funcionários (atuando no exercício de suas funções e em benefício da Devedora) de 
leis que versem sobre a não utilização de mão de obra infantil, em condições análogas à de escravo e/ou incentivo 
à prostituição, violação ao direito dos silvícolas e/ou aos direitos sobre as áreas de ocupação indígena; 

(xi) redução do Rating em três ou mais níveis em relação ao Rating Inicial, cabendo à assembleia especial de Titulares 
dos CRI, nos termos da Cláusula 9.2.2 da Escritura de Emissão, deliberar pela determinação do prêmio de resgate 
aplicável, se for o caso; 

(xii) vinculação dos Créditos Imobiliários como objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora; 

(xiii) não manutenção pela Devedora, até a integral liquidação das Debêntures, dos seguintes índices e limites 
financeiros (“Índices Financeiros”), os quais serão apurados trimestralmente pela Devedora, tomando‐se por 
base os 12 (doze) meses anteriores à respectiva data de apuração, com base nas demonstrações financeiras e 
informações trimestrais consolidadas, devidamente auditadas/revisadas por auditor independente, da Devedora, 
e acompanhados pela Securitizadora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data da apresentação dos 
documentos necessários, pela Devedora à Securitizadora, sendo que a primeira apuração será realizada com 
base nas informações financeiras consolidadas, devidamente auditadas/revisadas por auditor independente, da 
Devedora relativas ao período encerrado em 30 de setembro de 2022:  

(a) Dívida Líquida Consolidada não superior ao Patrimônio Líquido; e 

(b) Relação entre Dívida Líquida Consolidada e EBITDA Consolidado Ajustado, menor ou igual a 3,25 (três 
inteiros e vinte e cinco centésimos). 

Para fins das hipóteses descritas acima, entende-se por: (1) ”Dívida Líquida Consolidada” a dívida total da Devedora 
(empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo, incluindo debêntures, notas promissórias e saldos das 
operações de CDCI, excluindo saldos das operações de Contratos de Arrendamento Mercantil), subtraída do valor das 
disponibilidades do caixa e dos valores de Contas a Receber, com deságio de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos 
por cento), oriundos de vendas com cartões de crédito, vale-alimentação e multibenefícios, incluindo saldos das 
operações de CDCI existentes dentro da rubrica de Contas a Receber; (2) ”EBITDA Consolidado Ajustado”, o lucro bruto, 
deduzido das despesas operacionais gerais, administrativas e de vendas, excluindo-se depreciação e amortizações, e 
acrescido de outras receitas operacionais ao longo dos últimos 4 (quatro) trimestres cobertos pelas mais recentes 
demonstrações financeiras consolidadas disponíveis pela Devedora, elaboradas segundo os princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil; e (3) ”Grupo Econômico”, o grupo societário da Devedora, que inclui suas Controladas e 
suas Coligadas. 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos acima, a Emissora deverá 
convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência de sua ocorrência, Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei, conforme disposto no Termo de 
Securitização. Se, na referida Assembleia Especial de Titulares dos CRI, em primeira ou segunda convocação, estiverem 
presentes, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação, e houver aprovação da maioria dos 
presentes para que a Emissora não considere o vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora não declarará o 
vencimento antecipado de tais Debêntures. 
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Na hipótese de não aprovação da não declaração do vencimento antecipado, conforme acima, ou de não instalação da 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI mencionada acima em primeira e segunda convocação e/ou de não aprovação 
por falta de quórum, a Emissora deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Devedora (devendo a Emissora, no 
entanto, enviar à Devedora, imediatamente após a sua ciência, comunicação escrita informando tal acontecimento), 
aplicando-se o disposto abaixo. 

Observado o disposto nas Cláusulas 9.1 e 9.2 e subcláusulas da Escritura das Debêntures, a Devedora ficará obrigada a 
realizar o pagamento referente à totalidade das Debêntures, compreendendo o Valor Nominal Unitário, o saldo do 
Valor Nominal Unitário e/ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de cada Série, conforme o caso, 
acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (inclusive) 
ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por último, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive), bem como dos demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo 
pagamento, apurado na forma da lei e de acordo com o disposto na Escritura de Emissão, em até 3 (três) Dias Úteis 
contados do recebimento, pela Devedora, de comunicação escrita referida acima. 

A ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado deverá ser prontamente comunicada à Emissora, pela 
Devedora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência pela Devedora. O descumprimento pela Devedora 
do dever de comunicar a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado à Emissora no prazo referido acima não 
impedirá a Emissora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas na Escritura de Emissão, 
inclusive de declarar o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos acima. 

Finalidade dos Créditos Imobiliários 

Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a emissão das Debêntures serão destinados pela Devedora, até última 
data de vencimento das Debêntures, para (i) pagamento de gastos, custos e despesas imobiliárias futuras de expansão, 
reforma, pagamento de aluguéis, aquisição e construção a serem incorridas nos Imóveis Destinação, conforme alterados 
por novos Imóveis Destinação na forma do Termo de Securitização; e (ii) reembolso de despesas de natureza imobiliária 
e predeterminadas relativas aos custos de expansão, reforma e pagamento de aluguéis dos Imóveis Reembolso”, 
incorridas pela Devedora em até 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta. A utilização 
da totalidade dos recursos líquidos obtidos por meio da Emissão deverá ocorrer até a última Data de Vencimento. 

Para maiores informações sobre a destinação dos recursos, consultar a Seção “Destinação dos Recursos” na página 111 
e seguintes deste Prospecto. 

Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento  

Os Créditos Imobiliários são representados pelas Debêntures, com um único subscritor. Nesse contexto, a Devedora 
emitiu as Debêntures, em favor da Emissora, especificamente no âmbito da emissão dos CRI e da Oferta. Nesse sentido, 
não existem, na data deste Prospecto Definitivo, informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado, compreendendo um período de 3 (três) 
anos imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo tendo sido realizados esforços razoáveis para obtê-las, uma 
vez que tais Debêntures, conforme acima mencionado, foram emitidas especifica e exclusivamente no âmbito da 
presente Oferta. Assim pelo fato de os Créditos Imobiliários serem oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de 
um único devedor, não há que se falar em perdas e/ou em pré-pagamentos. 

Para fins do disposto no item 2.6 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, com base nas demonstrações financeiras dos 3 
(três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, a Devedora não possui, na data deste Prospecto, qualquer 
inadimplência em relação a obrigações assumidas em outras operações de financiamento imobiliário com 
características semelhantes às dos Créditos Imobiliários que lastreiam a presente emissão compreendendo um período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, tendo a Emissora e os Coordenadores realizado esforços 
razoáveis para obter informações adicionais. 

Ainda, para fins do item 2.1.16.13.9 do Ofício Circular e observado o disposto no item 2.6 do Anexo III-A da Instrução 
CVM 400: 

(i) não houve qualquer inadimplemento, perda, relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, 
compreendendo o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data Oferta; e 

(ii) não houve qualquer pré-pagamento relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, 
compreendendo o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data Oferta. 

Constam na tabela a seguir os títulos de dívida emitidos pela Devedora nos últimos 3 (três) anos: 
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Operação Data da Emissão 
Data de 

Vencimento 
Valor da Emissão 

(R$) 

Nota Comercial 1ª Emissão 12/2021 06/2023 400.000.000 

Debênture 5ª Emissão – 2 ª Série 06/2020 06/2022 850.000.000 

Debênture 6ª Emissão – 1 ª Série 05/2021 04/2024 771.959.000 

Debênture 6ª Emissão – 2ª Série 05/2021 04/2026 228.041.000 

Debênture 7ª Emissão – 1 ª Série 09/2021 09/2024 461.667.000. 

Debênture 7ª Emissão – 2ª Série 09/2021 09/2026 538.333.000 

Adicionalmente, no período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Emissora 
pôde verificar que, aproximadamente 6% (seis por cento) dos certificados de recebíveis imobiliários de sua emissão, 
com lastro de emissão de outras empresas (lastro corporativo), foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma 
de pré-pagamento.  

Contudo, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e os Coordenadores declaram, nos termos do 
item 2.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não ter conhecimento de informações estatísticas adicionais àquelas 
indicadas nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de Créditos Imobiliários da mesma 
natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, adquiridos pela Emissora para servir de lastro à 
presente Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, e não haver obtido informações 
adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de comparação 
relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter características e carteiras semelhantes 
às da presente Emissão, que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 

Para mais informações, vide a seção “ Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas e pré-pagamento” na página 144 deste Prospecto. 

Possibilidade de os Créditos Imobiliários Serem Acrescidos, Removidos ou Substituídos 

Não será admitido o acréscimo, a remoção ou substituição dos Créditos Imobiliários. 

Inadimplência dos Créditos Imobiliários, Procedimentos de Cobrança e Pagamento e segregação dos valores 
recebidos quando da liquidação dos Créditos Imobiliários 

A cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora em observância às disposições estabelecidas no Termo 
de Securitização. 

A arrecadação, o controle e a cobrança ordinária dos Créditos Imobiliários serão efetuados pela Emissora, nos termos 
do Termo de Securitização. Nessa linha, a Emissora será responsável, dentre outros, por: (i) controlar a evolução dos 
Créditos Imobiliários, apurando e informando à Devedora os valores por ela devidos, conforme o caso; (ii) zelar e 
diligenciar para que os Créditos Imobiliários sejam realizados e recebidos nos termos dos Documentos da Operação, de 
modo a permitir o pagamento pontual dos valores devidos aos Titulares dos CRI, observada a obrigação da Devedora 
de pagar os Créditos Imobiliários ou outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; e (iii) 
receber, de forma direta e exclusiva, todos os pagamentos que vierem a ser efetuados por conta dos Créditos 
Imobiliários, inclusive a título da indenização, deles dando quitação. 

Taxa de desconto na aquisição dos Créditos Imobiliários 

Não serão praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários. 

Principais características da Devedora 

Para maiores informações sobre a Devedora, vide seção “Sumário da Devedora” deste Prospecto. 
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8. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco descritos 
abaixo, bem como os fatores de risco disponíveis no Formulário de Referência da Emissora, as demais informações 
contidas neste Prospecto e em outros Documentos da Operação, devidamente assessorados por seus assessores 
jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais participantes da 
presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso 
quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a situação financeira, os resultados 
operacionais da Emissora e/ou da Devedora poderão ser afetados de forma adversa, considerando o adimplemento de 
suas obrigações no âmbito da Oferta. 

É essencial e indispensável que os Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus 
termos e condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras 
operações envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia produzir 
ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer que o risco, incerteza ou problema 
poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os 
resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da Devedora, exceto quando houver indicação em 
contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta seção como 
possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam 
considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre a Devedora. Na ocorrência 
de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda 
para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus investidores e ao seu ramo de 
atuação estão disponíveis no Formulário de Referência nos itens “4.1. Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2. Descrição 
dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados por referência este Prospecto.  

8.1. RISCOS DA OPERAÇÃO 

8.1.1. Inexistência de jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte dos 
Investidores 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico da securitização considera um conjunto de direitos e 
obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação em 
vigor. Embora a Lei nº 9.514/97, que criou os certificados de recebíveis imobiliários, tenha sido editada em 1997, só 
houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis imobiliários nos últimos 10 (dez) anos. Ademais, no 
que se refere à disciplina da atividade de securitização, a referida lei foi, recentemente, substituída pela Medida 
Provisória nº 1.103.  

A pouca maturidade do mercado de securitização de créditos imobiliários e a falta de tradição e jurisprudência no 
mercado de capitais brasileiro em relação a estruturas de securitização em geral poderá gerar um risco aos Investidores, 
uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Emissão e interpretar as normas que regem o assunto, proferir 
decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. Ademais, em situações adversas envolvendo os CRI, poderá 
haver perdas por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses 
direitos. 

8.1.2. Risco de estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma e pelas características inerentes a este 
conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de 
parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, 
em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a 
operações de certificados de recebíveis imobiliários, em situações de stress poderá haver perdas por parte dos 
Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
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8.1.3. Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do recebimento 
dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora, ou a 
insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações 
decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 
créditos imobiliários e do agronegócio por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos patrimônios são 
administrados separadamente.  

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários. Dessa forma, qualquer 
atraso, falha ou falta de recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora poderá afetar negativamente a 
capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRI. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, ou na ocorrência 
de qualquer outro Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente 
a administração do Patrimônio Separado. Em Assembleia Especial, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas 
normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para 
quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI. 

8.1.4. Não realização ou realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora e o Agente Fiduciário, caso a Emissora não faça, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e do artigo 
28 da Medida Provisória nº 1.103 são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, 
de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em caso de necessidade. 

A não realização ou a realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por parte da 
Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, 
poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos Imobiliários 
também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos 
CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

8.1.5. Riscos relacionados aos procedimentos a serem adotados após um Evento de Liquidação do Patrimônio 
Separado 

Na ocorrência de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir a administração 
do Patrimônio Separado e convocar Assembleia Especial para deliberação sobre a eventual liquidação do Patrimônio 
Separado. 

Em tal(is) Assembleia(s) Especial(is) os Titulares dos CRI deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, 
hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio 
Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a continuidade da administração do Patrimônio Separado pela 
Emissora ou a nomeação de outra instituição administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para 
sua administração, bem como sua remuneração. 

Nas hipóteses de deliberação pela liquidação do Patrimônio Separado, a Emissora (ou o então administrador do 
Patrimônio Separado) poderá não ter recursos para amortizar integralmente os CRI. Nessas hipóteses, a quitação dos 
saldos dos CRI poderá envolver a entrega de Créditos Imobiliários para Titulares dos CRI, conforme o disposto no Termo 
de Securitização. Os Titulares dos CRI poderão não ter experiência na gestão da cobrança dos Créditos Imobiliários, o 
que pode acarretar prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.1.6. Riscos de necessidade de aportes pelos Titulares dos CRI 

Em caso de insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para arcar com as Despesas (observado o disposto na 
Cláusula 14 do Termo de Securitização), inclusive aquelas necessárias para a adoção e manutenção, direta ou indireta, 
dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Créditos Imobiliários e das Aplicações 
Financeiras, deverá ser convocada Assembleia Especial para deliberar sobre o aporte de recursos por parte dos Titulares 
dos CRI.  
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Caso os Titulares dos CRI deliberem pela não aprovação do aporte adicional de recursos ao Patrimônio Separado ou, 
mesmo deliberando pelo aporte adicional, não consigam arcar com o aporte aprovado, o Patrimônio Separado poderá 
não ter recursos suficientes para manutenção da defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, que poderão sofrer perdas 
em suas rentabilidades. 

Caso os Titulares dos CRI deliberem pela aprovação do aporte adicional de recursos ao Patrimônio Separado, ficarão 
obrigados pelo aporte desses recursos, o que poderá causar afetar negativamente sua rentabilidade. 

8.1.7. Risco de pagamento das Despesas pela Devedora 

Sem prejuízo do disposto no Termo de Securitização, as Despesas da operação de securitização serão arcadas pela 
Devedora, indiretamente, mediante utilização pela Emissora de recursos do Fundo de Despesas, a ser constituído com 
recursos da primeira integralização dos CRI e recomposto pela Devedora, nos termos da Cláusula 14.13 do Termo de 
Securitização, ou diretamente, em caso de insuficiência de recursos do Fundo de Despesas. Em nenhuma hipótese a 
Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de Despesas. 

Caso a Devedora não efetue o pagamento das Despesas previstas na cláusula 14.1 do Termo de Securitização e/ou não 
recomponha o valor mínimo do Fundo de Despesas, conforme previsto na Cláusula 14.13.2 do Termo de Securitização, 
tais despesas deverão ser arcadas pelos demais recursos integrantes do Patrimônio Separado e, caso os recursos do 
Patrimônio Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da Oferta, 
conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da Devedora com as devidas penalidades previstas no Termo de 
Securitização. No caso de a Emissora não efetuar o pagamento com as referidas penalidades e os recursos do Patrimônio 
Separado não forem suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da Oferta, conforme o caso, 
poderão solicitar aos Titulares dos CRI que arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no 
Patrimônio Separado, o que poderá causar prejuízos financeiros aos Titulares dos CRI. 

8.1.8. Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários sejam 
depositados em outra conta que não a Conta Centralizadora 

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos Imobiliários fluirá para a Conta Centralizadora. 
Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra conta da Emissora, que não a Conta 
Centralizadora, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados 
aos Créditos Imobiliários sejam desviados por algum motivo como, por exemplo, a falência da Emissora. O pagamento 
dos Créditos Imobiliários em outra conta, que não a Conta Centralizadora, poderá acarretar atraso no pagamento dos 
CRI aos Titulares dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. Ademais, caso ocorra um desvio no 
pagamento dos Créditos Imobiliários, os Titulares dos CRI poderão ser prejudicados e não receber a integralidade dos 
Créditos Imobiliários. 

8.2. RISCOS DOS CRI E DA OFERTA 

8.2.1. Baixa liquidez no mercado secundário 

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário, e não há nenhuma garantia de que existirá, no 
futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita a alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, 
caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar 
dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o 
investimento nos CRI até a Data de Vencimento. 

Nesse sentido, não há qualquer garantia ou certeza de que os Titulares dos CRI conseguirão liquidar suas posições ou 
negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá causar 
prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.2.2. Risco de liquidez 

Os CRI não poderão ser negociados no mercado secundário até a divulgação do anúncio de encerramento, uma vez que 
só então poderá ser verificado o atendimento às condições estabelecidas pelos subscritores nos respectivos Pedidos de 
Reserva, observado também o disposto no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. Nesse sentido, cada Titular dos 
CRI deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário como fator que 
poderá afetar suas decisões de investimento.  
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8.2.3. Quórum de deliberação em Assembleia Especial 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Especiais são aprovadas com base nos quóruns estabelecidos no 
Termo de Securitização e na legislação pertinente, e, em certos casos, há a exigência de quórum qualificado. O Titular 
do CRI que detenha pequena quantidade de CRI poderá ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu 
interesse, não havendo mecanismos de venda compulsória em caso de dissidência do Titular do CRI em Assembleia 
Especial. 

Além disso, em razão da existência de quóruns qualificados para instalação e deliberação das Assembleias Especiais – 
especialmente no que diz respeito às Cláusulas 3.15.3, 5.1.3, 13.10.2 e 13.10.4 do Termo de Securitização – a 
operacionalização de convocação e realização de Assembleias Especiais poderá ser afetada negativamente em razão da 
grande pulverização dos CRI, o que poderá resultar em impacto negativo para os Titulares dos CRI no que se refere à 
tomada de decisões relevantes relacionadas à Emissão. 

8.2.4. A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação das taxas de remuneração final dos CRI e poderá 
resultar na redução da liquidez dos CRI  

Conforme previsto no Contrato de Distribuição e neste Prospecto, puderam ser aceitas, no Procedimento de 
Bookbuilding, intenções de investimento de Pessoas Vinculadas, o que pode ter impactado adversamente a formação 
das taxas de remuneração final dos CRI e poderá promover a redução da liquidez esperada dos CRI no mercado 
secundário. A Emissora e os Coordenadores não têm como garantir que a aquisição dos CRI por Pessoas Vinculadas não 
ocorrerá ou que as referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter estes CRI fora de circulação.  

8.2.5. Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, por 
força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, 
criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, 
mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais 
poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares.  

8.2.6. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e ausência de opinião 
legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora 

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e 
não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou 
contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do 
assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no Prospecto e Formulário de Referência 
da Emissora com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora constantes do Prospecto e do 
Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da 
tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI caso alguma contingência prevista no 
Formulário de Referência da Emissora seja concretizada e venha a afetar o Patrimônio Separado dos CRI. 

8.2.7. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião 
legal relativa às informações do Formulário de Referência da Devedora 

As informações do Formulário de Referência da Devedora não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e 
não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou 
contingências constantes do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do 
assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no Prospecto e formulário de referência 
com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Devedora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Devedora constantes do Prospecto e do 
Formulário de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da 
tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI caso alguma contingência prevista no 
Formulário de Referência da Devedora seja concretizada e venha a afetar o Patrimônio Separado dos CRI. 
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8.2.8 Riscos relacionados à distribuição parcial 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial, desde que seja subscrito o Montante Mínimo de 
CRI, nos termos do Termo de Securitização. 

Ocorrendo a distribuição parcial, os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora, 
o que poderá afetar adversamente a liquidez dos CRI detidos pelos Titulares dos CRI. 

8.2.9. Riscos inerentes a emissões em que os imóveis vinculados a créditos imobiliários ainda não tenham recebido 
o “habite-se” ou as demais autorizações dos órgãos administrativos competentes. 

Alguns dos imóveis para os quais serão destinados os recursos decorrentes das Debêntures encontram-se em fase de 
construção, de modo que não estão ainda concluídos e não receberam seus respectivos “habite-se” ou documento 
equivalente por parte das autoridades competentes. A conclusão destes imóveis dentro do cronograma de obras 
dependem de certos fatores que estão além do controle da Devedora. Eventuais falhas e atrasos no cumprimento de 
prazos e/ou requisitos estabelecidos pelos órgãos administrativos competentes poderão prejudicar a conclusão dos 
imóveis, e, consequentemente, prejudicar o faturamento da Devedora e sua capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários. A ocorrência dos eventos aqui descritos pode diminuir a rentabilidade da Devedora e impactar a solvência 
da Devedora, o que pode impactar sua capacidade de adimplir suas obrigações relativas às Debêntures, e por 
consequência afetar o recebimento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, podendo impactar de forma adversa o 
investimento nos CRI.  

8.2.10. Risco de integralização dos CRI com ágio ou deságio 

Os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido no ato de subscrição dos CRI, sendo certo que, caso 
aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos os CRI. Além disso, os CRI, quando de sua negociação em mercado 
secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou do Coordenador 
Líder, poderão ser negociados pelos novos investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por 
esses investidores ao longo do prazo de amortização dos CRI originalmente programado. 

Na ocorrência do resgate ou vencimento antecipado das Debêntures, os recursos decorrentes deste pagamento serão 
imputados pela Emissora no Resgate Antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em 
que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento 
realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio 
Separado, nem a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRI. 

8.2.11. Eventual rebaixamento da classificação de risco do Brasil poderá acarretar redução de liquidez dos CRI para 
negociação no mercado secundário 

Para se realizar uma classificação de risco (rating) são analisadas as condições políticas, financeiras e econômicas do 
país. Fatores político-econômicos, os quais estão fora do controle da Emissora e da Devedora, poderão levar ao 
rebaixamento da classificação de risco do Brasil. Eventual rebaixamento de classificação, obtido durante a vigência dos 
CRI, poderá obrigar determinados Investidores (tais como entidades de previdência complementar) a aliená-las, de 
forma a afetar negativamente seu preço e sua negociação no mercado secundário. 

8.2.12. Risco decorrente de rebaixamento na classificação de risco dos CRI e/ou da Devedora 

Para se realizar uma classificação de risco, certos fatores relativos à Emissora e à Devedora e/ou aos CRI são levados em 
consideração, tais como a condição financeira, administração e desempenho das sociedades e entidades envolvidas na 
operação, bem como as condições contratuais e regulamentares do título objeto da classificação. São analisadas, assim, 
as características dos CRI, bem como as obrigações assumidas pela Emissora e pela Devedora e os fatores político-
econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora e da Devedora, dentre outras variáveis consideradas 
relevantes pela Agência de Classificação de Risco. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião quanto a 
diversos fatores, incluindo quanto às condições da Devedora de honrar seus compromissos financeiros, tais como 
pagamento do principal e juros no prazo estipulado relativos ao pagamento dos Créditos Imobiliários que lastreiam os 
CRI. 

Um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Devedora durante a vigência 
dos CRI poderá afetar negativamente o preço desses CRI e sua negociação no mercado secundário. Além disso, a 
Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, 
consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Devedora e nas suas 
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capacidades de honrar com as obrigações relativas aos Créditos Imobiliários, afetando o fluxo de pagamento dos CRI. 
Adicionalmente, alguns dos principais Investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no 
Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que 
condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento 
de classificações de risco obtidas com relação aos CRI, assim como na classificação de risco corporativo da Devedora, 
pode obrigar esses investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço 
desses CRI e sua negociação no mercado secundário. 

8.2.13. Risco de não realização da carteira de ativos pela Emissora 

A Emissora é uma companhia emissora de títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social, 
entre outras atividades, a aquisição e securitização de créditos imobiliários por meio da emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários, cujos patrimônios são administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como 
principal fonte de recursos os Créditos Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento de tais valores 
pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRI. Na 
hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá, observados os termos do Termo de 
Securitização, assumir a administração dos Créditos Imobiliários e dos demais direitos e acessórios que integram o 
Patrimônio Separado. Em Assembleia Especial de Titulares dos CRI, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas 
normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação destes, que poderá ser insuficiente para o 
cumprimento das obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRI. 

8.2.14. A Capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrente dos CRI depende exclusivamente do 
pagamento pela Devedora dos Créditos Imobiliários 

Os CRI são lastreados pelas CCI, as quais representam a totalidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures, vinculadas aos CRI por meio do estabelecimento do Regime Fiduciário constituindo o Patrimônio Separado. 
Dessa forma, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes devidos conforme o Termo de 
Securitização depende do cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas no âmbito da emissão de 
Debêntures, em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos 
adversos em relação ao pagamento da Devedora, como aqueles descritos nestes fatores de risco, dentre outros, poderá 
afetar o pagamento dos CRI pela Emissora. 

8.2.15. Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos investidores dos CRI decorrem direta ou indiretamente 
dos pagamentos dos Créditos Imobiliários. Os recebimentos de tais pagamentos podem ocorrer posteriormente às 
datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado 
dos CRI. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis 
para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários, caso o valor recebido não seja suficiente para saldar 
os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos 
aos investidores dos CRI. 

8.2.16. Risco decorrente da capacidade da Devedora de honrar suas obrigações  

A Emissora não realizou qualquer análise ou investigação independente sobre a capacidade da Devedora de honrar com 
as suas obrigações. O pagamento dos Créditos Imobiliários está sujeito aos riscos normalmente associados à análise de 
risco e capacidade de pagamento da Devedora. A existência de outras obrigações assumidas pela Devedora poderá 
comprometer a capacidade da Devedora de cumprir com o fluxo de pagamentos dos Créditos Imobiliários, afetando, 
assim, o fluxo de pagamento dos CRI, e a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento 
dos CRI.  

8.2.17. A regulação específica da CVM acerca dos CRI ainda é recente 

A atividade de securitização de créditos imobiliários está sujeita não somente à Lei nº 9.514 e à Medida Provisória nº 
1.103, mas também à regulamentação da CVM, por meio da Instrução CVM 400, no que se refere às distribuições 
públicas, e da Resolução CVM 60, no que diz respeito aos certificados de recebíveis imobiliários. A Resolução CVM 60 e 
a Medida Provisória nº 1.103 foram editadas em 2021 e 2022, respectivamente, sendo que a Resolução CVM 60 entrou 
em vigor em 2 de maio de 2022, e não existe ainda um histórico da interpretação da CVM sobre suas disposições. Nesse 
sentido, poderão surgir diferentes interpretações acerca da Resolução CVM 60 e da Medida Provisória nº 1.103, o que 
pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente Oferta e a eficácia dos termos e condições constantes de 
seus documentos, que podem ser desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 
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8.2.18. Riscos financeiros dos CRI 

Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações de securitização no mercado brasileiro: 
(i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de 
insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez, que podem afetar 
negativamente a rentabilidade esperada pelos Titulares dos CRI em decorrência do investimento nos CRI. 

8.2.19. Risco decorrente da guarda da Escritura de Emissão de Debêntures e da Escritura de Emissão de CCI 

A Instituição Custodiante será responsável por receber e guardar as vias originais da Escritura de Emissão de Debêntures 
e da Escritura de Emissão de CCI, como depositário fiel, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável, 
como se seus fossem, na forma de depósito voluntário, conforme previsto no artigo 627 e seguintes do Código Civil. Na 
prestação de seus serviços, a Instituição Custodiante deverá diligenciar para que os documentos mencionados sejam 
mantidos, às suas expensas, atualizados, em perfeita ordem, em boa guarda e bom estado de conservação. Não há 
como assegurar que a Instituição Custodiante atuará de acordo com a regulamentação aplicável em vigor para regular 
tal prestação de serviços, o que poderá acarretar perdas para os Titulares dos CRI. 

8.2.20. Inadimplência dos devedores das Aplicações Financeiras  

A parcela do Patrimônio Separado aplicada em Aplicações Financeiras está sujeita a riscos de crédito, uma vez que as 
Aplicações Financeiras podem vir a não ser honradas pelos respectivos devedores, de modo que tais prejuízos seriam 
suportados pelo Patrimônio Separado, o que afetaria negativamente a rentabilidade dos CRI. 

8.2.21. Riscos relacionados a custos e despesas necessárias para a defesa dos interesses do Patrimônio Separado 

A Emissora, o Agente Fiduciário e/ou qualquer prestador de serviços da Emissão poderão incorrer em custos e despesas 
para defesa dos interesses do Patrimônio Separado, ou mesmo de seus interesses relacionados à prestação de serviços 
no âmbito da Emissão. Caso o Patrimônio Separado tenha que suportar tais custos, nos termos do Termo de 
Securitização, os Titulares dos CRI podem ter a rentabilidade dos seus CRI afetada negativamente. 

8.2.22. Risco de não cumprimento de Condições Precedentes anteriormente à concessão do registro da oferta na 
CVM e seu consequente cancelamento 

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que devem ser satisfeitas para a realização da 
distribuição dos CRI anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não 
atendimento de tais Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso 
os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com 
relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no artigo 19 da 
Instrução CVM 400. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos 
serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os Coordenadores não serão responsáveis por eventuais 
perdas e danos incorridos pelos potenciais Investidores.  

8.2.23. O relacionamento entre a Emissora e sociedades integrantes do conglomerado econômico dos 
Coordenadores pode gerar um conflito de interesses 

Os Coordenadores e/ou sociedades integrantes de seu conglomerado econômico possuem títulos e valores mobiliários 
de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 
adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições de mercado, bem como mantêm relações 
comerciais, no curso normal de seus negócios, com a Emissora. Sendo assim, os interesses dos Coordenadores podem 
ser divergentes daqueles dos Titulares dos CRI, podendo resultar em um impacto negativo para os Titulares dos CRI em 
caso de eventual conflito de interesses. 

8.2.24. O Agente Fiduciário atua como agente fiduciário de outras emissões da Emissora 

Na data de celebração do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões 
de CRI da Emissora. Na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado ou inadimplemento das obrigações assumidas 
pela Emissora, no âmbito da Emissão ou de outras emissões, o Agente Fiduciário poderá se encontrar em situação de 
conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Titulares dos CRI e os Titulares dos CRI das demais emissões. 

8.2.25. Risco de due diligence jurídica com escopo restrito 

A auditoria legal (i) teve o escopo limitado de verificar eventuais restrições à emissão dos CRI e à Oferta, com base em 
determinados aspectos societários e jurídicos, relativos à Emissora e à Devedora, e (ii) não alcançou a análise e a 
verificação de qualquer informação financeira, patrimonial e/ou estatística relativa à Emissora ou à Devedora, ou 
aspectos ambientais, regulatórios, urbanísticos ou fáticos dos Imóveis Destinação ou dos Imóveis Reembolso. A não 
realização de um procedimento completo de auditoria pode gerar impactos adversos para os Titulares dos CRI.  
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8.2.26. Risco de questionamento judicial da indexação à Taxa DI 

As Aplicações Financeiras e determinadas obrigações pecuniárias no âmbito da Oferta e da Emissão podem ser 
indexadas e/ou ter sua atualização monetária ou rentabilidade vinculada à Taxa DI. Nos termos de jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (notadamente a Súmula Vinculante 176 de 1996 e o Recurso Especial nº 1.781.959/SC), a 
invalidade da(s) cláusula(s) indexadas ou que sujeita(m) a atualização ou rentabilidade à Taxa DI pode ser judicialmente 
determinada, o que poderá levar a perdas patrimoniais e à queda de rentabilidade dos CRI. 

8.2.27. Risco de adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI 1ª Série 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual que sujeita o 
devedor a taxa de juros divulgada pela Anbid/CETIP, tal como o é a Taxa DI divulgada pela B3 (sucessora da CETIP). A 
referida súmula decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa DI 
divulgada pela B3 em contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa 
judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator 
de Remuneração dos CRI 1ª Série e das Debêntures Primeira Série, ou ainda, que a remuneração dos CRI 1ª Série e das 
Debêntures Primeira Série deve ser limitada à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Em se concretizando referida hipótese, 
o índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para substituir a Taxa DI poderá conceder aos titulares dos CRI 1ª 
Série juros remuneratórios inferiores à atual taxa de Remuneração dos CRI 1ª Série, bem como limitar a aplicação de 
fator de juros aos CRI 1ª Série em 1% (um por cento) ao mês, nos termos da legislação brasileira aplicável à fixação de 
juros remuneratórios, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI 1ª Série. 

8.2.28. Demais riscos 

Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação da Devedora, que são afetados principalmente 
pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. O investimento nos CRI poderá estar sujeito a outros 
riscos advindos de fatores exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos 
valores mobiliários de modo geral. 

8.3. RISCOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

8.3.1. Ausência de garantia e risco de crédito da Devedora 

Não serão constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRI no âmbito da Oferta. Portanto, os Titulares dos CRI 
correm o risco de crédito da Devedora enquanto única devedora das Debêntures, uma vez que o pagamento da 
Remuneração dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos Créditos Imobiliários. A 
capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em 
decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI e, 
consequentemente, afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

8.3.2. O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI depende do 
adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou coobrigação 
da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo aos Titulares dos CRI dos montantes devidos dependerá do 
adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos 
Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento dessas obrigações pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no 
Termo de Securitização, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial 
dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração dos CRI e amortização depende do pagamento integral e 
tempestivo pela Devedora dos Créditos Imobiliários, a ocorrência de eventos internos ou externos que afetem a 
situação econômico-financeira da Devedora e suas respectivas capacidades de pagamento poderão afetar 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, 
conforme estabelecidas no Termo de Securitização, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 
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8.3.3. Risco de Concentração e efeitos adversos na remuneração e amortização 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito do lastro dos 
CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao 
contexto macro e microeconômico em que ela está inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente 
a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, a amortização e a Remuneração dos CRI. 

8.3.4. Risco de Indisponibilidade da Taxa DI para os CRI 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI 1ª Série previstas no Termo de 
Securitização, a Taxa DI não estiver disponível por período inferior a 30 (trinta) dias, será utilizada, em sua substituição, 
a última Taxa DI divulgada até a data do cálculo. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior 
a 30 (trinta) Dias ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da 
Taxa DI, a Emissora deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias 
previamente mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, observada a regulamentação aplicável, a qual terá como 
objeto a deliberação, de comum acordo com a Devedora, do novo parâmetro do novo parâmetro de Remuneração dos 
CRI 1ª Série, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração dos CRI 1ª Série.  

Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI 1ª Série entre a Devedora e os Titulares dos 
CRI, observado o quórum de deliberação de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI da 1ª Série em 
Circulação em primeira ou segunda convocação, ou caso não haja quórum suficiente em segunda convocação para 
deliberação, a Emissora deverá adquirir a totalidade dos CRI 1ª Série em Circulação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou em prazo superior 
que venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, ou na data em que a mesma deveria ter ocorrido, 
ou ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI 1ª Série devida até a data da efetiva aquisição, calculada 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 1ª Série 
imediatamente anterior (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive). Os CRI 1ª Série adquiridos nestes termos 
serão canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para cálculo da Remuneração dos CRI 1ª Série a serem adquiridos, 
para cada dia do período de ausência de Taxa DI, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente. 

O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões de 
investimento. Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência da indisponibilidade da Taxa DI, o 
Investidor terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira inclusive 
em decorrência de impactos tributários. 

8.3.5. Risco de Indisponibilidade do IPCA/IBGE para os CRI 2ª Série e 3ª Série 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA/IBGE por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada 
para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou 
determinação judicial, o IPCA/IBGE deverá ser substituído pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir substituto 
legal para o IPCA/IBGE, a Emissora deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 
(trinta) dias acima mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI na forma e nos prazos estipulados no Termo de Securitização, para a Emissora definir, de 
comum acordo com a Devedora, observada a regulamentação aplicável, a Taxa Substitutiva, sendo que a deliberação 
deverá observar o quórum geral previsto no Termo de Securitização. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, 
para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e, consequentemente, no 
Termo de Securitização, as projeções ANBIMA para o IPCA/IBGE, coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente 
Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto 
por parte da Devedora quanto da Emissora, quando da divulgação posterior do IPCA/IBGE. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI, ou caso não seja 
realizada a Assembleia Especial de Titulares dos CRI mencionada na Cláusula 5.1.9 do Termo de Securitização, a 
Devedora deverá resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures Segunda e Terceira Séries em Circulação (com 
o consequente resgate antecipado da totalidade dos CRI 2ª Série e 3ª Série em Circulação pela Emissora), sem multa ou 
prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva assembleia 
especial de Titulares dos CRI, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série e/ou das 
Debêntures Terceira Série (ou saldo do valor nominal unitário atualizado, conforme o caso), acrescido da Remuneração 
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Debêntures Segunda Série e/ou da Remuneração Debêntures Terceira Série devida calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento da Remuneração Debêntures Segunda Série e/ou da 
Remuneração Debêntures Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
O resgate antecipado das Debêntures Segunda e Terceira Séries em Circulação pela Devedora ensejará o Resgate 
Antecipado dos CRI 2ª Série e 3ª Série em Circulação pela Emissora, que deverá pagar aos Titulares dos CRI o Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI 2ª Série e/ou dos CRI 3ª Série (ou saldo do valor nominal unitário atualizado, 
conforme o caso), acrescido da Remuneração CRI 2ª Série e/ou da Remuneração CRI 3ª Série, devida calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento da Remuneração dos CRI 2ª Série e 3ª Série 
imediatamente anterior. Para cálculo da Remuneração dos CRI 2ª Série e da Remuneração dos CRI 3ª Série aplicável aos 
CRI 2ª Série e aos CRI 3ª Série a serem resgatados e, consequentemente, cancelados, para cada dia do período de 
ausência do IPCA/IBGE serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA/IBGE, coletadas junto ao Grupo Consultivo 
Permanente Macroeconômico da ANBIMA. 

O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões de 
investimento. Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA/IBGE, o 
Investidor terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira inclusive 
em decorrência de impactos tributários. 

8.3.6. Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

As CCI representam os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. Problemas na originação e na formalização dos 
Créditos Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos Imobiliários, além da contestação de sua regular 
constituição por terceiros, causando prejuízos aos Titulares dos CRI.  

Ademais, a emissão das Debêntures deverá atender aos critérios legais e regulamentares estabelecidos para sua regular 
emissão e formalização, e falhas na constituição ou formalização da Escritura de Emissão de Debêntures ou das CCI, 
bem como a impossibilidade de execução específica de referidos títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, 
podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI, causando prejuízos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, 
a Escritura de Emissão de Debêntures deverá ser registrada na competente junta comercial, sendo que, caso não seja 
registrada, poderá haver a contestação por terceiros de sua regular constituição.  

8.3.7. Risco de vencimento antecipado ou resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI 

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários, conforme descrito no Termo de Securitização. 
Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e do artigo 28 da Medida Provisória nº 1.103, em caso 
de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Emissora não faça, o Agente Fiduciário deverá realizar os 
procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e pagamento antecipado dos CRI, conforme procedimentos 
previstos no Termo de Securitização. 

Nesse caso, poderia não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das obrigações perante os 
Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer perdas financeiras em decorrência de tais 
eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco 
e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação 
tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o 
que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na 
Data de Vencimento. 

Ademais, na ocorrência de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures, hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI ou do IPCA/IBGE sem que haja acordo sobre a nova 
remuneração dos CRI 1ª Série, ou verificação um dos Eventos de Vencimento Antecipado, seja de forma automática ou 
não automática, conforme disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, tal situação acarretará em redução do 
horizonte original de investimento esperado pelos Titulares dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares 
dos CRI. 

8.3.8. Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures especificamente no âmbito da emissão dos CRI e da presente 
Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré‐pagamento dos Créditos 
Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre 
inadimplementos, perdas ou pré‐pagamento impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Créditos 
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Imobiliários decorrentes das Debêntures e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, 
consequentemente, gerar um impacto negativo para o Investidor. 

8.3.9. Ausência de coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia flutuante ou 
coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes devidos, 
conforme o Termo de Securitização, depende do recebimento das quantias devidas em função dos Créditos Imobiliários, 
em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação 
econômico‐financeira da Devedora, como aqueles descritos nesta seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio 
Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

8.3.10. Risco de descasamento, interrupção ou inadimplemento no fluxo de pagamento das Debêntures lastro  
dos CRI 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela Devedora, cujo 
valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares dos CRI durante todo o prazo de 
Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento em seu fluxo 
de pagamento por parte da Devedora, caso em que os Titulares dos CRI poderão ser negativamente afetados, quer seja 
por atrasos no recebimento de recursos devidos para a Emissora ou mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de 
receber tais recursos em função de inadimplemento por parte da Devedora, o que poderá afetar negativamente os 
Titulares dos CRI. 

8.3.11. Risco decorrente do descasamento da Remuneração das Debêntures e da Remuneração dos CRI 

Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares dos CRI deverão respeitar o intervalo mínimo de um (um) Dia Útil 
contados do recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora. Todos os pagamentos de remuneração relacionados 
às Debêntures serão feitos com base na Taxa DI e no IPCA/IBGE, conforme aplicável, divulgados com 2 (dois) Dias Úteis 
de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das datas de pagamento da remuneração das Debêntures. 

No mesmo sentido, todos os pagamentos de Remuneração relacionados aos CRI serão feitos com base em tais índices, 
divulgados com 2 (dois) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das Datas de Pagamento 
da Remuneração dos CRI. Em razão disso, o IPCA/IBGE e a Taxa DI utilizados para o cálculo do valor da Remuneração 
dos CRI a ser pago ao Titular de CRI poderá ser menor do que o IPCA/IBGE e a Taxa DI divulgados nas respectivas Datas 
de Pagamento da Remuneração dos CRI, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelo Titular de CRI.  

8.4 RISCOS DO REGIME FIDUCIÁRIO 

8.4.1. Risco de existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória nº 1.103 dispõe, em seu artigo 26, §4º, que “os dispositivos desta Medida Provisória que estabelecem a 
afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio da companhia securitizadora a emissão específica de certificados 
de recebíveis produzem efeitos em relação a quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Já a Medida Provisória nº 2.158, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, estabelece que “as normas que estabeleçam a 
afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos 
débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 
atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, o artigo 76 prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos 
ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham 
sido objeto de separação ou afetação”. 

Embora a Medida Provisória nº 1.103, de 2022, seja posterior à Medida Provisória nº 2.158, de 2001, e específica no 
que se refere a lastros de certificados de recebíveis, como os de CRI, não houve revogação expressa desta, de forma 
que as Debêntures e os Créditos Imobiliários delas decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas 
e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e 
jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária 
e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 
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Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma privilegiada, sobre o 
produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que os Créditos 
Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento integral dos CRI após o pagamento daqueles credores, o 
que afetará adversamente os titulares dos CRI.  

Além disso, a Medida Provisória nº 1.103 pode perder seus efeitos, ou o artigo 26, §4º, pode não ser aprovado com o 
mesmo alcance presente em sua atual linguagem, de forma que o risco indicado no parágrafo anterior pode também 
se materializar nessa hipótese. 

8.5. RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA  

8.5.1. A Emissora depende de registro junto à CVM 

O objeto social da Emissora envolve a securitização de créditos do agronegócio e imobiliários por meio da emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, de forma pública ou privada. Sendo 
assim, a Emissora depende da manutenção de seu registro junto à CVM. Caso a Emissora não atenda aos requisitos 
exigidos pela CVM, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão e distribuição 
dos CRI e/ou a função da Emissora no âmbito da Oferta e da vigência dos CRI, o que gerará a necessidade de substituição 
da Emissora. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio 
Separado, o que pode impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI e, consequentemente, pode causar 
prejuízos financeiros aos Titulares dos CRI. 

8.5.2. Não aquisição de créditos imobiliários 

A aquisição de créditos de terceiros para a realização de operações de securitização é fundamental para manutenção e 
desenvolvimento das atividades da Emissora. A falta de capacidade de investimento na aquisição de novos créditos ou 
da aquisição em condições favoráveis pode prejudicar a situação econômico-financeira da Emissora e seus resultados 
operacionais, podendo causar efeitos adversos na administração e gestão do Patrimônio Separado, e impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRI e, consequentemente, causar perdas financeiras aos Titulares dos CRI.  

8.5.3. A administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de membros da equipe operacional e/ou a incapacidade de atrair a manter pessoal qualificado pode ter efeito 
adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora 
provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, 
estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico dos produtos da 
Emissora. Assim, eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos 
poderia afetar a capacidade de geração de resultado, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

8.5.4. Riscos relacionados aos fornecedores da Emissora 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de securitização, a 
Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores contratados são basicamente: 
assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, custodiantes de títulos, empresas 
terceirizadas de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores de títulos e valores mobiliários autorizados 
pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, agências de rating, empresa de contabilidade e de 
tecnologia, auditoria, entre outros.  

Alguns destes prestadores são muito restritos e, caso alguns destes prestadores de serviços sofram processo de falência, 
aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, 
poderá ser necessária a substituição do fornecedor, o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora e, 
consequentemente, a presente Emissão. Ainda, as atividades acima descritas possuem participantes restritos, o que 
pode prejudicar a prestação destes serviços. 

8.6. RISCOS RELACIONADOS AOS SETORES DA ECONOMIA NOS QUAIS A EMISSORA ATUE 

8.6.1. O mercado de securitização 

O mercado brasileiro de securitização é bastante concentrado, com poucas empresas efetivamente atuando em ofertas 
públicas. No entanto, a remuneração deste mercado é baixa tendo em vista o alto ônus operacional, podendo não ser 
o bastante para manter a estrutura operacional e de administração de alta qualidade da Emissora. 
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8.6.2. Setor Imobiliário 

O setor imobiliário enfrenta riscos associados à incorporação imobiliária, construção e locação e venda de imóveis 
dependendo da natureza do crédito imobiliário lastro dos CRI, e podem incluir, sem limitação, inadimplência pelo 
devedor do crédito imobiliário e risco de obras, que podem variar desde atraso na obra até em estouro no orçamento. 
O setor imobiliário também está sujeito ao declínio da atividade econômica do Brasil, que pode prejudicar seu 
crescimento como um todo, por meio da desaceleração da economia, aumento da taxa de juros, flutuação da moeda e 
instabilidade política, dentre outros. A verificação de um ou mais desses fatores poderá impactar negativamente o setor, 
afetando a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários pela Emissora e consequentemente, sua rentabilidade. 
Alguns outros riscos das operações imobiliárias também devem ser analisados, como, por exemplo, revisão judicial ou 
rescisão de contrato que dá origem ao direito creditório e o pagamento antecipado dos direitos creditórios. A verificação 
de um ou mais desses fatores poderá impactar negativamente a rentabilidade da Emissão dos CRI e, consequentemente, 
sua rentabilidade. 

8.6.3. Risco decorrente de eventual alteração na legislação tributária aplicável aos certificados do Brasil 

O Governo Federal regularmente implementa alterações no ordenamento fiscal e tributário que afetam direta ou 
indiretamente os participantes do mercado financeiro e de capitais. Essas alterações incluem, por exemplo, mudanças 
nas alíquotas, a criação de novos tributos e/ou fatos geradores, bem como a cobrança de tributos temporários. 
Adicionalmente, o Governo Federal está atualmente estudando conduzir uma reforma no sistema tributário e os 
contornos desta reforma ainda não estão inteiramente definidos. 

Eventuais alterações na legislação tributária poderão resultar em aumento da carga tributária da Emissora, da Devedora 
e dos demais participantes da Oferta, podendo eventualmente impactar os seus respectivos resultados financeiros e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento dos CRI. Não há garantias de que a Emissora e/ou a Devedora serão 
capazes de manter seus preços, o fluxo de caixa ou a sua lucratividade se ocorrerem alterações significativas nos tributos 
aplicáveis às suas operações. 

8.6.4. Regulamentação do mercado de CRI 

A atividade desenvolvida pela Emissora está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários. Eventuais alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar um aumento de custo nas 
operações de securitização e consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir a competitividade dos produtos da 
Emissora. 

8.7. RISCOS OPERACIONAIS 

8.7.1. Riscos operacionais decorrentes de falhas de procedimentos 

Falhas nos procedimentos e controles internos adotados pela Instituição Custodiante, Agente de Liquidação, Emissora, 
Agente Fiduciário e demais prestadores de serviços da Emissão podem afetar negativamente a qualidade dos Créditos 
Imobiliários e sua respectiva cobrança, o que poderá acarretar perdas para os Titulares dos CRI. Adicionalmente, os 
agentes que atuam nesta Emissão utilizam tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 
resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação podem ser 
vulneráveis a interrupções, e alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha significante nos 
sistemas ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem como desejado, 
poderia causar erros operacionais de controle, produzindo um impacto negativo nos CRI. 

Além disso, se não forem capazes de impedir falhas de segurança, a Instituição Custodiante, o Agente de Liquidação, a 
Emissora, o Agente Fiduciário e os demais prestadores de serviços da Emissão podem sofrer danos financeiros e 
reputacionais ou, ainda, incorrer em multas em razão da divulgação não-autorizada de informações confidenciais 
pertencentes a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. Ademais, a divulgação de 
informações sensíveis não públicas através de canais de mídia externos poderia levar a uma perda de propriedade 
intelectual ou danos a sua reputação e imagem da marca, prejudicando a sua capacidade de atuar na Emissão e 
prejudicando os Titulares dos CRI. 

8.7.2. Troca de informações eletrônicas 

Dada a complexidade operacional própria da securitização de créditos, não há garantia de que as trocas de informações 
entre os sistemas eletrônicos da Emissora e de terceiros ocorrerão livre de erros. Caso este risco venha a se materializar, a 
cobrança, a liquidação e/ou a baixa dos Créditos Imobiliários, inclusive inadimplidos, poderá ser adversamente afetada, 
prejudicando o desempenho da Emissora e, consequentemente, o pagamento dos CRI.  



 

148 

8.7.3. Majoração de custos dos prestadores de serviços 

Caso qualquer um dos prestadores de serviços da Emissão venha a ser substituído, o custo do serviço prestado pelo novo 
prestador de serviço pode ser superior ao custo anterior, o que poderá levar a perdas patrimoniais e/ou à queda de 
rentabilidade dos CRI. 

8.7.4. Risco decorrente de falhas operacionais 

As diversas atividades previstas no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação dependem da atuação 
conjunta e coordenada da Emissora, do Agente Fiduciário da Instituição Custodiante e dos demais prestadores de serviços 
da Emissão. O Patrimônio Separado poderá sofrer perdas patrimoniais caso os processos operacionais descritos nos 
Documentos da Operação venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituição de 
qualquer dos prestadores de serviços contratados. 

8.8. RISCOS JURÍDICOS 

8.8.1. Modificação dos Créditos Imobiliários por decisão judicial 

Os Créditos Imobiliários podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pela Devedora ou por terceiros, 
inclusive em razão dos juros e encargos aplicáveis. Não pode ser afastada a possibilidade de os autores lograrem êxito nas 
eventuais demandas ajuizadas. Nessa hipótese, os Créditos Imobiliários podem ter seus valores reduzidos ou até anulados 
em decisões judiciais, o que afetaria negativamente o Patrimônio Separado. 

8.8.2. Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158 podem comprometer o Regime Fiduciário sobre as séries 
de CRI emitidas 

Medida Provisória nº 2.158, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, 
a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Em seu 
parágrafo único, prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e 
das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetação”. 

Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo supra, os credores de débitos de natureza fiscal, previdenciária 
ou trabalhista que a Emissora poderia vir a ter, estes poderiam concorrer com os Titulares dos CRI, sobre o produto de 
realização dos créditos imobiliários. Nesta hipótese, caso algum débito de natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária 
da Emissora atinja o Patrimônio Separado dos CRI, os Créditos Imobiliários remanescentes no Patrimônio Separado ou 
eventual indenização a ser paga pela Emissora aos Titulares dos CRI poderão não ser suficientes para pagamento de 
todos os valores devidos aos Titulares dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização. 

8.8.3. Atuação negligente e insuficiência de patrimônio da Emissora 

Nos termos do artigo 24 da Medida Provisória nº 1.103, conforme enquanto em vigor, foi instituído regime fiduciário 
sobre os Créditos Imobiliários, a fim de lastrear a emissão dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado. O patrimônio próprio da Emissora não será responsável pelos pagamentos devidos aos Titulares dos CRI, 
exceto na hipótese de descumprimento, pela Emissora, de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, conforme o artigo 26, I, da Medida 
Provisória nº 1.103. Nestas circunstâncias, a Emissora será responsável pelas perdas ocasionadas aos Titulares dos CRI, 
sendo que não há qualquer garantia de que a Emissora terá patrimônio suficiente para quitar suas obrigações perante 
os Titulares dos CRI, o que poderá ocasionar perdas aos Titulares dos CRI. O patrimônio líquido da Emissora, é de 
R$15.379.000,00 (quinze milhões, trezentos e setenta e nove mil reais) em 31 de março de 2022, de forma que, caso a 
Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora poderá não ser 
suficiente para indenizar os Titulares dos CRI.  

8.9. RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

8.9.1. Efeitos da retração no nível da atividade econômica 

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o desempenho da 
economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada por crises internas ou 
crises externas, pode acarretar a elevação no patamar de inadimplemento de pessoas jurídicas, inclusive da Devedora, 
e de seus clientes, e da Emissora, afetando negativamente a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela 
Devedora e, consequentemente, o pagamento dos CRI pela Emissora. 
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Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter impacto no balanço de pagamentos, 
o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no mercado doméstico 
quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices 
de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia dos Estados Unidos da América podem trazer impacto 
negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando as despesas com 
empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras, podendo afetar as atividades 
da Emissora e da Devedora e sua capacidade de pagamento e, por conseguinte, a capacidade de pagamento dos CRI. 

8.9.2. Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da Emissora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política econômica, 
podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites à importação, 
entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades da Emissora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora poderão ser prejudicados de maneira relevante 
ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como 
(i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos em 
1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais 
domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no 
Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que venham 
a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a 
volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros 
na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e resultados operacionais da 
Emissora. 

8.9.3. A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir significativamente 
para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no negócio da Emissora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com medidas 
governamentais recentes destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública sobre possíveis medidas 
futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica 
existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma manutenção de política 
monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento 
econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no mercado de 
câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material desfavorável sobre a 
economia brasileira e sobre a Emissora, podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI. Pressões 
inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementação 
de políticas governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negócios, na condição financeira e resultados da 
Emissora.  

A instabilidade política no País (inclusive referente a políticas desenvolvidas pelo governo do Presidente Jair Bolsonaro 
ou como resultado de intervenções do governo e/ou novos impostos e tarifas) e mudanças na situação política e 
macroeconómica do País, bem como a percepção dos riscos em relação à corrupção e a outras investigações em curso, 
o que incentiva relações turbulentas e lutas internas dentro da administração do Presidente Bolsonaro, bem como 
políticas e possíveis mudanças para tratar dessas questões ou de outra forma, incluindo reformas econômicas e fiscais 
e respostas aos efeitos contínuos da pandemia da COVID-19, qualquer um dos quais pode afetar negativamente as 
perspectivas de crescimento da economia brasileira como um todo. 

O desempenho da economia brasileira tem sido historicamente influenciado pelo cenário político nacional. No passado, 
as crises políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, resultando em desaceleração da 
economia, o que prejudicou o preço de mercado dos valores mobiliários de emissores brasileiros. 

A última eleição presidencial, de governadores, deputados federais e senadores, que ocorreu em outubro de 2018, 
resultou em significativa volatilidade nas taxas de câmbio, taxas de juros e preços de mercado dos valores mobiliários 
de emissores brasileiros. Incertezas com relação a medidas que venham a ser adotadas no futuro pelo Governo Federal 
brasileiro podem influenciar a percepção dos investidores com relação ao risco do Brasil e podem ter um efeito 
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significativo e adverso nos negócios e resultados operacionais da Devedora. Eventuais efeitos adversos poderão 
prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

O Presidente do Brasil tem o poder de determinar políticas e orientar a condução da economia brasileira e, 
consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro de empresas, incluindo a Devedora. A Devedora 
não pode prever as políticas que serão adotadas pelo Governo Federal brasileiro, tampouco os respectivos impactos na 
economia brasileira e na Devedora. 

Adicionalmente, impasses entre o Governo Federal brasileiro e o Congresso Nacional podem gerar incertezas com 
relação à implementação, pelo Governo Federal brasileiro, de mudanças nas políticas monetária, fiscal e previdenciária, 
incluindo a legislação aplicável, o que pode contribuir para a instabilidade econômica. Essas incertezas podem aumentar 
a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. 

A economia brasileira experimentou uma queda acentuada nos últimos anos devido, em parte, às políticas econômicas 
e monetárias intervencionistas do Governo Federal brasileiro e à queda global nos preços das commodities. O atual 
Governo Federal brasileiro deve propor termos gerais de reforma fiscal para estimular a economia e reduzir o déficit 
orçamentário previsto, mas é incerto se o Governo Federal brasileiro será capaz de reunir o apoio necessário no 
Congresso Nacional para aprovar reformas específicas adicionais. 

Além disso, ao longo do mês de abril de 2020, o Presidente do Brasil se envolveu em discussões políticas que culminaram 
na exoneração do então Ministro da Saúde, Sr. Luiz Henrique Mandetta, e do pedido de exoneração do então Ministro 
da Justiça, Sr. Sergio Moro. Esses ex-Ministros de Estado eram considerados nomes fortes do Governo Federal brasileiro, 
cujos respectivos desembarques do Governo Federal brasileiro provocaram ainda mais instabilidade na economia e no 
mercado de capitais brasileiros. A Devedora não pode garantir que tais eventos ou outros não provocarão impactos 
adversos adicionais na situação político-econômica do Brasil. 

Até a data deste Prospecto, o Presidente do Brasil está sendo investigado pelo Supremo Tribunal Federal pela suposta 
prática de atos impróprios relatada pelo ex-Ministro da Justiça, Sr. Sergio Moro, com relação a alegadas tentativas de 
nomeação de funcionários para a Polícia Federal para atender interesses pessoais. Caso seja constatada a ocorrência de 
tais atos impróprios, as respectivas consequências, incluindo potencial abertura de processo de impedimento 
(impeachment), podem resultar em efeitos adversos relevantes no ambiente político e econômico no Brasil, assim como 
em negócios que operam no Brasil, inclusive os da Devedora. 

A incerteza política e econômica e quaisquer novas políticas ou mudanças nas políticas atuais podem ter um efeito 
adverso relevante sobre os negócios, resultados operacionais, situação financeira e perspectivas da Devedora, 
prejudicando a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetando 
adversamente os titulares dos CRI. A incerteza sobre se o Governo Federal brasileiro implementará mudanças na política 
ou regulamentação que afetem esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil 
e para aumentar a volatilidade dos títulos emitidos no exterior por empresas brasileiras. 

8.9.4. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora e o preço dos CRI 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da economia do país. 
Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do público em geral, o que resultou na 
desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. 

Atualmente, os mercados brasileiros estão enfrentando um aumento da volatilidade devido às incertezas relacionadas 
ao ambiente político, incluindo incertezas sobre novos governantes e investigações sobre escândalos de corrupção em 
curso, os quais estão sendo investigados pelo Ministério Público Federal nas operações “Lava Jato”, “Zelotes”, 
“Greenfield” e outras, e ao impacto dos escândalos sobre a economia e ambiente político brasileiro. Membros do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo no âmbito municipal, estadual e federal, bem como altos funcionários de grandes 
empresas estão sendo processados pelo crime de corrupção.  

Como resultado, diversos políticos, incluindo deputados e senadores, e diretores de empresas estatais e privadas no Brasil 
renunciaram ou foram presos. O potencial resultado das investigações sobre o esquema de corrupção é incerto, mas as 
investigações já tiveram um impacto negativo sobre a imagem e a reputação das empresas implicadas e sobre a percepção 
geral do mercado da economia brasileira. Não podemos prever se tais alegações levarão a uma maior instabilidade política 
e econômica ou se as novas alegações contra os funcionários do governo irão surgir no futuro. 
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A Emissora não é capaz de estimar plenamente o impacto dos acontecimentos políticos e macroeconômicos globais e 
brasileiros em seus negócios. 

Além disso, em virtude da atual instabilidade política, há uma incerteza substancial sobre as políticas econômicas futuras 
e a Emissora não pode prever quais políticas serão adotadas pelo atual governo, eleito em 2018, ou pelo próximo, tendo 
em vista as eleições a serem realizadas em 2022, bem como se essas políticas afetarão negativamente a economia, os 
negócios ou condição financeira da Emissora. A instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da 
economia brasileira e um aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro, que também pode afetar 
adversamente os negócios da Emissora e os CRI.  

8.9.5. Risco decorrente da volatilidade e da falta de liquidez no mercado de capitais brasileiro 

O mercado de valores mobiliários brasileiro é substancialmente menor, menos líquido, mais volátil e mais concentrado do 
que os principais mercados de valores mobiliários internacionais. Tais características de mercado podem limitar 
substancialmente a capacidade dos Investidores de alienar os CRI ao preço e na ocasião em que desejarem fazê-lo e, 
consequentemente, poderão vir a afetar negativamente o preço de mercado dos ativos mobiliários. Adicionalmente o 
preço de mercado dos ativos mobiliários poderá flutuar por diversas razões, incluindo por motivos relacionados ao 
desempenho operacional e financeiro da Devedora e por quesitos macroeconômicos, nacionais e internacionais, que não 
podem ser controlados pela Devedora. 

8.9.6. Acontecimentos e percepção de riscos em outros países 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas 
condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive dos Estados Unidos, de países da América Latina e outros 
países de economia emergente. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de 
mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis do agronegócio e 
certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo 
os da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado 
externo, a saída significativa de recursos do País e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida no País, 
podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia 
prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora. 
Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou indícios de 
corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das 
normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de crise 
na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar 
negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. 

A Emissora e a Devedora não têm controle sobre quais medidas o Governo Federal poderá adotar no futuro na gestão da 
Política Econômica e não pode prevê-las. Por isso não é possível quantificar os impactos que tais medidas poderão gerar 
nos negócios da Emissora ou da Devedora. 

8.9.7. Risco decorrente de eventual rebaixamento do rating de crédito no Brasil 

Os ratings de crédito afetam a percepção de risco dos investidores e, como resultado, os rendimentos exigidos nas 
emissões de dívida nos mercados financeiros. As agências de classificação avaliam regularmente o Brasil e seus ratings 
soberanos, levando em conta uma série de fatores, incluindo tendências macroeconômicas, condições fiscais e 
orçamentárias, endividamento e a perspectiva de mudança nesses fatores. A Standard & Poor’s (S&P) rebaixou o rating 
de crédito do Brasil em fevereiro de 2016, de “BB+” para o “BB”, mantendo sua perspectiva negativa sobre o rating, ao 
citar uma piora na situação de crédito a partir do rebaixamento de setembro de 2015. Em janeiro de 2018, a S&P 
rebaixou novamente sua classificação para “BB-”, com uma perspectiva estável, tendo em vista as dúvidas em relação 
aos esforços de reforma das aposentadorias e eleições presidenciais no ano. O rating concedido da S&P manteve-se 
abaixo do grau de investimento em 2019 e 2020. Em fevereiro de 2016, a Moody’s rebaixou os ratings do Brasil para 
abaixo do grau de investimento, para “Ba2” com perspectiva negativa, citando a perspectiva de deterioração adicional 
no serviço da dívida do Brasil em um ambiente negativo ou de baixo crescimento, além dos desafios em relação à 
dinâmica política. O rating dado pela Moody’s se manteve abaixo do grau de investimento nos anos seguintes. Em maio 
de 2016, a Fitch também rebaixou o rating de crédito do Brasil para “BB” com perspectiva negativa. O rating se manteve 
em 2017 e sofreu novo rebaixamento, para o “BB-”, em fevereiro de 2018, com perspectiva estável, que, por sua vez, 
foi alterada para uma perspectiva negativa, em maio de 2020.  
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Como resultado, os preços de negociação de títulos de dívida e ações de emissores brasileiros foram afetados 
negativamente. Qualquer rebaixamento adicional do rating de crédito do Brasil pode afetar negativamente a Devedora 
e a Emissora. 

Caso a atual classificação de risco do país seja rebaixada, isso acarretará uma deterioração na situação financeira da 
Devedora, sendo que em tal hipótese a Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos 
e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas 
operações da Devedora e nas suas capacidades de honrar com as obrigações relativas aos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, aos CRI. 

8.9.8. Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do Real 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal 
implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações 
repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), 
sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos 
mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do Real frente ao Dólar em outras moedas. 
Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá permanecer nos níveis atuais. 

As depreciações ou apreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil 
que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários, afetando o fluxo de pagamento dos CRI. 

8.9.9. Política Monetária 

As taxas de juros constituem um dos principais instrumentos de manutenção da política monetária do Governo Federal. 
Historicamente, esta política apresenta instabilidade, refletida na grande variação das taxas praticadas. A política 
monetária age diretamente sobre o controle de oferta de moeda no País, e muitas vezes é influenciada por fatores 
externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimentos do mercado de capitais internacional e as políticas 
monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Em caso de elevação acentuada das taxas de 
juros, a economia poderia entrar em recessão, uma vez que com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital 
aumentaria, os investimentos iriam se retrair e assim, via de regra, o desemprego, e consequentemente os índices de 
inadimplência aumentariam. Da mesma forma, uma política monetária mais restritiva que implique no aumento da taxa 
de juros reais de longo prazo afeta diretamente o mercado de securitização e, em geral, o mercado de capitais, dado 
que os investidores têm a opção de alocação de seus recursos em títulos do governo que possuem alta liquidez e baixo 
risco de crédito dado a característica de “risk‐free” de tais papéis, o que desestimula os mesmos investidores a alocar 
parcela de seus portfólios em valores mobiliários de crédito privado, como os CRI. 

8.9.10. Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção de risco no Brasil 
e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a 
economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários, incluindo os CRI 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. Historicamente, a 
ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultou na percepção de um maior risco pelos 
investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de países europeus. Tais percepções em relação 
aos países de mercados emergentes afetam significativamente o Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a 
disponibilidade de crédito no Brasil, tanto de fontes de capital nacionais como internacionais, afetando a capacidade de 
pagamento da Devedora e, consequentemente, podendo impactar negativamente os CRI. 

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras 
é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de outros países, inclusive 
Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. Ainda que as condições econômicas nesses países 
possam diferir consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos 
nesses outros países podem ter um efeito adverso na economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores 
mobiliários de emissores brasileiros. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na saída de 
investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 
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O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade política nos 
Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão russa de determinadas áreas do 
território ucraniano, dando início a crise militar e geopolítica com reflexos mundiais, (iii) a guerra comercial entre os 
Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros países, que afetam a economia global, que estão 
produzindo e/ou poderão produzir uma série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais 
e a economia brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de 
crédito, deterioração da economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar 
negativamente a situação financeira da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI. 

Além disso, em consequência da globalização, não apenas problemas com países emergentes afetam o desempenho 
econômico e financeiro do país. A economia de países desenvolvidos, como os Estados Unidos da América, interfere 
consideravelmente no mercado brasileiro. Assim, em consequência dos problemas econômicos em vários países de 
mercados desenvolvidos em anos recentes (como por exemplo, a crise imobiliária nos Estados Unidos da América em 
2008), os investidores estão mais cautelosos na realização de seus investimentos, o que causa uma retração dos 
investimentos. Essas crises podem produzir uma evasão de investimentos estrangeiros no Brasil, fazendo com que as 
companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captação de recursos, tanto nacional como estrangeiro, 
impedindo o acesso ao mercado de capitais internacionais. Desta forma, é importante ressaltar que eventuais crises 
nos mercados internacionais podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta de liquidez 
para os CRI da presente Emissão. 

8.9.11. Riscos relacionados à Pandemia do COVID-19 

Recentemente, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia causada pelo COVID-19, com isolamento populacional, 
proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos comerciais, desaceleração econômica, 
desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade de implementação de programas de governo para 
socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos da pandemia têm atingido com maior ou menor intensidade as 
empresas de todos os tamanhos e setores, não são totalmente conhecidos e podem vir a se intensificar 
significativamente no futuro próximo. 

Muito embora o número de casos venha diminuindo no Brasil ao mesmo tempo em que cresce o número de pessoas 
vacinadas no país, tem sido noticiado o aumento de casos em alguns países da Europa. Sobretudo considerando o novo 
aumento de casos em alguns países e o surgimento de novas variantes, ainda não se sabe o tempo necessário para 
conter completamente o avanço da doença e por quanto tempo mais seria necessário seguir com determinadas medidas 
para conter o contágio, havendo grande incerteza sobre os efeitos da pandemia na economia e nos resultados da 
Emissora e da Devedora, não sendo possível precisar os reais impactos do avanço da COVID-19 para os negócios da 
Emissora e da Devedora e, consequentemente, os impactos nos CRI. 

Caso os efeitos da pandemia sobre a economia brasileira sejam maiores do que os atualmente previstos, os ativos, as 
atividades e os resultados operacionais da Emissora e da Devedora serão negativamente afetados, o que poderá pôr 
em risco o integral e pontual pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI. 

8.10. RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA  

8.10.1. A Devedora pode não conseguir implementar totalmente sua estratégia de crescimento e suas operações 
poderão ser adversamente afetadas. 

A capacidade da Devedora de implementar sua estratégia de crescimento depende de uma série de fatores, dentre os 
quais a sua capacidade de: 

• Capacidade de Gerir suas marcas e sua cultura; 

• Alavancar vendas e diluir despesas e custos fixos; 

• Fortalecer e expandir a oferta de produtos, serviços e soluções financeiras para sua base de clientes; 

• Aperfeiçoar a experiência de compra e pós-venda por meio da multicanalidade, aprimorando a jornada dos 
clientes e parceiros; 

• Promover sua estratégia de transformação digital por meio de ações que proponham a identificação das 
necessidades e experiências de seus clientes, através da adoção de novas tecnologias e modelos de negócio em 
nossas lojas físicas e online, bem como intensificar nossa cultura digital interna e externamente; 
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• Expandir a base de produtos e serviços em condições competitivas;  

• Manter e incrementar a base de sellers de sua plataforma de marketplace; 

• Aumentar a conversão de vendas nos sites; e 

• Melhorar nível de serviço (NPS), prazo de entrega e experiencia do consumidor (UX) de modo geral. 

A Devedora não pode assegurar que quaisquer destes objetivos serão realizados com êxito e por completo e a falha na 
implementação da estratégia pode impactar adversamente os resultados e taxa de crescimento da Devedora, o que, 
consequentemente, pode afetar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, 
o que pode causar prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.10.2. A Devedora opera por meio de diversos canais distintos (lojas físicas, website, site mobile e aplicativo) e 
acredita que a integração desses canais é essencial para o sucesso da sua estratégia de negócio. A falha dessa 
integração, ou atraso na adoção de medidas inovadoras poderão afetar negativamente os seus negócios e 
atividades, situação financeira e resultado operacional. 

As operações da Devedora são realizadas por meio de lojas físicas e por meio de sua plataforma digital. A Devedora não 
pode garantir que conseguirá aprimorar sua estratégia omnicanal ou que será capaz de implementar inovações que 
sejam importantes para seus clientes, o que, em se confirmando, poderá ser extremamente prejudicial aos seus planos 
e poderá afetar negativamente os seus negócios, atividades, situação financeira e resultado operacional. 

Além disso, caso não sejamos capazes de manter e aprimorar, de forma bem-sucedida, a complementaridade entre os 
nossos canais de vendas, sob os aspectos comerciais, logísticos, de comunicação e marketing e de atendimento, o 
aproveitamento das vantagens que a estrutura integrada dos multicanais pode oferecer será prejudicado, podendo 
impactar adversamente a Devedora. 

Adicionalmente, a Devedora pode incorrer em custos maiores do que os esperados e as iniciativas omnicanal podem se 
mostrar economicamente inviáveis ou ter uma rentabilidade menor do que a esperada. Por fim, a legislação e 
regulamentação (principalmente tributária) das atividades inerentes à plataforma omnicanal no Brasil não possuem 
previsões específicas aplicáveis à modalidade de varejo multicanal, o que deixa a Devedora vulnerável a possíveis 
autuações e gera um ambiente regulatório incerto para suas operações. Quaisquer dos fatores acima poderá afetar de 
forma relevante sua estratégia de crescimento e o seu resultado operacional e, consequentemente, afetar sua 
capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, o que pode causar prejuízos aos 
Titulares dos CRI. 

8.10.3. As vendas e níveis de estoque da Devedora flutuam sazonalmente. 

As vendas do varejo estão sujeitas a flutuações sazonais em decorrência de diversas circunstâncias como a retração 
econômica, a paralização eventual das atividades da Devedora ou de seus fornecedores. As vendas da Devedora são 
historicamente maiores no quarto trimestre de cada exercício social devido ao aumento das vendas durante o período 
de compras da Black Friday e Natal. No exercício de 2021, 26,3% da receita de venda de mercadorias e serviços da 
Devedora foram geradas no período de 3 meses findo em 31 de dezembro de 2021, sendo a receita de venda de 
mercadorias e serviços no exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de R$ 30.899 milhões e de R$ 8.127 milhões no 
período de 3 meses findo em 31 de dezembro de 2021, enquanto que no exercício de 2020, 32,8% da receita de venda 
de mercadorias e serviços da Devedora foram gerados no período de 3 meses findo em 31 de dezembro de 2020 e, no 
exercício de 2019, 29,7% da receita de venda de mercadorias e serviços foram gerados no período de 3 meses findo em 
31 de dezembro de 2019. Como resultado, a Devedora conta com as vendas durante a estação de compras de final de 
ano (por exemplo, campanhas da Black Friday e natalinas), e qualquer desaquecimento econômico, interrupção de seus 
negócios ou de seus fornecedores ou outras circunstâncias que afetem adversamente os seus negócios no último 
trimestre de qualquer exercício social, teriam um efeito negativo desproporcional sobre a sua condição financeira e 
resultado operacional. 

Adicionalmente, para se preparar para a estação de compras do final de ano, a Devedora deve comprar e manter em 
estoque uma quantidade de mercadorias consideravelmente maior que àquela mantida durante outros períodos do 
ano. Qualquer diminuição não prevista ou previsão equivocada da demanda por seus produtos durante esta época de 
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pico de compras pode compelir a Devedora a vender o estoque excedente a um preço substancialmente menor ou até 
mesmo com margens inadequadas, o que pode afetar de maneira adversa seu resultado operacional e situação 
financeira. Tais flutuações no seu resultado operacional e situação financeira podem afetar o valor de mercado das 
ações da Companhia, bem como prejudicar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, prejudicando os Titulares dos CRI. 

8.10.4. Riscos relativos às locações vigentes por período indeterminado.  

De acordo com a Lei nº 8.245/91 (Lei de Locações), findo o prazo contratual estabelecido nas locações comerciais é 
garantido à Devedora, na qualidade de locatária, o direito à renovação compulsória dos contratos com prazo igual ou 
superior a cinco anos por meio de ação judicial própria caso as negociações para renovação dos contratos não sejam 
bem-sucedidas, desde que a ação seja proposta no prazo legal e desde que a locatária atenda às demais condições 
previstas na Lei de Locações. Findo o prazo estipulado no contrato, se a locatária permanecer no imóvel por mais de 
trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas sem prazo 
determinado. Na hipótese de os contratos de locação serem celebrados em prazos inferiores a cinco anos e as 
negociações não serem efetivas, o contrato permanecerá vigente por período indeterminado. Nessa hipótese, qualquer 
uma das partes poderá rescindir a locação, mediante o envio de notificação à outra parte, com 30 dias de antecedência, 
livre de penalidades. 

Em 31 de dezembro de 2021, cerca de 1,4% dos contratos de locação celebrados pela Devedora, percentual que 
representa 21 contratos, estão vigentes por período indeterminado. Desta forma, enquanto não for estabelecido um 
prazo determinado para os contratos que se encontram nesta condição, a Devedora estará sujeita à notificação exigindo 
a desocupação de tais imóveis em 30 (trinta) dias. Tendo em vista a importância operacional das lojas e centros de 
distribuição para a condução de seus negócios, a Devedora pode ser adversamente afetada caso a rescisão das locações 
nos moldes aqui mencionados ocorra em quantidades significativas e repentinamente, o que, consequentemente, 
poderá prejudicar sua capacidade de cumprir as suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários. 

8.10.5. É possível que a Devedora não possa renovar ou manter os contratos de locação das lojas ou de seus centros 
de distribuição. 

A maior parte dos imóveis onde funcionam as lojas e os centros de distribuição da Devedora é objeto de contratos de 
locação. Em uma parte dos contratos em que a locatária não tem direito à renovação compulsória, por meio da 
propositura de ação renovatória nos prazos e os termos da Lei de Locações, há o risco de não renovação dos contratos 
de locação em condições favoráveis, ou, ainda, de não renovação. Uma vez que a localização estratégica das lojas e dos 
centros de distribuição da Devedora é fator relevante para o desenvolvimento de sua estratégia comercial, a Devedora 
pode ser afetada negativamente se falhar nas negociações de condições aceitáveis de número significativo dos 
contratos de locação, ou se número significativo dos contratos não sejam renovados por razões alheias à vontade da 
Devedora. 

Adicionalmente, até a data de 31 de dezembro de 2021, do total de 1.482 contratos de locação atualmente em vigor, 
262 são contratos de locação comercial celebrados com o Grupo Casas Bahia e sociedades de seu grupo econômico. No 
caso de haver qualquer dificuldade na renovação de tais contratos, por se tratar de um número significativo de lojas e 
centros de distribuição, a Devedora pode ser afetada negativamente. 

A lei de locações autoriza a revisão do aluguel a cada três anos para trazê-lo a valor de mercado. Os contratos de locação 
das lojas da Devedora, em sua maioria, estabelecem aluguel mínimo e aluguel vinculado ao faturamento das respectivas 
lojas. A Devedora pode ser afetada negativamente caso sejam propostas um número significativo de ações revisionais 
visando o aumento do aluguel mínimo das lojas e/ou aluguel fixo dos centros de distribuição, caso tais ações acabem 
por majorar significativamente tais aluguéis. 

Em 31 de dezembro de 2021, 20,85% dos contratos de locação celebrados pela Devedora são objeto de ações 
renovatórias e 2% dos contratos de locação celebrados pela Devedora são objeto de ações revisionais. 

Além disso, caso os contratos de locação das lojas da Devedora e dos centros de distribuição não contenham cláusula 
de vigência e/ou não estejam devidamente registrados perante os cartórios de registro de imóveis competentes, na 
hipótese de os respectivos proprietários decidirem vender os imóveis durante a vigência dos contratos de locação, os 
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novos proprietários poderão solicitar a sua desocupação no prazo de 90 (noventa) dias contados da aquisição, ainda 
que o prazo locatício esteja em vigor por prazo determinado, livre de qualquer penalidade. Adicionalmente, em caso de 
alienação dos imóveis locados, o direito de preferência da Devedora só será oponível a terceiros se os respectivos 
contratos de locação estiverem averbados nas respectivas matrículas, o que permite à Devedora adjudicar judicialmente 
os imóveis na hipótese de o seu direito de preferência não ser observado. Se os contratos de locação não estiverem 
averbados nas respectivas matrículas, a Devedora terá apenas o direito de pleitear indenização por perdas e danos. A 
Devedora não tem o hábito de registrar e averbar todos os contratos de locação dos imóveis por ela ocupados, de modo 
que em caso de venda destes imóveis, existe o risco de o novo proprietário solicitar a desocupação, o que pode afetar 
adversamente as atividades da Devedora. 

A Organização Mundial de Saúde - OMS decretou que o surto do coronavírus (COVID-19) configura uma pandemia em 
escala global, motivo pelo qual diversos governos (incluindo no Brasil) impuseram políticas de isolamento, que 
resultaram no fechamento do comércio em diversas localidades, além da redução de circulação de pessoas, impactando 
no volume de vendas físicas da Devedora. Na hipótese de a Devedora não obter sucesso na negociação com os locadores 
de acordos para ajustar a forma de pagamento dos alugueis mensais durante o período de restrições ao comércio e 
caso não consiga arcar com o pagamento dos respectivos alugueis, é possível que a falta de pagamento dos alugueis na 
forma ajustada nos contratos seja considerada um inadimplemento contratual, capaz de ensejar a sua rescisão 
antecipada, o que poderá afetar negativamente as operações da Devedora. 

Quaisquer dos fatores acima poderá afetar de forma relevante a estratégia da Devedora e o seu resultado operacional 
e, consequentemente, afetar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, o 
que pode causar prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.10.6. Rotatividade de colaboradores qualificados e em posições chave, alteração ou perda de integrantes da alta 
administração da Devedora e uma atenuação de sua cultura organizacional, podem causar repercussão 
indesejada e significante às suas atividades, situação financeira e resultados operacionais. 

A Devedora pode ter dificuldade na retenção ou atração de colaboradores qualificados para posições chaves, o que 
pode incorrer em prejuízo ao nível de execução das atividades, perda de conhecimento, podendo afetar adversamente 
suas operações e resultados financeiros. Ainda, caso venha a perder algum de seus profissionais qualificados, a 
Devedora pode não ser capaz de atrair, contratar, gerir e manter pessoal capacitado para acompanhar seu ritmo de 
crescimento. 

Além disso, na medida em que a Devedora expande seus negócios para diferentes localidades, pode ser incapaz de 
identificar, contratar e manter trabalhando um número suficiente de profissionais alinhados à sua cultura corporativa. 
A competição por tais funcionários altamente qualificados é intensa e a Devedora pode não ser capaz de atrair, 
contratar, reter, motivar e gerir com sucesso tais profissionais qualificados. Tal falha poderia resultar em uma queda do 
desempenho operacional da Devedora, bem como em um enfraquecimento da sua marca. Dessa forma, a perda de 
qualquer dos membros da sua administração e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado pode afetar 
adversamente e de forma relevante o seu resultado operacional e sua situação financeira, e, consequentemente, sua 
capacidade de arcar com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários. 

8.10.7. Risco associado à fraude de cartões de crédito, afetando adversamente o negócio da Devedora e os resultados 
de suas operações. 

O risco por operações fraudulentas via cartão de crédito é inerente às vendas realizadas através deste meio de 
pagamento, e as fraudes internas são mitigadas pela Devedora através de controles segurança de informação. Os 
pagamentos via cartão de crédito não são chancelados pela aplicação da assinatura do titular do cartão, além de a 
Devedora realizar operações na modalidade cartão não-presente em suas lojas online e televendas. Atualmente a 
Devedora não mantém um seguro contra este tipo de risco. 

O risco de perdas significativas em decorrência dessas operações fraudulentas também aumenta. Uma falha no controle 
adequado de operações fraudulentas de cartão de crédito poderá prejudicar a reputação e a marca da Devedora, o que 
poderá afetar adversamente o seu negócio e os resultados das suas operações, bem como sua capacidade de arcar com 
suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários. 
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8.10.8. A Devedora não pode garantir que será capaz de efetivar todas as aquisições que vier a anunciar, em razão 
da necessidade de satisfação de determinadas condições suspensivas, inclusive aquelas relacionadas a 
aprovações regulatórias. 

A celebração de contratos de aquisição ou de parcerias celebrados pela Devedora poderá conter cláusulas de condições 
suspensivas, as quais, se não satisfeitas dentro do prazo e nos termos acordados obstarão a efetivação da operação de 
aquisição ou de parceria. Essas condições suspensivas poderão decorrer de acordo entre as partes ou de lei, incluindo, 
a lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada (“Lei Concorrencial”) que estabelece a obrigação de 
submissão prévia ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (“SBDC”), que inclui o CADE, de determinadas 
operações de concentração econômica. O SBDC tem o dever, então, de analisar tais operações e determinar se uma 
operação específica geraria efeitos negativos nas condições competitivas do mercado no qual operamos, ou mesmo aos 
consumidores de tal mercado. 

Nesse sentido, aquisições ou parcerias de interesse da Devedora podem não ser aprovadas ou podem ser condicionadas 
a certas restrições como condição para aprovação pelo CADE, incluindo restrições que reflitam na estrutura da 
operação, em remédios estruturais ou que demandem desembolsos financeiros diretos ou indiretos, o que pode 
impactar negativamente os negócios e resultados operacionais da Devedora. 

Caso a aquisição ou parceria não seja efetivada, a Devedora pode ser obrigada a reestruturar seu plano de crescimento 
orgânico e inorgânico. Nesta situação, a Devedora poderá não ser capaz de reestruturar seu plano de crescimento em 
condições favoráveis e/ou dentro de um tempo razoável. Adicionalmente, caso a falha na efetivação da transação não 
seja consensual, a Devedora pode estar sujeita a procedimentos litigiosos envolvendo as partes da transação, o que 
poderá culminar com desembolso adicional de caixa. 

Quaisquer dos fatores acima poderá afetar de forma relevante a estratégia da Devedora e o seu resultado operacional 
e, consequentemente, afetar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, o 
que pode causar prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.10.9. Incapacidade da Devedora de manter níveis de capital de giro suficientes para o seu negócio pode limitar o 
seu crescimento e afetá-la adversamente. 

Considerando o caráter sazonal do negócio da Devedora, existem períodos em que a necessidade de capital de giro é 
maior, sem considerar, ainda, os impactos do COVID-19. Para maiores informações acerca dos impactos causados nas 
operações da Devedora pelo COVID-19, bem como as medidas por ela tomadas, vide fator de risco “O surto do 
Coronavírus (COVID-19) e as consequentes paralisações em escala global podem gerar interrupções na fabricação das 
mercadorias comercializadas em nossas lojas e crises na cadeia internacional de suprimentos, afetando assim as 
operações das empresas do setor varejista, incluindo a Companhia. Adicionalmente, as medidas adotadas 
mundialmente na tentativa de contenção do vírus, em especial restrições à circulação de pessoas podem afetar 
adversamente nosso volume de vendas, particularmente no canal offline. O surto mundial pode impactar a economia 
global e brasileira e os mercados financeiro e de capitais, levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global, 
bem como impactar diretamente os negócios e o resultado da Companhia e a consequente precificação de nossas 
ações”, bem como o disposto nos itens 7.1, 10.1, 10.2, 10.8 e 10.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

Não existe garantia de que a Devedora terá oportunidade de (i) se financiar através da antecipação de sua carteira de 
recebíveis de cartão de crédito; (ii) renovar suas linhas de crédito atuais em termos iguais ou semelhantes ou em 
quaisquer termos; (iii) ter acesso a novos financiamentos em termos favoráveis ou em quaisquer termos; (iv) emitir 
valores mobiliários no mercado de capitais em condições favoráveis; (v) negociar os prazos de pagamento com seus 
fornecedores em condições atrativas; (vi) receber de seus clientes em prazos reduzidos; ou (vii) manter sua eficiência 
de estoque. Caso essas condições não ocorram, a Devedora pode se tornar insolvente, incapaz de implementar sua 
estratégia de crescimento e de responder a pressões de concorrentes ou de financiar iniciativas importantes para a 
Devedora, o que poderá afetar adversamente e de forma relevante o seu resultado operacional e situação financeira. 

Adicionalmente, qualquer mudança material nos mercados financeiros globais ou na economia brasileira, provocada 
por quaisquer fatores, incluindo em razão de pandemias e/ou outros surtos regionais ou internacionais, pode dificultar 
tanto nosso acesso a novos financiamentos em termos aceitáveis, quanto a emissão de valores mobiliários em condições 
favoráveis. 
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Quaisquer dos fatores acima poderá afetar de forma relevante a estratégia da Devedora e o seu resultado operacional 
e, consequentemente, afetar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, o 
que pode causar prejuízos aos Titulares dos CRI. 

8.10.10. O setor de varejo é sensível a reduções do poder aquisitivo dos consumidores e a ciclos econômicos 
desfavoráveis e essa sensibilidade poderá afetar adversamente e de forma relevante a Devedora. 

Historicamente, o setor de varejo experimentou períodos de desaquecimento econômico, resultando em uma redução 
no consumo. O sucesso da atuação no setor de varejo de eletroeletrônicos depende de vários fatores relacionados ao 
consumo e à renda dos consumidores, inclusive das condições dos negócios em geral, da taxa de juros, da inflação, da 
disponibilidade de crédito ao consumidor, da tributação, da confiança do consumidor nas condições econômicas futuras 
e dos níveis de emprego e salário. Assim, uma redução na disponibilidade de crédito, bem como uma alteração restritiva 
nas políticas de crédito da Devedora ou nas operadoras de cartão de crédito, podem afetar negativamente as vendas, 
principalmente as de ticket mais elevado. 

Condições econômicas desfavoráveis no Brasil ou no mundo refletidas na economia brasileira podem reduzir 
significativamente o consumo e a disponibilidade de renda, principalmente das classes mais baixas, que têm 
relativamente menor acesso ao crédito em relação às classes mais altas, condições de refinanciamento de dívida mais 
restritas e maior sensibilidade a aumentos na taxa de desemprego. 

Assim, a redução do poder aquisitivo dos consumidores e condições econômicas adversas podem impactar os resultados 
da Devedora de forma negativa. Ainda, tendo em vista que o setor de varejo no Brasil é comumente visto como um 
setor voltado prioritariamente para o crescimento, o sucesso das atividades da Devedora depende do aumento da taxa 
de crescimento da população urbana e de seus diferentes níveis de renda. A redução ou desaceleração em tal 
crescimento poderá impactar negativamente as vendas e o resultado operacional da Devedora e, consequentemente, 
afetar sua capacidade de cumprir com suas obrigações relacionadas aos Créditos Imobiliários, o que pode causar 
prejuízos aos Titulares dos CRI. 
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9. O SETOR DE SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NO BRASIL 

9.1. HISTÓRICO 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências governamentais ligadas 
ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de títulos lastreados em hipotecas. Nessa época, 
os profissionais que atuavam no mercado definiam a securitização como “a prática de estruturar e vender investimentos 
negociáveis de forma que seja distribuído amplamente entre diversos investidores um risco que normalmente seria 
absorvido por um só credor”. 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na forma de pool e garantidos 
pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras perceberam as vantagens desta nova técnica 
financeira, que visava o lastreamento de operações com recebíveis comerciais de emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as privatizações e a 
desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, a negociação de crédito e o 
gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis com a velocidade e a complexidade desse novo cenário. 
Dessa forma, tornou-se necessária a realização de uma reformulação na estrutura societária brasileira e uma 
profissionalização do mercado de capitais que passou a exigir títulos mais seguros e garantias mais sólidas nos moldes 
internacionais. Como consequência, o foco para a análise da classificação de riscos passou a ser a segregação de ativos. 
Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 1997 que diversas 
companhias se utilizaram das securitizações como parte de sua estratégia de financiamento. 

9.2. O SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO – SFI 

A Lei nº 9.514/97, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de securitização de créditos imobiliários no Brasil. O 
intuito da Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário foi o de suprir as deficiências e limitações do SFH, criado pela Lei 
nº 4.380/64 e das respectivas disposições legais referentes ao assunto. A introdução do SFI teve por finalidade instituir 
um arcabouço jurídico que permitisse promover o financiamento imobiliário em geral em condições compatíveis com 
as da captação dos respectivos fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente efetuadas pelas 
entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e observadas as prescrições legais, sendo que, 
para essas operações, passou a ser autorizado o emprego de recursos provenientes da captação nos mercados 
financeiro e de valores mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. Dentre as inovações trazidas pela Lei do 
Sistema de Financiamento Imobiliário, destacam-se: as companhias securitizadoras, os certificados de recebíveis 
imobiliários, o regime fiduciário e a alienação fiduciária de coisa imóvel. As principais características e implicações de 
cada um dos elementos estão listadas a seguir. 

9.3. EVOLUÇÃO RECENTE DO MERCADO BRASILEIRO DE SECURITIZAÇÃO 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada dos lastros utilizados. Ao 
longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de financiamento imobiliário residencial com múltiplos 
devedores pessoas físicas a operações com lastro em contratos de um único devedor, tais como os contratos de built-
to-suit, bem como operações com lastro em recebíveis ligados à atividade de shoppings centers. 

No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde instituições financeiras 
até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes prestadores de serviços. Essa diversidade atesta que a 
securitização de créditos imobiliários tem sido um instrumento amplo, capaz de conciliar objetivos comuns de diversas 
indústrias diferentes. A comparação com a evolução de outros instrumentos de financiamento ajuda, ainda, a capturar 
novos indícios sobre o sucesso do SFI em geral e dos CRI (como instrumento de financiamento em particular). 

Fica claro que, mesmo diante da forte oscilação registrada entre os anos de 2005 e 2006, os CRI vem aumentando a sua 
participação e importância, quando comparado a outras modalidades de financiamento disponíveis. 
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Em 02 de maio de 2022, entrou em vigor a Resolução CVM 60, a qual estabelece um regime próprio e específico para 
companhias securitizadoras de forma distinta ao regime existente para as companhias abertas. Dessa forma, a 
regulamentação passou a levar em conta as especificidades desse tipo de mercado, modernizando e tornando-o mais 
atrativo para os investidores. A norma também consolidou a Instrução CVM 414 e Instrução CVM 600, hoje revogadas, 
conforme mencionado abaixo. Adicionalmente, foi divulgada em 15 de março de 2022 a Medida Provisória n° 1.103, 
que criou o marco regulatório para operações de securitização de direitos creditórios e emissão de certificado de 
recebíveis. Referida regulamentação tem o potencial de expandir o mercado de securitização para outros setores, além 
do agronegócio e imobiliário, fomentando ainda mais o mercado de capitais brasileiro. 

9.4. COMPANHIAS SECURITIZADORAS 

Companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras constituídas sob a forma de 
sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar créditos imobiliários e emitir e colocar, no mercado 
financeiro, certificados de recebíveis imobiliários, podendo, ainda, emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e 
prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário autoriza a emissão de outros valores mobiliários e a 
prestação de serviços compatíveis com suas atividades. Assim, as companhias securitizadoras não estão limitadas 
apenas à securitização, sendo-lhes facultada a realização de outras atividades compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário facultou ao CMN estabelecer 
regras para o funcionamento das companhias securitizadoras. 

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição pública, esta deve obter o 
registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 
1976, devendo, para tanto, seguir os procedimentos descritos na Resolução CVM 60. 

9.5. CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão exclusiva das 
companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e que constitui promessa de 
pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, visto que, de um lado, é 
compatível com as características das aplicações do mercado imobiliário, estando vinculado às condições dos 
financiamentos contratados com os tomadores, e, de outro lado, reúne as condições de eficiência necessárias à 
concorrência no mercado de capitais, ao conjugar a mobilidade e agilidade próprias do mercado de valores mobiliários, 
bem como a segurança necessária para garantir os interesses do público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 2º, inciso III, da Lei 
6.385/76, característica que lhe foi conferida pela Resolução CMN nº 2.517, de 26 de junho de 1998. Ainda, conforme 
mencionado anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por companhias securitizadoras e seu registro e 
negociação são realizados por meio dos sistemas centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

9.6. OFERTA PÚBLICA DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução CVM nº 284/98, 
primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. De acordo com a Instrução CVM 
nº 284/98, somente era possível a distribuição de certificado de recebíveis imobiliários cujo valor nominal fosse igual 
ou superior a R$300.000,00 (trezentos mil reais). Em 30 de dezembro de 2004, a CVM editou a Instrução CVM nº 414, 
já mencionada acima, sendo ampliado o rol de possíveis investidores, pois não foi estipulado valor nominal mínimo para 
o certificado de recebíveis imobiliários. A Instrução CVM nº 414/04 revogou a Instrução CVM nº 284/98, e, em 23 de 
dezembro de 2021, a Resolução CVM 60 revogou a Instrução CVM 414, passando a regular a oferta pública de 
distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta das companhias securitizadoras. 
Adicionalmente, a Instrução CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, alterou dispositivos da Instrução CVM 539, a 
qual, por sua vez, foi revogada pela Resolução CVM nº 30/21, que dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos 
produtos, serviços e operações ao perfil do cliente. 
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Em 02 de maio de 2022, entrou em vigor a Resolução CVM 60 que passou a dispor de forma consolidada sobre a emissão 
de certificados de recebíveis e sobre as companhias securitizadoras de direitos creditórios registradas na CVM. 

9.7. REGIME FIDUCIÁRIO 

A Lei do Sistema de Financiamento Imobiliários contemplou a faculdade de se adotar um mecanismo de segregação 
patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os certificados de recebíveis imobiliários emitidos pela 
companhia securitizadora. Este mecanismo é denominado de regime fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto do termo de 
securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às seguintes condições: (i) a constituição do regime 
fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; (ii) a constituição de patrimônio separado, pelo termo de 
securitização, integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; (iii) a 
afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; (iv) a nomeação do agente fiduciário, com 
a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua 
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação. O principal objetivo do regime fiduciário é fazer que 
os créditos que sejam alvo desse regime não se confundam com o patrimônio comum da companhia securitizadora, de 
modo que o patrimônio separado só responda pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e que a insolvência 
da companhia securitizadora não afete o patrimônio separado que tenha sido constituído. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, manter 
registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a companhia securitizadora responderá 
com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por 
negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

9.8. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158 

Embora a Medida Provisória nº 2.158 tenha trazido benefícios concretos com relação à tributação dos certificados de 
recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos do regime fiduciário que pode ser instituído por 
companhias securitizadoras, ao determinar que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer 
título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Assim, o crédito imobiliário e os recursos dele decorrentes que sejam objeto de patrimônio separado, poderão ser 
alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da companhia securitizadora e, em alguns casos, por 
credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo Grupo Econômico da 
securitizadora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao 
mesmo Grupo Econômico existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do patrimônios separado para fins de pagamento de débitos fiscais, 
previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu Grupo Econômico, a Emissora deverá 
reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio Separado. 
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10. TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

As regras gerais relativas aos principais tributos aplicáveis aos investimentos em CRI encontram-se descritas a seguir. 
Todos os tributos abaixo mencionados são de responsabilidade dos Investidores. Cada Investidor deve avaliar os 
impactos tributários relativos ao seu investimento em CRI, não devendo considerar unicamente as informações contidas 
abaixo. Recomendamos que cada investidor consulte seus próprios assessores quanto à tributação a que deve estar 
sujeito na qualidade de Titular de CRI, levando em consideração as circunstâncias especificas de seu investimento. 

10.1. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF  

Investidores Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a CRI é o mesmo aplicado aos 
títulos de renda fixa. 

A partir de 1º de janeiro de 2005, a tributação de rendimentos destes títulos foi alterada, sendo estabelecidas alíquotas 
diversas em razão do tempo de aplicação dos recursos. Assim, os rendimentos dos certificados dos recebíveis 
imobiliários serão tributados pelo IRRF às alíquotas de (i) 22,5% quando os investimentos forem realizados com prazo 
de até 180 dias; (ii) 20% quando os investimentos forem realizados com prazo de 181 dias até 360 dias; (iii) 17,5% 
quando os investimentos forem realizados com prazo de 361 dias até 720 dias; e (iv) 15% quando os investimentos 
forem realizados com prazo acima de 720 dias. Este prazo de aplicação é contado da data em que o respectivo Titular 
de CRI efetuou o investimento, até a data do resgate, conforme o artigo 1° da Lei nº 11.033e artigo 65 da Lei nº 
8.981/1995). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de Investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, 
pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência 
privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores 
mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou Investidor estrangeiro. 

A remuneração produzida por certificados de recebíveis imobiliários detidos por Investidores pessoas físicas, a partir de 
1º de janeiro 2005, fica isenta do imposto de renda, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital por elas auferido na 
alienação ou cessão dos CRI (isenção do IRRF e do imposto de renda na declaração de ajuste anual).  

Os investidores, quando forem pessoas jurídicas isentas, terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente 
na fonte, ou seja, o IRRF não é compensável. As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte 
desde que declarem sua condição à fonte pagadora. 

O IR retido nos pagamentos feitos a Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido ou real é considerado 
antecipação do IRPJ, gerando o direito à compensação do montante retido com o IRPJ devido em cada período de 
apuração. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ 
correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o 
equivalente a R$20.000,00 (vinte mil reais) multiplicado pelo número de meses do respectivo período de apuração, 
conforme a Lei nº 9.249/1995; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%. 

Na hipótese de aplicação financeira em certificados de recebíveis imobiliários realizada por instituições financeiras, 
fundos de investimento, seguradoras, entidades de previdência, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção na fonte e do 
pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos ou ganhos líquidos auferidos 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, 
via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%, 
pela CSLL, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei nº 7.689/1988, conforme alterada pela Lei nº 14.183/2021 e pela 
Medida Provisória nº 1.115/2022, de: (i) 16% entre 1º de agosto de 2022 e 31 de dezembro de 2022 e de 15% até agosto 
de 2022 e a partir de 1º de janeiro de 2023, para pessoas jurídicas de seguros privados, de capitalização, às distribuidoras 
de valores mobiliários, às corretoras de câmbio e de valores mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos, às sociedades de crédito imobiliário, às administradoras de cartões de crédito, às sociedades de 
arrendamento mercantil, às associações de poupança e empréstimo, e às cooperativas de créditos, e (ii) 21% entre 1º 
de agosto de 2022 e 31 de dezembro de 2022 e de 20% até agosto de 2022 e a partir de 1º de janeiro de 2023. 

Regra geral, as carteiras de fundos de investimentos estão isentas de Imposto de Renda, conforme o artigo 28, parágrafo 
10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes no exterior em investimento em CRI, cujos recursos 
sejam transferidos ao Brasil de acordo com as normas do CMN (Resolução CMN n° 4.373, de 29 de setembro de 2014), 
estão atualmente isentos de imposto de renda na fonte, inclusive no caso de investidores pessoas físicas residentes em 
país ou jurisdição com tributação favorecida, conforme o artigo 85, §4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de 
agosto de 2015. 

Já, em relação aos Investidores pessoas jurídicas domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como regra geral, o 
mesmo tratamento dos rendimentos e ganhos percebidos pelos residentes no país. No entanto, há, também, um regime 
especial de tributação aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos pelos Investidores não residentes cujos recursos 
adentrarem o país de acordo com as normas do CMN (Resolução CMN n° 4.373, de 29 de setembro de 2014), e que não 
sejam residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida. Nesta hipótese, regra geral, os rendimentos auferidos 
por Investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de renda, à alíquota de 15%.  

Com base na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação favorecida: (i) aquele que não 
tribute a renda ou que a tribute à alíquota inferior a 20% (vinte por cento), atualmente reduzido para 17% (dezessete 
por cento) para os países que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal conforme 
definido pela Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014; e (ii) aquele cuja legislação não permita o 
acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do 
beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 04 de junho 
de 2010, lista as jurisdições consideradas país ou jurisdição com tributação favorecida. 

Além disso, a Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 ainda acrescentou o conceito de “regime fiscal privilegiado” para 
fins de aplicação das regras de preços de transferência e das regras de subcapitalização, assim entendido o regime legal 
de um país que (i) não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), atualmente 
reduzido para 17% (dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os padrões internacionais de 
transparência fiscal conforme definido pela Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014; (ii) conceda 
vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente sem exigência de realização de atividade econômica 
substantiva no país ou dependência ou condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 
dependência; (iii) não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), atualmente reduzido para 
17% (dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal 
conforme definido pela Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014, os rendimentos auferidos fora 
de seu território; e (iv) não permita o acesso a informações relativas à composição societária, titularidade de bens ou 
direitos ou às operações econômicas realizadas. 

A despeito de o conceito de “regime fiscal privilegiado” ter sido editado para fins de aplicação das regras de preços de 
transferência e subcapitalização, é possível que as autoridades fiscais tentem estender a aplicação do conceito para 
outras questões. Recomenda-se, que os investidores consultem seus próprios assessores legais acerca dos impactos 
fiscais relativos à Lei nº 11.727/08, de 23 de junho de 2008 e à Instrução Normativa nº 1.037/10. 

10.2. PIS E COFINS  

Na sistemática não-cumulativa, as contribuições ao PIS e COFINS incidem sobre a totalidade da receita das pessoas 
jurídicas, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil adotada para tais receitas. 

No tocante à contribuição ao PIS, é importante mencionar que, de acordo com a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, desde 1º de dezembro de 2002: (i) a alíquota é de 1,65%; e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compensado 
com créditos decorrentes de determinados custos e despesas incorridos. No mesmo sentido, houve a alteração da 
sistemática da tributação da COFINS, de acordo com a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, desde 1º de fevereiro 
de 2004: (i) a alíquota é de 7,6%; e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compensado com créditos decorrentes de 
determinados custos e despesas incorridos. 

Os rendimentos auferidos em certificados de recebíveis imobiliários por pessoas jurídicas, sujeitas ao regime de 
incidência não-cumulativa constitui receita financeira, sujeita às alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 4%, 
respectivamente, conforme o Decreto nº 8.426/2015. 

No caso dos Investidores pessoas jurídicas sujeitas à sistemática cumulativa, a remuneração conferida a título de 
pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários não estão sujeitas à contribuição ao PIS e à COFINS, face 
à revogação do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, pela Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009, em decorrência da anterior declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo pelo plenário do STF.  
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É importante ressalvar que, no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade principal a exploração de 
operações financeiras, como, por exemplo, as instituições financeiras e entidades assemelhadas, a remuneração 
conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários é considerada como receita 
operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à tributação pela COFINS, à alíquota de 4% (quatro por 
cento); e pela contribuição ao PIS, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 

Sobre os rendimentos auferidos por Investidores pessoas físicas não há qualquer incidência dos referidos tributos. 

10.3. IOF  

Com relação aos Investidores não-residentes, o Regulamento do IOF determina que o ingresso e o retorno de recursos 
estrangeiros para aplicação nos mercados financeiro e de capitais, na forma regulamentada pelo CMN (Resolução CMN 
nº 4.373, de 29 de setembro de 2014) estão sujeitos ao IOF/Câmbio à alíquota zero. Alertamos, contudo, que as 
alíquotas poderão ser alteradas, a qualquer tempo, via Decreto do Poder Executivo até o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 

Adicionalmente, de maneira geral, cumpre lembrar que há a incidência do IOF/Títulos ou Valores Mobiliários, cujo fato 
gerador será a aquisição, cessão, resgate, repactuação ou pagamento para liquidação de títulos e valores mobiliários. 
Todavia, atualmente, as operações com certificados de recebíveis imobiliários estão sujeitas à alíquota zero. Alertamos, 
contudo, que as alíquotas poderão ser alteradas, a qualquer tempo, via Decreto do Poder Executivo até o percentual 
de 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 

10.4. ALTERAÇÃO NA TRIBUTAÇÃO DOS CRI E/OU DAS DEBÊNTURES 

Os CRI lastreados nos créditos decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a legislação aplicável aos 
CRI. Caso qualquer órgão competente venha a exigir o recolhimento, retenção ou pagamento de impostos, taxas, 
contribuições sobre a remuneração estipulada nas Debêntures e/ou sobre a Remuneração, a Devedora deverá: (i) arcar 
com tais tributos, na medida em que seja a responsável tributária conforme estabelecido pela legislação tributária, 
acrescentando tais valores no pagamento da remuneração das Debêntures, de modo que a Emissora e os Titulares dos 
CRI recebam os mesmos valores caso tais tributos não existissem; ou, alternativamente: (ii) promover o resgate 
antecipado das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data em que seja devido o primeiro 
recolhimento, retenção ou pagamento, acarretando, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRI, pelo valor 
nominal unitário das Debêntures, ou seu saldo, caso já tenha ocorrido qualquer amortização de principal, acrescido da 
remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, a partir da data de integralização das Debêntures ou 
da última data de pagamento das Debêntures, conforme o caso, até a data do efetivo resgate e acrescido de eventuais 
despesas e encargos moratórios. Na hipótese específica prevista no item “ii” acima, não será devido qualquer prêmio 
adicional. A obrigação aqui prevista não se aplica a qualquer alteração na legislação ou regulamentação da tributação 
aplicável aos CRI, aos Titulares dos CRI e/ou à Emissora. 
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11. SUMÁRIO DA EMISSORA 

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora. O presente sumário não contém todas as informações 
que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. As informações completas sobre a Emissora estão no seu 
formulário de referência, incorporados por referência a este Prospecto. Leia-o antes de aceitar a Oferta. Asseguramos 
que as informações contidas nesta seção são compatíveis com as apresentadas no Formulário de Referência da Emissora. 

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR 
A OFERTA. 

11.1. BREVE HISTÓRICO DA EMISSORA 

A Emissora foi constituída em setembro de 1998 sob a denominação FINPAC Securitizadora S.A., cujo objeto social era: 
(i) a aquisição e securitização de recebíveis imobiliários, bem como a emissão e colocação, no mercado financeiro, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários ou qualquer outro título de crédito que seja compatível com as suas atividades, 
nos termos da Lei nº 9.514 de 20.11.1997 e outras disposições legais aplicáveis; e (ii) a realização de negócios e 
prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades de securitização e emissão de títulos lastreados 
em créditos imobiliários. 

Em agosto de 1999, a CVM deferiu o registro da Emissora como companhia aberta. Em novembro de 2000, a Emissora 
passou a ser denominada SUPERA Securitizadora S.A. Em abril de 2001, a Emissora passou a ser denominada Rio Bravo 
Securitizadora S.A. Em maio de 2008, a Emissora passou a ser denominada RB Capital Securitizadora Residencial S.A. Em 
junho de 2012, a Emissora passou a ser denominada RB Capital Companhia de Securitização, operando sob esta razão 
social até 09 de abril de 2021 e posteriormente passou a ser denominada como RB SEC Companhia de Securitização. 
Em 07 de outubro de 2021, a Emissora teve sua denominação social alterada para Opea Securitizadora S.A. 

Em março de 2004, a Emissora obteve autorização para negociar seus valores mobiliários no mercado de balcão 
organizado, atualmente administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. Com a entrada em vigor da Instrução CVM 
480, em 2009, a Emissora, por ter ações listadas em bolsa de valores, foi classificada como emissora de categoria A. 

Em 2011, após o concluir o procedimento de “deslistagem” das suas ações na BM&F BOVESPA, a Emissora deixou de 
ser registrada na categoria A, e passou a ser listada na categoria B, conforme Ofício/CVM/SEP/GEA-1/nº 146/2011, de 
01 de abril de 2011. Até 30 de junho de 2011, a Emissora manteve-se sob o controle direto da RB Capital Securitizadora 
S.A., outra empresa do Grupo RB Capital. 

Nessa data, foi decidido pela administração do Grupo RB Capital transferir o controle da Emissora para o RB Capital Real 
Estate I FIP, deixando de ser uma subsidiária integral da RB Capital Securitizadora S.A. 

Em 31 de outubro de 2013, visando aumentar a eficiência operacional do Grupo RB Capital, foram amortizadas cotas 
do RB Capital Real Estate I FIP, sendo o produto desta amortização pago à única cotista Shizen Capital Holding S.A. 
(nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) com a transferência de ações de determinadas sociedades investidas 
do RB Capital Real Estate I FIP. 

Neste contexto, o RB Capital Real Estate I FIP transferiu a totalidade das ações que detinha no capital social da Emissora 
para a Shizen Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época), que, por sua vez, passou a ser a única 
acionista direta da Emissora. 

Em 08 de janeiro de 2014, a Shizen Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) transferiu à RB 
Capital Serviços de Crédito Ltda. 1 (uma) ação de emissão da Emissora, reconstituindo, nesta data, a pluralidade de 
sócios da Emissora. 

Em 01 de dezembro de 2016, em razão da operação societária envolvendo os acionistas da Shizen Capital Holding S.A. 
(nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) e o Grupo Orix, as ações de emissão da Emissora, de titularidade da 
Shizen Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) foram transferidas em sua integralidade 
para a empresa RB Capital Empreendimentos S.A, que por sua vez é controlada pelo Grupo Orix. 

Em 27 de maio de 2015, visando atuar no segmento de securitização de direitos creditórios do agronegócio, a Emissora 
atualizou seu objeto social, para inclusão das atividades relacionadas à aquisição, gestão e securitização de créditos do 
agronegócio. 
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Em 31 de dezembro de 2019, conforme Fato Relevante divulgado na mesma data, foi celebrado Protocolo e Justificação 
de Cisão Total da RB Capital Securitizadora S.A. com versão do seu patrimônio cindido para RB Capital S.A. e para 
Emissora (“Protocolo” e “Operação”, respectivamente). O Protocolo foi objeto de deliberação e aprovação pelas 
Assembleias Gerais de cada uma das Emissoras e da RB Capital S.A., na mesma data. A Operação foi realizada por ser 
da maior conveniência aos interesses das Companhias e da RB Capital S.A., tendo em vista que a RB Capital 
Securitizadora S.A. passou a integrar o mesmo grupo econômico da Emissora e da RB Capital S.A. desde 27 de dezembro 
de 2019. Com a efetivação da Operação, a RB Capital Securitizadora S.A. foi extinta e todas as suas atividades de 
securitização passaram a ser desenvolvidas unicamente pela Emissora, que passou a administrar todos os certificados 
de recebíveis imobiliários emitidos pela RB Capital Securitizadora S.A., todos sob regime fiduciário, nos termos da Lei nº 
9.514. Os demais ativos da RB Capital Securitizadora S.A. que não representavam as atividades fiduciárias de 
securitização foram incorporados pela RB Capital S.A., empresa holding do grupo econômico das companhias, o que 
possibilitou uma maior eficiência financeira, operacional e administrativa para as Companhias a partir da Operação. 

Em 09 de abril de 2021, foi celebrado o Share Purchase Agreement (Contrato de Compra e Venda de Ações) entre a RB 
Capital S.A. e a Yawara Brasil S.A. (“Yawara”), além de outras partes (“CCV”). Nos termos do CCV, a Yawara, sociedade 
do grupo Jaguar Growth Partners, adquiriu a totalidade das ações de emissão da Emissora, de titularidade da RB Capital 
S.A., tornando-se a única acionista e controladora da Emissora (“Alienação do Controle”). Todas as condições para 
efetivação do negócio foram satisfeitas na data de assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações. 

A gestão de suas operações, inclusive de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio de sua emissão, existentes e futuros, não foram e não serão impactadas pela Alienação do Controle, de 
modo que a mesma equipe continuou acompanhando o dia-a-dia das emissões e atividades da Emissora, conjuntamente 
como departamento de Relações com Investidores. 

Adicionalmente, na mesma data da celebração do CCV, a denominação da Emissora foi alterada para RB SEC Companhia 
de Securitização. 

No segmento de securitização imobiliária, a Emissora, possui um valor nominal de emissão de que representa um valor 
nominal de emissão de R$ 39.6 bilhões até 31 de dezembro de 2021. Em 2021, emitiu aproximadamente R$ 9,0 bilhões 
em CRI, tendo realizado 106 operações. No segmento de securitização do agronegócio, a Emissora emitiu 
aproximadamente R$ 2.5 bilhões em CRA, tendo realizado 17 operações em 2021. 

A Emissora obtém receitas substancialmente da aquisição de lastros imobiliários, direitos do agronegócio ou créditos 
financeiros e posterior emissão de certificados de recebíveis imobiliários ou do agronegócio ou debêntures financeiras, 
bem como a prestação de serviços relacionados. 

A partir de 7 de outubro de 2021, a denominação social da RB SEC Companhia de Securitização passou a ser Opea 
Securitizadora S.A. 

11.2. INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 

Identificação da Emissora  CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 

Sede  
Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-
000, São Paulo - SP 

Registro na CVM  18.406 

Diretoria de Relações com Investidores  Flavia Palacios Mendonca Bailune 

Empresa de Auditoria  

KPMG Auditores Independentes, inscrita no CPNJ/ME sob o nº 
57.755.217/0001-29, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Arquiteto Olavo Redig de Campos nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º 
andar (parte), Vila São Francisco, o auditor responsável é o Sr. Eduardo 
Tomazelli Remedi, telefone: (11) 3940-1500, e-mail: 
ERemedi@kpmg.com.br. 

Jornais nos quais divulga informações  Valor Econômico 

Site na Internet  www.opeacapital.com 
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Negócios, processos produtivos e mercados de atuação da Emissora 

Para maiores informações sobre negócios, processos produtivos, produtos e mercados de atuação da Emissora e 
serviços fornecidos, vide item 7 do Formulário de Referência da Emissora. 

Produtos e serviços oferecidos pela Emissora e participação destes na Receita Líquida da Emissora  

Para maiores informações sobre produtos e serviços da Emissora, e a participação destes em sua receita líquida, vide 
item 7 do Formulário de Referência da Emissora. 

Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

Para maiores informações relativas à descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento vide item 10.8 do 
Formulário de Referência da Emissora. 

Fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios da Emissora 

A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de CRI. 
Ademais, o Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites 
à importação, podendo afetar as atividades da Emissora. Mais informações acerca da influência de fatores 
macroeconômicos nas atividades da Emissora estão descritas na seção “Fatores de Risco” na página 135 a 158 deste 
Prospecto. 

Efeitos da ação governamental nos negócios da Emissora 

A atividade desenvolvida pela Emissora está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de 
certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio. Eventuais alterações na 
regulamentação em vigor poderiam acarretar um aumento de custo das operações de securitização e 
consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir a competitividade dos produtos da Emissora. 

Contratos relevantes celebrados pela Emissora 

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora. 

Administração da Emissora 

Para maiores informações relativas à administração da Emissora, vide item 12 do Formulário de Referência da Emissora. 

Conselho de Administração 

Para maiores informações relativas ao conselho de administração da Emissora, vide item 12 do Formulário de Referência 
da Emissora. 

Diretoria 

Para maiores informações relativas à diretoria da Emissora, vide item 12 do Formulário de Referência da Emissora. 

Descrição do capital social e principais acionistas da Emissora 

Capital Social Total 

(Data base 31 de março de 2022)  

O capital social está dividido em 7.927.248 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, no montante de R$ 17.311.097,28, dos quais R$ 
12.311.097,28 (doze milhões, trezentos e onze mil reais e noventa e sete 
reais e vinte e oito centavos) estão totalmente integralizados 

Acionistas com mais de 5% de 
Participação no Capital Social 

YAWARA BRASIL S.A.: detém 7.927.248 (sete milhões, novecentos e 
vinte e sete mil, duzentos e quarenta e oito) ações ordinárias, 
representativas de aproximadamente 100%. 

Para maiores informações relativas ao capital social e principais acionistas da Emissora vide item 15 e 17 do Formulário 
de Referência da Emissora. 



 

174 

Descrição do patrimônio líquido da Emissora 

O Patrimônio Líquido da Emissora é R$15.379.000,00 (quinze milhões, trezentos e setenta e nove mil reais), em 31 de 
março de 2022. 

Ofertas Públicas Realizadas 

Número total de Ofertas emitidas de valores mobiliários ainda 
em circulação (data base 31 de março de 2022): 

329 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas mencionadas no item 
anterior (data base 31 de março de 2022): 

R$ 41.590.000.000,00 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com patrimônio 

separado (data base 31 de marçode 2022): 

100% 

 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com coobrigação da 

Emissora (data base 31 de marçode 2022): 
0% 

Patrimônio Líquido da Emissora 
R$15.379.000,00 (quinze milhões, trezentos e 

setenta e nove mil reais) 

Pendências judiciais e trabalhistas 

A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a Emissora ou suas 
controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios da Emissora ou de suas controladas, constam do 
item 4.3 e seguintes do Formulário de Referência da Emissora, ressalvado, entretanto, que não há pendências judiciais 
e trabalhistas. 

Relacionamento com fornecedores e clientes 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de securitização, a 
Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores contratados são basicamente: 
assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, custodiantes de títulos, empresas 
terceirizadas de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores de títulos e valores mobiliários autorizados 
pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, agências de rating, empresa de contabilidade e de 
tecnologia, auditoria, entre outros. 

A Emissora tem como clientes empresas dos mais diversos setores da economia, detentores de recebíveis de origem 
imobiliária e do agronegócio, os quais podem ser objeto de securitização. Adicionalmente, a Emissora também possui 
como clientes instituições financeiras atuantes como estruturadoras e distribuidoras no mercado de capitais, que a 
contratam para prestação de serviço de estruturação e gestão fiduciária de valores mobiliários, em operações 
estruturadas sob sua coordenação. 

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros 

A Emissora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não possui títulos emitidos no 
exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado nacional. 

Para maiores informações sobre a relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros vide itens 18.6 e 
18.7 do Formulário de Referência da Emissora. 

Negócios com partes relacionadas 

Para maiores informações sobre os negócios com partes relacionadas vide item 16 do Formulário de Referência da 
Emissora. 
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Patentes, marcas e licenças 

A Emissora não detém quaisquer patentes ou licenças e está em processo de registro de marca. 

Número de funcionários e política de recursos humanos 

A Emissora não possui funcionários e não possui política de recursos humanos. 

Para maiores informações sobre o número de funcionários a política de recursos humanos vide o item 14 do Formulário 
de Referência da Emissora. 

Concorrentes 

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do agronegócio outras 
companhias securitizadoras, dentre as principais: Virgo Companhia de Securitização, True Securitizadora S.A., Planeta 
Securitizadora S.A., Habitasec Securitizadora S.A. e Vert Companhia Securitizadora. 

Auditores Independentes responsáveis por auditar as demonstrações financeiras da Emissora nos 3 (três) últimos 
exercícios sociais 

KPMG Auditores Independentes, inscrita no CPNJ/ME sob o nº 57.755.217/0001-29, com sede na cidade e Estado de 
São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar (parte), Vila São 
Francisco. Prestação de serviços de revisão das informações trimestrais, demonstrações anuais e demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado dos anos de 2019, 2020 e 2021, não tendo a referida empresa prestado qualquer 
outro serviço a Emissora. 

11.3. CINCO PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA EMISSORA 

Os Fatores de Risco relativos à Emissora estão descritos no item “Riscos Relacionados à Emissora” da seção “Fatores de 
Risco” na página 146 deste Prospecto, estando os cinco principais Fatores Risco replicados abaixo: 

Os incentivos fiscais para aquisição de CRI 

Mais recentemente, especificamente a partir de 2009, parcela relevante da receita da Emissora advém da venda de 
certificados de recebíveis imobiliários à pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela isenção de Imposto de 
Renda concedida pela Lei 12.024/2009, que pode sofrer alterações. Caso tal incentivo deixe de existir, a demanda de 
pessoas físicas por certificados de recebíveis imobiliários provavelmente diminuirá, ou estas passarão a exigir uma 
remuneração superior, de forma que o ganho advindo da receita de intermediação nas operações com tal público de 
investidores poderá ser reduzido. 

Tal impacto negativo na Emissora poderá gerar consequências negativas na emissão dos CRI (tais como liquidação do 
patrimônio separado e necessidade de substituição da Emissora), podendo afetar de forma adversa os Titulares dos CRI. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e ausência de opinião legal 
relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora 

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e 
não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou 
contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. 

Regulamentação do mercado de CRI 

A atividade desenvolvida pela Emissora está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários. Eventuais alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar um 
aumento de custo nas operações de securitização e consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir a 
competitividade dos produtos da Emissora. 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158 podem comprometer o Regime Fiduciário sobre as séries de CRI 
emitidas 

A Medida Provisória nº 2.158, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, 
a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos.” Em seu 
parágrafo único, prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e 
das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetação”. 
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Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo supra, os credores de débitos de natureza fiscal, previdenciária 
ou trabalhista que a Emissora poderia vir a ter, estes poderiam concorrer com os Titulares dos CRI, sobre o produto de 
realização dos créditos imobiliários. Nesta hipótese, caso algum débito de natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária 
da Emissora atinja os Patrimônios Separados dos CRI, os Créditos Imobiliários remanescentes nos Patrimônios 
Separados ou eventual indenização a ser paga pela Emissora aos Titulares dos CRI poderão não ser suficientes para 
pagamento de todos os valores devidos aos Titulares dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização. 

Atuação negligente e insuficiência de patrimônio da Emissora 

Nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.514, ou do artigo 24 da Medida Provisória nº 1.103 foi instituído regime fiduciário 
sobre os Créditos Imobiliários, a fim de lastrear a emissão dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado. O patrimônio próprio da Emissora não será responsável pelos pagamentos devidos aos Titulares dos CRI, 
exceto na hipótese de descumprimento, pela Emissora, de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, conforme o parágrafo único do 
artigo 12, da Lei nº 9.514. Nestas circunstâncias, a Emissora será responsável pelas perdas ocasionadas aos Titulares 
dos CRI, sendo que não há qualquer garantia de que a Emissora terá patrimônio suficiente para quitar suas obrigações 
perante os Titulares dos CRI, o que poderá ocasionar perdas aos Titulares dos CRI. O patrimônio líquido da Emissora, 
R$15.379.000,00 (quinze milhões, trezentos e setenta e nove mil reais), em 31 de março de 2022, é inferior ao Valor 
Total da Oferta, e não há garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 
decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 12, da Lei nº 9.514. 
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12. SUMÁRIO DA DEVEDORA 

12.1. INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA 
12.2. INFORMAÇÕES RELEVANTES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)  



 

179 

12. SUMÁRIO DA DEVEDORA 

12.1. INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA  

“AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA SEÇÃO SÃO APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA DEVEDORA. AS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE A DEVEDORA ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, LEIA-O ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA.” O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA ESTÁ DISPONÍVEL PARA ACESSO NO WEBSITE DA 
DEVEDORA E DA CVM. 

As informações contidas nesta Seção foram obtidas e compiladas de fontes públicas (relatórios anuais, websites da 
Devedora e da CVM, entre outros) consideradas seguras pela Devedora e pelos Coordenadores. 

12.1.1. Breve Histórico 

Em 4 de dezembro de 2009, a Companhia Brasileira de Distribuição celebrou um acordo de associação com a Casas 
Bahia, com o intuito de unificar as operações das redes Casas Bahia e Pontofrio. Este acordo de associação foi 
posteriormente aditado em 1º de julho de 2010. A conclusão da transação estava sujeita à aprovação das autoridades 
antitruste brasileiras, tendo sido aprovada pelo CADE mediante a assinatura de Termo de Compromisso de Desempenho 
(“TCD”) em abril de 2013.  

Em 9 de novembro de 2010, a assembleia geral de acionistas da Globex aprovou todos os atos necessários para a 
implementação da associação com a Casas Bahia, por meio da incorporação de ações da Nova Casa Bahia S.A., sociedade 
titular de todos os ativos, passivos, direitos e obrigações referentes ao negócio de varejo da Casas Bahia envolvidos na 
associação. Como parte do processo de construção de uma nova imagem corporativa unificada, em 15 de fevereiro de 
2012, foi realizada a assembleia geral de acionistas da Devedora que aprovou a mudança da denominação social de 
Globex Utilidades S.A. para Via Varejo S.A.  

Em 12 de setembro de 2016, a assembleia geral de acionistas da Via Varejo aprovou a reorganização societária para 
integração dos negócios de comércio eletrônico desenvolvidos pela Cnova Comércio Eletrônico S.A. (denominação 
social para a entidade do grupo que operava nesse setor) aos negócios desenvolvidos pela Devedora. Em decorrência 
disso, em 31 de outubro de 2016, a Cnova passou a ser subsidiária integral da Devedora.  

Em 12 de setembro de 2018, a Devedora firmou uma parceria estratégica com a CarrierEQ, Inc. AirFox e sua subsidiária 
brasileira, AirFox Brasil (“AirFox”), para desenvolver soluções de pagamentos móveis e banco digital. Por meio de tal 
parceria, foi desenvolvida uma solução tecnológica mPOS (“Mobile Point of Sale”) que permite aos clientes da Casas 
Bahia a autenticação e digitalização de faturas, além da realização de pagamentos do carnê Casas Bahia diretamente 
pelo aplicativo móvel. Além disso, a solução disponibiliza aos clientes outras funcionalidades digitais por meio de uma 
carteira virtual.  

Em 26 de novembro de 2018, a Via Varejo concluiu o seu processo de migração ao segmento especial de listagem Novo 
Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nível máximo de governança corporativa no Brasil. Como 
consequência, houve a conversão da totalidade das ações preferenciais de emissão da Devedora em ações ordinárias, 
na proporção de 1 (uma) ação preferencial para cada 1 (uma) ação ordinária (1:1), bem como foi encerrado o programa 
de Units da Devedora. Em 1º de outubro de 2018, a E-Hub Consultoria, Participações e Comércio S.A. (“E-Hub”) e a Nova 
Experiência Pontocom S.A. (“Nova Experiência”) foram incorporadas pela Cnova, ocasião em que esta passou a atuar 
com as atividades de comércio eletrônico das bandeiras PontoFrio, Casas Bahia, Extra, Barateiro e E-Hub, possibilitando 
grande sinergia na logística e nas aquisições envolvidas nas operações dessas bandeiras.  

Em 14 de junho de 2019, a Companhia Brasileira de Distribuição alienou a totalidade das ações da Devedora de sua 
titularidade em leilão realizado em pregão da B3, de modo que deixou de ser acionista controladora da Devedora, 
promovendo a dispersão de seu controle acionário.  

Em 1º de julho de 2019, a Cnova foi cindida parcialmente transferindo a parcela de seu patrimônio correspondente às 
atividades e estabelecimentos de comércio eletrônico para a Devedora. Após a cisão parcial da Cnova, as atividades de 
comércio eletrônico das bandeiras PontoFrio, Casas Bahia, Extra e E-Hub passaram a ser concentradas e exercidas pela 
Devedora, incluindo as seguintes atividades anteriormente exercidas pela Cnova: (i) comércio eletrônico, incluindo 
marketplace, e (ii) fullcommerce que envolvam compra de estoque.  
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Em 07 de fevereiro de 2020, o Conselho de Administração da Via Varejo aprovou o exercício da opção de compra e 
formalização, por meio de sua controlada, Lake Niassa Empreendimentos e Participações Ltda. (“Lake Niassa”), de todas 
as providências para aquisição de 100% das ações da CarrierEQ, Inc. (“Airfox/banQi”). A Airfox/banQi é a empresa que 
desde 2018 vem desenvolvendo a carteira digital da Via Varejo (banQi).  

Em 27 de abril de 2020, a Via Varejo, através de sua subsidiária VVLog Logística, adquiriu a totalidade das quotas da 
ASAP Log Ltda., dando mais um passo importante na transformação digital da Devedora. A ASAPLog é uma empresa de 
tecnologia e atua no setor de logística (“LogTec”), especializada em soluções para logística urbana, além de conectar 
transportadoras nas etapas de longas distâncias, tornando o processo transacional (entre vendedores, entregadores e 
clientes) muito mais eficiente. Nos últimos anos, a ASAPLog vem transformando o cenário de entregas de pequenos 
varejistas de e-commerce, com uma plataforma de fácil usabilidade, privilegiando o “crowdshipping” como solução para 
a entrega última milha (“last mile”), contando com uma ampla rede de entregadores autônomos.  

Essa aquisição foi, portanto, uma relevante contribuição para o desenvolvimento acelerado em tecnologia logística da 
Devedora, e trouxe forte apoio para explorar a integração da sua malha logística, inclusive controlando a gestão dos 
Mini Hubs (“shipping from store”), reduzindo o custo logístico e o prazo de entrega. É, também, parte relevante para a 
melhoria de soluções para seus parceiros de Marketplace (“sellers”). A Devedora já conta com uma robusta malha 
logística do país e com a ASAPLog adiciona solução em escala nacional.  

Em 29 de outubro de 2020, a Via Varejo, por meio de sua por sua subsidiária VVLog Logística Ltda., celebrou os 
documentos definitivos relativos à aquisição de 100% (cem por cento) das ações de emissão da empresa de tecnologia 
I9XP TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“I9XP”). A I9XP é uma empresa de Tecnologia, situada em São Paulo, 
especializada em desenvolvimento de soluções para e-commerce. Essa mais nova aquisição fez parte da estratégia de 
aceleração da transformação digital da Devedora, desta vez focando na evolução de projetos especiais como 
marketplace e logística. Em 30 de novembro de 2020, foi concluído o fechamento da aquisição de 100% das ações da 
I9XP.  

Em 09 de novembro de 2020, a Via Varejo anunciou a celebração de documentos relativos à aquisição de participação 
acionária de 16,67% do capital da GROWTH PARTNERS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade que detém o 
controle da startup DISTRITO, por meio de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A. O DISTRITO é um hub de 
inovação que conta uma plataforma para apoiar empresas em sua transformação através da tecnologia. Com o seu 
ecossistema de inovação aberta, sustentado por dados e inteligência artificial, o DISTRITO conecta grandes empresas, 
startups, investidores e acadêmicos, para gerar novos modelos de negócios vencedores, mais colaborativos, eficientes, 
transparentes e sustentáveis. Essa operação representou um salto na estratégia de aceleração da transformação digital, 
permitindo à Devedora estar conectada a um dos principais hubs digitais do país, acessar o universo de startups e 
viabilizar os projetos de transformação e aceleração digital. 

Em 25 de abril de 2021, a Devedora anunciou a celebração de documentos relativos à aquisição de 100% das quotas de 
emissão da CELER PROCESSAMENTO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. (“Celer”), por meio de sua controlada Cnova Comércio 
Eletrônico S.A. A Celer é uma fintech que nasceu como uma plataforma proprietária de soluções de pagamentos e hoje 
oferece um pacote completo de Bank-as-a-Service (BaaS), permitindo que outras fintechs disponibilizem a seus clientes 
uma conta digital completa integrada a serviços de pagamentos, compreendendo alternativas de cash-in e cash-out, 
emissão e processamento de cartões, gestão de cobrança e transferências, incluindo ao tradicional portfólio o PIX. 
Atualmente, a Celer conta com aproximadamente 188 fintechs integradas, que oferecem aos seus clientes, além 
soluções próprias, soluções de adquirência e conta digital para mais de 39.637 estabelecimentos comerciais 
cadastrados. 

A conclusão da operação e integração com a Celer permitiu à Devedora ampliar os serviços financeiros disponibilizados 
aos sellers do seu Marketplace, tais como (i) adquirência e gateway para vendas físicas e online, (ii) ampliação conta 
digital banQi e integrada ao PIX, (iii) plataforma de antecipação dos recebíveis e também (iv) uma gestão da agenda 
financeira, além de viabilizar a jornada omnicanal da Devedora, facilitando (a) a interação financeira entre o seller do 
Marketplace e as lojas físicas da Devedora, e (b) parcerias com players relevantes do mercado para a concepção de mais 
inovações no setor. 

Em 05 de agosto de 2021, a Devedora anunciou aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada naquela data: (i) a mudança da sede da Devedora para a Avenida Rebouças, 
3970, 28ª Andar, Pinheiros, CEP 05402-918, cidade de São Paulo, no estado de São Paulo; e (ii) a alteração da 
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denominação social para VIA S.A., em linha com a mudança da marca comunicada ao mercado em 25 de abril de 2021. 
Em decorrência da alteração da denominação social, as ações de emissão da Devedora passaram a ser negociadas no 
mercado de bolsa de valores administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão sob novo código de negociação (ticker) 
“VIIA3”, em substituição ao código antigo “VVAR3” e o nome de pregão da Devedora passou a ser apenas “Via” em 
substituição à “Via Varejo”. O novo posicionamento da marca institucional, nova assinatura corporativa e a alteração 
do ticker para VIIA3 reforçam a estratégia de ser reconhecida como “a melhor Via de compras de todos os brasileiros, 
onde, quando e como eles quiserem” e ir muito além do varejo. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A., realizou 
investimento minoritário na startup Byebnk Facilitadora de Pagamentos Internacionais Ltda. (“byebnk”), uma 
plataforma de gestão de investimentos em criptomoedas que está ampliando sua atuação para possibilitar aos seus 
clientes/usuários a realização de investimentos em ativos tradicionais através da chamada “tokenização” 
(transformação de ativos financeiros em criptomoeda). Além da gestão de investimentos, a byebnk também tem como 
propósito oferecer serviços de educação financeira aos brasileiros. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A., realizou 
investimento minoritário na startup: Mibolsillo Financial Technologies Inc. (“Poupa Certo”), uma plataforma de gestão 
e educação financeira que oferece, através de uma experiência totalmente digital, utilizando uma estratégia de 
gamificação, jornadas de educação financeira customizadas, com operações em diversos países na América Latina tais 
como Peru, Guatemala e México. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A., por meio do 
programa Via Next, realizou investimento minoritário na startup: Gopublic Serviços Financeiros Ltda. (“GoPublic”), que 
oferece um ecossistema de soluções Software as a Service (SaaS) modular, adaptável na modalidade “whitelabel” para 
facilitar a jornada de crédito e pagamentos. Com tecnologia própria aplicada a modelos inovadores de análise de risco, 
a GoPublic foca no comportamento do cliente e no fluxo do crédito, com maior eficiência no uso de dados e maior 
utilização de algoritmos de alta precisão. A esteira de monitoramento e cobrança está totalmente integrada, combinada 
com uma ampla gama de soluções de meios de pagamentos, que são parte integral da jornada completa do crédito à 
cobrança. 

Em 12 de janeiro de 2022, a Devedora comunicou aos acionistas e ao mercado em geral a compra de 100% (cem por 
cento) das sociedades (i) CNT Soluções em Negócios Digitais e Logística Ltda. (“CNT Soluções”); (ii) Íntegra Soluções Para 
Varejo Digital Ltda. (“Íntegra”), e (iii) CNTLOG Express Logística e Trasporte Ltda. (“CNTLOG” e, em conjunto com CNT 
Soluções e Íntegra “CNT”), por meio de suas subsidiárias. A CNT é uma logtech especializada em ofertas completas para 
operações de e-commerce, multi-marketplace e plataformas no modelo plug & play (ecossistema com interação entre 
produtos e serviços). A CNT possui 11 anos atuando na operação de fulfillment e 4 anos na operação de fullcommerce, 
além de amplo histórico de atuação no D2C (direct to consumer), possui parceria com as principais transportadoras e 
conexão com grandes marketplaces através de soluções próprias para integração HUB e ERP. A aquisição da CNT possui 
como principal diferencial estratégico a oferta de um pacotede soluções de logística para operação de e-commerce e 
deve proporcionar uma rápida e consistente melhora no nível de serviço aos clientes e parceiros do marketplace da 
Devedora, principalmente no que se refere à experiência de compra e velocidade de entrega de pedidos. A transação 
traz diluição de custos logísticos e contribui para: (i) aumento do NPS (Net Promoter Score) da Via; (ii) elevação do valor 
do cliente ao longo do tempo – LTV; e (iii) redução do custo de aquisição dos novos clientes – CAC. 

12.1.2. Principais Atividades da Devedora 

O propósito da Devedora é ser a plataforma de relacionamento e consumo do brasileiro onde, quando e como ele 
quiser. Para isso, a Devedora está indo além do varejo, em uma jornada que coloca o cliente no centro de tudo. A 
Devedora tem alavancas, que possibilitam a melhor experiência possível por meio de uma oferta agnóstica de 
produtos, serviços, soluções financeiras e logística. 

A Devedora atua de forma omnicanal, com marcas top of mind oferecendo uma série de serviços e soluções financeiras 
que retroalimentam e impulsionam nosso ecossistema. Na atuação online, a Devedora que é reconhecida como destino 
em diversas categorias chaves (como linha branca e marrom). A Devedora possui uma nova ferramenta de vendas 
batizada de “Me chama no Zap”, na qual conta com 21.194 vendedores online que atendem seus clientes de forma 
digital, porém humanizada. 
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Os parceiros do marketplace usufruem da força das marcas, plataforma de serviços e logística da Devedora para vender 
cada vez mais. Com um sortimento cada vez mais amplo, a Devedora acredita que está se posicionando como um player 
relevante neste segmento. 
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A logística da Devedora está a serviço dessa omnicanalidade, gerando valor para o cliente e operando de maneira aberta 
(para fora da Via). A Devedora tem uma forte cobertura geográfica através da sua malha, com todas as lojas servindo 
como pontos para retirada de produtos comprados online – Retira Rápido – e como apoio logístico. A Devedora atua na 
entrega de produtos leves e pesados com a mesma eficiência, em municípios de todas as regiões do Brasil e com bom 
nível de serviço. 
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As soluções financeiras da Devedora permitem a democratização do crédito e inclusão do brasileiro através de uma 
oferta de crédito competitiva. O portfólio de soluções financeiras da Devedora está em constante evolução e conta com 
uma ampla oferta de serviços tanto para o cliente pessoa física quanto para a pessoa jurídica. 

A Devedora é uma grande vendedora de eletroeletrônicos, eletrodomésticos, telefonia e móveis no Brasil. Em 31 de 
março de 2022, a Devedora possuía 28 milhões de clientes ativos3. A Devedora opera por meio de sua plataforma de 
venda omnicanal integrada por (1) suas operações de e-commerce com as bandeiras “Casas Bahia”, “Ponto:>”, 
“Extra.com.br”, (2) serviço de marketplace oferecido pela Devedora, onde varejistas terceiros (sellers), mediante o 
pagamento de taxas de comissionamento, disponibilizam seus produtos nos sites das Casas Bahia, Ponto:> e Extra, e 
dessa forma a Devedora possui 138 mil sellers que vendem em suas plataformas, (3) sua rede de 1.113 lojas físicas das 
bandeiras “Casas Bahia” e “Ponto:>”, que atuam como um ponto de venda, de relacionamento com o cliente, como um 
hub logístico, ou seja, lojas que funcionam como centros de envio de mercadorias para clientes (shipping from store) e 
como agência para o banQi, (4) 30 centros de distribuição espalhados por todo Brasil e (5) o diferencial de ter a Bartira 
como controlada, que permite à Devedora verticalizar a produção de móveis, eliminando intermediários. 

 

 
3 Clientes que fizeram ao menos uma compra nos últimos 12 meses. 
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A Devedora também possui um robusto ecossistema financeiro, na qual (1) controla a Banqi Instituição de Pagamento 
Ltda. (“banQi”) e o BNQI Sociedade de Crédito Direto S.A “(BNQI”), que juntas oferecem inovação digital para pessoas 
físicas e jurídicas, incluindo a abertura de contas digitais, carteiras digitais (e-wallets), concessão de crédito (crediário 
digital e empréstimo pessoal), emissão cartão pré-pago, serviços de pagamentos como QRcode, PIX, além da integração 
com as lojas Casas Bahia possibilitando saques e depósitos em qualquer das lojas da rede, dentre outros serviços – uma 
excelente ferramenta de verdadeira inclusão / bancarização das classes C e D, trazendo recorrência e rentabilidade para 
a Via, (2) possui parcerias com bancos tradicionais como Itaú e Bradesco para oferta cartão co-branded no Ponto e Casas 
Bahia respectivamente, (3) adquiriu a Rede Celer em 2021, uma fintech que nasceu como uma plataforma de soluções 
de pagamentos e hoje oferece um pacote completo de Bank-as-a Service (BaaS), permitindo que outras fintechs 
disponibilizem a seus clientes uma conta digital completa integrada a serviços de pagamentos, compreendendo 
alternativas de cash-in e cash-out, emissão e processamento de cartões, gestão de cobrança e transferências, incluindo 
ao tradicional portfólio o PIX. 
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A Devedora também opera sua logística de maneira aberta, seja para sua própria operação omnicanal, para os sellers 
do marketplace, e/ou para terceiros. Para isso, conta com controladas que oferecem diferentes serviços como (1) 
ASAPLog, uma plataforma tecnológica de logística (LogTech) para a entrega de última milha (last mile), que conta com 
uma rede de entregadores autônomos, (2) CNT é uma logtech especializada em ofertas completas para operações de 
e-commerce, multi-marketplace e plataformas no modelo plug & play, atuando em (i) fulfillment e (ii) fullcommerce 
(white label) através de soluções personalizadas e baseada em tecnologias proprietárias). 

12.1.3. Destaques Financeiros e Operacionais da Devedora 

A tabela abaixo demonstra os principais dados financeiros e operacionais da Devedora: 

Destaques Operacionais 
Período de três meses findo em 

31 de março de 
Exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 

(R$ Milhões, exceto %) 2022 2021 2021 2020 2019  

GMV Total Bruto (e-commerce e Lojas) 10.673 10.332 44.604 38.827 32.078 

GMV Total Líquido (e-commerce e Lojas) 9.765 9.759 42.332 37.306 31.206 

GMV Omnicanal 1P 8.601 8.721 35.957 34.083 29.507 

   GMV Lojas Físicas 5.017 5.201 20.487 21.317 24.849 

   GMV 1P Online 3.583 3.520 15.470 12.766 4.658 

GMV Omnicanal 3P 1.164 1.039 6.374 3.224 1.698 

Vendas Digitais(1) 5.190 5.328 24.944 18.099 7.449 

GMV e-commerce 4.747 4.559 21.844 15.990 6.356 

Penetração (%) e-commerce 48,6% 46,7% 51,6% 42,9% 20,4% 

Receita Bruta - Lojas Físicas 5.017 5.201 20.487 21.317 24.849 

Receita Bruta – Online 3.695 3.596 15.888 13.141 4.895 

      

Destaques financeiros 
Período de três meses findo em 

31 de março de 
Exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 

(R$ Milhões, exceto %) 2022 2021 2021 2020 2019  

Receita de venda de mercadoria e serviços 7.399 7.547 30.899 28.901 25.655 

Lucro Bruto 2.275 2.369 9.327 9.466 7.343  

Margem Bruta (2) 30,7% 31,4% 30,2% 32,8% 28,6% 

Lucro Líquido (Prejuízo) 18 180 (297) 1.004 (1.433) 

Margem Líquida (3) 0,2% 2,4% (1,0)% 3,5% (5,6)% 

EBITDA(4) 668 576 650 2.531 (159) 

Margem EBITDA(5)  9,0% 7,6% 2,1% 8,8% (0,6)% 

EBITDA Ajustado(6) 673 584 1.368 2.917 1.076 

Margem EBITDA Ajustado (7)  9,1% 7,7% 4,4% 10,1% 4,2% 
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(1) As Vendas Digitais correspondem à soma da receita bruta, GMV e-commerce e Retira Rápido (lojas com pontos para retirada 
de produtos comprados online). 

(2) A Margem Bruta consiste no quociente da divisão do lucro bruto pela receita de venda de mercadorias e serviços da Devedora. 
(3) A Margem Líquida consiste no quociente da divisão do lucro líquido (prejuízo) pela receita de venda de mercadorias e serviços 

da Devedora. 
(4) O EBITDA é uma medição não contábil calculada pela Devedora em consonância com a Resolução CVM 156. Não representa 

os fluxos de caixa dos períodos apresentados e não deve ser considerado como base para distribuição de dividendos, como 
substituto para o lucro líquido (prejuízo) do período/exercício ou como indicador de desempenho operacional, nem como 
indicador de liquidez. Para a reconciliação entre o lucro líquido (prejuízo) e o EBITDA, ver item "Capitalização da Devedora" 
deste Prospecto. 

(5) A Margem EBITDA é uma medição não contábil e consiste no quociente da divisão do EBITDA pela receita de venda de 
mercadorias e serviços. 

(6) O EBITDA Ajustado é uma medição não contábil calculada pela Devedora, que corresponde ao EBITDA supracitado ajustado 
para adicionar ou excluir itens não recorrentes ou considerados não operacionais pela Devedora. O EBITDA Ajustado não 
representa os fluxos de caixa dos exercícios/períodos apresentados e não deve ser considerado como base para distribuição 
de dividendos, como substituto para o lucro líquido (prejuízo) do exercício/período ou como indicador de desempenho 
operacional, nem como indicador de liquidez. O EBITDA Ajustado não possui um significado padrão e pode não ser 
comparável a medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias. Para a reconciliação entre o lucro líquido 
(prejuízo) e o EBITDA Ajustado, ver item "Capitalização da Devedora" deste Prospecto. 

(7) A Margem EBITDA Ajustado é uma medição não contábil e consiste no quociente da divisão do EBITDA Ajustado pela receita 
de venda de mercadorias e serviços do período. 

 
 

12.1.4. Informações sobre segmentos operacionais 

A Devedora possui como principal atividade a comercialização (em lojas físicas, e-commerce e ferramentas digitais) de 
eletroeletrônicos, eletrodomésticos, telefonia, eletroportáteis, móveis, entre outros, das principais marcas de 
fornecedores, como Apple, Samsung, Motorola, LG, Whirlpool, Oster, entre tantas outras.  

Ainda em 2020, a Devedora fortaleceu sua operação de marketplace e passou a vender também produtos de parceiros, 
expandindo sua capacidade de oferta de produtos aos seus clientes. A Devedora introduziu a venda de novas categorias, 
como produtos para casa e construção, automotivo, infantil, moda e acessórios, calçados, esporte, lazer, alimentos e 
bebidas não perecíveis, instrumentos musicais, relógios, games, entre outros. Em 2021, essa operação evoluiu ainda 
mais com a escalada do número de sellers (passando de 37 mil ao final de 2021 para 138 mil ao final de 1T22) e do 
número de SKUs ofertados (passando de 23 milhões ao final 2021 para 46 milhões ao final de 1T22). Com isso, a 
Devedora expandiu o sortimento de produtos e também de serviços. A Devedora pode observar aumento da frequência 
e gastos dos seus clientes, além de alavancar os seus ativos já existentes, como as suas marcas, ecossistema de vendas 
(lojas, e-commerce e vendedor online), serviços financeiros e logística. 
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Em relação aos serviços financeiros, a Devedora tem o financiamento ao consumidor através do seu crediário (CDCI) e 
cartões de crédito co-branded Pontofrio e Casas Bahia, e serviços tais como seguro garantia estendida, seguro contra 
perda e roubo e serviços de instalação de equipamentos, oferecidos principalmente pela parceria entre a Devedora e 
Zurich. A Devedora já oferecia o serviço logístico de última milha, tanto para sellers do marketplace quanto para 
terceiros, por meio da ASAPLog, adquirida em 2020. E com a aquisição da CNT, no começo de 2022, passa oferecer 
também a possuir uma oferta completa para operações de e-commerce, multi-marketplace e plataformas no modelo 
plug & play, atuando em (i) fulfillment e (ii) fullcommerce (white label) através de soluções personalizadas e baseada 
em tecnologias proprietárias). 

A logística da Devedora, além de servir seus clientes, lojas e CDs, disponibilizará para os parceiros uma plataforma 
fullcommerce, onde oferecerá os serviços de gestão de estoque, distribuição logística e coleta.  

 

 

A transformação digital permitiu, em pouco tempo, uma grande virada no crescimento e na rentabilidade da Devedora. 
Com a agilidade de uma startup, a Devedora ganhou expressiva participação de mercado em muitos segmentos e em 
todos os canais e categorias. A Devedora fechou o ano de 2021 com um recorde histórico de evolução do GMV bruto 
que totalizou R$ 44,6 bilhões de reais, um aumento de 15% em relação ao ano anterior. A maior participação do canal 
digital nas vendas totais foi a prova do sucesso da sua transformação (69% do GMV bruto de 2021 teve sua origem 
digital). 
 

Em 2020, a Devedora lançou uma nova modalidade de venda assistida - conhecida como “Me chama no zap”, a 
estratégia do vendedor online, uma experiência de e-commerce humanizada, foi considerada, pelo Facebook, um dos 
maiores “cases de social selling” do mundo. Essa inovadora plataforma de vendas foi fundamental para impulsionar as 
vendas da Devedora no 1P e 3P. O vendedor online contribuiu com R$ 1,5 bilhão do GMV no trimestre findo em 31 de 
março de 2022 e participou com 27% das vendas digitais. No acumulado do ano de 2021, o vendedor online gerou cerca 
de R$7 bilhões de GMV. Atualmente, o vendedor online está habilitado para realizar venda de produtos 1P e 3P, além 
de oferecer a opção do pagamento via crediário digital e diversos outros serviços para alavancar vendas. 

Sempre com o foco na inclusão, a Devedora lançou um serviço gratuito, confiável e com a conveniência e confiança das 
Casas Bahia, o banQi. Trata-se de uma conta digital que se integra com todas as funcionalidades de transações 
financeiras, incluindo saques e depósitos gratuitos nas lojas da Casas Bahia, pagamentos, crediário (CDCI), cartão de 
débito, banQi shop, oferta de gift cards, recarga de bilhete único, depósito de saldo de celular, seguros, entretenimento, 
conta PJ banQi, entre outros. Com o banQi, também é possível fazer pagamentos e transferências via QR Code em 
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milhares de estabelecimentos ao redor do Brasil, além de estar habilitado para fazer transações via PIX. A sua fintech 
BNQI obteve a licença de sociedade de crédito direto e instituição financeira do Banco Central em 2021, assim 
ampliando os serviços oferecidos, possibilitando a oferta de empréstimo pessoal. 

12.1.5. Sustentabilidade 

A Devedora pretende ser referência em sustentabilidade no varejo brasileiro, pelo comprometimento com os princípios 
da economia circular e de baixo carbono, diversidade e inclusão e pela nossa atuação nos aspectos ESG. 

Há mais de 10 anos, foi iniciado o programa de reciclagem da Devedora. Hoje, o REVIVA é um dos maiores programas 
de reciclagem do varejo brasileiro. 

A Fundação Casas Bahia, que tem mais de 60 anos, atua no fortalecimento das comunidades em que a Devedora está 
inserida, com iniciativas de formação profissionalizante, geração de trabalho e renda para jovens e 
microempreendedores. 

Confira alguns destaques: 

• boas práticas de gestão e governança corporativa das companhias que estão listadas no Novo Mercado. A 
Devedora está listada no Novo Mercado da B3 desde 2018 e ingressou na carteira 2022 do ISE, em sua primeira 
tentativa; 

• A Devedora é integrante da carteira do Índice Carbono Eficiente (ICO2) da B3 em parceria com o BNDES, que 
avalia o grau de eficiência das empresas nas emissões de gases de efeito estufa, para a transição de uma 
economia de baixo carbono; 

• Desde 2019, a Devedora publica seus relatórios de sustentabilidade, norteados pelas diretrizes da Global 
Reporting Initiative (GRI), que são auditados por terceira parte independente. 

• A Devedora é signatária do Pacto Global da ONU e reafirma seu compromisso nas áreas de direitos humanos, 
trabalho, meio ambiente e práticas anticorrupção. 

• A Devedora firmou parceria com a PANGEIA, um ecossistema de negócios sustentáveis que cria e abraça 
iniciativas baseadas no desenvolvimento social, econômico e ambiental. Eles serão parceiros da Via na jornada 
ESG. Como primeira iniciativa concreta, a PANGEIA passa a ser a loja sustentável das Casas Bahia, fazendo a 
curadoria de diversos produtos que geram impacto positivo, além de algumas iniciativas na loja como a “1% pelo 
planeta”, que converte as vendas em ações práticas em ESG. 

• A Via também faz parte do Revolução ESG, movimento que une corporações, ONGs, instituições, pessoas físicas 
e jurídicas, verdadeiramente comprometidas com a transformação do planeta e que co-criam ações concretas 
de impacto social e ambiental, atuando na disseminação dessas iniciativas para multiplicar o impacto do 
movimento. 
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12.1.6. Negócios Extraordinários 

Em 1º de julho de 2019, a Cnova foi cindida parcialmente transferindo a parcela de seu patrimônio correspondente às 
atividades e estabelecimentos de comércio eletrônico para a Devedora. Após a cisão parcial da Cnova, as atividades de 
comércio eletrônico das bandeiras “Ponto Frio”, “Casas Bahia”, “Extra” e “E-Hub” passaram a ser concentradas e 
exercidas pela Devedora, incluindo marketplace e fullcommerce que envolvam compra de estoque.  

Em 27 de abril de 2020, a VVLog Logística Ltda., subsidiária da Devedora, adquiriu a totalidade das quotas da ASAP Log 
Ltda., empresa de tecnologia que atua no setor de logística (“LogTec”), especializada em soluções para logística urbana, 
que conecta transportadoras nas etapas de longas distâncias, tornando o processo transacional (entre vendedores, 
entregadores e clientes) muito mais eficiente. Essa aquisição contribuiu para o desenvolvimento acelerado em 
tecnologia logística da Devedora, trazendo forte apoio para a integração da sua malha logística, inclusive controlando a 
gestão dos Mini Hubs (“shipping from store”), reduzindo o custo logístico e o prazo de entrega. É, também, parte 
relevante para a melhoria de soluções para seus parceiros de Marketplace (“sellers”). 

Em 29 de outubro de 2020, a Devedora, por meio de sua por sua subsidiária VVLog Logística Ltda., celebrou os 
documentos definitivos relativos à aquisição de 100% (cem por cento) das ações de emissão da empresa de tecnologia 
I9XP TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“I9XP”). Essa aquisição fez parte da estratégia de aceleração da transformação 
digital da Devedora, desta vez focando na evolução de projetos especiais como marketplace e logística. Em 30 de 
novembro de 2020, foi concluído o fechamento da aquisição de 100% das ações da I9XP.  

Em 09 de novembro de 2020, a Devedora anunciou a celebração de documentos relativos à aquisição de participação 
acionária de 16,67% do capital da GROWTH PARTNERS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade que detém o 
controle da startup DISTRITO, por meio de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A. Fundado em 2014, o DISTRITO 
é um hub de inovação que conta uma plataforma completa para apoiar empresas em sua transformação através da 
tecnologia. Com o seu ecossistema de inovação aberta, sustentado por dados e inteligência artificial, o DISTRITO conecta 
grandes empresas, startups, investidores e acadêmicos, para gerar novos modelos de negócios vencedores, mais 
colaborativos, eficientes, transparentes e sustentáveis. Essa operação representou um salto na estratégia de aceleração 
da transformação digital, permitindo à Devedora estar conectada a um dos principais hubs digitais do país, acessar o 
universo de startups e viabilizar os projetos de transformação e aceleração digital. 

Em abril de 2021, a Devedora anunciou durante o Via Investor Day, o programa “Via Next”, desenvolvido em parceria 
com o Distrito, o programa tem como um de seus objetivos, acelerar a transformação digital da Companhia e promover 
soluções inovadoras para melhorar a experiência do cliente, em toda a sua jornada de compra e relacionamento. Além 
de buscar startups para resolver desafios específicos de negócio, faz parte da estratégia do Via Next investir até R$ 200 
milhões em startups pelos próximos 5 anos, por meio de seu Corporate Venture Capital (CVC). 
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Em 25 de abril de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Lake Niassa Empreendimentos e Participaçõesa Ltda, 
adquiriu a totalidade das quotas da Celer Processamento Comércio e Serviços Ltda., uma fintech que nasceu como 
plataforma proprietária de soluções de pagamentos e hoje oferece um pacote completo de Bank-as-a Service (BaaS), 
permitindo que outras fintechs disponibilizem a seus clientes uma conta digital completa integrada a serviços de 
pagamentos, compreendendo alternativas de cash-in e cash-out, emissão e processamento de cartões, gestão de 
cobrança e transferências, incluindo ao tradicional portfólio o PIX. A consumação da operação esteve sujeita ao 
cumprimento de condições previstas nos documentos definitivos, bem como a aprovação prévia do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE. 

Em 02 de julho de 2021, a Devedora comunicou que a Cnova Comércio Eletrônico S.A., sua controlada concluiu a 
formalização de todas as etapas e o fechamento da aquisição de 100% da Celer. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A. realizou 
investimento minoritário na startup Byebnk Facilitadora de Pagamentos Internacionais Ltda. (“byebnk”), uma 
plataforma de gestão de investimentos em criptomoedas que está ampliando sua atuação para possibilitar aos seus 
clientes/usuários a realização de investimentos em ativos tradicionais através da chamada “tokenização” 
(transformação de ativos financeiros em criptomoeda). Além da gestão de investimentos, a byebnk também tem como 
propósito oferecer serviços de educação financeira aos brasileiros. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A., realizou 
investimento minoritário na startup: Mibolsillo Financial Technologies Inc. (“Poupa Certo”), uma plataforma de gestão 
e educação financeira que oferece, através de uma experiência totalmente digital, utilizando uma estratégia de 
gamificação, jornadas de educação financeira customizadas, com operações em diversos países na América Latina tais 
como Peru, Guatemala e México. Investimento na Gopublic Serviços Financeiros Ltda. 

Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A., por meio do programa 
Via Next, realizou investimento minoritário na startup: Gopublic Serviços Financeiros Ltda. (“GoPublic”), que oferece um 
ecossistema de soluções Software as a Service (SaaS) modular, adaptável na modalidade “whitelabel” para facilitar a 
jornada de crédito e pagamentos. Com tecnologia própria aplicada a modelos inovadores de análise de risco, a GoPublic 
foca no comportamento do cliente e no fluxo do crédito, com maior eficiência no uso de dados e maior utilização de 
algoritmos de alta precisão. A esteira de monitoramento e cobrança está totalmente integrada, combinada com uma ampla 
gama de soluções de meios de pagamentos, que são parte integral da jornada completa do crédito à cobrança. 

Em 12 de janeiro de 2022, a Devedora comunicou aos acionistas e ao mercado em geral a compra de 100% da CNT por 
meio de suas subsidiárias. A CNT é uma logtech especializada em ofertas completas para operações de e-commerce, 
multi-marketplace e plataformas no modelo plug & play (ecossistema com interação entre produtos e serviços). A CNT 
possui 11 anos atuando na operação de fulfillment e 4 anos na operação de fullcommerce, além de amplo histórico de 
atuação no D2C (direct to consumer), possui parceria com as principais transportadoras e conexão com grandes 
marketplaces através de soluções próprias para integração HUB e ERP. A aquisição da CNT possui como principal 
diferencial estratégico a oferta de um pacote de soluções de logística para operação de e-commerce e deve proporcionar 
uma rápida e consistente melhora no nível de serviço aos clientes e parceiros do marketplace da Devedora, 
principalmente no que se refere à experiência de compra e velocidade de entrega de pedidos. A transação traz diluição 
de custos logísticos e contribui para: (i) aumento do NPS (Net Promoter Score) da Devedora; (ii) elevação do valor do 
cliente ao longo do tempo – LTV; e (iii) redução do custo de aquisição dos novos clientes – CAC. 

12.1.7. Contratos relevantes celebrados pela Devedora e suas controladas não diretamente relacionados com suas 
atividades operacionais 

A Devedora e suas controladas não celebraram contratos relevantes que não fossem diretamente relacionados com 
suas atividades operacionais. 

12.1.8. Cinco Principais Fatores de Risco da Devedora 

Os 5 principais fatores de risco relativos à Devedora e suas atividades estão descritos na seção “Fatores de Risco”, item 
“Fatores de Risco Relacionados à Devedora”, na página 153 deste Prospecto, sendo eles: (i) A Companhia pode não 
conseguir implementar totalmente sua estratégia de crescimento e suas operações poderão ser adversamente afetadas; 
(ii) As operações dos sistemas tecnológicos da Companhia estão sujeitos a riscos de falhas e interrupções e mal 
funcionamento; (iii) A Companhia opera por meio de diversos canais distintos (lojas físicas, website, site mobile e aplicativo) 
e acredita que a integração desses canais é essencial para o sucesso da sua estratégia de negócio. A falha dessa integração, 
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ou atraso na adoção de medidas inovadoras poderão afetar negativamente os seus negócios e atividades, situação 
financeira e resultado operacional; (iv) Falhas nos nossos sistemas, políticas e procedimentos de gestão de riscos poderão 
afetar adversamente nossos negócios; e (v) Identificamos determinadas irregularidades contábeis em 2019, o que nos 
obrigou a realizar ajustes nas nossas demonstrações financeiras e principalmente em nossos controles internos. Não 
podemos garantir que não seremos afetados por irregularidades ou erros contábeis no futuro.  

Para mais informações, vide o item 4.1 do Formulário de Referência da Devedora.   
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12.2. INFORMAÇÕES RELEVANTES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA 

12.2.1. Constituição da Devedora, prazo de duração e data de registro na CVM 

Data de Constituição da Devedora: 12.7.1946  
Forma de Constituição da Devedora: Sociedade por ações 
País de Constituição: Brasil  
Prazo de Duração: Indeterminado  
Data de Registro CVM: 24.11.1981 

12.2.2. Estrutura Administrativa da Devedora 

A administração da Devedora é exercida por uma Diretoria e um Conselho de Administração, auxiliado por 5 comitês 
de assessoramento: Comitê de Auditoria, Riscos e Compliance, Comitê de Pessoas e Governança, Comitê de Finanças, 
Comitê de Divulgação e Negociação e Comitê de Ética. O Conselho Fiscal da Devedora tem funcionamento não 
permanente.  

Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Comitê de Auditoria, Riscos e Compliance estatutário, 
possuem mandato de 2 anos, permitida a reeleição. O mandato dos membros do Conselho Fiscal terá prazo 
correspondente ao período compreendido entre a Assembleia Geral Ordinária que os eleger até a Assembleia Geral 
Ordinária imediatamente subsequente, admitida a reeleição.  

Todos os membros da administração e do Conselho Fiscal, quando instalado, devem subscrever um termo de posse 
contemplando a sua sujeição à cláusula compromissória prevista no Estatuto Social da Devedora e conforme previsto 
no Artigo 40 do Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Composição da administração e do conselho fiscal 

Atualmente, o Conselho de Administração da Devedora é composto pelos seguintes membros: 

Nome Profissão Cargo 
Data de 
Eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de mandatos 
consecutivos 

Claudia Quintella Woods Economista Membro independente 
(Efetivo) 

26/04/2022 AGO 2024 0 

Raphael Oscar Klein Administrador Presidente 26/04/2022 AGO 2024 2 

Renato Carvalho do 
Nascimento 

Engenheiro Membro independente 
(Efetivo) 

26/04/2022 AGO 2024 7 

Marcel Cecchi Vieira Engenheiro 
mecânico 

Vice-presidente 26/04/2022 AGO 2024 3 

Rogério Paulo Calderón Peres Administrador 
de Empresas 

Membro independente 
(Efetivo) 

26/04/2022 AGO 2024 3 
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Atualmente, a Diretoria estatutária da Devedora é composta pelos seguintes membros: 
 

Nome Profissão Cargo 
Data de 
Eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de mandatos 
consecutivos 

Abel Ornelas Vieira Economista Vice-Presidente Comercial e de 
Operações 

12/05/2021 12/05/2023 1 

Sérgio Augusto França Leme Economista Vice-Presidente Administrativo 12/05/2021 12/05/2023 1 

Roberto Fulcherberguer Administrador Presidente 12/05/2021 12/05/2023 1 

Orivaldo Padilha Administrador Vice-Presidente Financeiro e 
Diretor de Relações com 

Investidores 

12/05/2021 12/05/2023 1 

Helisson Brigido Andrade Lemos Bacharel em 
Marketing 

Vice-Presidente de Inovação 
Digital e Recursos Humanos 

12/05/2021 12/05/2023 1 

A Devedora apresenta a seguir seus diretores estatutários e não estatutários, bem como informações sobre o impacto 
gerado por eles nos últimos 3 anos: 

 

 

A carteira do crediário (BNPL) próprio corresponde ao total dos recebíveis das vendas a prazo (circulante e não circulante) nas datas indicadas, 
financiadas através do Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor (Crediário Casas Bahia), saldos brutos a receber dos carnês, 
antes dos juros a transcorrer (receita a ser apropriada em períodos futuros) e das perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (PECLD). 
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Quando instalado, o Conselho Fiscal da Devedora é composto pelos seguintes membros: 
 

Nome Profissão Cargo 
Data de 
Eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de mandatos 
consecutivos 

André Coji Administrador de 
Empresas 

Membro Efetivo Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Olavo Fortes Campos Rodrigues 
Junior 

Administrador de 
Empresas 

Membro Efetivo Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Magalí Rogéria de Moura Leite Bacharel em Letras Membro Efetivo Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Jorge Roberto Manoel Administrador de 
Empresas 

Membro Suplente Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Rafael Xavier Vianello Advogado Membro Suplente Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Fábio Antônio Pereira Administrador de 
Empresas 

Membro Suplente Eleito 
p/Minor.Ordinaristas 

26/04/2022 AGO 2023 1 

Para mais informações, inclusive sobre a experiência profissional dos membros da administração e do conselho fiscal, 
vide o item 12.1 e 12.5/6 do Formulário de Referência da Devedora. 

12.2.3. Remuneração dos Administradores 

Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal (2022) 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 5 5 0,00 10,00 

Nº de membros remunerados 5 5 0,00 10,00 

Remuneração fixa anual 8.072.933,24 9.302.301,99 0,00 17.375.235,23 

Salário ou pró-labore 5.491.447,97 9.133.310,00 0,00 14.624.757,97 

Benefícios direto e indireto 0,00 168.991,99 0,00 168.991,99 

Participações em comitês 2.581.485,27 0,00 0,00 2.581.485,27 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 0,00 36.560.000,00 0,00 36.560.000,00 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 36.560.000,00 0,00 36.560.000,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

0,00 0,00   

Pós-emprego 0,00 244.200,00 0,00 244.200,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Baseada em ações (incluindo 
opções) 

0,00 50.756.198,83 0,00 50.756.198,83 

Observação 
Conforme disposto no OFÍCIO 

CIRCULAR/ ANUAL-2022-
CVM/SEP, o número de 

membros remunerados de 
cada órgão social foi apurado 
de acordo com a média anual 

do número de membros 
remunerados de cada órgão 
apurado mensalmente, com 

duas casas decimais. 
 

Para a remuneração total 
estimada para 2022 – Valores 

Anuais, não incluímos os 
encargos sociais devidos pelo 

empregador, conforme as 
orientações revisadas contidas 
no OFÍCIO CIRCULAR/ANUAL-

2022-CVM/SEP 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ ANUAL-2022-
CVM/SEP, o número de 

membros remunerados de cada 
órgão social foi apurado de 

acordo com a média anual do 
número de membros 

remunerados de cada órgão 
apurado mensalmente, com 

duas casas decimais. 
 

Para a remuneração total 
estimada para 2022 – Valores 

Anuais, não incluímos os 
encargos sociais devidos pelo 

empregador, conforme as 
orientações revisadas 

contidas no OFÍCIO 
CIRCULAR/ ANUAL-2022-

CVM/SEP 

  

Total da remuneração  8.072.933,24 96.862.700,82 0,00 104.935.634,06 

Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal (2022) 

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado, não recebem qualquer 
remuneração variável no exercício de seus cargos. Abaixo, seguem as informações sobre a remuneração variável dos 
membros da Diretoria da Devedora prevista para pagamento em 2022. 

As grades de indicadores individuais e da Devedora para pagamento remuneração variável são estipuladas anualmente, 
conforme informado no item 13.1.c. do Formulário de Referência da Devedora. Na hipótese de atingimento do valor 
inferior ao mínimo de determinado indicador, o valor a ser considerado no respectivo indicador será zero, nesse caso, 
consequentemente, a remuneração variável será igual R$ 0,00. 

2022 (em R$) Diretoria 

número de membros 5,0 

número de membros remunerados 5,0  

em relação ao bônus: 0,0 

valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,0  

valor máximo previsto no plano de remuneração 0,0  

valor previsto no plano de remuneração, caso as metas estabelecidas 0,0  

em relação à participação no resultado: 0,0  

valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,0 

valor máximo previsto no plano de remuneração R$ 36.560.000,0  

valor previsto no plano de remuneração, caso as metas estabelecidas sejam atingidas R$ 18.280.000,0  
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12.2.4. Composição Acionária em 30.4.2022 
 
CONTROLADORA / INVESTIDORA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ 
acionista 

Nacionalidade-UF Participa de acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração 

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo de pessoa CPF/CNPJ  

Detalhamento de ações 

Qtde. ações 
ordinárias 

Ações ordinárias % Qtde. ações 
preferenciais 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de 
ações 

Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA
 
CPF/CNPJ acionista
 
Composição capital social 

 
 
AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração: 06/04/2022 

 

18.293.503 1,140 0 0,000 18.293.503 1,140 

 

Classe Ação Qtde. de ações Ações %     

TOTAL 0 0.000     

       

EK-VV Limited 
      

18.707.488/0001-57 Neozelandesa  Não Não 21/08/2015  

       

81.964.708 5,130  0 0,000 81.964.708 5,130 

Classe Ação Qtde. de ações Ações %     

TOTAL 0 0.000     

       

Goldentree Fundo de Investimento em Ações 

24.069.477/0001-91  Brasileira  Não Não 16/10/2020  

        

125.209.742  7,830  0 0,000 125.209.742 7830 

Classe Ação Qtde. de ações  Ações %     

TOTAL 0  0.000     
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CONTROLADORA / INVESTIDORA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ 
acionista 

Nacionalidade-UF Participa de acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração 

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo de pessoa CPF/CNPJ  

Detalhamento de ações 

Qtde. ações 
ordinárias 

Ações ordinárias % Qtde. ações 
preferenciais 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de 
ações 

Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA
 
CPF/CNPJ acionista
 
Composição capital social 

 
 

Michael Klein 

498.139.868-91    Não Não 04/07/2019  

        

40.076.592  2,510  0 0,000 40.076.592 2,510 

Classe Ação Qtde. de ações  Ações %     

TOTAL 0  0.000     

 

OUTROS 

 

1.212.780.862 75,880 0 0,000
 1.212.780.862 75,880 

 

TOTAL 

 

1.598.425.856 100,000 0 0,000
 1.598.425.856 100,000 
 

TWINSF FIM CP IE 

29.033.458/0001-29    Não Não 15/01/2018  

        

120.100.449  7,510  0 0,000 120.100.449 7,510 

Classe Ação Qtde. de ações  Ações %     

TOTAL 0  0.000     
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12.2.5. Organograma 

 

 
 
12.2.6. Informações sobre o Capital Social 

 
Data da 

autorização ou 
aprovação 

 
Valor do capital 

 
Prazo de 

integralização 

Quantidade de ações 
Ordinárias 

Quantidade de ações 
preferenciais 

 
Quantidade total 

de ações 

Tipo de capital Capital Emitido 

10/11/2021 5.138.166.692,55 Totalmente 
Integralizado 

1.598.425.856 0 1.598.425.856 

Tipo de capital Capital Subscrito 

10/11/2021 5.138.166.692,55 Totalmente 
Integralizado 

1.598.425.856 0 1.598.425.856 

Tipo de capital Capital Integralizado 

10/11/2021 5.138.166.692,55  1.598.425.856 0 1.598.425.856 

Tipo de capital Capital Autorizado 

03/09/2018 0,00  1.794.140.400 0 1.794.140.400 
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12.2.7. Principais Operações Societárias e Transações com Partes Relacionadas 
 
12.2.7.1 Principais operações societárias 
 
# Exercício 2022: 
 

a. evento Investimento na CNT 

b. principais condições do negócio Em 11 de janeiro de 2022, a Devedora adquiriu 100% do capital social 
das das sociedades (i) Íntegra Soluções Para Varejo Digital Ltda. 
(“Íntegra”), por meio de sua subsidiária Cnova Comércio Eletrônico 
S.A., (ii) CNT Soluções em Negócios Digitais e Logística Ltda. (“CNT 
Soluções”) e (iii) CNTLOG Express Logística e Trasporte Ltda. 
(“CNTLOG” e, em conjunto com CNT Soluções e Íntegra “CNT”), sendo 
que a CNT Soluções e a CNTLOG foram adquiridas por meio de sua 
subsidiária VVlog Logística Ltda, cuja denominação social foi alterada 
para ASAP Log Logística e Soluções Ltda. (“ASAP Logística”) em 24 de 
Janeiro de 2022. 

A CNT é uma logtech especializada em ofertas completas para 
operações de e-commerce, multi-marketplace e plataformas no 
modelo plug & play (ecossistema com interação entre produtos e 
serviços). A CNT possui 11 anos atuando na operação de fulfillment e 
4 anos na operação de fullcommerce, além de amplo histórico de 
atuação no D2C (direct to consumer), possui parceria com as 
principais transportadoras e conexão com grandes marketplaces 
através de soluções próprias para integração HUB e ERP. 

A aquisição da CNT possui como principal diferencial estratégico a 
oferta de um pacote único de soluções de logística para operação de 
e-commerce e deve proporcionar uma rápida e consistente melhora 
no nível de serviço aos clientes e parceiros do marketplace da 
Devedora, principalmente no que se refere à experiência de compra 
e velocidade de entrega de pedidos. A transação traz diluição de 
custos logísticos e contribui para: (i) aumento do NPS (Net Promoter 
Score) da Devedora; (ii) elevação do valor do cliente ao longo do 
tempo – LTV; e (iii) redução do custo de aquisição dos novos clientes 
– CAC. 

c. sociedades envolvidas (i) Cnova Comércio Eletrônico S.A. e (ii) ASAP Log Logística e Soluções 
Ltda. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre a 
participação do controlador, de acionistas 
com mais de 5% do capital social e dos 
administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os acionistas 

Não aplicável. A Operação não alterou o capital social da Devedora. 
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# Exercício 2021: 
 

a. evento Investimento na Byebnk Facilitadora de Pagamentos Internacionais 
Ltda. 

b. principais condições do negócio Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária 
Cnova Comércio Eletrônico S.A. realizou investimento minoritário na 
startup Byebnk Facilitadora de Pagamentos Internacionais Ltda. 
(“byebnk”), uma plataforma de gestão de investimentos em 
criptomoedas que está ampliando sua atuação para possibilitar aos 
seus clientes/usuários a realização de investimentos em ativos 
tradicionais através da chamada “tokenização” (transformação de 
ativos financeiros em criptomoeda). Além da gestão de 
investimentos, a byebnk também tem como propósito oferecer 
serviços de educação financeira aos brasileiros. 

c. sociedades envolvidas Cnova Comércio Eletrônico S.A. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre a 
participação do controlador, de acionistas 
com mais de 5% do capital social e dos 
administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os acionistas 

Não aplicável. A Operação não alterou o capital social da Devedora. 

 

a. evento Investimento na Mibolsillo Financial Technologies Inc.  

b. principais condições do negócio Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária 
Cnova Comércio Eletrônico S.A., realizou investimento minoritário na 
startup: Mibolsillo Financial Technologies Inc. (“Poupa Certo”), uma 
plataforma de gestão e educação financeira que oferece, através de 
uma experiência totalmente digital, utilizando uma estratégia de 
gamificação, jornadas de educação financeira customizadas, com 
operações em diversos países na América Latina tais como Peru, Chile, 
Guatemala e México. 

c. sociedades envolvidas Cnova Comércio Eletrônico S.A. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre a 
participação do controlador, de acionistas 
com mais de 5% do capital social e dos 
administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os acionistas 

Não aplicável. A Operação não alterou o capital social da Devedora. 
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a. evento Investimento na Gopublic Serviços Financeiros Ltda. 

b. principais condições do negócio Em 08 de setembro de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária 
Cnova Comércio Eletrônico S.A., por meio do programa Via Next, 
realizou investimento minoritário na startup: Gopublic Serviços 
Financeiros Ltda. (“GoPublic”), que oferece um ecossistema de 
soluções Software as a Service (SaaS) modular, adaptável na 
modalidade “whitelabel” para facilitar a jornada de crédito e 
pagamentos. Com tecnologia própria aplicada a modelos inovadores de 
análise de risco, a GoPublic foca no comportamento do cliente e no 
fluxo do crédito, com maior eficiência no uso de dados e maior 
utilização de algoritmos de alta precisão. A esteira de monitoramento 
e cobrança está totalmente integrada, combinada com uma ampla 
gama de soluções de meios de pagamentos, que são parte integral da 
jornada completa do crédito à cobrança. 

c. sociedades envolvidas Cnova Comércio Eletrônico S.A. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A Operação não alterou o capital social da Devedora. 

 

a. evento Aquisição da Celer Processamento Comércio e Serviços Ltda. 

b. principais condições do negócio Em 25 de abril de 2021, a Devedora, através de sua subsidiária Lake 
Niassa Empreendimentos e Participaçõesa Ltda, adquiriu a totalidade 
das quotas da Celer Processamento Comércio e Serviços Ltda., uma 
fintech que nasceu como plataforma proprietária de soluções de 
pagamentos e hoje oferece um pacote completo de Bank-as-a Service 
(BaaS), permitindo que outras fintechs disponibilizem a seus clientes 
uma conta digital completa integrada a serviços de pagamentos, 
compreendendo alternativas de cash-in e cash-out, emissão e 
processamento de cartões, gestão de cobrança e transferências, 
incluindo ao tradicional portfólio o PIX. 

A consumação da Operação esteve sujeita ao cumprimento de 
condições previstas nos documentos definitivos, bem como a aprovação 
prévia do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. 

Em 02 de julho de 2021, a Devedora comunicou que a Cnova Comércio 
Eletrônico S.A., sua controlada concluiu a formalização de todas as 
etapas e o fechamento da aquisição de 100% da Celer. 
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c. sociedades envolvidas Lake Niassa Empreendimentos e Participaçõesa Ltda. 

Cnova Comércio Eletrônico S.A. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A Operação Não alterou o capital social da Devedora. 

 

# Exercício 2020: 

a. evento Aquisição da CarrierEQ, Inc. d/b/a Airfox 

b. principais condições do negócio Em 12 de setembro de 2018, a Devedora firmou uma parceria estratégica 
com a CarrierEQ, Inc. Airfox (”Airfox US”) e sua subsidiária brasileira, 
AirFox Brasil, para desenvolver soluções de pagamentos móveis e banco 
digital. O contrato previu o direito de a Via Varejo adquirir até 80% do 
capital social da Airfox US, sendo tal opção de compra válida por 3 anos, 
sujeita a certos ajustes de preço e condições usuais em transações dessa 
natureza. 

Em 07 de fevereiro de 2020, a Devedora exerceu, por meio de sua 
subsidiária Lake Niassa Empreendimentos e Participações Ltda., a opção 
de compra de 80% das ações da Airfox US, bem como passou a negociar 
participação adicional das ações da Airfox US, o que permitiu em seguida 
a aquisição de 100% do capital da Airfox US. 

Em 21 de maio de 2020, a Lake Niassa concluiu a formalização de todas 
as etapas e o fechamento da aquisição de 100% da Airfox US. 

c. sociedades envolvidas VVLog Logística Ltda. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A Operação Não alterou o capital social da Devedora. 
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a. evento Aquisição da Asap Log Ltda. 

b. principais condições 
do negócio 

Em 27 de abril de 2020, a Devedora, através de sua subsidiária VVLog 
Logística Ltda., adquiriu a totalidade das quotas da ASAP Log Ltda., uma 
empresa de tecnologia que atua no setor de logística (“LogTec”), 
especializada em soluções para logística urbana, além de conectar 
transportadoras nas etapas de longas distâncias, tornando o processo 
transacional (entre vendedores, entregadores e clientes) muito mais 
eficiente. 

c. sociedades envolvidas VVLog Logística Ltda. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do 
emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A operação não alterou o capital social da Devedora. 

 

a. evento Aquisição da I9xp Tecnologia e Participações S.A. (“I9xp”) 

b. principais condições 
do negócio 

Em 29 de outubro de 2020, a Devedora, por meio de sua por sua 
subsidiária VVLog Logística Ltda., celebrou os documentos definitivos 
relativos à aquisição de 100% (cem por cento) das ações de emissão da 
I9XP TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“I9XP”) (“Aquisição”). I9XP é 
uma empresa de Tecnologia, situada em São Paulo, com 155 
colaboradores, sendo 120 desenvolvedores, especializada em 
desenvolvimento de soluções para e-commerce. Essa mais nova 
aquisição faz parte da estratégia de aceleração da transformação digital 
da Devedora, desta vez focando na evolução de projetos especiais como 
marketplace e logística. Em 30 de novembro de 2020, foi concluído o 
fechamento da aquisição de 100% das ações da I9XP. 

c. sociedades envolvidas VVLog Logística Ltda. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do 
emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A Operação Não alterou o capital social da Devedora. 
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a. evento Aquisição de participação acionária de 16,67% do capital da Growth 
Partners Investimentos e Participações S.A. (Distrito), 

b. principais condições do negócio Em 09 de novembro de 2020, a Devedora anunciou a celebração de 
documentos definitivos relativos à aquisição de participação acionária de 
16,67% da GROWTH PARTNERS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, 
sociedade que detém o controle da startup DISTRITO, por meio de sua 
subsidiária Cnova Comércio Eletrônico S.A. Fundado em 2014, o 
DISTRITO é um hub de inovação que conta uma plataforma completa 
para apoiar empresas em sua transformação através da tecnologia. Com 
o seu ecossistema de inovação aberta, sustentado por dados e 
inteligência artificial, o DISTRITO conecta grandes empresas, startups, 
investidores e acadêmicos, para gerar novos modelos de negócios 
vencedores, mais colaborativos, eficientes, transparentes e sustentáveis. 
Essa mais nova operação representa um salto na estratégia de 
aceleração da transformação digital, e permitirá à Devedora estar 
conectada a um dos principais hubs digitais do país, possibilitando 
acessar o universo de startups e viabilizando os projetos de 
transformação e aceleração digital. 

c. sociedades envolvidas Cnova Comércio Eletrônico S.A. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do 
emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A operação não alterou o capital social da Devedora. 

# Exercício 2019: 

a. evento Cisão parcial da Cnova com incorporação da parcela cindida pela 
Devedora. 

b. principais condições do negócio Em 1º de julho de 2019, foi aprovada a cisão parcial da Cnova Comércio 
Eletrônico S.A. (“Cnova”) com incorporação da parcela cindida pela 
Devedora. A cisão parcial insere-se no contexto de reorganização 
administrativa, operacional, financeira e jurídica do grupo econômico e 
dos negócios das partes, com a concentração dos ativos, passivos e 
projetos das partes de maneira a otimizar a estrutura de capital e a 
gestão de ativos, passivos e projetos. Não houve aumento de capital 
social na Devedora em decorrência da incorporação da parcela cindida 
da Cnova, pelo fato de que a Cnova é subsidiária integral da Devedora. A 
cisão da em questão alinha-se com a estratégia de otimização da 
estrutura societária da Devedora. Após a cisão, a Cnova passou a operar 
apenas com as atividades de prestação de serviços de fullcommerce, 
enquanto a Devedora passou a conduzir as seguintes atividades 
anteriormente exercidas pela Cnova: (i) comércio eletrônico, incluindo 
marketplace, e (ii) fullcommerce que envolvam compra de estoque. 
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c. sociedades envolvidas Devedora e Cnova 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do 
emissor 

Não houve alterações no quadro acionário da Devedora. 

e. quadro societário antes e depois da 
operação 

Não houve alterações no quadro societário da Devedora. 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

Não aplicável. A operação não alterou o capital social da Devedora. 

 

a. evento Alienação da totalidade das ações de titularidade da Companhia 
Brasileira de Distribuição (“CBD”) 

b. principais condições do negócio Em 14 de junho de 2019, a CBD alienou a totalidade das ações da 
Devedora de sua titularidade em leilão realizado em pregão da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), de modo que deixou de ser a acionista 
controladora da Devedora, promovendo a dispersão de seu controle 
acionário. 

c. sociedades envolvidas CBD e mercado em geral. 

d. efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário, especialmente, sobre 
a participação do controlador, de 
acionistas com mais de 5% do capital 
social e dos administradores do 
emissor 

Com a alienação da totalidade das ações da Devedora detidas pela CBD 
em leilão realizado em 14 de junho de 2019 em pregão da B3, houve a 
dispersão do controle acionário da Via Varejo S.A. 

Michael Klein adquiriu 1,60% das ações de emissão da Devedora no 
contexto do leilão acima mencionado, de modo que, levando em 
consideração as ações detidas indiretamente pelo Michael Klein na 
Devedora, por meio da Twinsf Fundo de Investimento Multimercado 
Crédito Privado – Investimento ao Exterior, atingiu uma participação de 
aproximadamente 10,88% das ações ordinárias emitidas pela Devedora. 

Ainda no contexto do leilão, a XP Gestão de Recursos Ltda., por meio dos 
fundos por ela geridos, majorou sua participação acionária ao patamar 
de 6,43% do capital social da Devedora. 
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e. quadro societário antes 
e depois da operação 

ANTES (QUADRO SOCIETÁRIO SIMPLIFICADO) 

 

DEPOIS (QUADRO SOCIETÁRIO SIMPLIFICADO) 

 

 

f. mecanismos utilizados para garantir 
o tratamento equitativo entre os 
acionistas 

A venda das ações da Devedora detidas pela CBD ocorreu em leilão 
realizado em pregão da B3. Os leilões realizados pela B3 podem ser 
acompanhados por todos os participantes de mercado. 

12.2.7.2. Transações com partes relacionadas 

Parte relacionada 
Data 

transação 
Montante 
envolvido 

Saldo existente Montante Duração 
Empréstimo 

ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de 
juros 

cobrados 

Financeira Itaú CBD S.A - Créd.,  
Finan. e Invest. (FIC) 

13/12/2018 0,00 R$ 0,00  Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com o emissor Coligada 

Objeto contrato Acordo de autorização provisória celebrado entre a Companhia Brasileira de Distribuição (CBD), o Itaú Unibanco Holding S.A., Itaú 
Unibanco S.A, Banco Itaucard S.A, Lake Niassa Empreendimentos e Participações LTDA, Bellamar Empreendimentos e Participações 
LTDA, Companhia e a FIC que estabelece os termos e condições que regem a autorização provisória concedida pela FIC à Investcred 
para ofertar e distribuir cartões de crédito (bem como produtos e serviços vinculados a cartão de crédito) para clientes das Lojas CBD 
detidas e/ou operadas pela Via Varejo sob as marcas Ponto Frio e/ou Pontofrio.com, Em contraprestação à autorização provisória, o 
Investecred pagará à FIC R$ 60,00 por cada cartão de crédito emitido pela Investcred. 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção A autorização provisória é concedida nos termos definidos como antecipação de determinados efeitos da Transferência Definitiva, 
de modo que caso, por qualquer motivo (i) a Transferência Definitiva, inclusive no que toca à transferência da Carteira Legado Ponto 
Frio, não ocorra até 30 de junho de 2019, (ou em outro prazo previamente acordado por escrito entre Itaú Unibanco Holding, CBD e 
Via Varejo): a) a autorização provisória será automaticamente revogada e a Investcred se obriga a vender para a FIC (e a FIC se obriga 
a comprar), a valor de mercado, a integralidade da carteira de Produtos e Serviços Financeiros detida pela Investcred em tal data e 
b) as partes intervenientes anuentes se comprometem a praticar todos os atos necessários (incluindo aprovações necessárias em 
seus respectivos órgãos societários, conforme aplicável) para fins de executar o item (a) e uma vez cumprido referido item, para fins 
de proceder a liquidação da Investcred e à devolução de sua licença para operar como instituição financeira perante o Banco Central 
do Brasil. 

Natureza e razão para a operação N/A 

Posição contratual do emissor Outra 

Especificar O Acordo estabelece os termos e condições que regerão a autorização para todas as partes envolvidas. 

        
Banco Investcred Unibanco S.A. 17/12/2018 10.000.000,00 R$ (185.273)  Indeterminado SIM 0,000000 

        
Relação com o emissor Controlada 

Objeto contrato Contrato de prestação de serviços de correspondente bancário celebrado entre a Companhia e o Banco Investcred, tendo a FIC e o 
Itaú Unibanco como intervenientes anuentes, em 17/12/18 e aditado em 27/02/19, em que a Companhia atua como correspondente 
bancário do Investcred no Brasil, mediante o recebimento de remuneração pela prestação dos serviços, para realização de: (i) 
recepção e encaminhamento de proposta de fonecimento de cartões de crédito de responsabilidade do Investcred; (ii) recepção e 
encaminhamento de proposta referentes a operações de crédito de concessão do Investcred; e (iii) recebimentos e pagamentos de 
qualquer natureza, bem como outras atividades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de serviços pela 
Investcred com terceiros. 

Garantia e seguros N/A       
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Parte relacionada 
Data 

transação 
Montante 
envolvido 

Saldo existente Montante Duração 
Empréstimo 

ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de 
juros 

cobrados 

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser terminado por qualquer das partes mediante o envio de notificação prévia e escrita à outra parte com 60 dias 
de antecedência. 

Natureza e razão para a operação N/A 

Posição contratual do emissor Credor 

Especificar  

        
Casa Bahia Comercial Ltda. 30/06/2010 299.000.000,00 R$ 25.106.903,79  29/06/2020 SIM 0,000000 

        
Relação com o emissor Controlada de Membro do Conselho de Administração da Companhia. 

Objeto contrato Contratos de locação de imóveis celebrados entre a Casa Bahia Comercial Ltda. ("CB"), na qualidade de locadora, e a Companhia, na 
qualidade de locatária, para o desenvolvimento das atividades da Companhia nos termos dos modelos de contratos de locação que 
constituem o Anexo 2.4.2 do Acordo de Associação celebrado entre a Companhia Brasileira de Distribuição ("CBD"), a Família Klein e 
a Via Varejo em 04/12/2009, e aditado em 01/07/2010. O valor informado no "saldo existente" representa o valor total que foi pago 
à CB no exercício de 2019, distribuído em contratos individuais. 

Garantia e seguros Fiança concedida pela CBD. 

Rescisão ou extinção Na hipótese de rescisão antecipada da locação antes do término do prazo ajustado, a locatária arcará com o pagamento de multa 
rescisória correspondente a (i) 10% do valor integral do saldo contratutal; ou (ii) 12 vezes o aluguel pago no mês imediatamente 
anterior à data da rescisão, valendo o valor que for maior. 

Natureza e razão para a operação        

Posição contratual do emissor Devedor 

Especificar        

Casa Bahia Comercial Ltda. 30/06/2010 7.000.000,00 R$ 632.788,64 N/A 29/06/2030 SIM 0,000000 

Relação com o emissor Controlada de Membro do Conselho de Administração da Companhia. 

Objeto contrato Contrato de locação de imóvel celebrado entre a Casa Bahia Comercial Ltda. ("CB"), na qualidade de locadora, e a Indústria de Móveis 
Bartira Ltda., na qualidade de locatária, referente à fábrica situada à Av. Dr. Ramos de Azevedo, 133, Bairro Fundação, São Caetano 
do Sul-SP. O valor informado no "saldo existente" representa o valor total que foi pago à CB no exercício de 2018. 

Garantia e seguros Fiança concedida pela Companhia 

Rescisão ou extinção Na hipótese de rescisão antecipada da locação antes do término do prazo ajustado, a locatária arcará com o pagamento de multa 
rescisória correspondente a (i) 10% do valor integral do saldo contratutal; ou (ii) 12 vezes o aluguel pago no mês imediatamente 
anterior à data da rescisão, valendo o valor que for maior. 

Natureza e razão para a operação N/A       

Posição contratual do emissor Devedor       

Especificar        

Financeira Itaú CBD S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento 

04/10/2013 4.000.000,00 R$ 0,00  Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com o emissor Controlada 

Objeto contrato Contrato de prestação de serviços de correspondente bancário celebrado entre a Financeira Itaú CBD S.A. - Crédito, Financiamento e 
Investimento (“FIC”) e a Companhia, e posteriormente aditado em 18/04/16, em que a Companhia atua como correspondente 
bancário da FIC no Brasil, mediante o recebimento de remuneração pela prestação dos serviços, para realização de: (i) recebimentos 
e pagamentos de qualquer natureza, bem como outras atividades decorrentes de execução de contratos e convênios de prestação 
de serviços pela FIC com terceiros; (ii) recepção e encaminhamento de propostas referentes a operações de crédito de concessão da 
FIC; e (iii) recepção e encaminhamento de propostas de fornecimento de cartões de crédito de responsabilidade da FIC. O valor 
informado no ""saldo existente"" representa o valor total pago pela FIC à Companhia no exercício de 2019. 

Garantia e seguros        

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser terminado por qualquer das partes mediante o envio de notificação prévia e escrita à outra parte com 60 dias 
de antecedência. 

Natureza e razão para a operação        

Posição contratual do emissor Credor       

Especificar        

Laplace Finanças Empreendimentos 
e Participações Ltda 

25/05/2020 10.000.000,00 R$0,00 N/A 30/06/2020 NÃO 0,000000 

Relação com o emissor Subsídiária da LPC, empresa na qual o Membro Independente do Conselho de Administração, Renato Carvalho do Nascimento possui 
participação societária de 33%. 

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços de assessoria e consultoria financeiras celebrado entre Laplace Finanças Empreendimento e 
Participações Ltda. e a Companhia, para suporte na follow-on offering - oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias da 
Companhia aprovada em 3 de junho de 2020, em reunião do Conselho de Administração da Companhia. 

Garantia e seguros N/A       

Rescisão ou extinção O Contrato poderá ser resilido pela Companhia a qualquer momento mediante o envio de comunicado com no mínimo 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

Natureza e razão para a operação N/A       

Posição contratual do emissor Credor       

Especificar        

Financeira Itaú CBD S.A. Créd, Finan. 
e Invest. (FIC) 

01/11/2016 65.000.000,00 R$ 0,00  28/08/2029 SIM 0,000000 

Relação com o emissor Coligada 

Objeto contrato Acordo de Associação celebrado entre a Companhia Brasileira de Distribuição (CBD), o Itaú Unibanco Holding S.A., a Companhia, o 
Banco Itaucard e a FIC que estabelece os termos e condições que regem o relacionamento entre as partes em relação à parceria para 
oferta de determinados produtos e serviços financeiros e securitários. O Acordo de Associação foi celebrado em 27/10/04 aditado 
em 22/02/05, 22/12/05, 28/08/09 e 01/11/16. Foi concedida exclusividade à FIC para oferta e distribuição de determinados produtos 
e serviços financeiros aos clientes das lojas CBD. A Via Varejo pagou à FIC a quantia de R$ 65.000.000,00 para adquirir da FIC o direito 
de exclusividade para a oferta de Seguros Ponto Frio Não Atrelados ao Cartão nas Lojas Ponto Frio e nos domínios de internet e 
demais ambientes de e-commerce em 2017. 
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Parte relacionada 
Data 

transação 
Montante 
envolvido 

Saldo existente Montante Duração 
Empréstimo 

ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de 
juros 

cobrados 

Garantia e seguros N/A       

Rescisão ou extinção No prazo de 180 dias de antecedência ao término do prazo de exclusividade, qualquer das partes poderá enviar notificação à outra 
para manifestar (i) sua confirmação de término do Acordo de Associação em 28/08/29, ou (ii) sua intenção de negociar com a outra 
parte a renovação do Acordo de Associação. Na ausência de manifestação das partes dentro do prazo acima, o Acordo de Associação 
restará automaticamente extinto sem qualquer penalidade para as partes. 

Natureza e razão para a operação        

Posição contratual do emissor Outra       

Especificar O Acordo de Associação estabelece direitos e obrigações para todas as partes envolvidas. 

Companhia Brasileira de Distribuição; 
Casas Bahia Comercial Ltda; Michael Klein 
e Eva Lea Klein 

04/07/2017 73.000.000,00 R$ 362.924.526,34 

Não é possível 
aferir o montante 
correspondente 

aos interesses das 
partes relacionadas 

no negócio. 

Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com o emissor Casas Bahia Comercial Ltda., Michael Klein e Eva Lea Klein possuem influência significativa sobre a Companhia, nos termos dos 
Pronunciamentos Técnicos CPC nº 05 (R1) e 18 (R2). 

Objeto contrato Revisão das obrigações relacionadas ao Acordo de Associação celebrado em 04/12/09 e aditado em 01/07/10, que resultou na 
integração dos negócios do setor de varejo de bens duráveis e de comércio eletrônico, então explorados pela Companhia, pela CBD 
e por CB, especialmente: (i) a apuração de responsabilidades por perdas incorridas até 08/11/16 ("Data Base"); (ii) a consolidação de 
procedimentos para indenização por perdas potenciais identificadas até 08/11/16; (iii) o ajuste das garantias prestadas por CB em 
relação às perdas potenciais; e (iv) o ajuste da garantia prestada pela CBD nos contratos de locação celebrados entre a Companhia e 
CB, Michael Klein e Eva Lea Klein. Em 04/07/17, as Partes celebraram um Termo de Acordo, posteriormente aditado em 03/09/18, 
04/10/18 e 24/10/18, que tem por objetivos: (i) pacificar a interpretação do Termo de Acordo; (ii) detalhar regras, critérios e 
procedimentos para apuração e cálculo das perdas e danos; dentre outros. 

Garantia e seguros Michael Klein e Eva Lea Klein comparecem como garantidores das obrigações de indenizar da Casas Bahia Comercial Ltda., assim 
como foram mantidas hipotecas sobre determinados imóveis da propriedade de Casas Bahia Comercial Ltda. A Companhia Brasileira 
de Distribuição é garantidora das obrigações da Companhia previstas nos contratos de locação firmados com Casas Bahia Comercial 
Ltda. 

Rescisão ou extinção        

Natureza e razão para a operação N/A       

Posição contratual do emissor Credor       

Especificar        

Financeira Itaú CBD S.A. Crédito, 
Financiamento e Investimento 

07/07/2017 0,00 R$ 0,00  Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com o emissor Coligada 

Objeto contrato Contrato de prestação de serviços de correspondente bancário celebrado entre a Financeira Itaú CBD S.A. - Crédito, Financiamento e 
Investimento (“FIC”) e a Cnova, em que a Cnova atua como correspondente bancário da FIC no Brasil, mediante o recebimento de 
remuneração pela prestação dos serviços, para realização de atividades de recepção e encaminhamento de proposta de fornecimento 
de cartões de crédito de responsabilidade da FIC, por meio eletrônico, nos sites Extra.com e Ponto.com. 

Garantia e seguros N/A       

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser terminado por qualquer das partes mediante o envio de notificação prévia e escrita à outra parte com 60 dias 
de antecedência. 

Natureza e razão para a operação N/A       

Posição contratual do emissor Credor 

Especificar        
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12.2.8. Outros Valores Mobiliários Emitidos 

Identificação do valor 
mobiliário  

7ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, com metas atrelas a 
SLB 

Data de emissão 29/09/2021 

Data de vencimento 15/09/2026 

Quantidade (unidades) 1.000.000 

Valor Total (Reais) 1.000.000.000,00 

Saldo devedor em aberto 
em 31.03.2022 

1.005.953.000,00 

Restrição à circulação Sim 

Descrição da Restrição As debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários, entre investidores qualificados, depois de decorridos 90 dias 
contados de cada subscrição ou aquisição por investidores profissionais, exceto pelo 
lote de Debêntures objeto de exercício de garantia firme pelos Coordenadores 
indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os 
limites e condições previstos nos art. 2º e 3º da ICVM 476, conforme art.13 e 15, § 1º 
da ICVM 476, e depois de observado o cumprimento, pela Emissora, dos requisitos 
do art. 17 da ICVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre 
respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial o disposto no 
artigo 13, II, da ICVM 476. 

Conversibilidade Não 

Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e cálculo do valor 
de resgate 

Resgate Antecipado Facultativo: As debêntures poderão ser objeto de resgate 
antecipado facultativo por iniciativa da Devedora. Em relação à 1ª série, a Devedora 
poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 15/03/2023, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das debêntures da 1ª série (sendo vedado o resgate 
antecipado facultativo parcial). Em relação à 2ª série, a Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir de 15/09/2023, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das debêntures da 2ª série (sendo vedado o resgate antecipado facultativo 
parcial). Oferta de Resgate Antecipado das debêntures efetivamente resgatadas 
Total: A Devedora poderá realizar oferta de resgate antecipado, sendo vedado o 
resgate antecipado facultativo parcial, direcionado a totalidade das debêntures de 
cada série (primeira série a partir de 15/03/2023 e segunda série a partir de 
15/09/2023), com o consequente cancelamento, que será endereçada a todos os 
debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
debenturistas para aceitar oferta de resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 

Características dos valores 
mobiliários de dívida 

No âmbito da 7ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em 2 séries, da Devedora, foram emitidas 1.000.000 de 
debêntures, com valor unitário de R$ 1.000,00 sendo 461.667 Debêntures na 1ª série 
da Emissão e 538.333 Debêntures da 2ª série da Emissão, totalizando na Data de 
Emissão o valor de R$ 1.000.000.000,00. A oferta restrita foi realizada sob o regime 
garantia firme de colocação para o montante de R$ 1.000.000.000,00 na Data de 
Emissão, com a intermediação de determinadas instituições financeiras integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo um deles o coordenador 
líder. O vencimento das Debêntures da 1ª Série está previsto para o dia 15/09/2024 
e da 2ª Série está previsto para o dia 15/09/2026. As condições de vencimento 
antecipado das debêntures estão dispostas no item 18.12 do Formulário de 
Referência da Devedora. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
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Unitário das debêntures, conforme for o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, 
no informativo diário disponível no site da B3, acrescidas exponencialmente de uma 
Sobretaxa de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano para 
primeira série e 1,70% ao ano para segunda série, ambas base 252 dias úteis, sendo 
a Taxa DI e a Sobretaxa, em conjunto, “Remuneração”, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a 1ª 
Data de Integralização das Debêntures ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até o efetivo pagamento, conforme 
descrito na Escritura de Emissão. 

Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

Os debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de 
deliberar sobre matéria de seu comum interesse. Cada debênture corresponderá um 
voto. As deliberações serão tomadas, ressalvadas as exceções previstas na Escritura 
de Emissão, por debenturistas que detenham, no mínimo, 75% das debêntures em 
circulação da respectiva série em primeira convocação da Assembleia Geral ou a 
maioria absoluta das debêntures em circulação da respectiva série em qualquer 
convocação subsequente. Os debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de seu comum interesse. Cada 
debênture corresponderá um voto. As deliberações serão tomadas, ressalvadas as 
exceções previstas na Escritura de Emissão, por debenturistas que detenham, no 
mínimo, 75% das debêntures em circulação da respectiva série em primeira 
convocação da Assembleia Geral ou a maioria absoluta das debêntures em circulação 
da respectiva série em qualquer convocação subsequente. As seguintes deliberações 
relativas às características das debêntures de cada série da Emissão dependerão da 
aprovação por debenturistas que detenham, no mínimo, 90% das debêntures em 
circulação da respectiva série, seja em primeira convocação da Assembleia Geral de 
debenturistas ou em qualquer convocação subsequente: (i) alteração de qualquer das 
disposições da Cláusula Nona da Escritura de Emissão, incluindo quóruns de 
deliberação nela estabelecidos, (ii) criação de evento de repactuação; (iii) alteração 
de qualquer dos Eventos de Inadimplemento; (iv) alteração das obrigações da 
Devedora, exceto se em decorrência de exigência legal ou regulatória; (v) alteração 
das obrigações do agente fiduciário, exceto se em decorrência de exigência legal ou 
regulatória; e/ou (vi) alteração de qualquer disposição das seguintes características 
das Debêntures: (1) a Remuneração das Debêntures; (2) quaisquer valores e datas de 
pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; (3) a Data de 
Vencimento das Debêntures; (4) a espécie das Debêntures, e (5) Oferta de Resgate 
Antecipado Total, Resgate Antecipado Facultativo e/ou Amortização Extraordinária 
Facultativa. As deliberações relativas anuência prévia ou perdão temporário de 
quaisquer Eventos de Inadimplemento deverão observar quórum de, no mínimo, 75% 
das debêntures em circulação na Assembleia Geral de Debenturistas, em qualquer 
convocação. As deliberações tomadas pelos debenturistas em Assembleia Gerais no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos na Escritura de 
Emissão, vincularão a Devedora e obrigarão todos os titulares das debêntures em 
circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do 
voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais. 

Outras características 
relevantes 

Não aplicável. 
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Identificação do valor 
mobiliário  

6ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, com metas atreladas 
a SLB 

Data de emissão 10/05/2021 

Data de vencimento 30/04/2026 

Quantidade (unidades) 1.000.000 

Valor Total (Reais) 1.000.000.000,00 

Saldo devedor em aberto 
em 31.03.2022 

1.046.104.000,00 

Restrição à circulação Sim 

Descrição da Restrição As debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários, entre investidores qualificados depois de decorridos 90 dias 
contados de cada subscrição ou aquisição por investidores profissionais, exceto pelo 
lote de Debêntures objeto de exercício de garantia firme pelos Coordenadores 
indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os 
limites e condições previstos nos art. 2º e 3º da ICVM 476, conforme art.13 e 15, § 1º 
da ICVM 476, e depois de observado o cumprimento, pela Emissora, dos requisitos 
do art. 17 da ICVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre 
respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial o disposto no 
artigo 13, §u, da ICVM 476. 

Conversibilidade Não 

Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e cálculo do valor 
de resgate 

Resgate Antecipado Facultativo: As debêntures poderão ser objeto de resgate 
antecipado facultativo por iniciativa da Devedora. Em relação à 1ª série, a Devedora 
poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 30/10/22, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das debêntures da 1ª série (sendo vedado o resgate 
antecipado facultativo parcial). Em relação à 2ª série, a Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir de 30/04/23, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das debêntures da 2ª série (sendo vedado o resgate antecipado facultativo 
parcial). 

Oferta de Resgate Antecipado das debêntures efetivamente resgatadas Total: A 
Devedora poderá, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado 
direcionado a totalidade das debêntures de cada série, com o consequente 
cancelamento, que será endereçada a todos os debenturistas, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os debenturistas para aceitar oferta de 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, nos termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão. 

Características dos valores 
mobiliários de dívida 

No âmbito da 6ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em 2 séries, da Devedora, foram emitidas 1.000.000 de 
debêntures, com valor unitário de R$ 1.000,00, sendo 771.959 Debêntures da 1ª série 
da Emissão e 228.041 Debêntures da 2ª série da Emissão totalizando na Data de 
Emissão o valor de R$ 1.000.000.000,00. 

A oferta restrita foi realizada sob o regime garantia firme de colocação para o 
montante de R$ 1.000.000.000,00 na Data de Emissão, com a intermediação de 
determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, sendo um deles o coordenador líder. O vencimento das 
Debêntures da 1ª Série está previsto para o dia 30/04/2024, e das Debêntures da 2ª 
Série está previsto para o dia 30/04/2026. As condições de vencimento antecipado 
das debêntures estão dispostas no item 18.12 do Formulário de Referência da 
Devedora. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 



 

214 

 

debêntures, conforme for o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível no site da B3, acrescidas exponencialmente de uma Sobretaxa de 
1,90% ao ano para primeira série e 2,10% ao ano para segunda série, ambas base 252 
dias úteis, sendo a Taxa DI e a Sobretaxa, em conjunto, “Remuneração”, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde 
a 1ª Data de Integralização das Debêntures ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até o efetivo pagamento, conforme 
descrito na Escritura de Emissão. 

Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

Os debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de 
deliberar sobre matéria de seu comum interesse. Cada debênture corresponderá um 
voto. As deliberações serão tomadas, ressalvadas as exceções previstas na Escritura 
de Emissão, por debenturistas que detenham, no mínimo, 75% das debêntures em 
circulação da respectiva série em primeira convocação da Assembleia Geral ou a 
maioria absoluta das debêntures em circulação da respectiva série em qualquer 
convocação subsequente. As seguintes deliberações relativas às características das 
debêntures de cada série da Emissão, dependerão da aprovação por debenturistas 
que detenham, no mínimo, 90% (noventa por cento) das debêntures em circulação 
da respectiva série, seja em primeira convocação da Assembleia Geral de 
debenturistas ou em qualquer convocação subsequente: (i) alteração de qualquer das 
disposições da Cláusula Nona da Escritura de Emissão, incluindo quóruns de 
deliberação nela estabelecidos, (ii) criação de evento de repactuação; (iii) alteração 
de qualquer dos Eventos de Inadimplemento; (iv) alteração das obrigações da 
Companhia, exceto se em decorrência de exigência legal ou regulatória; (v) alteração 
das obrigações do agente fiduciário, exceto se em decorrência de exigência legal ou 
regulatória; e/ou (vi) alteração de qualquer disposição das seguintes características 
das Debêntures: (1) a Remuneração das Debêntures; (2) quaisquer valores e datas de 
pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; (3) a Data de 
Vencimento das Debêntures; (4) a espécie das Debêntures, e (5) Oferta de Resgate 
Antecipado Total, Resgate Antecipado Facultativo e/ou Amortização Extraordinária 
Facultativa. As deliberações relativas anuência prévia ou perdão temporário de 
quaisquer Eventos de Inadimplemento deverão observar quórum de, no mínimo, 75% 
das debêntures em circulação na Assembleia Geral de Debenturistas, em qualquer 
convocação. As deliberações tomadas pelos debenturistas em Assembleia Gerais no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos na Escritura de 
Emissão, vincularão a Companhia e obrigarão todos titulares das debêntures em 
circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Gerais. 

Outras características 
relevantes 

Não aplicável. 

Identificação do valor 
mobiliário  

5ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações. 

Data de emissão 25/06/2020 

Data de vencimento 25/06/2022 

Quantidade (unidades) 1.500 

Valor Total (Reais) 1.500.000.000,00 
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Saldo devedor em aberto 
em 31.03.2022 

852.051.000,00 

Restrição à circulação Sim 

Descrição da Restrição As debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou 
aquisição pelos Investidores Profissionais, conforme disposto no artigo 13 da 
Instrução CVM 476, observado que: (i) nos termos da Deliberação CVM nº 849, de 31 
de março de 2020 (“Deliberação CVM 849”), e do Ofício‐Circular 4/20‐CVM/SRE de 9 
de abril de 2020 (“Ofício‐Circular 4/20”), caso as debêntures sejam subscritas ou 
adquiridas pelos Investidores Profissionais durante a vigência da Deliberação CVM 
849, qual seja, de 01/04/2020 até 01/08/2020 (inclusive), deixarão de estar sujeitas 
ao prazo de 90 dias para restrição de negociação das debêntures referido acima, 
considerando que as debêntures são emitidas por emissor registrado na CVM. Caso 
as debêntures sejam subscritas ou adquiridas pelos Investidores Profissionais após a 
vigência da Deliberação CVM 849, ou seja, a partir de 2 de agosto de 2020 (inclusive), 
estarão sujeitas ao prazo de 90 dias para restrição de negociação das debêntures 
referido acima, observado o disposto na Deliberação CVM 849 e no Ofício‐ Circular 
4/20; e (ii) o prazo de 90 dias para restrição de negociação das debêntures referido 
acima não será aplicável aos Coordenadores (conforme definido na Escritura de 
Emissão) para as debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelos 
Coordenadores em razão do exercício de garantia firme de colocação, nos termos do 
Contrato de Distribuição, na forma do inciso II e parágrafo único do artigo 13 da 
Instrução CVM 476, sendo que em ambos os casos a negociação está condicionada, 
ainda, ao cumprimento, pela Devedora, de suas obrigações previstas no artigo 17 da 
referida Instrução CVM 476, observado ainda o disposto no caput do artigo 15 da 
Instrução CVM 476 em relação à negociação das debêntures entre Investidores 
Qualificados, bem como as exceções estabelecidas em seus parágrafos 1º e 2º, 
conforme aplicáveis. 

Conversibilidade Não 

Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e cálculo do valor 
de resgate 

As debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo por iniciativa da 
Devedora. A qualquer momento a partir da Data de Emissão, a Devedora poderá, a 
seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, realizar 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de cada série (não sendo 
permitido o resgate parcial das Debêntures dentro de uma mesma série). Oferta de 
Resgate Antecipado Total: A Devedora poderá, a qualquer tempo, realizar oferta de 
resgate antecipado da totalidade das debêntures (não sendo permitida oferta de 
resgate parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento das debêntures 
efetivamente resgatadas, que será endereçada a todos os debenturistas, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os debenturistas para aceitar 
oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, nos termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão. 

Características dos valores 
mobiliários de dívida 

No âmbito da 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em 2 séries, da Devedora, foram emitidas 1.500.000 
Debêntures, com valor unitário de R$ 1.000,00 Debêntures, sendo 650.000 
debêntures da primeira série da Emissão (“Debêntures da Primeira Série”) e 
850.000 debêntures da segunda série da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”), 
totalizando na Data de Emissão o valor de R$ 1.500.000.000,00. 

A oferta restrita foi realizada sob o regime misto de garantia firme e melhores 
esforços de colocação, sendo (i) o regime de garantia firme para o montante de R$ 
1.250.000.000,00 na Data de Emissão (“Garantia Firme”); e (ii) o regime de melhores 
esforços para o montante de R$ 250.000.000,00 na Data de Emissão, com a 



 

216 

 
 

intermediação de determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários. O vencimento das Debêntures da Primeira Série 
será efetivamente liquidado no dia 25/06/2021, e das Debêntures da Segunda Série 
está previsto para o dia 25/06/2022. As condições de vencimento antecipado das 
debêntures estão dispostas no item 18.12 do Formulário de Referência da Devedora. 
Sobre o Valor Nominal Unitário das debêntures em ambas as séries incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, no informativo diário disponível no site http://www.b3.com.br, acrescidas 
de uma sobretaxa (spread) de (i) 3,75%, para as debêntures da primeira série; e (ii) 
4,25%, para as debêntures da segunda série, em ambos os casos ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização (inclusive) ou 
a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), o que 
tiver ocorrido por último, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração será calculada de acordo com fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

Os debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim 
de deliberar sobre matéria de seu comum interesse. Cada debênture corresponderá 
um voto. As deliberações serão tomadas, ressalvadas as exceções previstas na 
Escritura de Emissão, por debenturistas que detenham, no mínimo, 75% das 
debêntures em circulação da respectiva série em primeira convocação da Assembleia 
Geral ou a maioria absoluta das debêntures em circulação da respectiva série em 
qualquer convocação subsequente. As seguintes deliberações relativas às 
características das debêntures de cada série da Emissão dependerão da aprovação 
por debenturistas que detenham, no mínimo, 90% (noventa por cento) das 
debêntures em circulação da respectiva série, seja em primeira convocação da 
Assembleia Geral de debenturistas ou em qualquer convocação subsequente: (i) 
alteração de qualquer das disposições da Cláusula Nona da Escritura de Emissão, 
incluindo quóruns de deliberação nela estabelecidos, (ii) criação de evento de 
repactuação; (iii) alteração de qualquer dos Eventos de Inadimplemento; (iv) 
alteração das obrigações da Devedora, exceto se em decorrência de exigência legal 
ou regulatória; (v) alteração das obrigações do agente fiduciário, exceto se em 
decorrência de exigência legal ou regulatória; e/ou (vi) alteração de qualquer 
disposição das seguintes características das Debêntures: (1) a Remuneração das 
Debêntures; (2) quaisquer valores e datas de pagamento de quaisquer valores 
previstos na Escritura de Emissão; (3) a Data de Vencimento das Debêntures; (4) a 
espécie das Debêntures, e (5) Oferta de Resgate Antecipado Total, Resgate 
Antecipado Facultativo e/ou Amortização Extraordinária Facultativa. As deliberações 
relativas anuência prévia ou perdão temporário de quaisquer Eventos de 
Inadimplemento deverão observar quórum de, no mínimo, 75% das debêntures em 
circulação na Assembleia Geral de Debenturistas, em qualquer convocação. As 
deliberações tomadas pelos debenturistas em Assembleia Gerais no âmbito de sua 
competência legal, observados os quóruns previstos na Escritura de Emissão, 
vincularão a Devedora e obrigarão todos titulares das debêntures em circulação, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido 
nas respectivas Assembleias Gerais. 

Outras características 
relevantes 

Não aplicável. 

http://www.b3.com.br/
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Identificação do valor 
mobiliário  

1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais 

Data de emissão 23/12/2021 

Data de vencimento 23/06/2023 

Quantidade (unidades) 400.000 

Valor Total (Reais) 400.000.000,00 

Saldo devedor em aberto 
em 31.03.2022 

412.206.000,00 

Restrição à circulação Sim 

Descrição da Restrição As notas comerciais escriturais somente poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários entre investidores qualificados, desde que 
decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos investidores 
profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM nº 476 e, ainda, as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, salvo o lote objeto de garantia firme 
indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os 
limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM nº 476. 

Adicionalmente, fundos de investimento e carteiras administradas de valores 
mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 
considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos acima, 
conforme o parágrafo único do artigo 3º da Instrução CVM nº 476. 

Conversibilidade Não 

Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e cálculo do valor 
de resgate 

Resgate Antecipado Facultativo: O total das notas comerciais escriturais poderá ser 
resgatado antecipadamente, a exclusivo critério da Devedora, sendo vedado o 
resgate parcial, a partir de 23 de junho de 2022, inclusive, mediante o pagamento (i) 
do valor nominal unitário das notas comerciais escriturais, acrescido da remuneração 
calculada pro rata temporis desde a data de emissão até a data do resgate antecipado 
facultativo, acrescido (ii) de prêmio equivalente a Oferta de Resgate Antecipado: A 
Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado, 
endereçada a todos os titulares de notas comerciais escriturais, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os titulares de notas comerciais 
escriturais, para aceitar o resgate antecipado das notas comerciais escriturais de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo e da legislação 
aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações, nos termos 
e condições previstos no Termo. 

Características dos valores 
mobiliários de dívida 

No âmbito da 1ª emissão de notas comerciais escriturais, em série única, da 
Devedora, foram emitidas 400.000 notas comerciais escriturais, com valor unitário 
de R$ 1.000,00, em série única, totalizando na data de emissão o valor de R$ 
400.000.000,00. A oferta restrita foi realizada sob o regime garantia firme de 
colocação para o montante total da emissão, com a intermediação de determinadas 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
sendo um deles o coordenador líder. O vencimento das notas comerciais escriturais 
está previsto para o dia 23/06/2023. As condições de vencimento antecipado das 
debêntures estão dispostas no item 18.12 do Formulário de Referência da Devedora. 
Sobre o valor nominal unitário das notas comerciais escriturais, conforme for o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível no site da B3, acrescidas 
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12.2.9. Informações Financeiras da Devedora 

12.2.9.1. Nível de Endividamento 

Exercício Social Soma do Passivo Circulante 
e Não Circulante (em Reais) 

Tipo de índice Índice de 

Endividamento (1) 

31.12.2021 29.703.000.000,00 Índice de Endividamento 5,26929218 

31.03.2022 29.094.000.000,00 Índice de Endividamento 5,16308784 

(1) O índice de endividamento corresponde ao quociente da divisão da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 
pelo patrimônio líquido da Devedora. 

exponencialmente de uma sobretaxa de 1,50% ao ano, base 252 dias úteis, sendo a 
Taxa DI e a Sobretaxa, em conjunto, “Remuneração”, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a data 
de integralização das notas comerciais escriturais até o efetivo pagamento, conforme 
descrito no Termo. 

Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

Os titulares das notas comerciais escriturais poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de seu comum interesse. Cada 
debênture corresponderá um voto. As deliberações serão tomadas, ressalvadas as 
exceções previstas no Termo, por titulares de notas comerciais escriturais que 
detenham, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das notas comerciais 
escriturais em circulação, em qualquer convocação. as seguintes deliberações 
relativas às características das debêntures de cada série da emissão dependerão da 
aprovação por debenturistas que detenham, no mínimo, 90% (noventa por cento) das 
notas comerciais escriturais em circulação, seja em primeira convocação da 
assembleia geral de titulares de notas comerciais escriturais ou em qualquer 
convocação subsequente: (i) alteração de qualquer das disposições da Cláusula 10 do 
Termo, incluindo quóruns de deliberação aqui estabelecidos, (ii) criação de evento de 
repactuação; (iii) alteração de qualquer dos eventos de inadimplemento; (iv) 
alteração das obrigações da emitente, exceto se em decorrência de exigência legal ou 
regulatória; (v) alteração das obrigações do agente fiduciário, exceto se em 
decorrência de exigência legal ou regulatória; e/ou (vi) alteração de qualquer 
disposição das seguintes características das notas comerciais escriturais: (1) a 
remuneração das notas comerciais escriturais; (2) quaisquer valores e datas de 
pagamento de quaisquer valores previstos no termo; (3) a data de vencimento das 
notas comerciais escriturais; (4) a espécie das notas comerciais escriturais, e (5) oferta 
de resgate antecipado total, resgate antecipado facultativo e/ou amortização 
extraordinária facultativa. 

Outras características 
relevantes 

Não aplicável. 
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A Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) é uma medição não contábil divulgada pela Devedora que consiste 
no saldo de empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante) e instrumentos financeiros – hedge de valor 
justo, deduzido do saldo de CDCI, caixa e equivalentes de caixa, contas a receber – de administradoras de cartões de 
crédito (circulante e não circulante) e outros (que inclui os saldos de contas a receber - B2B e outras contas a receber 
referentes, principalmente, a garantias a receber). A Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) da Devedora não 
considera os saldos de passivo de arrendamento (circulante e não circulante) no montante de R$4.170 milhões em 31 
de março de 2022, pois, no entendimento da Devedora, o passivo de arrendamento se enquadra no conceito de 
contrato executório, logo, a obrigação de pagamento está subordinada ao exercício efetivo do direito de uso durante 
todo o prazo do arrendamento. A Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) da Devedora também não considera 
o saldo de empréstimos e financiamentos referente ao Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor 
(“CDCI”) no montante de R$4.783 milhões em 31 de março de 2022. Para maiores informações sobre a Dívida Líquida 
Ajustada (Caixa Líquido Ajustado), consultar a reconciliação apresentada na Seção “Capitalização da Devedora” deste 
Prospecto. 

A Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado), não é uma medida de desempenho financeiro, liquidez ou 
endividamento reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil nem pelas Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro – International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standard Board 
(IASB) e não possui significado padrão. Outras empresas podem calcular a Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido 
Ajustado) de maneira diferente da Devedora. A Administração da Devedora entende que a medição da Dívida Líquida 
Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) é útil tanto para a Devedora quanto para os investidores e analistas financeiros na 
avaliação do seu grau de alavancagem financeira. 
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12.2.9.2. Outras informações 

 
 

 
(1) A carteira ativa de crédito corresponde ao total dos recebíveis das vendas a prazo (circulante e não circulante) nas datas indicadas, financiadas 
através do Crédito Direto ao Consumidor com interveniência do vendedor (Crediário Casas Bahia), saldos brutos a receber dos carnês, antes dos juros 
a transcorrer (receita a ser apropriada em períodos futuros) e das perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (PECLD). 
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13. CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA 

13.1. CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA 
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13.  CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA 

13.1 CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA 

A tabela a seguir apresenta, na coluna “Histórico”, a capitalização total da Devedora (que corresponde à soma do total 
de empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante), do passivo de arrendamento (circulante e não 
circulante) e do total do patrimônio líquido), com base nas informações financeiras intermediárias consolidadas da 
Devedora em 31 de março de 2022; e, na coluna “Ajustado pela Oferta”, a capitalização total da Devedora ajustada para 
refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$ 385 milhões, considerando 
o não exercício da Opção de Lote Adicional, e após a dedução das comissões e despesas que a Devedora estima serem 
devidas no âmbito da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativos dos Custos da Oferta”, na página 107 deste 
Prospecto. 

Em 31 de março de 2022 

(Em milhões de reais) Histórico 
 

Ajustado pela Oferta (3) 
 

Empréstimos e financiamentos (circulante) 5.627 5.627 

Passivo de arrendamento (circulante) (1) 834 834 

Empréstimos e financiamentos (não circulante) 3.808 4.193 

Passivo de arrendamento (não circulante) (1) 3.336 3.336 

Total do patrimônio líquido 5.635 5.635 

Total da capitalização(2) 19.240 19.625 

(1) Os saldos de passivo de arrendamento da Devedora se enquadram no conceito de contrato executório, logo, a obrigação de pagar o passivo 
de arrendamento (circulante e não circulante) está subordinado ao exercício efetivo do direito de uso durante todo o prazo do arrendamento. 

(2) O Total da capitalização corresponde à soma do total de empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante), do passivo de 
arrendamento (circulante e não circulante) e do total do patrimônio líquido.  

(3) Ajustado para refletir os recursos líquidos estimados da Oferta, considerando os recursos brutos de R$ 400 milhões, deduzidos das comissões 
e das despesas estimadas da Oferta no valor de R$ 15 milhões, conforme detalhado na seção “Demonstrativos dos Custos da Oferta”, 
perfazendo o recurso líquido no montante de R$ 385 milhões. 

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas 
da Devedora do período de três meses findos em 31 de março de 2022 em conjunto com as respectivas notas 
explicativas, nos termos do Anexo XIII a este Prospecto. 

Não houve alteração relevante na capitalização da Companhia desde 31 de março de 2022. 

13.2 ÍNDICES FINANCEIROS DA DEVEDORA  

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta (no montante de R$ 385 milhões, após a dedução das 
comissões e despesas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta” deste Prospecto, 
considerando o valor total da Oferta de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) apresentarão, na data em 
que a Devedora receber tais recursos líquidos, impactos nos seguintes índices: (i) nos índices de liquidez (capital 
circulante líquido, índice de liquidez corrente e índice de liquidez seca); (ii) no índice de atividade (giro do ativo total); e 
(iii) no índice de lucratividade (retorno sobre o ativo total), conforme demonstrados nas tabelas abaixo. 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice histórico”, os índices calculados com base nas informações financeiras 
intermediárias consolidadas da Devedora relativas ao período de três meses findos em 31 de março de 2022; e, na 
coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber 
na Oferta: 

(Em R$ milhões, exceto índices) Em 31 de março de 2022 

Índices de Liquidez Índice histórico Índice ajustado  

Capital circulante líquido – R$ milhões⁽¹⁾ (1.407) (1.022)  

Índice de liquidez corrente⁽²⁾ 0,92 0,94 

Índice de liquidez seca⁽³⁾ 0,55 0,57 

Índices de Atividade   

Giro dos estoques – dias⁽⁴⁾ 4,45 4,45 
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(Em R$ milhões, exceto índices) Em 31 de março de 2022 

Prazo médio de recebimento – dias⁽⁵⁾ 69,98 69,98 

Prazo médio de pagamento – dias(6) 124,19 124,19 

Giro dos ativos permanentes(7) 7,53 7,53% 

Giro do ativo total (8) 0,89 0,88 

Índices de Endividamento   

Endividamento geral(9) 0,84 0,84 

Índice de cobertura de juros (10) 0,42 0,42 

Índice de cobertura de pagamentos fixos(11) 0,08 0,08 

Índices de Lucratividade   

Margem bruta (12) 30,14% 30,03% 

Margem operacional (13) (5,38)% (5,38)% 

Margem líquida (14) (1,49)% (1,49)% 

Prejuízo básico por ação (em R$ milhões) (15) (2,89) (2,87)% 

Retorno sobre ativo total (16) (1,32)% (1,31)% 

Retorno sobre Patrimônio Líquido (ROE) (17) (8,15)% (8,15)% 

Índice preço/lucro (18) 37,00 37,00 
(1) O capital circulante líquido corresponde à subtração do ativo circulante pelo passivo circulante da Devedora e representa a existência de 

excesso nos ativos de curto prazo em relação aos passivos de curto prazo. 
(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante da Devedora. 
(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão: (i) do resultado do ativo circulante subtraído dos estoques; pelo (ii) passivo 

circulante da Devedora. 
(4) O giro dos estoques corresponde ao quociente da divisão (i) da receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 

31 de março de 2022 da Devedora; pelo (ii) saldo dos estoques em 31 de março de 2022 da Devedora. A receita de venda de mercadorias e 
serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através (i) da soma da receita de venda de mercadorias e serviços 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$7.399 milhões e referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três 
meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 milhões. 

(5) O prazo médio de recebimento da Devedora corresponde ao quociente da divisão: (i) da soma do contas a receber circulante e não circulante 
em 31 de março de 2022; pela (ii) receita bruta de vendas líquidas de devoluções e cancelamentos nos últimos 12 meses findos em 31 de 
março de 2022 da Devedora; e (iii) multiplicado por 360 dias. A receita bruta de vendas líquidas de devoluções e cancelamentos nos últimos 
12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através (i) da soma da receita bruta de vendas líquidas de devoluções e cancelamentos 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$8.712 milhões e referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021 no valor de R$36.375 milhões; e (ii) subtraída da receita bruta de vendas líquidas de devoluções e cancelamentos 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$8.797 milhões. 

(6) O prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão: (i) da soma do saldo de fornecedores e de fornecedores convênio em 31 
de março de 2022 da Devedora; pelas (ii) compras de estoque nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora; e (iii) 
multiplicado por 360 dias. 

(7) O índice de atividade de giro dos ativos permanentes corresponde ao quociente da divisão (i) da receita de venda de mercadorias e serviços 
nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora; pela (ii) soma dos saldos de imobilizado e intangível em 31 de março de 
2022 da Devedora. A receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através 
(i) da soma da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de 
R$7.399 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída da receita de 
venda de mercadorias e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 milhões. 

(8) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 
12 meses findos em 31 de março de 2022 pelo total dos ativos da Devedora em 31 de março de 2022. A receita de venda de mercadorias e 
serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através (i) da soma da receita de venda de mercadorias e serviços 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$7.399 milhões e referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três 
meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 milhões. Quanto maior o valor deste índice, melhor, pois indica que determinada 
companhia é eficiente em usar seus ativos para gerar receita. 

(9) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão: (i) do resultado da soma do passivo circulante e passivo não circulante; 
pelo (ii) total dos passivos e patrimônio líquido da Devedora. Indica o percentual que determinada companhia financia sua operação com 
capital de terceiros. 

(10) O índice de cobertura de juros corresponde ao quociente da divisão (i) do EBITDA nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022; 
pelas (ii) despesas financeiras nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022. O EBITDA nos últimos 12 meses findos em 31 de março 
de 2022 foi calculado através (i) da soma do EBITDA referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$668 
milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$650 milhões; e (ii) subtraído do EBITDA referente ao período 
de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$576 milhões. As despesas financeiras nos últimos 12 meses findos em 31 de 
março de 2022 foram calculadas através (i) da soma das despesas financeiras referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 
2022 no valor de R$550 milhões e referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$1.520 milhões; e (ii) subtraída das 
despesas financeiras referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$307 milhões. 

(11) O índice de cobertura de pagamentos fixos corresponde ao quociente da divisão: (i) do EBITDA nos últimos 12 meses findos em 31 de março 
de 2022; pela (ii) soma de pagamento de principal e pagamento de juros da Devedora nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022. 
O EBITDA nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculado através (i) da soma do EBITDA referente ao período de três 



 

224 

meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$668 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de 
R$650 milhões; e (ii) subtraído do EBITDA referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$576 milhões. O 
pagamento de principal e pagamento de juros dos empréstimos e financiamentos da Devedora nos últimos 12 meses findos em 31 de março 
de 2022 foi calculado através (i) da soma do pagamento de principal e pagamento de juros dos empréstimos e financiamentos referente ao 
período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$1.956 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2021 no valor de R$9.519 milhões; e (ii) subtraído do pagamento de principal e pagamento de juros dos empréstimos e financiamentos 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$1.663 milhões. 

(12) A margem bruta corresponde ao quociente da divisão: (i) do lucro bruto nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora; 
pela (ii) receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora. O lucro bruto nos 
últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculado através (i) da soma do lucro bruto referente ao período de três meses findo 
em 31 de março de 2022 no valor de R$2.275 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$9.327 
milhões; e (ii) subtraído do lucro bruto referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$2.369 milhões. A 
receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através (i) da soma da receita 
de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$7.399 milhões e 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída da receita de venda de mercadorias 
e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 milhões. 

(13) A margem operacional corresponde ao quociente da divisão: (i) do prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social nos últimos 
12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora; pela (ii) receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 findos em 31 de 
março de 2022 Devedora. O prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 
2022 foi calculado através (i) da soma do prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social referente ao período de três meses 
findo em 31 de março de 2022 no valor de R$42 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$1.560 
milhões; e (ii) subtraído do lucro antes do imposto de renda e da contribuição social referente ao período de três meses findo em 31 de 
março de 2021 no valor de R$53 milhões. A receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 
foi calculada através (i) da soma da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 
2022 no valor de R$7.399 milhões e referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída 
da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 
milhões. 

(14) A margem líquida é calculada por meio da divisão: (i) do prejuízo nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora; pela 
(ii) receita de venda de mercadorias e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da Devedora. O prejuízo nos últimos 12 
meses findos em 31 de março de 2022 foi calculado através (i) do lucro líquido referente ao período de três meses findo em 31 de março de 
2022 no valor de R$18 milhões; subtraído do (ii) prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$297 milhões e do 
lucro líquido referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$180 milhões. A receita de venda de mercadorias 
e serviços nos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 foi calculada através (i) da soma da receita de venda de mercadorias e 
serviços referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$7.399 milhões e referente ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2021 no valor de R$30.899 milhões; e (ii) subtraída da receita de venda de mercadorias e serviços referente ao período 
de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$7.547 milhões. 

(15) O prejuízo básico por ação é calculado mediante a divisão: (i) do lucro líquido (prejuízo) atribuível aos acionistas da Devedora, (ii) pela média 
ponderada da quantidade de ações ordinárias em circulação excluindo as ações readquiridas pela Devedora e mantidas como ações em 
tesouraria. 

(16) O índice de lucratividade de retorno sobre ativo total corresponde ao quociente da divisão: (i) do prejuízo dos últimos 12 meses findos em 
31 de março de 2022 da Devedora; pelo (ii) total dos ativos em 31 de março de 2022 da Devedora. O prejuízo nos últimos 12 meses findos 
em 31 de março de 2022 foi calculado através (i) do lucro líquido referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor 
de R$18 milhões; subtraído do (ii) prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$297 milhões e do lucro líquido 
referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$180 milhões. Este índice tem por objetivo demonstrar a 
capacidade de geração de lucro dos ativos de uma companhia depois dos impostos e alavancagem. 

(17) O Retorno sobre Patrimônio Líquido (ROE) é calculado pela divisão: (i) do prejuízo dos últimos 12 meses findos em 31 de março de 2022 da 
Devedora; pelo (ii) total do patrimônio líquido da Devedora em 31 de março de 2022. O prejuízo nos últimos 12 meses findos em 31 de março 
de 2022 foi calculado através (i) da soma do lucro líquido referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2022 no valor de R$18 
milhões e do prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 no valor de R$297 milhões; e subtraído (ii) do lucro líquido referente 
ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 no valor de R$180 milhões. 

(18) Preço sobre Lucro é um indicador que relaciona o valor de mercado de uma ação com o lucro apresentado ou projetado pela empresa em 
questão. 

EBITDA, Margem EBITDA, EBITDA Ajustado e Margem EBITDA Ajustado 

O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization) ou LAJIDA (Lucro Antes de Juros, Impostos, 
Depreciações e Amortizações) é uma medição não contábil elaborada pela Devedora em consonância com a Resolução 
CVM nº 156, de 23 de junho de 2022 (“Resolução CVM 156”), conciliada com suas demonstrações financeiras e/ou 
informações financeiras intermediárias e consiste no lucro líquido (prejuízo) do exercício/período ajustado pelo 
resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e contribuição social e pela depreciação e amortização.  

A Margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita de venda de mercadorias e serviços. 

O EBITDA Ajustado refere-se ao EBITDA supracitado ajustado por outras receitas (despesas) operacionais, líquidas, que 
correspondem a transações não incluídas nas atividades principais da Devedora, relacionadas principalmente com 
gastos com readequação logística, rescisão contratual trabalhista e demandas judiciais trabalhistas, decorrentes da 
implementação de medidas para adequar a estrutura de despesas da Devedora, tanto das áreas operacionais quanto 
das administrativas. 



 

225 

A Margem EBITDA Ajustado é calculada pelo EBITDA Ajustado dividido pela receita de venda de mercadorias e serviços. 

A Administração da Devedora entende que o EBITDA e o EBITDA Ajustado são úteis tanto para a Devedora quanto para 
os investidores e analistas financeiros, na avaliação da capacidade de pagamento pela Devedora.  

O EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem EBITDA Ajustado não são medidas definidas pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil (“BR GAAP”), nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro – International 
Financial Reporting Standards (“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standard Board (“IASB”), não 
representam os fluxos de caixa para os exercícios/períodos apresentados e não devem ser considerados como 
substitutos para o lucro líquido (prejuízo), como indicadores do desempenho operacional, como substitutos do fluxo de 
caixa, como indicador de liquidez ou como base para a distribuição de dividendos. 

A Devedora utiliza o EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem EBITDA Ajustado como medidas de 
performance para efeito gerencial e para comparação com empresas similares. Embora o EBITDA possua um significado 
padrão, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução CVM 156, a Devedora não pode garantir que outras sociedades, 
inclusive companhias fechadas, adotarão esse mesmo significado. Nesse sentido, caso o significado padrão instituído 
pela Resolução CVM 156 não seja adotado por outras sociedades, o EBITDA divulgado pela Devedora poderá não ser 
comparável ao EBITDA divulgado por outras sociedades. Além disso, empresas estrangeiras não estão sujeitas à 
Resolução CVM 156 e, portanto, podem apresentar métricas diferenciadas para o cálculo dessa medida. 
Adicionalmente, o EBITDA Ajustado não possui um significado padrão e pode não ser comparável a medidas com títulos 
semelhantes fornecidos por outras sociedades. 

O EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem EBITDA Ajustado apresentam limitações que afetam o seu 
uso como indicador de performance, pois não consideram certos custos intrínsecos ao seu negócio, que poderiam, por 
sua vez, afetar significativamente o resultado operacional, tais como o resultado financeiro, o imposto de renda e 
contribuição social e o custo e despesas de depreciação e amortização. 

Reconciliação do lucro líquido (prejuízo) para o EBITDA, EBITDA Ajustado, Margem EBITDA e Margem EBITDA 
Ajustado 
As tabelas a seguir apresentam a reconciliação do lucro líquido (prejuízo) para o EBITDA, EBITDA Ajustado, Margem 
EBITDA e Margem EBITDA Ajustado para os períodos/exercícios indicados abaixo:  

(Em milhões de reais) 

Período de três meses 

findo em 31 de março de 

Exercício social encerrado  

em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 

Lucro líquido (prejuízo)  18 180 (297) 1.004 (1.433) 

(+) Resultado financeiro, líquido 428 284 1.217 696 962 

(-) Imposto de renda e contribuição social (60) (127) (1.263) (81) (571) 

(+) Depreciação e amortização 282 239 993 912 883 

EBITDA 668 576 650 2.531 (159) 

(+) Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas(1) 5 8 718 386 1.235 

EBITDA Ajustado 673 584 1.368 2.917 1.076 

(1) A composição da rubrica “Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas” encontra-se divulgada nas notas explicativas das demonstrações 
financeiras e informações financeiras intermediárias da Devedora e demonstram as receitas (despesas) decorrentes de transações não 
incluídas nas atividades principais ou acessórias que constituam objeto da empresa, relacionadas principalmente com gastos com 
readequação logística, rescisão contratual trabalhista e demandas judiciais trabalhistas, decorrentes da implementação de medidas para 
adequar a estrutura de despesas da Devedora, tanto das áreas operacionais quanto das administrativas. 

 

(Em milhões de reais, exceto percentuais) 

Período de três meses 

findo em 31 de março de 

Exercício social encerrado  

em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 

Receita de venda de mercadorias e serviços 7.399 7.547 30.899 28.901 25.655 

Margem EBITDA 9,03% 7,63% 2,10% 8,76% (0,62)% 

Margem EBITDA Ajustado 9,10% 7,74% 4,43% 10,09% 4,19% 
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Dívida Bruta, Endividamento Bancário e Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) 

A Dívida Bruta é uma medição não contábil divulgada pela Devedora que consiste no saldo de empréstimos e 
financiamentos (circulante e não circulante) e instrumentos financeiros – hedge de valor justo.  

O Endividamento Bancário é uma medição não contábil divulgada pela Devedora que consiste no saldo de empréstimos 
e financiamentos (circulante e não circulante) e instrumentos financeiros – hedge de valor justo deduzido do saldo de 
Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor (“CDCI”) (circulante e não circulante). 

A Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) é uma medição não contábil divulgada pela Devedora que consiste 
no saldo de empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante) e instrumentos financeiros – hedge de valor 
justo, deduzido do saldo de CDCI, caixa e equivalentes de caixa, contas a receber – de administradoras de cartões de 
crédito (circulante e não circulante) e outros (que inclui os saldos de contas a receber - B2B e outras contas a receber 
referentes, principalmente, a garantias a receber).  

A Dívida Bruta, o Endividamento Bancário e a Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) não são medidas de 
desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil nem pelas 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB) e não possuem significado padrão. Outras empresas podem calcular a 
Dívida Bruta, o Endividamento Bancário e a Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) de maneira diferente da 
Devedora. A Administração da Devedora entende que a medição da Dívida Bruta, o Endividamento Bancário e a Dívida 
Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) são úteis tanto para a Devedora quanto para os investidores e analistas 
financeiros na avaliação do seu grau de alavancagem financeira. 

Reconciliação da Dívida Bruta, Endividamento Bancário e Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) 

A tabela a seguir apresenta a reconciliação da Dívida Bruta, Endividamento Bancário e Dívida Líquida Ajustada (Caixa 
Líquido Ajustado) em 31 de março de 2022 e em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019: 

(Em milhões de reais) 
Em 31 de março de  Em 31 de dezembro de 

2022 2021 2020 2019 

Empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante) 9.435 9.422 9.096 5.901 

(-) Instrumentos financeiros - hedge de valor justo - - - (2) 

Dívida Bruta (1) 9.435 9.422 9.096 5.899 

(-) Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor 
(“CDCI”) (circulante e não circulante) (2) 

(4.783) (4.828) (4.647) (3.746) 

Endividamento Bancário 4.652 4.594 4.449 2.153 

(-) Caixa e equivalentes de caixa (1.286) (1.781) (2.984) (1.364) 

(-) Contas a receber de administradoras de cartões de crédito 
(circulante não circulante) (3) 

(3.255) (3.839) (5.512) (3.004) 

(-) Outras contas a receber (3) (657) (717) (551) (434) 

Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) (546) (1.743) (4.598) (2.649) 
 

(1)  A Dívida Bruta e, consequentemente, o Endividamento Bancário e a Dívida Líquida Ajustada (Caixa Líquido Ajustado) da 
Devedora não consideram os saldos de passivo de arrendamento (circulante e não circulante) nos montantes de R$4.170 
milhões em 31 de março de 2022, R$4.202 milhões em 31 de dezembro de 2021, R$ 3.963 milhões em 31 de dezembro de 
2020 e R$4.583 milhões em 31 de dezembro de 2019, pois, no entendimento da Devedora, o passivo de arrendamento se 
enquadra no conceito de contrato executório, logo, a obrigação de pagamento está subordinada ao exercício efetivo do 
direito de uso durante todo o prazo do arrendamento. 

(2)  As operações de Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor (“CDCI”) correspondem ao financiamento 
das vendas a prazo a clientes (Crediário Casas Bahia), por intermédio de instituições financeiras que cobram taxas pré-fixadas 
a cada contratação que a Devedora realiza. A Devedora por sua vez realiza uma cobrança de juros ao cliente, nessa operação 
a receita de venda mercantil, líquido de juros, é reconhecida na data da venda. O preço de venda é o valor presente da 
contraprestação, descontando-se das parcelas a receber a taxa de juros imputada (Juros a incorrer). Em 31 de março de 2022, 
o Crediário Casas Bahia (ativo de crédito direto ao consumidor com interveniência do vendedor) (circulante e não circulante) 
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era de R$ 5.169 milhões, com juros a incorrer de R$ 1.344 milhões em 31 de março de 2022 e estimativa de perda para 
créditos de liquidação duvidosa de R$626 milhões na mesma data, perfazendo, o montante líquido de R$3.199 milhões em 
31 de março de 2022. O saldo de empréstimos e financiamentos referente ao CDCI está sendo deduzido da Dívida Bruta, 
conforme apresentado na reconciliação acima, pois a Devedora acredita que propicia aos investidores uma visão segregada 
dos empréstimos e financiamentos contratados pela Devedora diretamente com instituições financeiras, ou seja, exclui o 
saldo de transações em que a Devedora atua como interveniente anuente da transação. As vendas financiadas através do 
Crédito Direto ao Consumidor com Interveniência do vendedor (“CDCI”), são linhas de crédito adquiridas junto a instituições 
financeiras, visando o financiamento dos clientes com interveniência da Devedora. Desta forma, a Devedora detém o risco 
de crédito, adotando procedimentos criteriosos na sua concessão, sendo que o contas a receber relativos à esta transação 
são antecipados pelas instituições financeiras para a Devedora e serão devidos pela Devedora apenas em caso de 
inadimplência do cliente, motivo pelo qual a Devedora acredita que os saldos devem ser avaliados em conjunto, uma vez que 
os clientes são altamente pulverizados e a perda histórica da carteira não é relevante na visão da Devedora. 

(3)  O contas a receber de administradoras de cartões de crédito (circulante e não circulante) e as outras contas a receber (que 
correspondem às rubricas de contas a receber - B2B e outras contas a receber, conforme informações financeiras 
intermediárias consolidadas e demonstrações financeiras consolidadas da Devedora), são deduzidas da Dívida Bruta da 
Devedora, uma vez que são comumente antecipados pela Devedora. 
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14. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS NA OFERTA 

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data deste Prospecto, 
quaisquer operações celebradas entre a Emissora, a Devedora e os Coordenadores e/ou outras sociedades pertencentes 
aos seus respectivos grupos econômicos, conforme aplicável, que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. Dessa 
forma, na data deste Prospecto, não há quaisquer operações entre os Coordenadores e/ou seus respectivos 
conglomerados econômicos, a Devedora e a Emissora e/ou seus controladores diretos e indiretos e/ou suas controladas 
a serem liquidadas, total ou parcialmente, com os recursos dos CRI, com exceção do pagamento do Preço de 
Integralização das Debêntures.  

14.1. ENTRE O UBS BB E A EMISSORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o UBS BB, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou ligações 
contratuais relevantes com a Emissora. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja decorrente de 
seu relacionamento com a Emissora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses. 

14.2. ENTRE O BTG PACTUAL E A EMISSORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o BTG Pactual, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou 
ligações contratuais relevantes com a Emissora. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do BTG Pactual na presente Oferta que seja decorrente 
de seu relacionamento com a Emissora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 
conflitos de interesses. 

14.3. ENTRE O UBS BB E A DEVEDORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o UBS BB, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou ligações 
contratuais relevantes com a Devedora. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja decorrente de 
seu relacionamento com a Devedora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses. 

14.4. ENTRE O BTG PACTUAL E A DEVEDORA 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora possui os seguintes relacionamentos 
comerciais com o BTG Pactual e/ou as sociedades do seu grupo econômico: 

O BTG Pactual por si ou por sociedades integrantes do seu grupo econômico possui 123.685.642 ações ordinárias de 
emissão da Devedora, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

Além disso, a Devedora realizou operações com valores mobiliários em bolsa de valores por meio de sociedade corretora 
integrante do grupo econômico do BTG Pactual. Nos últimos 12 meses, a remuneração paga à sociedade integrante do 
grupo econômico do BTG Pactual a título de taxa de corretagem foi de aproximadamente R$176 mil. 

A Devedora realizou com o BTG Pactual, no âmbito do regular desempenho de suas atividades de comercialização de 
energia, as seguintes operações de compra e venda de energia: (i) uma operação de venda de energia, com início em 
março de 2019 e fim em dezembro de 2021, no valor global de aproximadamente R$7,8 milhões, (ii) uma operação de 
venda de energia, com início em janeiro de 2018 e fim em dezembro de 2024, no valor global de aproximadamente 
R$71,4 milhões; e (iii) uma operação de venda de energia, com início em março de 2019 e fim em dezembro de 2025, 
no valor global de aproximadamente R$ 677,4 milhões. 
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A Devedora contratou, com sociedades integrantes do grupo econômico do BTG Pactual, 2 (duas) apólices de seguro no 
valor segurado agregado de aproximadamente R$1,5 bilhão, com início de vigência entre 13 de abril de 2021 e 13 de 
abril de 2022 e fim de vigência entre 13 de abril de 2022 e 13 de abril de 2023. A citada sociedade integrante do grupo 
econômico do BTG Pactual auferiu, nessas operações, remuneração no valor agregado de aproximadamente R$ 13 
milhões; 

14.5. ENTRE O UBS BB E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja decorrente de 
seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 
conflitos de interesses. 

14.6. ENTRE O BTG PACTUAL E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do BTG Pactual na presente Oferta que seja decorrente 
de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou 
mitigar conflitos de interesses 

14.7. ENTRE O UBS BB E A INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja decorrente de 
seu relacionamento com a Instituição Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou 
mitigar conflitos de interesses. 

14.8. ENTRE O BTG PACTUAL E A INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do BTG Pactual na presente Oferta que seja decorrente 
de seu relacionamento com a Instituição Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar 
ou mitigar conflitos de interesses. 

14.9. ENTRE O UBS BB E O ESCRITURADOR/AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

O UBS BB não possui quaisquer outras relações relevantes com o Escriturador/Agente de Liquidação. Não existem 
situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o Escriturador/Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 
eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

14.10. ENTRE O BTG PACTUAL E O ESCRITURADOR/AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

O BTG Pactual não possui quaisquer outras relações relevantes com o Escriturador/Agente de Liquidação. Não existem 
situações de conflito de interesses na participação do BTG Pactual na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o Escriturador/Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 
eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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